
MuNrcípro DE MARMELETRo Lütl
ESTADo po pRReNÁ

Marmeleiro, 09 de dezembro de2021

Protocolo n" 70310
Requerimento no 0lll202l

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERENCIA
1 - DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação da empresa Companhia de
Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná - CELEPAR, inscrita no CNPJ n" 76.545.011/0001-
19, para realização e fornecimento de serviços de tecnologia da informação e comunicação de acordo com
a necessidade do Município de Marmeleiro através do Departamento Marmeleirense de Trânsito.

2 -JUSTIFICATIVA:

Os serviços são solicitados pelo Departamento Marmeleirense de Trânsito (DEMARTRAN) pelo
fato do mesmo fazer parre do Sistema Nacional de Trânsito, sendo assim torna-se indispensável a
contratação da empresa de tecnologia da informação e gerenciamento de infrações de trânsito CELEPAR,
considerando que o departamento é regido por este sistema para desenvolver o seu trabalho.

Justifica-se a contratação junto a CELEPAR, tendo em vista que o serviço tem fim especifìco para
atender a todos os órgãos de Trânsito do Estado do Paraná e fundamentado no artigo 24,Inciso XVI da
Lei Federal n" 8666193.

3 - ROTTNAS DE EXECUÇÃO:

Os serviços serão executados nas dependências da CELEPAR, exceto nas situações que
demandarem reuniões ou interações com equipes da CONTRATANTE em seu ambiente o., outro
ambiente externo.

Excepcionalmente, mediante acordo entre as partes e desde que a execução nesse modal seja
justificada, os serviços poderão ser executados nas dependências da CONTRATANTE, em ambiente
específico para este fim.

4 _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O contrato terá vigência de24 (vinte e quatro) meses contados a partir de sua celebração, podendo
ser prorrogado por até 60 meses, na forma do art. 57,II, da Lei Federal 8.66611993.

s - oBRrcAÇÕES:

DA CONTRATADA:

o lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

¡ Neste ato, indica o Sr. Jeferson Fereira da Costa como seu preposto. Eventuais substituições
deverão ser indicadas por Apostilamento a este contrato;

o Participar, no período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da prestação dos
serviços, de reunião inicial para alinhamento de expectativas contratuais com equipe da
CONTRATANTE;

o Atender as orientações do fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
o Executar os serviços descritos, objeto do presente Contrato, nas condições neles estabelecidas;
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o Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
negociado, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução;

o Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da solução de Tecnologia da
Informação pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, desde
que respeitadas eventuais etapas jâ realizadas e entregues e haja o devido pagamento dos
serviços já realizados em etapas em andamento;

o Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da sóluçao de
Tecnologia da Informação;

¡ Relacionar os trabalhadores quando da execução de serviços na sede do CONTRATANTE, além
de provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso;

o Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao
CONTRATANTE;

o Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do
CONTRATANTE quanto à necessidade de acatar as normas intemas da administração;

e Respeitar, por meio de colaboradores e prepostos, no que couber, código de ética e outras
normas de condutas estabelecidas pela CONTRATANTE;

o Respeitar nonnas, processos e procedimentos internos da CONTRATANTE, especificados no
Termo de Referência, no que concerne a políticas e metodologias aplicáveis à governança de
Tecnologia da Informação e Comunicação, gestão de serviços de Tecnologia da- Informação e
Comunicação, desenvolvimento e sustentação de software e segurança da informação;

o Reparar eventuais danos diretamente e comprovadamente causados à contratante ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual e após o devido processo administrativo de apuração de responsabilidades;

o Fornecer, sempre que solicitado, relatórios de execução do contrato, conforme modelo definido
entre as partes;

o Ao longo do contrato, a CELEPAR deverá ser capaz de alocar recursos, quantos forem
necessários, de forma a possuir capacidade para execução do objeto;

o Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

¡ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato
ou da relação contratual mantida com a CONTRATANTE;

¡ Comunicar e negociar com a CONTRATANTE, com antecedência, eventuais intemrpções
programadas por necessidade de manutenção em equipamentos, sistemas, bancos de dadõs ou
outros componentes que afetem o ambiente computacional dedicado paaaCONTRATANTE;

r Em casos em que as eventuais intemrpções se façam imprescindíveis, a CELEPAR reserva-se o
direito de avaliar e definir o período de menor impacto para o conjunto de soluções atingidas.

DO CONTRATANTE:

¡ Realizar diligências com a CELEPAR para fins de comprovação de atendimento das
especificações técnicas das soluções;

o Nomear o Gestor e Fiscal do contrato para acompanhar a execução dos serviços tomados e
registro de informações referentes ao ANS, a quem caberá a responsabilidade pelo fiel
cumprimento de cláusulas contratuais, cabendo-lhe, inclusive, adotar providências no sentido da
correção de falhas observadas, bem como a comunicação formal à CELEPAR de todas e
quaisquer ocorrências relacionadas com o fomecimento, alertando, em tempo hábil, a
possibilidade de estarem ocorrendo situações que possam culminar com a aplicação de glosas
ou sanções administrativas regulamentares e contratuais previstas, evitando atrasos ou entregas
em desacordo, sob pena de responsabilizaçáo;
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¡ Neste ato, indica os Srs. Paulo Jair Pilati (Prefeito) como Gestor e Sidnei Ghizzi (Diretor do
Departamento Marmeleirense de Trânsito), como Fiscal deste contrato. Eventuais substituições
deverão ser indicadas por Apostilamento a este contrato;

¡ Nomear um responsável técnico que, perante a CELEPAR, se respons abilizará, pelo ambiente
computacional, recursos e serviços de rede da CONTRATANTE;

¡ Neste ato, indica o Sr. Sidnei Ghízzi, como responsável técnico. Eventuais substituições deverão
ser indicadas por Apostilamento a este contrato;

o Nomear Encanegado (Data Protection Officer - DPO) - para assuntos relacionados a operações
de tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 4l daLei N." 13.709/2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

o Neste ato, indica o Sr. Sidnei Ghizzi, como DPO. Eventuais substituições deverão ser indicadas
por Apostilamento a este contrato;

¡ Definir, em conjunto com a CELEPAR, a produtividade ou capacidade mínima de fornecimento
da solução de tecnologia da informação objeto do presente contrato, quando couber;

¡ Manter pessoal técnico para prestar esclarecimentos sobre os processos de negócio e requisitos
das Ordens de Serviço emitidas;

o Verificar, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente, com as
especificações do contrato e da ordem ou solicitação do serviço, para fins de aceitação e
recebimento definitivo ;

o Emitir Termo de Recebimento Definitivo para o serviço fornecido pela CELEPAR que esteja em
conformidade com a proposta e cláusulas contratuais, no prazo e condições estabelecidas;

' Comunicar à CELEPAR, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verifrcadas pelo
Gestor;

I lnformar previamente à CELEPAR eventuais glosas decorrentes de descumprimento de ANS;
o Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente

contrato, no prazo e forma estabelecidos;
¡ Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fomecida

pela CELEPAR, e o respectivo recolhimento das quantias retidas como tributos, no que couber;
o Aplicar à CELEPAR as sanções administrativas e contratuais cabíveis, após regular processo de

aplicação de penalidades;
c Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as nonnas e regulamentos da CELEPAR,

aplicáveis a execução dos serviços;
r Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e definir a autonzação de acesso

aos diversos usuários de sua responsabilidade;
¡ Ressarcir a CELEPAR pelo custo do registro dos programas de computador desenvolvidos e

adquiridos em virtude do presente contrato;
o Prestar à CELEPAR, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessarios à execução do objeto do contrato, solicitados pelo preposto da CELEPAR;
o Manter seus ambientes ocupacionais devidamente adequados e atualizados para a operação das

soluções objeto da presente contratação, sempre atendendo, para tanto, as informações e
requisitos técnicos fornecidos pela CELEPAR.

6 - DO VALOR:

O valor global estimado do presente Contrato é R$ 393.600,00 (trezentos e noventa e três mil e
seiscentos reais) para os exercícios de2022 e2023, sendo que o valor é estimado, não sendo possível
prever o total de despesas vinculadas ao valor que será recolhido referente ás autuações, pois depende da
quantidade de autos de infração de trânsito pagos pelos infratores, o qual terá valor fixo de R$ 11,45
(onze reais e quarenta e cinco centavos), pelo módulo GEPROC o valor fixo de R$ 3,81 (três reais e
oitenta e um centavos) e pelo módulo GITMobi o valor fixo de RS 1,14 (um real e quatorze centavos),
repassados a CELEPAR, por auto de infração pago.
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7 - RECURSOS PARA CONTRATAÇÃ,O:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas
oriundas da receita própria.

I - DA FRAUDE E DA CORRITPÇÃO:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.429/1992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefîcios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboiadores ajam da
mesma forma.

9 - FTSCALTZ1Iç^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O Diretor do Departamento solicitante, Sr. Sidnei Glttzzi será responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e aàohndo as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento
contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas parà o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Sidnei
Diretor do de Trônsito
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Prefeituru Municipul de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casø:

Bairro:

Cidade:

CEP:

70310 Døta do Pedido: 0911212021

Tipo de Pessoa:

Tipo de Pessoa: I

Marmeleiro

8561 5-000

Estado: tPaÃtl

Assunto:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Sidnei Ghizzi

Prefeiturø Municipøl de Mørmeleiro

70310 Døta do Pedido: 09112t2021

eleiro

8561 5-000

Paranâ

Departamento Marmeleirense de Trânsito

J

contratação da empresa Companhia de Tecnologia
da lnform ação e Comu nicação do Paranâ CELE PAR,
inscrita no CNPJ no 76.545.011/000'1-19, para realização e

de serviços de tecnologia da inform ação e
unicação de acordo com a necessidade do Municrpro de

Marmeleiro através do Departamento Marmeleirense de
sito.

to Marmeleirense de Trânsito

Requer contratação da empresa Companhia de Tecnologia
e Com unicação do Paraná CELEPAR,

no PJ no 76.545.0 /0001 1 I pata rcalização e
ento de serviços de tecnolog E da informação e

de acordo com a necessidade do Municfpio de
eleiro através do Departamento Marmeleirense de
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Prazo de Entrega:

Nome do Reqaerente: Sidnei Ghizzi
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Apresentaçäo

Somos a primeira empresa pública de tecnologia da informaçäo do país, fundad a em 24 de
Novembro de 1964. Focamos em soluções digitais para a sociedade, que transforma o
Estado em um prestador de serviço mais simples, digital e intuitivo, otimizando processos,
eliminando burocracias e simplificando a relaçáo entre governo e cidadäo.

Além de realizadores, somos transformadores e centrados no cidadáo. Existimos para
promover a qualidade de vida, conectando governo e cidadäo de forma ágil, segura e
simples.

O que fazemos
Soluçöes para Governança e Gestão

As soluçöes da CELEPAR para a governança e geståo fornecem ao gestor público o
apoio à tomada de decisão através de ferramentas que tratam a complexidade dos dados
originados na prestaçäo dos serviços públicos, gerando indicadores de acompanhamento
de resultados. As principais soluçóes disponlveis sáo:

- Business lntelligence (Bl)
- Consultorla Especiallzada

Soluções para Processos de Negócio

Com amplo conhecimento da administração pública e dos serviços públicos estaduais, a
CELEPAR oferece serviços e soluçöes em sistemas de informaçåo para a eficiência,
eficácia e efetividade no serviço público.

A companhia desenvolve, opera e gerència soluçöes completas e integradas em
sistemas de informaçåo, utilizando metodologia/tecnologia própria ou näo, abrangendo
sistemas dedicados para os processos de negócio da administraçåo e serviços priblicos,
soluçöes corporativas de negócios que atendem múltiplas instituiçÕes, soluções para
portais web, plataformas móveis, redes sociais corporativas e demais soluçöes de
produtividade, colaboraçåo corporativa e para oferta de serviços ao cidadåo.

- Desenvolvimento de Sistemas de lnformaçäo
- Operagão de Slstemas de lnformação

Proposta_G I I _Saa$j_Marmeleira *65_2t21..r / rt-\
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Soluções de Suporte à Operação

A CELEPAR oferece uma ampla gama de serviços de TIC formatados com o objetivo
de dar suporte à operagäo dos servigos priblicos.

- Servlgos em lnfraestrutura; Redes e Segurança da lnformagåo

Outros Seruiços de Tecnologia da lnformação e Comunicação

Såo serviços formatados para prover, de forma confiável e segura, a conectividade,
comunicaçåo e colaboraçåo para os usuários do serviço, provendo acesso desde seu
ambiente computacional local aos sistemas de informaçåo hospedados pela Celepar e
a outros sistemas conectados.

- Espago de Trabalho Digital

- Serviços de Data Center

- Suporte a Processos de Negócio

- Gentral de Atendimento GELEPAR

- Servlços de lmpressão de Documentos
- Emlssão de Certiflcagão Dlgital
- Telefonla lP

P roposta_G I T_SaaS*M armeleiro*65_202 1
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Objeto
A CELEPAR, na qualidade de empresa de prestaçåo de serviços de informática aos órgãos da
Administração Pública, visando a manutenção da continuidade dos serviços de desenvolvimento,
manutençáo, suporte e garantia em soluçöes contfnuas de Tecnologia da lnformaçäo e
Comunicação (TlC), apresenta proposta de prestaçäo de serviços técnicos especializados para os
seguintes serviços:

Descrição da Solução
A descrição detalhada de cada soluçäo ofertada, requisitos da contratação, forma de prestaçäo e
gestão do contrato, encontram-se devidamente discriminadas na Minuta Contratual, Catálogo de
Serviços e demais Anexos que acompanham a proposta.

Execução do Gontrato
O objeto do contrato será cumprido mediante execução indireta, na modalidade de Empreitada
Por Preço Unitário.

Preços e Forma de Pagamento
A Tabela a seguir apresenta os valores totais propostos. O detalhamento dos preços de cada
serviço e a forma de pagamento encontram-se discriminados no Quadro de Volumes e Valores e
na Minuta Contratual que acompanham esta Proposta.

(1) o faturamcnto mensal se dará pele quantldade de Autos de lnfraçöes Pagos no respectlvo mês, conforme descrlto no
Anexo Quadro de Volumes e Valores lntegrente desta proposta,

Proposta_G lT*SaaS*Marmeleua-65 *2021

I rs. .....q......

À¡lov. .--2-.-

Soluçäo de Gestäo de lnfraçöes de Tr:ânsito - GIT SaaS

sERVrçO

Gestão de lnfraçöes de Trânsito - GIT Variável Variável(rl R$ 274.800,00

Gestäo de Processos de Trânsito - GEPROC Variável Variávellr) R$ 91.440,00

Gestäo de Talonário Eletrônico - GlTMobi Variável Variável(rl R$ 27.360,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 24 MESES R$ 393.600,00

SERV¡çO

Serviços Complementares Opcionais

Faturamento
Fixo / Variável

VALOR
MENSAL

VALOR
24 MESES

5/6
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Validade da Proposta
Esta proposta tem validade por g0 dias a partir da data de apresentação

Anexos

MINUTADO CONTRATO
QUADRO DE VOLUMES E VALORES
cRrAlocos DE sERVtços - cELEeAR -2021. soLUÇÄo DE GESTÃo oe trurnnçOes oe rRÂruslro - ctr sAAS
TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE E DE ENOTCçAO DE DADOS
PESSOAIS

Curitiba, 5 de outubro de 2021

João Luiz Marques Guimarães
Diretoria de Mercado - CELEPAR

Aceitaçäo do CLIENTE em: I I

Nome:

Assinatura

Proposta*G lT*SaaS_M armelera _65 ]O21
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PROPOSTA N.o 65t2021
ANEXO QUADRO DE VOLUMES E VALORES

Forma de cobranga: Valor Variável Mensal

VALOR
UNITÁRIO

t-

VALOR
ESTIMADO

VALOR MENSAL
ESTIMADO

R$ 11,45 R$ 11.450,00

VALOR TOTAL DO ITEM ESTIMADO PARA 24 MESES R$ 274.800,00

Forma de cobrança: Valor Variável Mensal

VALOR
UNITÁRIO

R$ 3,81 R$ 3.810,00

R$ 1,14 R$ 1.140,00

VALOR TOTAL DOS ITENS ESTIMADO PARA 24 MESES R$ 1I8.8OO,OO

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO PARA 24 MESES R$ 393.600,00

OBSERVAçÖES GERAIS:

1' As quantidades contratadas dos serviços ofertados orientarão a disponibilização dos recursos
para a execuçäo do contrato, visando garantir os níveis propostos durante a vigência contratual.

2' As estimativas de consumo e respectivos valores mensal e global apresentados foram calculados
com base no planejamento do Cliente, que poderá reajustáJas. Todavia, caso haja necessidade de
aiustes após a formalização da contratação, as quantidades contratadas de serviços poderão ser
ampliadas, mediante termo aditivo, desde que não se ultrapass em a 25To do valor do contrato.

Quarlro*Vol*Valcres-(ìl I *$aa$_Marrneleirr,r*0S*2-t)2 1

1l't
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ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE QUANTIDADE
MEDIDA ESTIMADA

Gestäo de lnfraçöes de Trânsito - Auto de
GIT lnfraçäo Pago

1.000

Solução de Gestão de lnfraçöas de TÉnsito - GIT SaaS

ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

Gestáo de Processos de Trânsito
- GEPROC

Auto de
lnfração Pago

1.000

Geståo de Talonário Eletrônico -
GlTMobi

Auto de
lnfraçäo Pago 1.000

$olução do Gestão de lnfraçðes de Trânsito - GIT $aaS - SERVIÇOS COMPLEMENTARE$
oPctoNAt$

TOTAL

+gov+tech
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HISTÓruCO DË CONSUMO

PM MARMELEIRO - Prefeltura do de Marmelelro
QUAITÍIDADE DE AUTOS PAGOS 2018.2021

2.018 2.019 2.020 2.021 Médla
1.189 1.172 1.167 475 1.001

Fev 837 679 u4 339 625
Mar 783 1.068 899 403 788
Abr 794 48 316 896 614
Mal 1.102 903 382 822 8V2
Jun 1.123 597 893 911 881

Jul 1.190 993 376 w 876
Ago 1.198 903 656 1.002 940
Set 782 888 546 739
Out 1.169 933 401 834
Nov 1.455 876 5U 962
Dêz 628 904 u1 691

Médla 1.O21 864 615 483 813
TOTAL 12.249 10.363 7.375 5.792 9.75t

Valor Total Autos Médla Mês
Autos Contratados 2021 255.332 15.569 1297

Autos Gonsumidos Média 159.919 9.751 813

1,600

1.400

1.200

1.000

0

800

600

400

- 
2.018

* 2.019

2.O20
# 2.O2L

- 
Média

200 --

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Qtradro-.-\1crl*Valcirer;*_Cìf [ *Iìaa$*M;,:r¡rrerlei o*01¡*202.1
') I ')
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A CELEPAR oferece várias soluçóes em Sistemas de lnformaçåo dedicadas para a

Administraçäo Pública, provendo serviços por meio de recursos humanos qualificados, processos
estabelecidos e estrutura tecnológica compatfvel com a criticidade das atividades desenvolvidas.
Dentre as soluçöes voltados paß a ârea da administração pública, a GELEPAR desenvolveu e
mantém a soluçäo para Gestão de lnfragões de Trânsito (GlT). Essa soluçåo de sistema de
informação é oferecida na modalidade SaaS (Software as a Service) tendo como finalidade
assegurar a sua adequada implantaçåo e operaçåo.

Os serviços que compõem a solução Gestão de lnfrações de Trânsito (GlT) associados
aos Sistemas de lnformaçäo sáo os seguintes:

. lmplantaçäo do Sistema;

. CapacitaçåoOperacional;

. Operaçåo, Suporte e Sustentação do Sistema.

Além do sistema GlT, o órgåo contratante pode exercer a opçäo de utilizar módulos
adicionais, ativados a partir de uma ordem de serviço e estes módulos såo:

' Gestäo Eletrônica de Processos (GEPROG): transforma a tramitaçäo inteiramente
digital de processos de defesa e recursos de infraçóes, eliminando custos com
procedimentos manuais, impressão, manuseio de papel e armazenagem, propiciando
ganhos de agilidade para a gestão de infraçóes;

' Talonário Eletrônico (GlT Mobi): possibilita a lavratura de autos de infração de
trânsito, através de smartphones, pelo agente de trânsito no exercício de suas funçóes
de fiscalizaçäo;

' Gerenciamento de lnformaçöes (Bl Trânsito e Financeiro): apresenta os dados do
GIT em análises gráficas, permitindo uma visão geral sobre os autos cadastrados.

LOGO DE SERVTÇOS - CELEPAR-2021
GIT / GEPROG / GIT Mobi

r'rs. ...10. .
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2 GESTÃO DE TNFRAçöES DE TRÂNS|TO - ctT

DESCRTçÃO OO STSTEMA2.1

Possibilitar a gestäo de todos os processos legais que envolvem a autuação de infraçóes
de trânsito, abrangendo cadastramento, notificaçáo, imposiçäo, diversas instâncias de recursos,
arrecadação e distribuição financeira.

O Sistema de Gestão de lnfraçöes de Trånsito baseia seus procedimentos no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), Lei Federal no 9503/1997 e suas evoluçöes, e na legislação
complementar implementada pelo CONTRAN e pelo DENATRAN.

2.2 MÓDULOS FUNCIONAIS DO SISTEMA
O sistema GIT é composta pelos seguintes módulos funcionais:

. Cadastramento das infraçöes;

. Notificação da infração;

. Processos;

. ldentificação do condutor infrator;

. Defesa prévia;

. lmposiçäo da penalidade;

. lnståncias de julgamento (JARI e CETRAN);

. Gestäo financeira.

2.2.1 MÓDULO CADASTRAMENTO DAS TNFRAçOES
O cadastramento das infraçöes de trânsito pode ser efetuado no próprio sistema ou

através da importaçåo de informações obtidas por equipamentos eletrônicos.

Para permitir estas operações, o sistema possibilita o cadastramento de agentes de
trânsito, dos talonários de infraçöes e das tabelas de apoio que permitam o cadastro das
infraçöes.

Os dados importados para o sistema, geralmente fornecidos por outros sistemas
eletrônicos, säo consistidos com as mesmas regras aplicadas aos demais autos, por meio de
rotinas próprias, ficando à disposiçáo do órgão de trânsito para avaliaçáo.

O sistema implementa rotina de validação dos autos de infraçäo, que incluiverificaçöes on-
line com bases do DETRAN-PR (Departamento de Trânsito do Paraná) e do DENATRAN
(Departamento Nacional de Trânsito), por meio de interligação com os sistemas do SERPRO
(Serviço Federal de Processamento de Dados). Esta validação on-line, possibilita consultar
diretamente os dados registrados nestes cadastros em tempo real.

Gataf og o_GlT_SaaS_Marm eleiro _65_2021
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2.2.2 MóDULO NOT|F|CAçÃO DA INFRAçÃO
Um auto de infração pode ser notif¡cado pelos Correios ou pelo SNE (Sistema de

Notificaçäo Eletrônica).

Quando é feito pelos correios a notificaçäo é impressa para o proprietário do veículo,
conforme informaçöes existentes no cadastro do DENATRAN. A impressåo é executada no parque
de impressão da CELEPAR, em seguida os documentos impressos são serrilhados e
autoenvelopados, passando, ainda, por uma triagem para que sejam entregues aos Correios já
separados por unidade de distribuiçáo, conforme exige aquele órgåo. Nesta notificação da
infraçäo, se houver, é impressa a foto que comprova a infraçåo.

Quando é feito SNE, o GIT encaminha mensagem eletrônico conforme regras do
DENATRAN.

O proprietário do veículo, que recebe a notificaçåo, pode apontar o condutor que cometeu
a infração, utilizando o próprio formulário da notificação.

O sistema controla todo o processo diário de emissáo das notificaçöes, assim como o
processo de indicaçåo de condutor, que na prática, transfere a infraçäo para outro condutor, bem
como a respectiva pena pecuniária ao proprietário do veículo e a pontuaçåo na CNH,
procedimentos que precisam respeitar os prazos legais.

Neste processo, o GIT é integrado ao Sistema de Habilitação do DETRAN-PR, que
controla os processos de pontuaçåo, suspensåo e cassação de condutores, permitindo que as
infraçöes registradas no GIT sejam corretamente imputadas a quem as cometeu. O Sistema de
Habilitação do DETRAN-PR, por sua vez, é integrado ao RENACH (Registro Nacional de
Condutores), do DENATRAN.

2.2.3 MÓDULO PROCESSOS
Este módulo compreende a inclusáo e trâmite dos diversos tipos de processos

relacionados aos autos de infraçåo: indicaçåo do condutor, defesas e recursos de infrações,
administrativos, solicitação de cópias, solicitaçåo de restituiçäo e outros. Possui funçöes de envio
e recebimento, emissäo de guias de trâmite e acompanhamento da situaçäo do processo.

2.2.4 MODULO IDENT|F|CAçÃO DO CONDUTOR TNFRATOR
Este módulo permite o recebimento e controle da identificaçåo do condutor infrator feita

pelo proprietário do vefculo autuado. Possui funções de cadastramento e acompanhamento dos
processos de identificação, emissäo de extratos e de resultados da indicaçäo do condutor.

2.2.5 IVIóOUIO DEFESA PRÉVA
O proprietário ou condutor, notificado de uma infração de trânsito, tem o direito de recorrer

da punição. Existem 3 níveis de recursos administrativos, todos abrangidos por módulos do
sistema.

A primeira instância é a de defesa prévia, que ocorre antes da imposiçåo da penalidade. O
GIT provê rotinas para que o órgáo de trânsito controle todos os autos em defesa, bem como os
prazos para que ocorram os lançamentos dos resultados. Em caso de deferimento do recurso, o
auto é arquivado e uma carta é emitida para o recorrente, informando-o do arquivamento da
infração. Caso o recurso seja indeferido, o auto segue para imposição da penalidade.

Catalogo_GlT_SaaS_Marm eleiro _65_2021
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lmportante lembrar que todos os autos de infraçáo, deferidos, indeferidos, impostos ou
arquivados, desde 1998, permanecem à disposição do órgão de trânsito, armazenados no banco
de dados do sistema.

2.2.6 n¡ÓOUlo tMpostçÃo DA PENALTDADE

Quando o proprietário/condutor não recorre da notificação ou quando tem sua defesa
prévia indeferida, ocorre a imposiçåo de penalidade, por meio de uma correspondência que
também poderá ser enviade pelos Correios ou via SNE. Caso haja o recolhimento da guia, avança
paÊ a fase de gestäo financeira, também controlada pelo GlT.

Quando enviado aos correios a impressão é executada no parque de impressåo da
CELEPAR, em seguida os documentos impressos säo serrilhados e autoenvelopados, passando,
ainda, por uma triagem para que sejam entregues aos Correios já separados por unidade de
distribuiçäo, conforme exige aquele órgäo. Deve-se salientar que os formulários de imposição de
penalidade, assim como os de notificaçäo de infraçáo, possuem uma serrilha adicional para
contemplar o aviso de recebimento dos Correios (pós-impressáo especial com fase extra antes do
envelopamento).

Neste módulo, existe uma importante integração com o licenciamento anual de veículos do
DETRAN-PR. Todo auto imposto é automaticamente incluído no rol de débitos cobrados para que
o proprietário licencie o seu velculo junto ao DETRAN. Esta integração é muito importante, pois é
grande a quantidade de autos que somente såo quitados por ocasiäo do licenciamento. Assim, a
falta desta integração pode gerar uma grande inadimplência no recolhimento das multas.

2.2.7 MÓDULO |NSTÂNCIAS DE JULGAMENTO (JAR| E CETRAN)
Caso näo concorde em efetuar o pagamento da multa, o cidadão tem a possibilidade de

entrar com recurso na JARI - Junta Administrativa de Recursos de lnfraçöes, que se constitui na
segunda instância de recursos. O sistema permite o lançamento dos votos de cada junta de
julgamento, assim como o parecer do relator dos recursos.

O GIT possui rotinas para o envio das cartas de resultados dos recursos à JARI e
atualizaçöes desses resultados na base de dados como o envio desses resultados a base
nacional RENAINF.

O GIT possui rotinas próprias para tratar os resultados CETRAN enviando ao cidadão o
resultado, qualquer que seja ele (deferimento ou indeferimento), por correspondência (Correios).
O sistema arquiva os autos cuja decisäo foi favorável ao cidadáo, bem como habilita para
cobrança aqueles cuja decisão lhe foi desfavorável.

2.2.8 MÓDULO GESTÃO FINANCEIRA
Caso näo tenha sido arquivado em nenhuma das instâncias de defesa, o auto imposto fica

pendente de recolhimento, que pode ocorrer tanto pela guia enviada por ocasião da imposiçäo da
penalidade quanto por ocasiåo do licenciamento anual ou em guia especffica emitida no próprio
site do DETRAN-PR.

Como o GIT é integrado com os sistemas do DETRAN-PR, autos impostos também devem
ser recolhidos em situaçöes como a transferência de propriedade do vefculo, por exemplo, por
meio de guia especffica emitida na ocasiåo.
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O sistema possui rotinas de integração com o banco arrecadador, para que as infraçöes
pagas sejam baixadas. O banco comunica os pagamentos durante o dia, em intervalos de 15
minutos, para que se possa liberar a execução de serviços no DETRAN quase imediatamente
após o pagamento, caso contrário o cidadäo somente poderia obter transferências de vefculos (e
outros serviços) no dia seguinte (após o processamento do pagamento).

Uma integração adicional do GlT, com o sistema de arrecadação e controle da receita do
DETRAN-PR, possibilita a quitaçáo automática das multas pagas no licenciamento anual de
veículos. O sistema ainda implementa funcionalidades de geståo da distribuiçäo dos recursos
arrecadados com as infraçóes, por meio do controle dos valores repartidos por ocasiåo da
arrecadaçåo.
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3 RELAçÃO DOS SERVTçOS

IMPLANTAçÃO DO SISTEMA
Para a lmplantaçäo do Sistema, será elaborado em conjunto, CELEPAR e

CONTRATANTE, o Cronograma de Atividades, levando em conta a disponibilidade das equipes.

No momento da assinatura do contrato, é indicado o representante técn¡co que será o
responsável pelas decisöes e conduçåo das atividades por parte do GONTRATANTE, para que se
dê infcio à elaboraçåo do Cronograma de Atividades. O prazo para concluir a elaboração do
Cronograma de Atividades é estimado em l0 (dez) dias úteis.

O Cronograma de Atividades deverá conter no mínimo as seguintes atividades.

. Reunióes de planejamento;

. Atribuições da CELEPAR e do CONTRATANTE.

' Definiçäo e detalhamento das fases de implantaçäo com as seguintes etapas:

o Designaçäo do Representante Técnico do GONTRATANTE;

o Avaliação conjunta dos requisitos de comunicação e ambiente do GONTRATANTE;

o Criação dos ambientes de homologaçäo e produção;

o Configuração inicialdo GlT, incluindo bases de dados e usuários;

o Homologação;

o Capacitação operacional;

o lnlcio de Operaçäo do GlT.

O tempo para a conclusäo da lmplantação do Sistema será definido no Cronograma de
Atividades. lnicialmente possui uma estimativa de 60 (sessenta) dias, a partir da data de início da
implantaçäo.

Requisitos de comunicaçäo, computadores, equipamentos, otJ qualquer outro relacionado
ao ambiente do CONTRATANTE devem estar atendidos e seus prazos serão somados ao prazo
inicial, caso ocorram posteriormente. Os requisitos mínimos vigentes serão verificados na
elaboração do Cronograma de lmplantação e podem ser requeridos a qualquer momento.

3.1.r CONDIçOES PARA PRESTAçÃO OO SERVTçO
Para o acesso ao serviço pelo CONTRATANTE, é necessário a utilizaçåo de

computadores, infraestrutura e equipamentos de rede local, bem como serviço de comunicaçäo de
dados, devidamente dimensionados, com acesso à lnternet. O serviço será disponibilizado através
de servidores localizado no Data Center da CELEpAR.

O serviço de implantaçåo será prestado remotamente, pela equipe da GELEPAR.

3.1

Gatalog o_GlT_SaaS_Marm eleiro_65_202'l

Assinatura Avançada reallzada por: Jef€rson Perelra da Costa em OSILO1¿OZL 09:21. lnserido ao protocolo 18.169.174.3 por: Jefcrson perelra da Costa em: O5lLOt2O2l
09:20' Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual na 73O41ZO2L, A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr,gov.brlsplwêb/vatldarAsslnatura com o código: el86036Be936bc17OB5154f21Ola1332.



0i3
L

3.2 ATUALTZAçÃO OPERACTONAL
Periodicamente, a CELEPAR promove cursos de capacitaçäo na utilização do sistema

GlT, visando suprir as necessidades dos órgãos em capacitar novos funcionários. A inscrição
nestes cursos é gratuita, limitada a um funcionário de cada órgáo por turma, o que pode ser
flexibilizado pela CELEPAR, em caso de haver vagas disponíveis na turma. As atividades
referentes a capacitação serão ministradas remotamente em ambiente disponibilizado pelo
CONTRATANTE, em horário comercial. Caso seja necessária a capacitação presencial será
ministrada nos laboratórios da própria CELEPAR, em Curitiba, cabendo ao órgäo de trånsito as
despesas com transporte e estadia.

3.2.'' PREMISSAS

O participante deverá ter conhecimento na ârea / especialidade que receberá a
capacitaçäo de uso do sistema. As capacitaçöes seräo ministrados visando a capacitaçäo dos
técnicos definidos pelo CONTRATANTE, para que estejam aptos a utilizar o sistema e replicar o
conhecimento.

A equipe deve ser composta por multiprofissionais deve atender as seguintes
competências:

' Conhecimento intermediário de operaçöes de microinformática para suporte;

' Visåo sistêmica para fácil compreensäo dos processos operacionais dos serviços a serem
implantados;

' Compreensäo detalhada dos perfis de usuários do sistema e suas atribuiçöes para
controle de acesso;

' Conhecimento do fluxo de assistência, documentaçöes e configuraçöes dos serviços a
serem trabalhados;

. Conhecimento da digitalizadora e do seu modo de funcionamento;

. Conhecimento mínimo do código brasileiro de trânsito.
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3.3 OPERAçÃO, SUPORTE E SUSTENTAçÃO

3.3.1 DESCRTçÃO OO SERVTçO

A prestaçäo de serviços de Operaçäo, Suporte e Sustentaçäo dos Sistemas de lnformaçåo
visa executar atividades necessárias à utilizaçäo do sistema de forma adequada, isenta de erros e
em conformidade com características técnicas demandadas pelo ambiente tecnológico de
operaçä0, obedecendo a nlveis de serviço previamente estabelecidos. Para atender a esses
objetivos, o serviço compreende as seguintes atividades:

. Operaçäo dos sistemas no Data Center da CELEPAR;

' Disponibilidade do sistema e seus módulos descritos neste documento, na modalidade
SaaS, hospedado no Data Center da CELEPAR;

' Monitoramento geral do desempenho dos sistemas no seu ambiente de operaçäo;

. Geståo de incidentes de operação e correçáo de problemas;

' Suporte aos gestores do sistema para esclarecimento de dúvidas ou solução de problemas
relacionados à operação geral do sistema;

' Manutenção preventiva e corretiva dos sistemas para evitar incidentes ou perda de seu
desempenho;

' Realização de atualizaçöes tecnológicas necessárias para manter o sistema operando sem
riscos decorrentes da interoperabilidade com demais componentes do ambiente de
operaçäo da CELEPAR;

' Suporte aos gestores do CONTRATANTE quando houver problemas de entendimento a
situaçöes náo documentadas nas funcionalidades dos sistemas;

. Hospedagem de informaçöes e solicitaçöes mantidos em sistema.

3.3.2 CONDTçÖES PARA A PRESTAçÃO DOS SERVTçOS
Os serviços de Operação, suporte e sustentação dos Sistemas de lnformação está

vinculado à utilizaçåo de Sistemas de lnformação em ambiente operacional gerido pela
CELEPAR, a partir da sua implantação. As atividades previstas visam manter as condições
projetadas de operação do sistema, seja pelo trabalho de apoio aos usuários em eventuais
dúvidas quanto à utilizaçáo do sistema, manutençöes corretivas e preventivas e interaçöes entre
as áreas técnicas da empresa ou de fornecedores, quando da ocorrência ou prevenção de
incidentes.

3.3.3 COMPOSTçÃO DO SERVTçO

Na prestaçäo dos serviços de Operaçáo, Suporte e Sustentaçáo de Sistemas de
lnformaçáo säo empregados os seguintes recursos:

. Equipe técnica especializada;

. lnfraestrutura de software e hardware;
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. Ferramentas de mon¡toraçäo;

. Ambientes computacionais específicos de homologaçóes e produção.

3.3.4 REGISTRO DE CHAMADO TÉCNICO
Todo atendimento será sol¡citado a partir do registro de uma ordem de serviço que deverá

ser realizado diretamente pelo CONTRATANTE através de Portal de Serviços disponibilizado pela
CELEPAR.

Para efeito da contabilizaçâo de tempo da atuaçäo técnica sobre a solicitaçäo, será
considerado o registro no Portal de Serviços, que também será utilizado para a anotaçäo das
ações complementares que possam vir a ser necessárias.

3.3.5 ACORDO DE NíVEL DE SERVTçO

A atuação da CELEPAR frente a ocorrência de incidentes e requisiçöes, registrados pelo
CLIENTE, é definido pelo tempo de resposta e obedecerá níveis de serviços de acordo com o
impacto decorrente da severidade dos incidentes e conforme os horários estabelecidos de
prestação de serviços, conforme relacionado a seguir:

' Severidade Alta: incidente de operaçäo do sistema que cause a sua total paralisaçáo e
inviabilidade completa de operaçåo pelos usuários;

' Severidade Média: incidente de operaçáo do sistema que comprometa a utilização de
uma ou mais funcionalidades consideradas críticas do sistema;

' Severidade Baixa: incidente de operaçäo do sistema que impacte mais de uma
funcionalidade do sistema, porém não compromete a utilização geral das funcionalidades.

Para a entendimento e aplicação do Acordo de Nfvel de Serviço såo apresentados os
seguintes conceitos:

' lncidente: corresponde a uma indisponibilidade total ou parcial, näo planejada, ou
desempenho reduzido de um serviço de TIC;

' Requislçäo: corresponde a uma demanda para utilização do serviço de TIC em sua
condiçåo normal de uso e operaçåo;

' Tempo de Resposta (TR): tempo decorrido entre o cliente registrar sua solicitaçäo
(abertura de chamado) e a CELEPAR responder que recebeu a solicitação de forma
pessoal ou digital, com açäo ininterrupta até a soluçáo ou alternativa de contorno para o
problema;

' Tempo de Solução (TS): tempo total que a GELEPAR dispóe para solucionar o incidente
ou requisição, restabelecendo o serviço ou disponibilizando uma soluçåo de contorno;
inclui o tempo de todos os solucionadores, internos à CELEPAR;

' Acordo de Nível de Serviço (ANS): tempo acordado de Nfvel de Serviço estabelecido
entre a CELEPAR e o CLIENTE para determinado serviço (ANS = TR);

. Meta: % de serviços da CELEPAR a serem prestados dentro do ANS;

. Desempenho: % de serviços da GELEPAR realizados dentro do ANS.
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3.3.5.1 TRATAMENTO DE INCIDENTES

A atuaçäo da CELEPAR frente a sua ocorrência, registrados pelo CLIENTE, obedecerá a
Acordos de Nível de Serviço - ANS conforme o impacto decorrente da severidade dos incidentes
e conforme os horários estabelecidos de prestação de serviços, relacionado a seguir:

Criticidade Nível 1

lncidentes que afetam diretamente os serviços de atendimento ao público.

Tabela 1: Niveis de Sevendade e ANS

Criticidade Nível2

lncidentes que náo afetam diretamente os serviços de atendimento ao público.

Tabela 2: N|veis de Seyerdade e ANS

O prazo de atendimento para os incidentes começará a contar a partir do registro da
solicitaçäo, quando a solicitaçäo for feita dentro dos horários previstos paru a prestaçáo de
serviços ou, caso contrário, a partir da primeira hora do próximo ciclo de serviço a ser iniciado. A
atuaçäo sobre os incidentes também obedecerá os horários previstos para a prestaçäo de
serviços.

Severldade lmpacto Tempo de Resposta
TR

Tempo de Solução
TS

Alta Todo o serviço ou sistema parou de
funcionar

(indisponibilidade total)

Até 2 horas corridas Até 8 horas corridas

Média Apenas alguns módulos do serviço
ou sistema pararam de funcionar

(indisponibilidade parcial)

Até 2 horas corridas Atê 12 horas corridas

Baixa Apenas alguns módulos do serviço
ou sistema tiveram as

funcionalidades impactadas porém
não deixaram de funcionar

(lentidão exagerada, desempenho
reduzido)

Até 2 horas úteis Até 12 horas úteis

Severldade lmpacto Tempo de Resposta
TR

Tempo de Solugäo
TS

Alta Todo o serviço ou sistema parou de
funcionar

(indisponibilidade total)

Até 2 horas úteis Até I horas úteis

Média Apenas alguns módulos do serviço
ou sistema pararam de funcionar

(indisponibilidade parcial)

Até 2 horas úteis Alé 12 horas úteis

Baixa Apenas alguns módulos do serviço
ou sistema tiveram as

funcionalidades impactadas porém
näo deixaram de funcionar

(lentidäo exagerada, desempenho
reduzido)

Até 2 horas úteis Até 16 horas úteis
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Para efeito do início de atividades de atuação técnica sobre o incidente, será considerado
o registro na ferramenta de gerenciamento de incidentes, que também será utilizada para a
anotaçäo da retomada da normalidade dos serviços ou de açóes complementares que possam vir
a ser necessárias para solução de algum problema que tenha originado o incidente.

Caso o incidente tenha origem em componentes de software e hardware que dependam de
intervençöes de terceiros, esta informaçáo deverá ser registrada, bem como os encaminhamentos
sendo tomados e perspectiva de normalizaçâo.

Enquanto o atendimento do chamado de incidente ou requisiçäo estiver sob a
responsabilidade de terceiros e/ou do CLIENTE, a contagem do tempo de atuaçäo será pausada,
retomando quando estiver sob a atuaçåo da CELEpAR.

Será considerado encerrado o incidente, para fins de contabilizaçáo do ANS, o momento
do reestabelecimento da disponibilidade do serviço nos termos definidos para Níveis de
Severidade e ANS, independente do registro da açäo e fechamento do respectivo chamado.

Na abertura de vários incidentes relacionados a mesma origem, esses säo referenciados
pelo primeiro, näo sendo contabilizados no processo. A atribuiçäo dessa relaçäo é prerrogativa da
CELEPAR, cabendo a avaliaçäo do ANS somente para o primeiro registro do agrupamento de
incidentes.

3.3.s.2 TRATAMENTO DE REQUtstçöES
A atuaçäo da CELEPAR frente ao registro efetuado pelo GLIENTE, obedecerá a Acordos

de Nível de Serviço - ANS conforme o tipo de requisição e conforme os horários estabelecidos de
prestaçäo de serviços, relacionado a seguir:

Tipo de Sollcitação de Serulço Tempo de Respoeta
TR

Requisiçäo Até 4 horas úteis

Tabela 3: ANS para Requisições

3.3.5.3 INDICADORES DE NíVEL DE SERVIçO PARA INCIDENTES E
REQUTSTçÖES

Tabela 4: Meta de Cumprimento de ANS

Indicador de Cum doA
Mleta a cumprir de serviço para todos tipos de de serviçonto de 75% do n

ncidentes e

hamento mensal

de ajuste no
gamento

que 75o/o ou igual a 55% - Pagamento integral do serviço correspondente,

que 55% ou igual a 35% - Glosa de 1 % sobre o valor do serviço

nor que 35% ou igual a 25% - Glosa de 2 % sobre o valor do

25o/o - Glosa de 3% sobre on ndente.

ou igual a75o/o- Pagamento nteg

serviço

serviço correspondente;

advertência;

rrespondente;

Catalog o_GlT_SaaS_Marm eleiro _65_2021

Assinatu ra Avançada realizada por: Jeferson Perelra da Costa em Osll1l21zt og:21, lnser¡do ao protocolo 18.169.174-3 por: Jeferson perelra da Costa em: os/LOt2O2I
09:20. Documento ass¡nado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 730412021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www'eÞrotocolo'pr,9ov'br/sp¡web/validarassinatura com o código: elB6036ge936bc17oB5t54f2IolaI332.



0 ¿8
L

A apuraçäo mensal do indicador de nível de serviço para incidentes e requisiçöes será feita
com base na média aritmética das diferenças relativas de cumprimento do tempo de resposta e de
solução de todos os tipos de solicitaçöes de serviço finalizadas no mês.

TSA - Tenrpo de Soluçäo Acordado parc a Solicitaçåo

TSR - Tenrpo de Solução Realizado para a Solicitação

DRT - Diferença Relativa dos Tempos para a Solicitaçåo

TXC - Ta,ra de Cumprimento do lndicador

DRT = se )= 0 (TSR - TSA)/TSA. lOO (%), senão = 0

TXC = I - MEDTA (DRT(1), DRT(2), ..., DRT(x))

Quaisquer atrasos que venham ocorrer por razöes fora do controle direto da CELEPAR,
tais como desastres naturais/não naturais ou procedimentos que interfiram em rede de
telecomunicaçöes e/ou energia elétrica fora dos limites da empresa, indisponibilidade de
reposiçåo junto a fornecedores, eventos de causas sociais e sanitárias, como isolamento social,
bloqueios (lockdown), greve, pandemia seräo comunicados e justificados, não ensejando a
aplicação de glosas decorrentes desses atrasos,

3.3.6 CONTROLE DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS
O controle da execução dos serviços se dará mediante acompanhamento das solicitações

efetuadas nas respectivas ferramentas de apoio ou por meio dos relatórios de fechamento mensal
a serem entregues ao GoNTRATANTE junto com as faturas a serem pagas.

3.4 SERVTçOS TNCLUíDOS

Visando garantir a melhor soluçäo de trânsito, atualizada e de acordo com as leis de
trânsito säo fornecidos os seguintes serviços:

' Manutençåo e adequação constante do sistema à Legislaçåo de Trânsito Federal e
Estadual seguindo regulamentaçöes e definiçöes fornecidas pelos órgãos de trânsito;

' Atuaçåo de equipe de suporte técnico e apoio à operação do sistema, acionada pelo canal
de suporte disponibilizado pela CELEPAR;

. Cópia de segurança do conteúdo do sistema;

' Também está incluída a utilização de recursos do Parque de lmpressão da CELEPAR, que
é equipado com diversos equipamentos especfficos, como:

" lmpressoras Laser de grande porte e velocidade de impressäo;

o Envelopadoras;

o Serrilhadoras de Formulários Planos.

Estes equipamentos säo operados por pessoal do quadro próprio da CELEPAR,
capacitado e treinado na sua utilizaçäo e com atuação em diversos turnos de trabalho, de modo a
atender à demanda de serviços. Para cada equipamento, são mantidos contratos de manutenção
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que objetivam fornecer elevada disponibilidade 24 horas por dia, para a impressäo das
Notificaçöes e das lmposiçöes de penalidade.

3.5

a

SERV|çOS NÃO CONTEMPLADOS
No serviço GIT näo estäo contemplados os seguintes serviços:

Serviço de acesso a lnternet näo incluído. A CONTRATANTE precisará contratar serviços
de acesso à lnternet com qualidade e velocidade compatíveis com o volume de utilização
pretendido para o sistema;

Os serviços de lmpressão de documentos não abrangem os custos de postagem, cabendo
ao órgåo de trânsito manter contrato especÍfico com os correios para este fim;

O módulo de gestáo financeira não abrange serviços bancários, cabendb ao órgão de
trânsito a contrataçäo de Banco Arrecadador capaz de atender aos requisitos do convênio
entre o órgão e o GONTR.ATANTE;

Eventuais alteraçöes no sistema para atender necessidades e/ou interesses específicos da
CONTRATANTE. Sugestöes de alteraçöes no sistema poderáo ser apresentadas à
CELEPAR para analisar a viabilidade técnica e os impactos, considerando que o mesmo
atenderá também outros clientes.

LOGO DE SERVTçOS - CELEPAR-2021c
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4 SERVTçOS COMPLEMENTARES
O GIT possui serviços complementares que visam melhorar a qualidade do produto,

fornecendo um canal de informaçáo ao cidadäo com mensagens de texto e facilitando a gestão
interna do órgão de trânsito com relatórios gerenciais. Estes serviços são integrados ao GIT ou
em seus SERVIçOS COMPLEMENTARES OPCIONAIS e disponibilizados para o
CONTRATANTE. Os módulos complementares são:

. TNFORMAçÖES ESTRATÉG]CAS - Bt;

. sERVtçO DE ENVIO DE MENSAGENS - SMS.

4.1 TNFORMAçÖES ESTRATÉG|CAS - Bt
A soluçäo de Bl proporciona a análise de dados e a apresentação de dashboards,

utilizando-se de ferramentas e técnicas de Busrne ss tntelligence (Bl). O estudo existente envolve a
análise dos sistemas transacionais para construçáo de indicadores, a análise de consistências dos
dados nos sistemas (auditoria) e o cruzamento de dados de diversas fontes, provendo
informaçöes de forma unificada para a análise e tomada de decisäo.

Este serviço garante ao usuário visões das informaçöes consolidadas por diferentes
perspectivas:

. lntegraçäo de dados;

. Visualização gráfica da informação;

. Auditoria de informaçöes;

. Análise crltica da informaçáo;

. Exportaçåo dos dados em tabelas.

Os dados apresentados estarão limitados ao que for cadastrado em Base de Dados
através das Funcionalidades do Sistema.

A solução de Busrness lntelligence do GIT possui informações geradas exclusivamente
para a soluçåo, apresentando informaçöes dos protocolos gerados por ano, protocolos por bairro,
acompanhamento das solicitaçóes, pesquisa de satisfaçáo, entre outras funcionalidades. por se
tratar de dashboards exclusivos para esta solução näo pode ser alterado, mas é possfvel
apresentar sugestöes de alteraçöes no sistema poderão ser apresentadas à CELEpAR para
analisar a viabilidade técnica e os impactos, considerando que o mesmo atenderá também outros
clientes.

Caso o CONTRATANTE já possua chave de acesso Bl, ela poderá ser utilizada não se
fazendo necessário adquirir nova chave para o uso do serviço GlT. Vale também ressaltar que
caso o contrato que contempla a chave de Bl se encerre, ele nåo terá mais acesso as informaçöes
de Bl do GlT.

ils..23...
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4.2 SERVTçO DE ENVTO DE MENSAGENS - SMS
O Serviço de Envio de Mensagens possibilita o envio de informaçöes relevantes paras os

usuários utilizando a tecnologia SMS, sigla utilizada para designar as mensagens de texto
trocadas entre aparelhos celulares I smaftphones, com o objetivo de facilitar e agilizar a
comunicaçäo entre as pessoas. A comunicaçäo via SMS é padronizada sendo independente da
operadora de telefonia celular e da localizaçåo do usuário, atingindo com isso uma grande
popularidade. A CELEPAR disponibiliza um serviço de envio de SMS utilizando uma plataforma de
web-service, que é própria para integraçåo com sistemas informatizados.

O Serviço de Envio de Mensagens do GIT possibilita envio manual de mensagens
definidas pelo gestor, bem como o envio automático de mensagens padronizadas relacionadas as
infraçöes de trânsito, se houverem sido habilitadas previamente.
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5 SERVTçOS COMPLEMENTARES OpCtONAtS
O GIT possui complementos que facilitam a gestáo interna bem como a satisfação do

cidadåo que serve-se deste serviço. Estes serviços podem se integrar ao GIT e sua contratação e
uso são facultativos. Os módulos complementares são:

. GESTÄO ELETRÔNICADE PROCESSOS-GEPROC;

. TALONÁRIO ELETRÔI,IICO - GIT MObi;

. stsTEMA DE NOT|FICAçÃO ELETRÖNTCA- SNE;

. CORREIOS.

5.1 GESTÃO ELETRONICA DE PROCESSOS . GEPROC

5.1.1 DESCRTçÃO OO STSTEMA

O GEPROC é a ferramenta responsável pela transformaçäo digital dos protocolos de
recursos de auto de infraçåo e de CNH,

A aplicaçåo para geståo eletrônica de processos (GEPROC) armazena e atua nos
processos de auto de infração permitindo o cadastramento, instruçåo, análise e finalização dos
protocolos de ldentificação de Condutor, Defesa Prévia de auto de infraçäo, Recurso à JARI de
auto de infração e Recurso ao CETRAN de auto de infração. O GEPROC ainda atua junto à área
de habilitação nos processos administrativos de suspensão e cassação de CNH realizando o
cadastramento, instrução, análise e finalização de Defesa Prévia, recurso à JARI e recurso ao
CETRAN.

5.1.2 lvlóoulos FUNctoNAts Do stsTEMA
o sistema GEPRoc é composto pelos seguintes módulos funcionais:

. lnclusão de protocolos;

. lnstruçåo de documentos;

. Distribuiçäo;

. Ferramenta de auxílio à análise;

. Análise e formação de pareceres;

. Análise da identificação de condutores;

. Diligênciaseletrônicas;

. Formaçåo e configuraçäo de juntas;

. Reuniåo digital;

. APP de votação;

. Elaboraçåo e disponibilização de resultados.
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5.1.2.1 INCLUSÃO DE PROTOCOLOS

A ferramenta permite a inclusäo de protocolos digitais e digitalizados. Para os casos em
que o cidadão for a um ponto de atendimento, a transformação do conteúdo flsico em digital é
realizada no primeiro atendimento. Para os digitais, a inclusåo é realizada pelos canais de
atendimento online, portais dos órgãos de trånsito e PIA (Paraná lnteligência Artificial), As
implementaçöes realizadas na entrada de protocolos buscam mitigar erros e equívocos naturais
do uso. Para isto, valídaçöes e direcionamentos pautam as entradas para que o conteúdo postado
ou encaminhado seja válido e de acordo com a cronologia do auto de infraçäo ou do processo
administrativo de suspensäo/cassaçáo de CNH.

5.1.2.2 TNSTRUçÃO DE DOCUMENTOS

Para cada protocolo inserido na ferramenta, a funcionalidade de instruçäo de documentos
realiza uma busca nos sistemas operacionais da área de Habilitação, Vefculo e lnfração. Como
resultado desta busca, tem-se a instrução de documentos para apoio a análise, tais como: CNH
dos envolvidos, documento do veículo envolvido, notificaçöes e cartas enviadas, retorno de
notificaçöes (AR - Correios), comunicaçöes de vendas, licenciamentos, autos de infraçäo,
extratos, entre outros. A instrução de documentos é parametrizada para cada tipo de protocolo
inserido e realizada de maneira automatizada. Com isto, a ferramenta substitui o processo de
juntada de documentos que era realizado manualmente.

5.1.2.3 DtSTRtBUtçÃO

Após a instrução dos documentos, o GEPROC possui uma funcionalidade para distribuição
dos processos aos analistas, julgadores e conselheiros. Nesta função é permitida a distribuiçåo
por contexto de atuaçäo separando os processos por artigos do CTB, por tipo do processo, por
competência, por penalidade, por prazo, por origem, entre outros. A distribuição igualitária é
realizada de maneira aleatória respeitando a quantidade de processos identificando casos que
precisam ser analisados juntos por participarem da mesma cena fática.

5.1.2.4 FERRAMENTA DE AUXíUO À EHÁI¡SC
Funçäo que avalia um conjunto de dados e informaçóes do processo e produz alertas para

serem utilizados no momento do julgamento. Apresentadas em uma área reservada da tela dentro
das funçöes de análise e consulta de processos, as mensagens informam quando um veículo está
com indicativo de furto/roubo, quando um vefculo já foi identificado como clone, quando um
vefculo já foi identificado como oficial, quando existe no auto e no condutor a possibilidade de
advertência, quando um veículo é de outro estado e outras mensagens que informam situaçöes
que podem auxiliar e especializar a análise. Com base nas mensagens, é possível treinar e dividir
o grupo de analistas em especialidades, A análise especializada pode trazer agilidade e qualidade
na composiçäo dos pareceres.

5.1.2.5 ANÁLISE E FORMAçAO Oe PARECERES

A funcionalidade de análise de processos destaca o conjunto de informaçöes e
documentos instruído no processo. Além de permitir a visualizaçáo dos documentos a interface
permite a comparaçäo entre eles. Para a composiçáo do parecer ou voto a funcionalidade permite
o uso de critérios de avaliaçäo previamente parametrizados. A parametrizaçäo de um critério de
avaliaçäo possibilita a criaçåo de um formato que identifique o órgão de trânsito. Além da
formatação/organizaçåo, dados específicos do processo podem ser trazidos automaticamente
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pelo uso de palavras reservadas denominadas de # (hashtag's), Atualmente já estäo cadastradas
mais de 100 possibilidades de substituição que vão desde dados variáveis do processo até parte
de textos de resoluções e artigos de lei para auxílio nas fundamentações dos pareceres/votos.
Para que o uso seja facilitado, é apresentada a possibilidade de busca das informaçóes na
dashboad da aplicaçåo. A ação de substituiçäo dentro dos pareceres é realizada com a utilizaçáo
da tecla de atalho F2. Ao pressioná-la, o usuário do sistema verá online a substituiçáo pelo
conteúdo da hashtag indicada no texto.

5.1.2.6 ANÁL|SE DA IDENT|F|CAçÃO DE CONDUTORES

A identificação de um condutor para um auto é diferenciada do processo de análise e
composição de pareceres. Com um conjunto de pontos de análise voltado a assinatura e
competência do pedido, o GEPROC apresenta uma ferramenta para auxiliar na validaçåo das
assinaturas enviadas nos formulários. Após a digitalização do formulário, as assinaturas säo
extrafdas e comparadas com as assinaturas da base de dados de CNH. O resultado da
comparaçäo é exibido em tela junto de ferramentas que ampliam e permitem foco em pontos
especfficos das assinaturas.

5.1.2.7 DILIGÊNCIAS ELETRôruICIS

Dependendo do peticionado pelo requerente, documentos adicionais podem ser juntados
ao processo. Os documentos que fogem ao escopo do GEPROC podem ser solicitados por meio
de diligências digitais. Uma diligência pode ser direcionada para usuários da aplicação ou pessoas
externas. Para as pessoas externas a ferramenta gera um token e o envia por e-mail e SMS. Com
este token o usuário externo ganha "acesso" para responder a diligência que foi arrolado. Assim
gue a resposta for identificada, a diligência retorna a quem fez o último encaminhamento para
verificaçöes. O fluxo retorna até que o documento solicitado seja adicionado ao processo e a
análise possa ser continuada.

5.1.2.8 FORMAçÃO E CONF|GURAçÃO DE JUNTAS

Funcionalidade atualmente focada para atender a JARI, a construção das juntas é
realizada em uma interface que prima pelo atendimento da resolução 357 do CONTRAN. Ajunta
com sua estrutura funcional é utilizada durante a conduçáo das reunióes de votaçåo que passam
a ser realizadas de maneira digital dentro do GEPROC. Neste contexto a divisåo dos papéis de
secretários, julgadores, presidente entre outros passa a ser registrada com histórico mantido
dentro da ferramenta.

5.I.2.9 REUNñO DIGITAL

Agendamentos, pautas, atas, processos submetidos, folhas de voto e participaçöes são
registradas nas reuniöes. A realizaçåo da reuniåo de votaçåo é o momento que se concretizam os
votos e valida-se o parecer do julgador relator. Para que a reuniäo seja realizada com segurança,
um QRCode é gerado para cada reuniäo. Cada julgador deve ler o QRCode para poder entrar na
reunião. Com a identificaçäo da reuniäo é necessário que o julgador informe seu usuário e senha
pessoal. A validação da atuação do julgador, assim como a validade de seus documentos e CNH é
realizada a cada nova entrada. Uma interface guia as apresentaçöes dos processos pelos
relatores e permite que o processo seja encaminhado para votação. A votaçåo é realizada pelo
APP de votaçäo. Após a voto ser informado pelo julgador o GEPROC computa e apresenta o
resultado final compondo a folha de voto de cada processo.

uttt......4. .
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Ao encerrar a reunião, a compos¡çáo da ata é auxiliada pelos itens de ata que buscam os
dados e compõem o documento.

5.1.2.10 APP DE VOTAçÃO

Junto do GEPROC existe um APP responsável por computar os votos dos julgadores no
momento da reuniåo da JARI. Esta ferramenta é iniciada com o acesso por meio de um usuário e
senha de uso pessoal. O APP é funcional apenas no momento da reunião e apenas para os
envolvidos na reuniäo. O infcio do uso acontece pela leitura de QRCode que é gerado somente na
abertura do evento. As interações no APP säo apresentadas conforme o andamento da reuniäo
acontece. As açöes do secretário da junta acionam os gatilhos que apresentam o processo do
APP, assim como colocam o mesmo para votaçåo trazendo as opçöes de voto que a junta definiu
dentro do GEPROC. O voto realizado no APP é informado ao GEPROC que computa para a
formaçäo do resultado da junta. Ao final da reunião, o botäo de encerramento acíonado pelo
secretário encerra também o uso do APP.

5.1.2.11 ELABORAçÃO E DtSpONtBtL|ZAçÃO DE RESULTADOS

Após vencer todas as etapas, o processo informa o resultado do parecer aos sistemas
origem. Para os processos de auto de infração o GIT é acionado para realizar no auto o que foi
definido. Para os processos de CNH o sistema de Habilitaçäo é informado. No momento do envio
do resultado o último livro do processo é atualizado. O livro possui todos os documentos,
históricos, pareceres e resultado. Adisponibilizaçáo do livro ao cidadäo também é realizada pelos
canais online.

5.r.3 RELAçÃO DOS SERVTçOS DO GEPROC

5.1.3.1 TMPLANTAçÄO DO STSTEMA

Para a lmplantaçåo do Sistema, será elaborado em conjunto, CELEPAR e
CONTRATANTE, o Cronograma de Atívidades, levando em conta a disponibilidade das equipes.

No momento da assinatura do contrato, é indicado o representante técnico que será o
responsável pelas decisöes e conduçäo das atividades por parte do GONTRATANTE, para que se
dê infcio à elaboração do Cronograma de Atividades. O prazo para a conclusäo do Cronograma
de Atividades é estimado em 10 (dez) dias úteis.

O Cronograma de Atividades deverá conter no mínimo as seguintes atividades.

. Reuniöes de planejamento;

. Atribuições da GELEPAR e do CONTRATANTE.

' Definiçáo e detalhamento das fases de implantação com as seguintes etapas:

o Designaçåo do Representante Técnico do CONTRATANTE;

o Avaliaçäo conjunta dos requisitos de comunicaçáo e ambiente do CONTRATANTE;

o Criaçáo dos ambientes de homologação e produçäo;

o Configuração inicial do GEPROC, incluindo bases de dados e usuários;

o Homologaçäo;
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o Capacitaçäo operacional;

o lnício de Operaçäo do GEPROG.

O tempo paß a conclusåo da lmplantaçäo do Sistema será definido no Cronograma de
Atividades. lnicialmente possui uma estimativa de 90 (sessenta) dias, a partir da data de início da
implantação.

Requisitos de comunicação, computadores, equipamentosr ou qualquer outro relacionado
ao ambiente do CONTRATANTE devem estar atendidos e seus prazos seräo somados ao prazo
inicial, caso ocorram posteriormente.

5.r.3.1.1 CONDTçÖES PARA PRESTAçÃO DO SERVTçO
Para o acesso ao serviço pelo CONTRATANTE, é necessário a utilizaçäo de

computadores, infraestrutura e equipamentos de rede local, bem como serviço de comunicaçäo de
dados, devidamente dimensionados, com acesso à lnternet. O serviço será disponibilizado através
de servidores localizado no Data Center da CELEPAR,

O serviço de implantaçåo será prestado remotamente, pela equipe da GELEPAR.

5.1.s.2 GAPAC|TAçAO OPERACTONAL
Com o objetivo de garantir a correta configuraçäo, operaçáo e utilização do GEPROG, säo

oferecidos as seguintes capacitaçöes:

. Capacitação de Atendentes / Gestores / Analistas de Processos;

. Capacitação de JARI - Cartório e Julgadores.

5.1.3.2.1 CAPACITAçÃO PARA ATENDENTES / GESTORES /ANALISTAS DE
PROCESSOS

A CAPACitAção do ATENDENTE / GESTORES / ANALISTAS DE PROCESSOS da
CONTRATANTE, tem como objetivo capacitar um grupo de usuários multiprofissionais na
operação diária do sistema GEPROC.

5.1.3.2.2 PREMISSAS
O participante deverá ter conhecimento na área / especialidade que receberá a

capacitação de uso do sistema. As capacitaçöes seráo ministrados visando a capacitaçåo dos
técnicos definidos pelo CONTRATANTE, para que estejam aptos a utilizar o sistema e replicar o
conhecimento.

A equipe de Atendente / Gestores / Analistas de Processos composta por multiprofissionais
deve atender as seguintes competências:

' Conhecimento intermediário de operaçöes de microinformática para suporte;

' Visão sistêmica para fácil compreensäo dos processos operacionais dos serviços a serem
implantados;

' Compreensäo detalhada dos perfis de usuários do sistema e suas atribuiçöes para
controle de acesso;
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Conhecimento do fluxo de assistência, documentaçóes e configurações dos serviços a

serem trabalhados;

Conhecimento da digitalizadora e do seu modo de funcionamento.

5.1.3.2.3 RESTRçÖES
Máximo de I participantes por módulo na capacitação virtual. Quando negociada a

capacitaçáo presencial, o número máximo de participantes é definido pela capacidade da sala.

Limitado à operacionalizaçâo do sistema, näo contemplando qualquer outra área de
conhecimento, como, por exemplo, questöes referentes a organização/ajustes nos processos de
atendimento do GEPROG.

5.1.3.2.4 CAPAC|TAçÃO PARA JAR|- CARTóR|O E JULGADORES
A capacitação para JARI, tem como objetivo preparar um grupo de pessoas da

CONTRATANTE dedicadas a operaçäo diária do sistema GEPROC, atuando diretamente nas
atividades da JARI com os cartórios e julgadores.

5.1.3.2.5 PREMTSSAS

O participante deverá ter conhecimento na ârea / especialidade que receberá a
capacitaçåo de uso do sistema. As capacitaçöes seräo ministrados visando a capacitaçäo dos
usuários finais definidos pelo CONTRATANTE, para que estejam aptos a utilizar o sistema. O
participante deve ter conhecimento básico do fluxo de trabalho do setor e do GEPROC como um
todo.

A equipe do JARI composta por multiprofissionais deve atender as seguintes competências:

' Conhecimento intermediário de operaçöes de microinformática e smartphone;

' Visáo sistêmica para fácil compreensão dos processos operacionais dos serviços a serem
implantados;

. Compreensão dos perfis de usuários do sistema e suas atribuiçöes;

' Conhecimento do fluxo de assistência, documentaçöes e configurações dos serviços a
serem trabalhados.

5.r.3.2.6 RESTRTçÖES
Máximo de I participantes por módulo, na capacitação virtual. Quando negociada a

capacitaçáo presencial, o número máximo de participantes é definido pela capacidade da sala.

Limitado à operacionalizaçäo do sistema, não contemplando qualquer outra área de
conhecimento, como, por exemplo, questões referentes a organizaçäo/ajustes nos processos de
atendimento do GEPROG.

5.1.3.2.7 CONDTçÖES PARAA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS DE CAPAC|TAçÃO
A partir da assinatura do contrato, o CONTRATANTE e a CELEPAR deveräo produzir um

Plano de Capacitaçäo, o qual apresentará a forma de execuçáo do plano, com a visäo
capacitaçáo das áreas de atendimento e a periodicidade de revisäo do plano. Conforme a
periodicidade a ser definida, o Plano de Capacitação deverá ser revisado e deveråo ser definidos
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os serviços e prioridades a serem contemplados para cada período, levando em conta a
disponibilidade das equipes.

5.I.3.2.8 FORMA DE ATENDIMENTO
A partir do planejamento das atividades previstas no Plano de Gapacitagão, o Gestor do

Contrato pelo GONTRATANTE poderá encaminhar para a CELEPAR as demandas a serem
iniciadas no perfodo contratual, por meio de abertura de ordem de serviço, relacionando o tipo da
capacitaçäo e a lista de participantes. A partir desta solicitaçä0, seräo iniciados os procedimentos
de análise e definiçöes para execução dos serviços demandados, conforme detalhados no item
5,1.3.2.10 REGISTRO DA ORDEM DE SERVIçO. Caso seja necessário executar uma ordem de
serviço para um serviço que näo esteja contemplado no Plano de Gapacitação, deverá ser feita
uma renegociaçäo do plano, revendo o conjunto de serviços previstos para o período e suas
prioridades.

5.1.3.2.9 GOMPOSTçAO OO SERVTçO
Na prestação dos serviços de capacitação, são empregados os seguintes recursos:

. Equipe técnica especializada disponível na CELEpAR;

' Para a capacitação remota será disponibilizado sala de aula virtual e caso seja definido
capacitaçáo presencial, é disponibilizado laboratório na CELEPAR, em Curitiba.

5.1.3.2.10 REGTSTRO DA ORDEM DE SERVTçO
A prestagão dos serviços previstos para capacitaçåo do GEPROC se dará com a

formalização da Ordem de Serviço, que deverá ser registrada pelo Gestor do Contrato do
CONTRATANTE em sistema informatizado de gestáo, disponibilizado pela CELEPAR.

Com base no detalhamento registrado na Ordem de Serviço, a GELEPAR elaborará uma
Proposta de Capacitação que incluirá os itens abaixo, conforme pertinência da demanda e acordo
prévio com o CONTRATANTE:

. O detalhamento do escopo da capacitaçåo;

. A definição geral de responsabilidades das partes;

A programação e data de realização da capacitaçäo;

Forma e modelo de registro da capacitação.

Ao aprovar a Proposta de Capacitação, o CONTRATANTE autoriza a GELEPAR a dar
continuidade na execuçäo da(s) demanda(s) ou a iniciar a programaçäo de capacitação. O
CONTRATANTE poderá solicitar revisäo da proposta, de modo a ajustá-la à sua necessidade ou
entáo solicitar o cancelamento da execução da Ordem de Servíço. Neste caso, se houver
interesse do CONTRATANTE em retomar a discussäo acerca da demanda, uma nova Ordem de
Serviço deverá ser registrada.

5.r.3.3 SERVTçOS TNCLUíDOS

Visando garantir a melhor soluçåo de trânsito, atualizada e de acordo com as leis de
trånsito såo fornecidos os seguintes serviços:

t,rs. 3-1...
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' Manutençåo e adequaçáo constante do sistema à Legislação de Trânsito Federal e
Estadual segu¡ndo regulamentaçöes e definiçöes fornecidas pelos órgãos de trânsito;

' Atuaçáo de equipe de suporte técnico e apoio à operação do sistema, acionada pelo canal
de suporte disponibilizado pela CELEPAR;

. Cópia de segurança do conteúdo do sistema;

' O CONTRATANTE deve possuir a infraestrutura necessária para a utilizaçäo da soluçäo
composta pelo: servidor de impressáo e digitalizadoras por ponto de atendimento.

5.1.3.4 SERVTçOS NÃO CONTEMPLADOS

No serviço GEPROC não eståo contemplados os seguintes serviços:

' Serviço de acesso a lnternet näo incluído. A CONTRATANTE precisará contratar serviços
de acesso à lnternet com qualidade e velocidade compatíveis com o volume de utilizaçáo
pretendido para o sistema;

' Os serviços de lmpressäo de protocolos e demais documentos såo de responsabilidade do
órgäo de trânsito;

' Eventuais alterações no sistema para atender necessidades e/ou interesses especlficos da
CONTRATANTE. Sugestöes de alteraçöes no sistema poderão ser apresentadas à
CELEPAR para analisar a viabilidade técnica e os impactos, considerando que o mesmo
atenderá também outros clientes.

cArÁLoGo DE sERVtçoS - Cr[rÞÃn -äfi
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5.2 TALONÁRIO ELETROruICO - GIT MObi

5.2.1 DESCRTçÃO OO STSTEMA

O Talonário Eletrônico - GIT Mobi é um produto integrado ao sistema GlT, possibilita a
lavratura de autos de infraçåo de trânsito, através de smartphones, pelo agente de trânsito no
exercício de suas funçöes de fiscalização.

Além da lavratura do auto de infração, o GIT Mobi possibilita a consulta de veículos e
condutores, registro de imagens, consulta e impressäo de autos, obtençäo da assinatura do
condutor e outras funcionalidades.

O equipamento (dispositivo móvel) deve ser autorizado pela autoridade de trânsito. O
agente de trânsito que fará uso do aplicativo também deve estar devidamente habilitado no
sistema GlT. A autenticação do usuário é feita através da Central de Segurança do Estado e náo é
permitido que o agente esteja logado em mais de um dispositivo ao mesmo tempo.

5.2.2 IUóOUIOS FUNCTONATS DO STSTEMA

O sistema GIT Mobi é composto pelos seguintes módulos funcionais:

. Auto de infraçäo;

. Resumo do auto;

. Assinatura do condutor;

. lmpressäo do auto;

. Envio do auto através de SMS e/ou e-mail;

. Finalizaçåo do auto;

. Solicitação de cancelamento/arquivamento do auto;

. Utilização de imagens;

. MóduloAdministrativo.

5.2.2.1 AUTO DE TNFRAçÃO

O auto de infraçäo pode ser lavrado pelo agente tanto online (com conexåo internet)
como offline. A partir do momento em que o agente inicia a lavratura do auto, este recebe
automaticamente a numeração e näo é mais possível descartá-la, ou seja: o agente deverá
concluir o preenchimento do auto ou solicitar seu arquivamento,

O auto de infraçäo contém todos os dados mínimos definidos no art, 280 do CTB e em
regulamentaçäo específica.

Para informar os dados do veículo, o agente poderá fazer consulta para verificar a
consistência dos dados. Os dados do velculo näo säo preenchidos automaticamente e precisam
da validação do agente para seu preenchimento. É possível autuar vefculos nacionais ou
estrangeiros.

Para informar o local da infraçäo, além de digitaçäo, o agente poderá utilizar o recurso de
preenchimento por voz ou por GPS do dispositivo. Pelo GPS, aplicativo mostra a posição e
endereço do agente para sua confirmação.
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Para preenchimento da infraçäo cometida, o agente poderá indicar o código da infraçäo,
artigo CTB ou descrição. O aplicativo apresenta a tabela de infrações para a confirmação do
agente.

O GIT Mobi permite lavrar auto de infração com ou sem abordagem do condutor. Para
informar os dados do condutor, o agente poderá fazer consulta para verificaçåo dos documentos
apresentados. A assinatura do condutor deverá ser coletada após o preenchimento completo do
auto.

Se houver utilizaçäo de instrumento para constataçäo da infraçäo, o agente deverá
informar os dados de identificaçåo do instrumento utilizado e os valores de mediçåo, O aplicativo
faz validaçäo dos dados, indicando se houver alguma inconsistência.

O agente pode incluir as observaçöes em relaçäo a autuação, sendo que o aplicativo
apresenta as observaçöes mais frequentes para seleçáo pelo agente, medidas administrativas, ou
o agente pode fazer preenchimento manual de informaçöes relevantes à autuaçäo.

5.2,2.2 RESUMO DO AUTO

A qualquer momento durante o preenchimento do auto o agente de trânsito poderá
consultar os dados preenchidos através da consulta Resumo do Auto. Caso note alguma
inconsistência, ele deverá solicitar seu arquivamento.

5.2.2.3 ASSINATURA DO CONDUTOR

Após o preenchimento completo do auto de infraçåo, se houve abordagem do condutor, a
assinatura do condutor poderá ser obtida pela própria tela do celular ou pelo auto impresso. O
condutor poderá ver os dados do auto de infraçåo através do Resumo do Auto. O agente poderá
indicar que o condutor recusou-se a assinar.

5.2.2.4 TMPRESSÃO DO AUTO

O GIT Mobi permite a impressäo do auto de infraçäo em tempo realem até duas vias por
meio de conexão bluetooth ou wi-fi. O auto impresso possui campo para assinatura do condutor e
do agente de trânsito, com sua identificação. O auto impresso possui o aviso de que é obrigatória
a presença do código lnfraest ou Renainf nas notificaçöes, sob pena de invalidade da multa.

O auto de infraçåo permanece armazenado no equipamento durante o dia em que foi
registrada a infraçäo, a fim de permitir a impressão, pelo equipamento, posterior a autuaçåo.

5.2.2.5 ENVIO DO AUTO ATRAVÉS DE SMS E/OU E-MAIL

O link para visualizaçåo do auto de infraçäo, caso solicitado pelo condutor, poderá ser
enviado através de SMS e/ou por e-mail.

5.2.2.6 F|NAL|ZAçÃO OO AUTO

O agente de trânsito deverá indicar a finalizaçâo do preenchimento do auto de infraçäo.
Uma vez conclufdo seu preenchimento ele não poderá mais ser alterado pelo agente. Afinalização
é obrigatória e não é possível lavrar outro auto de infração sem antes finalizar o auto anterior. O
auto de infraçáo permanece armazenado até sua transmissäo ao servidor e os dados såo
armazenados e transmitidos de forma criptografada.

5.2.2.7 SOL|C|TAçÃOOeCANCELAMENTO/ARQUTVAMENTODOAUTO

A qualquer momento durante o preenchimento do auto de infração e antes de sua
finalizaçåo, caso o agente de trånsito perceba alguma inconsistência ou equfvoco, poderá solicitar
o cancelamento do auto. É obrigatório o preenchimento da justificativa para cancelamento do
auto.

c
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O auto de infraçäo näo é cancelado automaticamente, mas os dados seräo enviados para
análise, registro e estatística da autoridade de trânsito, que será a responsável pelo efetivo
cancelamento.

5.2.2.8 UT|L|ZAçÃO DE |MAGENS

É possível anexar ao auto fotos/imagens para comprovaçäo da infração ou de
documentos auxiliares. As imagens anexadas durante o preenchimento do auto de infraçäo sáo
transmitidas ao servidor automaticamente com o auto, mas também é possfvel anexar imagens e
enviá-las logo após o preenchimento do auto,

5.2.2.9 MóDULO ADMINISTRATIVO

O módulo administrativo do Git Mobi permite a configuraçäo do sistema para o órgäo de
trånsito contemplando as seguintes principais funçöes:

' Agentes: permite consultar os agentes de trånsito que utilizam ou já utilizaram o aplicativo,
assim como bloquear ou desbloquear agentes para autuaçäo através do aplicativo;

' Dispositivos: permite autorizar, revogar, consultar e alterar os dispositivos (celulares) que
seräo utilizados para lavrar os autos de infraçåo. Também é possível consultar os
dispositivos que eståo offline (com login mas sem uso);

' Consulta Autos: permite consultar os autos de infraçäo utilizando diversos filtros de
pesquisa;

' Conferência de Autos: permite a análise dos autos com alguma diferença detectada pelo
sistema quanto aos dados do vefculo ou do condutor e também a alteraçäo da situação
dos autos pendentes de análise: os autos conferidos podem ser marcados para
arquivamento posterior ou enviados para serem notificados pelo GIT;

' Arquivamento: permite arquivar ou desarquivar autos de infraçáo, seja por solicitação do
agente ou por açåo do administrador do sistema. Também é possível realizar a consulta de
arquivamento utilizando diversos filtros de pesquisa;

' Manutençäo de lmagens: Permite a inclusäo e manutenção de arquivos de imagem
associados a autos de infração. As imagens pode ser anexadas pelo agente de trânsito
através do aplicativo ou pelo administrador através do módulo administrativo;

. Cópia de Autos: permite a impressäo do auto.

5.2.2.10 OUTRAS FUNçöES
O GIT Mobi permite lavrar auto de infraçöes de trânsito não associadas a um veículo,

com infraçöes de responsabilidade de pessoa flsica ou jurídica, além de outras funções como
consulta ao Manual Brasileiro de Fiscalizaçäo de Trânsito, consulta da lista de autuaçöes
realizadas e configuraçäo básica do aplicativo.

5.2.3 RELAçÃO DOS SERVTçOS DO GtT MOB|

5.2.3.1 TMPLANTAçÃO DO STSTEMA

Para a lmplantaçäo do Sistema, será elaborado em conjunto, CELEPAR e
CONTRATANTE, o Cronograma de Atividades, levando em conta a disponibilidade das equipes.

LOGO DE SERV¡ÇOS - CELEPAR - 2021
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No momento da assinatura do contrato, é indicado o representante técnico que será o
responsável pelas decisóes e conduçåo das atividades por parte do CONTRATANTE, para que se
dê início à elaboração do Cronograma de Atividades. O prazo para a conclusäo do Cronograma
de Atividades é estimado em l0 (dez) dias úteis.

O Cronograma de Atividades deverá conter no mínimo as seguintes atividades.

. Reuniões de planejamento;

. Atribuiçöes da CELEPAR e do CONTRATANTE.

' Definiçäo e detalhamento das fases de implantação com as seguintes etapas:

o Designaçåo do Representante Técnico do CONTRATANTE;

o Avaliaçäo conjunta dos requisitos de comunicaçåo e ambiente do CONTRATANTE;

o Criação dos ambientes de homologaçåo e produção;

o Configuração inicial do GIT Mobi, incluindo bases de dados e usuários;

o Homologaçäo;

o Capacitaçäo operacional;

o lnício de Operaçáo do GIT Mobi.

O tempo para a conclusão da lmplantação do Sistema será definido no Cronograma de
Atividades. lnicialmente possui uma estimativa de 60 (sessenta) dias, a partir da data de infcio da
implantaçåo.

Requisitos de comunicação, computadores, equipamentos, otl qualquer outro relacionado
ao ambiente do CONTRATANTE devem estar atendidos e seus prazos serão somados ao prazo
inicial, caso ocorram posteriormente.

5.2.3.1.1 CONDTçÖES PARA PRESTAçÃO DO SERVTçO
Para o acesso ao serviço pelo CONTRATANTE, é necessário a utilizaçåo de

computadores, infraestrutura e equipamentos de rede local, bem como serviço de comunicaçäo de
dados, devidamente dimensionados, com acesso à lnternet. O serviço será disponibilizado através
de servidores localizado no Data Center da CELEPAR.

O serviço de implantaçåo será prestado remotamente, pela equipe da GELEPAR.

5.2.s.2 CAPAC|TAçÃO OPERACTONAL
Com o objetivo de garantir a correta configuragão, operação e utilização do GIT Mobi, a

capacitaçåo tem como objetivo preparar um grupo de usuários multiprofissionais na operaçåo
diária do sistema GIT Mobi.

5.2.3.2.1 PREMTSSAS

O participante deverá ter conhecimento na ârea / especialidade que receberá a
capacitaçäo de uso do sistema. As capacitaçöes serão ministrados visando a capacitaçäo dos
técnicos definidos pelo CONTRATANTE, para que estejam aptos a utilizar o sistema e replicar o
conhecimento.

t.rs. 36
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A equipe deve ser composta por multiprofissionais deve atender as seguintes
competências:

' Conhecimento intermediário de operaçóes de microinformática para suporte;

. Facilidade de comunicaçäo oral para realização de apresentaçöes;

. Habilidade para realizaçâo de apresentaçöes remotos por videoaulas;

' Capacidade de documentar fluxogramas, manuais e instrutivos de uso do sistema;

' Visåo sistêmica para fácil compreensäo dos processos operacionais dos serviços a serem
implantados;

' Compreensåo detalhada dos perfis de usuários do sistema e suas atribuições para

controle de acesso;

' Conhecimento do fluxo de assistência, documentaçöes e conflgurações dos serviços a
serem trabalhados.

5.2.3.2.2 RESTRTçÖES
Máximo de 8 participantes por módulo, na capacitaçäo virtual. Quando negociada a

capacitaçåo presencial, o número máximo de participantes é definido pela capacidade da sala.

Limitado à operacionalizaçâo do sistema, não contemplando qualquer outra área de
conhecimento, como, por exemplo, questões referentes a organizaçäo/ajustes nos processos de
atendimento do GIT Mobi.

5.2.3.2.3 CONDIçOES PARA A PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE CAPACITAçÃO
A partir da assinatura do contrato, o CONTRATANTE e a CELEPAR deverão produzír um

Plano de Capacitaçäo, o qual apresentará a forma de execuçäo do plano, com a visão
capacitaçåo das áreas de atendimento e a periodicidade de revisão do plano. Conforme a
periodicidade a ser definida, o Plano de Capacitação deverá ser revisado e deverão ser definidos
os serviços e prioridades a serem contemplados para cada período, levando em conta a
disponibilidade das equipes.

5.2.3.2.4 FORMA DE ATENDIMENTO
A partir do planejamento das atividades previstas no Plano de Capacitaçäo, o Gestor do

Contrato pelo GONTRATANTE poderá encaminhar para a CELEPAR as demandas a serem
iniciadas no período contratual, por meio de abertura de ordem de seruiço, relacionando o tipo da
capacitaçäo e a lista de participantes. A partir desta solicitaçäo, seráo iniciados os procedimentos
de análise e definições para execuçáo dos serviços demandados, conforme detalhados no item
5.2.3.2.6 REGISTRO DA ORDEM DE SERVIçO. Caso seja necessário executar uma ordem de
serviço para um serviço que näo esteja contemplado no Plano de Capacitação, deverá ser feita
uma renegociação do plano, revendo o conjunto de serviços previstos para o período e suas
prioridades.

5.2.3.2.5 COMPOSTçÃO OO SERVTçO
Na prestaçäo dos serviços de capacitaçåo, säo empregados os seguintes recursos:

. Equipe técnica especializada disponfvel na CELEPAR;

t.rs.. 37 .
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Para a capacitação remota será disponibilizado sala de aula virtual e caso seja definido
capacitação presencial, é disponibilizado laboratório na CELEPAR, em curitiba.

5.2.3.2.6 REG|STRO DA ORDEM DE SERVTçO
A prestação dos serviços previstos para a capacitaçäo do GIT Mobi se dará com a

formalizaçåo da Ordem de Serviço, que deverá ser registrada pelo Gestor do Contrato do
CONTRATANTE em sistema informatizado de gestão, disponibilizado pela CELEPAR.

Com base no detalhamento registrado na Ordem de Serviço, a CELEPAR elaborará uma
Proposta de Capacitação que incluirá os itens abaixo, conforme pertinência da demanda e acordo
prévio com o CONTRATANTE:

. O detalhamento do escopo da capacitaçäo;

. A definiçåo geral de responsabilidades das partes;

. A programaçåo e data de realizaçäo da capacitaçäo;

. Forma e modelo de registro da capacitaçäo.

Ao aprovar a Proposta de Capacitaçåo, o CONTRATANTE autoriza a GELEPAR a dar
continuidade na execução da(s) demanda(s) ou a iniciar a programaçåo de capacitaçäo. O
CONTRATANTE poderá solicitar revisåo da proposta, de modo a ajustá-la à sua necessidade ou
entáo solicitar o cancelamento da execuçäo da Ordem de Serviço, Neste caso, se houver
interesse do CONTRATANTE em retomar a discussáo acerca da demanda, uma nova Ordem de
Serviço deverá ser registrada.

5.2.3.3 SERVTçOS TNCLUíDOS

Visando garantir a melhor soluçäo de trånsito, atualizada e de acordo com as leis de
trånsito são fornecidos os seguintes serviços:

' Manutenção e adequaçáo constante do sistema à Legislação de Trânsito Federal e
Estadual seguindo regulamentaçöes e definiçöes fornecidas pelos órgáos de trânsito;

' Atuaçäo de equipe de suporte técnico e apoio à operaçäo do sistema, acionada pelo canal
de suporte disponibilizado pela CELEPAR;

. Cópia de segurança do conteúdo do sistema,

5.2.3.4 SERVTçOS NÃO CONTEMPLADOS

No serviço GIT Mobi não estão contemplados os seguintes serviços:

' Serviço de acesso a lnternet não incluído. A CONTRATANTE precisará contratar serviços
de acesso à lnternet com qualidade e velocidade compatfveis com o volume de utilizaçäo
pretendido para o sistema;

' Näo estäo contemplados os equipamentos para utilização do aplicativo talonário eletrônico
GIT Mobi: celulares e impressoras portáteis såo de responsabilidade do órgäo de trânsito;

' Eventuais alteraçöes no sistema para atender necessidades e/ou interesses específicos da
CONTRATANTE. Sugestöes de alteraçöes no sistema poderäo ser apresentadas à
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CELEPAR para analisar a viabilidade técnica e os impactos, considerando que o mesmo
atenderá também outros clientes.

s.3 stsTEMA DE NOT|F|CAçÃO ELETRONTCA - SNE
O Sistema de Notificaçäo Eletrônica (SNE) do Governo Federal, possibilita aos

proprietários de veículos automotores a ciência das eventuais notificaçöes de infraçöes de trânsito
identificadas de forma eletrônica.

A Celepar disponibiliza integração entre o GIT e o SNE. Para isso a GONTRATANTE
deverá firmar acordo com o DENATRAN e disponibilizar o serviço para ser integrado com o GlT.

5.4 CORRETOS

A CELEPAR disponibiliza integraçäo entre o GIT e os CORREIOS. A CONTRATANTE
deverá verificar antecipadamente quais serviços estäo qualificados para serem contratados junto
aos CORREIOS, evitando serviços que não possam ser automatizados e gerem retrabalho por
parte da CONTRATANTE.
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6 RESPONSABILIDADES

6.1 RESPONSABILIDADESDOCONTRATANTE
Designar um Gestor e/ou Administrador do GIT o qual será responsável pelas tratativas

entre o CONTRATANTE e a CELEPAR relacionadas a operação e ao suporte técnico.

O CONTRATANTE, somente através do seu Gestor e/ou Administrador, deve formalizar
as solicitaçöes ou requisiçöes, via Portal de Serviços, quando da necessidade de execuçåo de
requisiçöes de serviço, fornecendo todas as informaçÕes solicitadas pelo formulário específico.

O CONTRATANTE, após a capacitação, deve fornecer o suporte de Nfvel 1 para os
usuários do sistema. No suporte de Nível 1 estäo incluídos, tipicamente, as seguintes tarefas:

. Gestáo e Monitoramento das solicitações e informaçöes protocoladas;

' Entendimento, análise e categorizaçâo das demandas dos usuários e respectiva abertura
de protocolo no sistema;

. Resposta das demandas aos usuários;

' Considerando que a Celepar precisa de 2 dias úteis para os procedimentos de impressåo
das Notificaçöes de Autuaçöes (impressão, envelopamento e entrega aos correios) e que a
legislaçáo determina que essas notificaçóes sejam postadas em até 30 (trinta) dias, é
responsabilidade do órgäo de trânsito a liberaçäo dos autos com tempo hábil para esse
processo.

. No momento, dispomos dos seguintes tipos de postagens:

o Carta simples;

o Carta simples com CEDO;

o Remessa econômica;

o Garta registrada com AR 2D;

o Carta registrada com AR.

' Qualquer alteraçáo por parte dos Correios nos serviços de postagens, o órgäos de trânsito
deverá negociar previamente com a Celepar possfveis impactos na soluçäo GIT;

' Caso seja necessâria a capacitaçáo presencial do GIT ou de qualquer módulo opcional,
esta será ministrada nos laboratórios da própria CELEPAR, em Curitiba, cabendo ao órgáo
de trânsito as despesas com transporte e estadia.

6.2 RESPONSABILIDADES DA CELEPAR
A CELEPAR é responsável em fornecer os serviços com os recursos computacionais

necessários e nas condiçóes de prestaçäo descritos no presente documento.
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A CELEPAR efetuará o tratamento de incidentes no regime 24 horas x 7 dias por semana
para pedidos através do Portal de Serviços. As requisiçöes de serviço serão atendidas em horário
comercial por solicitaçöes de serviço.

A CELEPAR prestará suporte técnico de Nível 2 para o Gestor Administrador por parte
do CONTRATANTE. No suporte técnico de Nlvel 2 sáo incluídos o esclarecimento e orientaçöes
de regras de negócio, que náo tenham sido contempladas na capacitaçäo, e processos
suportados pelo GIT bem como, a verificaçäo de possíveis problemas em relaçäo ao mal
funcionamento ou instabilidades de operaçäo.

A CELEPAR deve informar ao CONTRATANTE, com antecedência, as interrupçóes
necessárias para a realização de ajustes técnicos ou atividades de manutenção que possam
causar prejulzo para a operaçäo dos serviços. Somente seräo informadas as manutençóes que
interfiram no funcionamento dos serviços, ficando dispensado o envio prévio de informaçáo sobre
interrupçóes para a realizaçáo de ajustes técnicos ou atividades de manutençäo de serviços que
näo causem prejuízo paÊ a operaçáo. As interrupçöes que causem prejufzo na operaçäo dos
serviços e sejam necessárias para a manutenção do sistema serão realizadas em datas a serem
negociadas previamente.

a) Manutenção do GlT, no que abrange a manutençåo do sistema de informação (software)
hospedado no Data Center da CELEPAR;

b) Capacitaçåo e suporte operacional à CONTRATANTE para a execução dos processos
intrínsecos do GlT, nos termos do item 3 - RELAçAO DOS SERVIçOS deste anexo;

Moo. ....{..-
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7 AMBIENTE COMPUTAGIONAL
A CELEPAR mantém um ambiente central de processamento voltado para as

necessidades dos sistemas de informaçöes de caráter corporativo, de alta complexidade, que
geram grandes volumes de acessos a dados ou que demandam disponibilidade diferenciada.

O ambiente está estruturado e é mantido dentro do conceito denominado na área da
Tecnologia da lnformaçäo e Comunicaçåo como Data Center (Centro de Dados), concentrando
recursos computacionais de alta tecnologia e alta performance. Essa concentraçäo facilita a
instalaçáo, o monitoramento contínuo, a integraçåo de dados e o compartilhamento de recursos,
otimizando os investimentos e os resultados obtidos.

O Data Center da GELEPAR é composto por unidades de processamento (Servidores,
CPUs, Blades, Computadores), unidades de armazenamento (Servidores de Banco de Dados,
Storages, Soluçöes de Backup), unidades de conexão (Equipamentos de Rede, Ligaçäo com a
lnternet, Switches de Comunicaçäo) e unidades de software (Banco de Dados, Softwares
necessários para o funcionamento das aplicaçöes e Sistemas Operacionais), que se interligam
entre si e disponibilizam conexöes e sessöes de trabalho para todos os usuários dos sistemas
mantidos no ambiente.

Além dos itens tecnológicos (software, hardware, infraestrutura, etc) existem equipes
técnicas da CELEPAR que suportam todos os elementos necessários para o correto
funcionamento do Data Center, que possui as seguintes características:

' Ambiente monitorado por Software e por operadores na Sala de Controle durante 24 horas
por dia e 7 dias por semana, com climatizaçâo adequada e com energia estabilizada;

' Ambiente com sistema de proteção contra a falta de energia, por meio de utilização de No-
break e Grupo Motor Gerador, visando reduzir falhas de fornecimento de eletricidade por
parte da concessionária de energia e proteger os equipamentos instalados das oscilaçöes
elétricas;

' Monitoramento de climatização do ambiente do Data Center por meio de alarme sonoro
acionado em casos de frio, calor ou umidades excessivas, visando manutençáo da
temperatura adequada ao funcionamento dos equipamentos e à maximizaçáo de sua vida
útil;

' Monitoramento do ambiente do Data Center por circuito interno de TV;

' Proteção por meio de sistema de alarme anti-fumaça, detecção e combate a incêndio nos
ambientes do Data Center;

' Utilizaçåo de barreiras de proteção ffsícas, contendo portas de segurança codificadas, para
permitir acesso em ambientes crlticos apenas aos técnicos autorizados;

' Utilizaçäo de barreiras de proteçäo lógicas (conhecidas como Firewall) para dificultar
acessos indevidos;

' Conexåo do sistema à rede corporativa do Governo e/ou à lnternet (dependendo da
plataforma tecnológica adotada);

r.ls..42. .
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Atuação de equipe de segurança cibernética especializada no rastreamento de ataques e
vandalismos contra os sistemas hospedados na CELEPAR e à Rede Corporativa do
Estado, incluindo suporte para implementar melhorias e reduzir brechas de segurança e
serviços de recuperaçåo de sistemas danificados por ataques, vandalismos e outras ações
mal-intencionadas provocadas pelos chamados crimes cibernéticos, buscando restaurar os
sistemas à configuração e conteúdo anteriores aos ataques;

Ligação dedicada à lnternet, interligada a, no mlnimo duas empresas distintas
fornecedoras de serviços de telecomunicaçöes;

Política de monitoramento constante do tráfego de lnternet, com a contrataçäo de
Upgrades da velocidade mlnima, visando manutenção da qualidade da navegação pela
lnternet.

Esse ambiente computacional é composto também por recursos de hardware e software
instalados no Data Center da CELEPAR, com dedicaçäo parcial ou integral, onde estão:

. Servidores de Banco de Dados;

. Servidores de aplicação;

. Servidores e equipamentos de rede de comunicaçäo;

. Servidores de Web Services;

' Outros servidores cuja necessidade e peculiaridade sejam necessárias para atender as
necessidades dos sistemas e aplicaçöes do CONTRATANTE;

' Serviço de Backup: Compreende os serviços de configuração, programaçäo e
monitoramento da execução periódica do backup de dados em servidores hospedados
fisicamente nas instalaçöes do Data Center da CELEpAR.

t'rs,...{3.....
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8 FORMA DE FATURAMENTO
O faturamento do GIT e de seus módulos opcionais, se dará pela quantidade de Autos de

lnfração pagos no respectivo mês.

O auto de infraçäo é definido como um documento produzido por uma autoridade pública
quando esta observa o descumprimento ou infração da legislação, e seu caráter é punitivo, Ele
gera um processo legal e as penalidades dele decorrentes

O indicativo de pagamento é obtido quando o responsável realiza o pagamento da infração
junto ao órgäo de trânsito, sendo esta a unidade de utilizada para o faturamento do GIT e de seus
módulos opcionais: auto de infraçäo pago.

LOCAL DE PRESTAçAO DOS SERVTçOSI
Os serviços seráo executados nas dependências da CELEPAR, localizada na cidade de

Curitiba/PR.

r0 HoRÁRtos DE PRESTAçÃO DOS SERVTçOS
Os regimes de prestaçáo dos diversos serviços previstos neste documento estão

relacionados à criticidade dos Sistemas de lnformações envolvidos. Desta forma, a CELEpAR
oferece os seguintes regimes de prestaçäo de serviço:

REGIME INTEGRAL: Operaçäo dos sistemas no Data Center CELEPAR no padráo de 24
horas x 7 dias por semana, salvo a necessidade de janelas de interrupçäo previamente
negociadas com o CONTRATANTE. Neste regime estäo incluídas as solicitações para tratamento
de incidentes, de acordo com os níveis de serviços estabelecidos, com atuaçäo dentro do horário
padräo das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00 ou em atendimento emergencial das 19:00 as
07:00 horas.

REGIME COMERCIAL: Tratamento de solicitaçöes relativas ao suporte e sustentaçäo,
registradas pelo CONTRATANTE, no padrão de 8 horas x 5 dias por semana, dentro do horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00, de segunda a sexta-feira (exceto feriados).

sERV|çO REGTME DE SERVTçO PRESTADO

onal COMERCIAL
Operação dos Sistemas de lnformação INTEGRAL
Suporte e Sustentação dos Sistemas de lnformação COMERCIAL

Tabela 5: Regime de prestação de seruiço
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PROPOSTA N.O 65/2021 - MARMELEIRO
ANEXO TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE E DE

PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

1' A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se, sempre que aplicável, atuar
em conformidade com a legislação vigente sobre Proteçáo de Dados Pessoais e as
determinações dos órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei
13.70912018 - LGPD e políticas de privacidade de dados vigentes da CONTRATANTE.

2. Cabe à CONTRATANTE informar a sua política de privacidade de dados pessoais antes do
início de vigência do contrato e sempre que houver alteraçöes ou atualizaçóes, as quais
seråo informadas ao encarregado da CONTRATADA.

3. A CONTRATANTE é a Controladora, portanto responsável pelas decisöes referentes ao
Tratamento de Dados, cujo Plano de Tratamento deve ser repassado à CONTRATADA
antes do infcio de vigência do contrato ou antes de iniciada a execução de qualquer projeto
ou serviço que envolva o tratamento de dados pessoais.

4. Cabe à CONTRATANTE informar a finalidade do tratamento de dados pessoais, a sua
fundamentaçåo legal e os procedimentos e práticas que devem ser adotados para a
execuçäo do tratamento, nos termos do artigo 23, inciso I da LGPD; manter registro das
operaçöes; elaborar relatórios de impactos à proteçäo de dados; informar ao titular dos
dados caso haja alguma alteraçáo de finalidade para a coleta de dados; e responder às
solicitaçöes de informaçöes pelo titular dos dados.

5' É de responsabilidade da CONTRATANTE, na condição de Controladora, formular regras
de boas práticas de governança que estipulem condiçöes de organizaçáo, procedimentos,
obrigaçöes específicas, mecanismos internos de supervisão e mitigaçáo de riscos.

6' A CONTRATADA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os
Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem
qualquer contribuição da CONTRATADA, ainda que este contrato venha a ser resolvido e
independente dos motivos que derem causa ao seu término ou resoluçáo.

7 ' A CONTRATADA se compromete a adotar medidas de segurança técnicas e
organizacionais razoáveis, sempre considerando o estado da técnica disponfvel, para
garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais tratados,
incluindo o seu armazenamento, devendo manter o registro das operaçóes de tratamento
de dados pessoais realizados, conforme acordado em plano de tratamento de dados, de
modo a permitir a identificação de quem as realizou.

8. A CONTRATANTE autoriza o tratamento específico de dados pessoais por suboperadores
necessário à disponibilizaçâo da infraestrutura de tecnologia da informaçâo para a

+gov{-tech
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CONTRATADA, os quais também deverão seguir a polÍtica de privacidade e plano de
tratamento de dados repassados pela CONTRATANTE.

9. A CONTRATADA deverá notificar imediatamente ao Encarregado da CONTRATANTE
sobre quaisquer incidentes de privacidade que comprometam a confidencialidade,
integridade e disponibilidade dos Dados Pessoais contidos no banco de dados da
CONTRATANTE; assim como qualquer violação de segurança ocorrida no ambiente da
CONTRATADA ou nos seus suboperadores, o que näo excluirá sua responsabilidade por
eventuais danos ocorridos, conforme previsto no artigo 42 da Lei Geral de Proteçäo de
Dados.

10. A CONTRATADA compromete-se a auxiliar a CONTRATANTE com suas obrigaçóes
judiciais e/ou administrativas, de acordo com a legislação relativa à proteçäo de dados
pessoais, aplicável, fornecendo informações relevantes disponfveis e qualquer outra
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer
violaçöes de segurança.

11. A CONTRATANTE terá o direito de auditar, acompanhar, monitorar e fiscalizar a
conformidade da CONTRATADA com as obrigaçöes de Proteçåo de Dados Pessoais, sem
que isso implique em qualquer diminuiçåo de responsabilidade que a CONTRATADA
possua perante a Lei e ao contrato celebrado.

12. A celebração do contrato náo transfere a propriedade dos dados controlados pela
CONTRATANTE para CONTRATADA. Os dados gerados, obtidos ou coletados a partir da
prestaçáo dos serviços säo de responsabilidade da CONTRATANTE.

13. Quando determinado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá usar ou compartilhar
os dados, dentro das finalidades e bases legais que fundamentaram o uso e
compartilhamento.

14' A CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE os dados contidos no banco de dados
eliminando de seu ambiente os referidos dados, nos casos de término, rescisäo ou
resilição deste instrumento, quando a CONTRATANTE náo indicar a intenção de
renovaçåo contratual, caso não haja orientaçäo diversa na política de privacidade de
dados e plano de tratamento de dados pessoais repassados pela CONTRATANTE, nos
termos do artigo 16 da LGPD.

GLOSSÁRIO

'dado pessoal: toda informaçäo relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;

'dado pessoalsensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opiniäo
polltica, filiaçáo a sindicato ou a organizaçâo de caráter religioso, filosófico ou político, dado
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referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa

natural

. Controlador - Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, ao qual compete as

decisöes referentes ao tratamento de dados pessoais;

. Operador - Pessoa natural ou Jurldica, de direito público ou privado, ao qual compete a

realizaçáo do tratamento em nome do controlador;

. Encarregado (Data Protection Officer - DPO) - pessoa indicada pelo controlador e operador

para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade

Nacionalde Proteçäo de Dados (ANPD);

. ANPD: Agência Nacional de Proteção de Dados - Órgäo da Administração lndireta ao qual

cumpre zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento da LGPD.
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09:20. Documento ass¡nado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual na 7304t202L, A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

httpss//www,eprotocolo.pr.gov.br/splwrb/valldarAsslnatura com o códlgo: 58a31673bga9raf391bO7308ecc54fc7

s/r0/202r
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Docu mento: Termo-Comprom-de-Confld-GlT-SaaS-Marmelelro-65-202 l.pdf .

Ass¡natura Avançada realizada por: Jeferson Perelra da Costa em 05/10/2021 09:21'

lnserido ao protocolo 18.169.L74-3 por: Jeferson Perelra da Costa emi O5lLOl2021 09:20'

Documento asslnado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 73O41202L

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarAsslnatura com o código

58a31673b9a9eaf391b07308ecc54fc7,
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

473t2018 DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAçAO E
COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA PM
TELÊMACO BORBA, E A COMPANHIA DE
TECNOLOGTA DA ¡NFORMAçAO E

coMUNrcAçÄo Do PÀRANÁ - CELEPAR.

CONTRATANTE: O Municlpio de Telêmaco Borba - PM TELËMACO BORBA, com sede na Praça Horácio
Klabin, no 37, Centro - Telêmaco Borba/PR, inscrito no CNPJ sob n.o 76.170.24010001-04, neste ato
representado pelo seu Prefeito, Sr. Marcio Artur de Matos, inscrito no CPF sob o n.o 652.299.678-20,
portador da carteira de ídentidade n.o 5,166.678-0, expedida pela SSP/PR,

CONTRATADA: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO C COUUNICAçAO DO PARANÄ -

CELEPAR, inscrita no CNPJ/MF sob o no 76.545.01110001-19, com sede na Rua Mateus Leme, no 1.56'1,
Bom Retiro - Curitiba/PR, neste ato representada por seu Diretor Presidente em exercfcio, Sr. Pedro Carlos
Carmona Gallego, inscrito no CPF sob o no'185.945.909-97, portadorda carteira de identidade no 969.463-
3, expedida pela SSP/PR, e pelo seu Diretor Administrativo-Financeiro em exercício, Sr. Andre Luiz Bauml
Tesser, inscrito no CPF sob o no 021.299.689-45, portador da carteira de identidade no 5.372.951-7 expedida
pela SSP/PR, ajustaur entre si a presente contrataçåo, regida nos ternios das cláusulas abaixo estipuladas.

As partes celebram este TermoAditivo, com fundamento no art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93, e estabelecem
as seguintes cláusulas:

GLÁUSULA PRIME¡RA - DO OBJETO
Ëste TermoAditivo tem por objeto a PRORROGAÇÄO do prazo de vigência do Contrato n'473/2018 nos
termos da sua Cláusula Segunda.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO
Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a paftir de 0110112020 até
31t1212021.

CLÁUSULA TERGEIRA - DO VALOR
Sobre o valor atual do contrato, que é de R$ 55.836,00 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta e seis
reais), será aplicado em 01 de Janeiro de 2020, o reajuste de 2,89o/o (dois vf rgula oitenta e nove por cento),
referente a variação do fndice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado entre os meses de
outubro de 2018 a setembro de 20'19, conforme estabelecido nos Parágrafos Primeiro e Segundo da
Cláusula Terceira do Contrato, representando um acréscimo de R$ 1.613,66 (um mil, seiscentos e treze
reais e sessenta e seis centavos).

Com a prorrogaçäo e a correçåo supramencionadas, o valor global estimado deste contrato passa a ser de
R$ 226.571,32 (duzentos e vinte e seis mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e dois centavos), sendo
que, para o perfodo de 01 de janeiro de 2O2O å 31 de dezembro de 2.021, o valor será de R$ 114.899,32
(cento e quatoze mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos), limitados ao valor do

pL!Ër
Ediçãro n.o

r_tcAns
,1,-l/^Q

Dater:_ dfi_ J -pl-. J - _{ý_,lO
Boletinr Oficial do Municipio

orçamento quando aplicável"
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clÁusur-R oUARTA - DAs DESPESAS
As despesas deste Termo
Elemento de Despesa ne

D

Nome:
RG:
CPF:

'ct
.{}, '4ç1
s74 ctù. c/6b- +o

Aditivo correräo à conta da Dotaçäo Orçamentária no

ttb.l,Qcl.,)cl , Fonte de Recurso no-
öxa

r'.a.)cì

Parågrafo Únlco: As eventuals despesas para o exerclcio subsequente seråo alocadas å dotaçåo
orçamentária respectiva na Lei Orçamentária Anual correSpondente.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93,

cLÁusuLA sExrA - DA RATIFIGAçAO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condlçöes estabelecidas no contrato inicial.

cLÁusuLA sÉïMA - DA PUBL¡cAÇÃo
O extrato do presente Termo Aditivo serå pubficado no Diário Oficial, nos termos do art. 61 da l-ei 8.666/93.

E por acharem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e

forma.

Curitiba, J,O de ,Je*o rrr bro de 2019

Pela G Pela
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4u,:
PEDRO CA CARMONA GALLEGO

em

-4-/,'r.

LUIZ U ER
Ad anceiro em exercfcio
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DARLETE CRISÍINA TOLFO WEISSNome:
RG:
CPF:

13.780.593-6/PR
511.376.151-68
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N Iltllgtim OfiCial retêmaco Borba, 22 de janeiro de 2020 À3
Hdiçåo 1469

Processo Admlnistrat¡vo N." 01 3715/2019.
Art. 2o Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora,

o Fundo Previdenciário do Municlplo de Telêmaco Borba - FUNPREV
deverá comun¡car imediatamente a Dlvlsão de Recursos Humanos,
remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabllidade pelo pagamento, a partlr do 16"
d¡a, em razäo do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3" Revogam-se as dlsposiçóes em contrário.
PAçO DAS ARAUCARIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, em 21 de Janelro de 2o2o.

Marcio Artur de Matos
Prefe¡to

Rubens Benck
Procurador Geral do Municfpio

D E C R E T O N.o 2 6 4 1 O, DE 2l DE JANEIRO DÊ 2O2O

Conceder licença para tratamento de saúde do servidor Luls Aparecido
Raimundo.

o pREFEtro MUNtctpAL DE TELÊMACo BoRBA, ESTADo Do
PARANA, usando das atr¡bulçóes que lhe sáo conferidas:

DECRETA

Art. 1 "CONCEDER LICENÇAaoservidorLUlSAPAREClDO R,AIMUNDO,
mffcula n" 10314, ocupante do cargo do quadro de Prov¡mento efetlvo
c/ \inado Vigia, lotado na Seção de Transporte Escolar e Mov¡mento
d essoal, da Secretaria Municipal de Educação, no perfodo de 06 de
jane¡ro de 2O2O a 2a de janelro de 2O2O, para tratamento de saúde (Aux¡llo
Doença), de acordo com o que dispõe o Capftulo lV Seção ll, Artigo 128 ao
Artigo 131, da Lei Municlpal N."1.883/2012, conforme consta nosAutos de
Processo Admlnistrat¡vo N." oOO026/202O.

Art. 2" Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora,
o Fundo Previdenciárlo do Munlclpio de Telèmaco Borba - FUNPREV
deverá comunicar lmedlatamente a Dlvlsäo de Recursos Humanos,
remetendo cópia do Laudo Perlcial.

Parágrafo tJnico. A responsabilldade pelo pagamento, a partlr do 160
dia, em razåo do afastamento do contldo no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3" Revogam-se as dlsposlçóes em contrár¡o.
PAçO DAS ARAUCÄRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANA, em 21 deJaneirode2o2o.

Marcio Artur de Matos
Prefe¡to

Rubens Benck
Procurador Geral do Municfpio

D E C R E T O N.O 2 6 4 1 1,DE 21 DE JANEIRO DE 2O2O.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANA, usando das atrlbulçöes que lhe sáo conferidas,

RESOLVE

ôrrt. l" CoNCEDER LICENçA à servidora zELl FATIMA DA CRUZ,
r cula n" 8142, ocupante do cargo de Técnlco Munic¡pal Nfvel Superlor
l/Ëducaçåo Flslæ, lotada na Seção de Jogos Comunitárlos, da Secretarla
Munlcipal de Esporte, Cultura e Recreação, no perfodo de 06 de novembro
de 2019 a 20 de novembro de 2019, para tratamento de saúde (Auxfllo
Acidente), de acordo com o que dlspõe a Seção Vl, Artigos 138 a 142,
da Lel Munlclpal N."l .E83/2O12, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N." 01 3761/2ol 9.

Art. 20 Constatando-se a necessldade de novo afastamento do servidor,
o Fundo Previdenclárlo do Munlcfplo de Telêmaco Borba - FUNPREV
deverá comunlcar lmediatamente a Dlvlsão de Recursos Humanos,
remetendo cóp¡a do Laudo Pericial.

Parágrafo Únlco. A responsabllidade pelo pagamento, a partir do 160
d¡a, em razäo do afastamento do contido no caPut, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3" Revogam-se as dlsposlçöes em contrárlo.
PAçO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANA, em 21 lanelro de 2O2O.

Marclo Artur de Matos
Prefe¡to

Rubens Benck
Procurador Geral do Munlcfpio

D E C R E T O N.O 2 6 4 1 2, DE 21 DE JANEIRO DE 2O2O

Nomear lnterlnamente a servidora Damaris de Ramos para exerær
as atribu¡çöes do cargo denominado Chefe de Seçåo de Cadastro e
Lançamento.

O PNETEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANA, no uso de suas atrlbulçóes que lhe såo conferldas,

DECRETA

Art. 1" Nomear interlnamente, DAMARIS DE R.AMOS, matrfcula n" 9026'
ocupante do cargo de Auxll¡ar Admin¡strativo, para exercer as atrlbuições
do cargo denomlnado Chefe de Seçåo de Cadastro e Lançamento' da

Secretaria Municipal de F¡nanças, no perfodo de O3|OZ|2O2O a 'l7lO2l2O2O

e no perfodo de 15l1O|2O2O a 29l1Ol2O2O, para resPonder pelos assuntos
pertinentes da Secretaria, substituindo o titular do cargo, o Sr. GILDO
kOveusft, matrlcula 10350, durante o afastemento por ocaslão das férias
do refer¡do servldor.

Art, 2" Revogam-se as disposlçöes em contrárlo'
PAçO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, em 21 de Jane¡ro de 2o2o.

Marcio Artur de Matos

Rubens Benck
Procurador Geral do Municfpio

EXTRATO CONTRATUAL

* offivtffiCIRlA

0ffi0Í! ffi

qÿ

AO N.473t2014Ad¡tlvo
Contrato N-"

DISPENSA NO O1l201 8Processo Llcitatórlo
1Protocolo No

Deta 20t1212019
Contratante
Contratada corupnr.¡Hln DE TEcNoLoGIA DA INFORMAÇAO

E COMUNICACÄO DO PARANÁ - CELEPAR
¡R¡7O DE VIGËNCIA

Por mals 24 (vinte e q
o 1 lo'l l2O2O àlé 3 1 I'l 21202

uatro) meses a partir de
1

Prorrogação

32Valor
Dotecão 078-002.oo5.21 23.3.33.90.3900-509

Denuncie

Elogie

0
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Mateus Leme, 15611 Centro Clvico
80530-010 | Curitiba-PR | (41) 3200-s000
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1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 459120'18

FUNDO MUNICIPAIi DE TRÂNSITO DE TOLEDO
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

45s12018 DË PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE

TECNOLOGIA DA INFORMAçAO E

GoMUNIGAçAO, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O

FUNDO MUÑICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO.
DEPTRANS. E A COMPANHIA DE TECNOLOGIA
DA rNroÉMAçÃo E COMUNICAçÃO ÞO

PARANA. GELEPAR.

CONTRATANTE: O Fundo Municipal de Trânsito de Toledo - DEPTRANS, com sede na Rua São Paulo, no

TA4-g04, Jardim Porto Alegre - Toledo/PR, inscrito no CNPJ sob n.o 08.885'069/0001-51, neste ato

representado pelo Prefeito,-Sr, Lucio de Marchi, inscrito no CPF sob o n.o 453'559.759-68, portador da

"jrt"¡ra 
de identidade n.o i.16g.919-8, expedida pela SSP/PR, e pelo Secretário de Segurança e Trânsito,

Sr. João Vianei Crespåo, inscrito no CPF'sob o n.o 627.601.149-53, portadorda carteira de identidade n.o

3.945.346-0, expedida pela SSP/PR.

coNTRATADA: CoMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÄO E COMUNICAçÃO ÞO PARANA.

CELEPAR, inscrita no CNPJ/MF sob o no 76.545.011tO001-19, com sede na Rua Mateus Leme, no 1,561,

Bom Retiro - Curitiba/PR, neste ato representada por seu Diretor Presidente em exercfcio, Sr. Pedro Carlos

Garmona Gallego, inscrito no CPF sob o no 185.945.909-97, portador da carteira de identidade no 969.463-

3, expedida petä bsplpn, e pelo seu Diretor Administrativo-Financeiro em exercÍcio, Sr. Andre Luiz Bauml

Tessér, inscrito no CPF sob o no 021.299.689-45, portador da carteira de identidade no 5.372.951-7,

expedida pela SSP/PR, ajustam enlre si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo

estipuladas.

As partes celebram este Termo Aditivo, com fundamento,no art. 57, inciso ll da Lei 8'66ô/93, e estabelecem

as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAçÃO do prazo de vigência do Cont¡:ato n' 459/2018 nos

termos da sua Cláusula Segunda.

cLAusuLA SEGUNDA- DA PRORROGAçAO 
¿ 01t01t2020 ateFièa.prorrogada a vigência do conhato pelo prazo de 24 (vlnte e quatro) meses, a partir dt

3111212021.

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR
Para o perfodo de prorrogação, sobre o valor atual do contrato, que é de R$ 38e.614,00 (trezentos e oitenta

e très mil e seiscentos e quato rze reals ), será aplicado o reajuste de 2 ,89 ula oitenta e nove Por

cento), referente a variaçäo do lndice de Preços ao Consumidor AmPlo (l ulâdo entre os meses

de outubro de B a setembro de 2019, conforme estabelecido nos Parágrafos.Primeiro e Segundo da

Cláusula Terce do Contrato, representando um acréscimo de R$ 11.086,1[4 (onze mil, oitenta e seis reais

equarenta e centavos).

e a correção supramencionadas, o valor global

R$
m

1 ,88 (um milhäo, q
estimado deste contrato passa a ser de

.556. uinhentos e cinquenta e seis mil, se iscentos e vinte e oito reais e oitenta e

oito centavos), sendo que¡ para o período de 01 de janeiro de 2020 à 31 de dezembro de 2.021, o valor será

de R$ 789.400,88 (setecentos e oitenta e e oitenta e oito centavos), limitados

% (dois vfrg
PCA), acum

Offi
Å

ao valor do orca\\-\\
mento quando aplicável.

nove mil, quatrocentos reais

6e.
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cLÁusuLA euARrA - DAs DEspEsAs 0/ .ØJ. A6,48,2. CO 4( . A Ød, - .itp
As despesas deste Termo Aditivp cofie.rão ,{ confa da Dotacãti Orc-ämeñtäria no
Etemento de Despesa ;;- ¡äl9O-.4ö' áT,CA-*I Ë;.t" äR;*ri,õ r; '-"- " W'

de 2019,

061
L

{\

Parágrafo Unlco: As eventuais despesas para o exerçfcio subsequente seräo alocadas à dotação
orçarnentåria respectiva na Lel Orçamentåria Anual correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 57, inciso ll da Lei 8,666/93.

cLÁusuLA sExrA. DA RATtFtcAçÃo DAs cLÁusulAs
Ratificam.se as demais cláusulas e condiçóes estabelecidas no contrato inicial

cLÁusuLA sÉTrMA - DA PUBLTGAçÃo
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, nos termos do art. 61 da Lei 8.666/93.

E por acharem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e
forma.
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curitiba, 44 de DBz lnlù rþ

l}",*ULìj*i G\I/\)
\{oeövnnErcREsPÃo I
Secretårio de Segurança e Trânsito

Prefeito

TESTEMUNHAS:

Thlago -trfr"qd,ÂC^

Pela C

Diretor P

AN LUtZ
Admi

CARMONA GALLEGO
em exercfcio

R
Financeiro em exercfcio

'DhÈtordo de Co$Pr¿s e

Nome: r-\
RG: OOY" -jh c? (

ttr
CPF f\-59

Nome: FERNANDO JOSE FENDRICH
RG: 5,746.410-0/PR
GPF: 756.900.809-00

Pela C

Om
ß
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óncÃo onctAl rmrnôuco Do rr¡urulcfplo DE ToLEDo
t-Et N'.2.022, DE 16 DE MARçO DE 2o1o

CADO DFI AL

Ano X Toledo, 28 de Janeiro de 2020 Ediçäo no 2.506 Página 6

MUNICÍPIO DE TOLEDO
COMUN]CADO DE PREGÃO PRESENCIAL DESERTO

Comunicarnos que o Fregäo Presencial no 112020 - Município de Toledo que tem por objeto a seleção de propostas

visando REGISTRO DE PREçOS, por um perfodo de l2 (doze) meses, para forneclmento de combustfvel
(gasolina, dieset S-10), visando atender a necessidade de abastecimento dos veículos oficiais do Munlcípio
cle Toledo lotados na Secretaria da Saride e Assistência Social e Proteção à Famflia; no percurso entre
Toledo e Curitiba, na Região Central do Estado do Paraná, obrigatoriamente o abastecimento cleverá
acontecer as margens da BR 277, próximo as cidades de lrati, Prudentópolís ou Fernandes Pinheiro; foi

declarado DESERTO DE PARTICIPANTES, por não haver empresas interessadas em participar do presente

cerlame.
Toledo - PR, 27 de janeiro de2Q2Q.

LUIS CARLOS FABRIS . PREGOEIRO

EXTRATO DE CONTRATOS - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DO MUNIGIPIO DE TOLEDO

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OO3/20.I8 - TRANSITO.
pARTES: FUNDO MUNtCtpAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA
TNFORMAçAO E COMUNTCAÇÂO DO PARANA - CELEPAR. CLÁUSULA PRIMEIRA: Flca pronogada a vigência
do contratopelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de üß1l2O2O alé 31112t2O21. CLAUSULA SEGUNDA:
Para o período de prorrogaçäo, sobre o valor atual do conlrato, que é de R$ 383.014,00 (trezentos e oitenta e
três mil Seiscentos e quatorze reaís), será aplicado o reajuste de 2,89 o/o (dois virgula oitenta e nove por cento),
referente a variação do fndice de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA), acumulado entre os meses de outubro
de 2018 a setembro de 2019, conforme estabelecido nos Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Terceira
do Conlrato, representando um acréscimo de R$'11.086,44 (onze mil, oitenta e seis reais e quarenla e quatro
centavos). Ternlo aditivo firmado e¡n 11 de dezembro de 2019, de acordo corn as conclusões da Dispensa de
Licitaçäo n' 001/2018 - Trânsito,
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Código de Verificaçäo

(0FQL50r

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA I{UNICIPAL DE FINANçAS

NOTA FTSCAL DE SERVrçOS ETETRÔNrCA - NFS-e

RPS nû. 202100000051353, Série: G, emitido em 30/09/2021'
cônÝêrrÀô.ñ û4l10/20?1

(ö

ffiHS

PRESTADOR DE SERVIçæ
COMPANHIA DETECNOLOGIA DA INFORI.4ACAO E COMUNICACAO DO PAftÀNA -
CELEPAR

76.545,01U0001-19 lnscrlçåo Nunlclpðh 01 03 00304?0-3

MATEUS LEME, Ð01561 - BAIRRO: EOM RETIRO Tel.: 41 - 32006200

CUR¡TISA UF: PR Enìðll: contr8tos@colep¿r.p¡,9ov,br

Razão soclalr

CPF / CNPT:

Endereço:

Munlcípio;

TOMADORDE 5ERVIç(E
PR,EFEITUR,A DO MUI.IiCIPTO OT ¡IZTNDA R.IO GRANDE

95,4?2,986,/0001-02 Il.lU: OutroDoc.¡
Jacðrandár 300 - BA¡RRO: -- - CEP: 83820000

Fazendr Rio cràndê .UF, PR Emrll! ftztrans@mlm,pr.0ov.br

t{om¡/R¡zão 5o¿þl¡

CPF / CNPJ¡

Endsreço:
t'lunlcíÞlo:

vÄroR ToTAL DÂ NOTA - R$1 6.847,04

J.63,1.1-9/00-00 -Tratamento de dados, provedores dc serviços dc aplicagão e scrviços de hospedðgem nô ¡ntËmet

CódÌqo dà Ativ¡dade

Velor 1oâl drr Dcduçðt (Rl) Brm de Cllcdo (Rf) Alfquot (V.) Vrlor do ISS (Ri) cr¿d¡to p/ AbrHm.nto do IPw

0,00 16,847,04 5,00 842,35 0,00

OUTRAS
EitE NF5{lo¡ffiitid! cffiröspaldonð Lü 7}?Oû9,

GIT,MTM. GEsîÁO DE INFRÁçOES DETRÁNSI¡C
Item I - Alto do ln{r¡çiio P¡go - BS 12 6'10"80
Itcm 2- Mödulo 6EPROC ' RS 1.206.24

-Cs6¡døiffi rstr NF.e Quìt¿df
Mê¡ dË RÈiô.ê¡cì r'Sot¡m¡roZOZi

ISS r rôcolhtrpelo FrslàdôrdÉBtriçd. ..

Contú dr6tr:
BãrcdoBrreilrAgÉr€i¡ 379311 . Cmt¡ Co¡r?ñlrr 3191S
Brn@SàntandcrlA9gnci¡ 2?56-Cst¡ Corrçnt!. 1300Ì66S0

Vålor Liqu¡dodÈ Not! Fisal . RS 16.847.04

^f!lð¡s 

informaçõesl v.br
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coNTRATo No 459/2018 DE PRESTAçÄo oe
éÈnvlcos DE rEcNoLoGlA DA truronutnçÄo e
coutuÑlcnçAo, Que ENTRE sl cELEBRAM o
FUNDO rr¡UÑtclpnl oe rnA¡¡stro DE TOLEDO -
DEPTRANS E A COMPANHIA DE TECNOLOGIA
óÃ tÑronueçAo E couturltcnçÃo Do
pRRETA- CELEPAR.

pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Trånsito de Toledo - DEPTRANS, inscrito no CNPJ sob o

n" 0g.gg5.069/0001-51, neite ato represeniado pelo senhor Lucio de Marchi, Prefeito Municipal, residente e

domicitiado em Toleoó/pR, e pelo Senhor ioão v¡"n"i Crespåo, Secretário de Segurança e Trâ.nsito,

residente e domicitiado em ToledolPR, doiãvánte denomináOo GoNTRATANTE e a Companhia de

Tecnologia da lnformãçao e Comunicaçäo do Paraná - CELEPAR, insc¡ta no CNPJ sob o no

76.545.011/0001-19, com sede na cidade de curitiba/PR, neste ato representada¡elo senhor Jacson

Carvalho Leite, Diretor Þresidente, residente e domiciliado em Curitiba/PR, e pelo Senhor Lúcio Alberto

Hansel, Diretor Administrativo-Financeiro, residente e domiciliado em Curitiba/PR, doravante denominada

CoNTRATADA, ajustam entre si " 
pt"t"nt" contrataçåo, regida nos termos das cláusulas abaixo

estipuladas.

A sua formalização direta está autorizada no processo de contrataçåo com fulcro no art'24, XVl, da Lei

Federal no 8.666/93.

Parâgralo Únlco
o detalhamento técnico contendo as descriçöes detalhadas dos serviços prestados e dos. preços praticados

t"h CôÑiRATADA constam no seguinte Anexo, que é parte integrante do presente Contrato:.. 
Anexo 1 - Gestäo de lnfraçöes de Trânsito

GLÁUSULA SEGUNDA: DA DURAçÃO
o presente contrato teia vigencia ¿i oltOltzols a 3111212019, podendo ser prorrogado, observadas as

disposiçöes do art. 57, incisos ll e lll, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO
Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 767.228,00 (setecentos e sessenta e sete mil e

duzentos e vinte e o¡to-reaìii, farã os eierctciol ãé zoig e 2019, senòo que- para.o ano de 2018 será de R$

3g3.614,00 (trezentos e o¡ténia e três mil e seiscentos e quatoze reais), limitados ao valor do orçamento

quando aplicável.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O o¡je¡c do presente Contrato é a continuldade da preslggtg de serviços de Tecnologia da lnformaçåo e

Comunicaçä'o, por parte da GONTRATADA a GONTRATANTE'

Parágrafo Primeiro
Os preços indicados nos Anexos do Presente Contrato tem Por base a Tabela de Preços da

CONTRATADA, Para a Administraçäo Ptiblica, de 01 de janeiro de 2018, atualizada pelo I de Preços
a setembro de 7

-:t";
Gys)

¿-'J

ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado entre os meses de outubro de 2016
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Parágrafo Segundo
A Tabela de preços da CONTRATADA, de que trata esta Cláusula, será corrigida no dia 01 do mês de

jane¡ro, perá variaçao d; fn¡Ë J" Þ*ç"; ao ionsumidor Amplo (lPcA), apurado de outubro a setembro do

exerclcio anterior.

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Os autos de infração p"gã", referentes ao sistema de Gestäo de lnfraçöes de Trånsito, seråo creditados em

conta-corrente de titularidade da GoNTRATADA na data em que ocorrer o pagamento, diretamente pela

lnstituiçäo Financeira que centraliza a arrecadaçäo.

c¡-Äusul-¡ QUINTA: DA REVISÃO DE PREçOS
È p"ìritiOã" ãieraçao do valor do contrato e do preço especificado no Anexo do presente Contrato, com o

o-¡,i.Xuà de restabelåcer a relaçäo _que as partes iaciuaram inicialmente entre encargos da GONTRATADA

ãã-reti¡oùìcao da coNTRAiÀñre, objetiüando å manutençäo do eqtrilí-brio econômico'financeiro inicial do

"oãtrato, 
nås seguintes hipóteses, conforme art.65, ll, "d" da LeiS'666/93:

. Ocorrerem fatos imPrevisfveis;

. ó"orrerem fatos pievisfveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da

execuçäo do ajustado;
. Em caso de força maior ou caso fortuito;
. Ocorrendo fato do PrlnciPe'

Parágrafo Único
E-i.ti¡ir ì"rr¡ti¿a a alteraçäo quando ocorrer criaçåo, extinção ou alteração de quaisquer tributos,

*""rgo, legais ou 
" "upá*eriienciå 

de disposiçöes legiais, após a data da apresentaçåo- da proposta, de

compiovadJrepercussåó nos preços conhatadoé, nos termos do art. 65, S 50, lll, da Lei 8.666/93'

cl-AUsuLA SEXTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁRþS
Caso os pagamentos das despesas decorrãntes do presente contrato ocorram através de recursos

õrçamJñt¿i¡ãË, a CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores, conforme dotaçäo orçamentária,

ðiåss¡t¡caiao füncional programática e categoria econômica indicadas no processo de contrataçåo'

co

cLÁusuLA sÉlmA: DA F¡scALlzAçÃo Do coNTRATo
a quem caberá a fiscalizaçåo ðoFica nomeado como Gestor deste contrato o servidor abaixo relacionado,

o art. 67 666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

l - Constltuem responsabilidades da GONTRATADA:
a¡ 

- 
eiecutar os serviços de acordo com a legislaçåo, normas técnicas, padröes e especificaçöes

pertinentes;
ôomunicar e negociar com a CONTRATANTE, com
por necessidade de manutençäo em equipamentos'

antecedência, eventuais interrupçöes programadas
bancos de dados ou outros

'tl),,

órFú">

rR

ðc-o9rq,8,6 18.2..cc1ß rca. 3.3.9o. qo-5ìd

-4soq.6s\ .Q85- ¿é ttl,Leen¡>Èo K

b)

a/¿



gue afetem seu ambiente corporativo;
c) Ëiá.ìt.ió.-rgriços descritoi nos Anexos do presente Contrato, nas condiçöes neles estabelecidas;

d) Adotar medidas padröes de segurança de'acesso e de integridade dos dados. Procedimentos

especiais de $eguiança deveråo sér ob¡eto de acordo especffico entre as partes;

e) Designar emþregado(s) para representa-la na 
"xecuçåo 

do contrato, nos termos do art' 68, da Lei

t- t72

se

0

e)

h)

8.666/93;
Garantir ao gucessor deste contrato a transferência de conhecimento que tenha adquirido na sue

execuçåo; i

Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informaçöes da CONTRATANTE, que por

u"ntrr" venhâ a ter ciênciie conhecimentô, em funçäo dos serviços. prestados;

Responsabilizar-se p"ior-"nõãrgor tra¡alÉistar, pievide^nciarioé, fiscais e comerciais resultantes da

exeòuçáo do oontrato, nos termos do Art' 71 daLei 8666/93'

d)

e)

0

s)

ll - Constituem rosponsabllldades da GONTRATANTE:

a) Fazer com que Seus empregados e prepostos respeitem as normas e regulamentos da CONTRATADA'

aplicáveis a execuçåo dos serviços;
b) Viabilizar o, rgcur.'os orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente contrato;

c) Designar gestor(es) para o acompanham"ñto Oo presente contrato, nos termos do art' 67' da Lei

8.666/93; i

nãrpåi.,áäu¡rizar-se pelo uso das informaçöes disponibilizadas e definir a autorizaçåo de acesso aos

diversos usuários de sua responsabilidade;
lmplementar Þolfticas ou procedimentos para controle de acesso aos recursos de computaçåo e redes'

disponibilizados pela GONTRATADA;
A CONTRATANTE declara que adota pollticas ou procedimentos para.impedir. práticas que

desrespeitem a teg¡slaiá; ér uigor, contrárias aos usos e costumes considerados razoáve¡s e aceitos

no ambiente da internei ou quã .ômprot"øm a imagem do Governo do Estado do Paraná' seus

órgåos ou empresas estatais.
A CONTRATANTE nomeará um responsável técnico que, perante 

-"^-9-O-ryllATADA'
responsabilizará pelo amb¡ente computaciónal, recursos e serviços de rede da CONTRATANTE'

GLAUSULA NONA: INFORMAçÖES pnorEGlDAS

A CONTRATADA e a GONTRAiANTE na execUçäO deste contrato poderäo ter que trocar informaçðes'

inctusive de produtos e maier¡ais, que pooer'ãsiåipròt"gio"s pelo direíto autoral, direito de propriedade

industriat, peto direito ã int¡tiO"¿", äu ÉrotegiO; ñi ser ã" domtnio de uma delas' as quais nåo poderäo

ser copiadas, reproduzias, publicadas, Oivu(ãããs'óu de forma.alguma colocadas à disposiçåo, direta ou

Nàiretåmente, eiceto àquelås pessoas envolvidas na execuçäo do contrato'

cI-AUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES CABíVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS

O näo pagamento na data de vencimento ¿a nota fiscal poderá implicar na incidência de encargos

financeiros correspondentes a 2% (dois por."ntof ão tet d' fraçåo proporcional sobre o valor da nota

fiscal em atraso. i

Em caso de descumprimento total ou parcial do contrato por dolo ou culpa, a GONTRATADA ficará sujeita

às seguintes penâlidades, garantida a prévia defesa:

a) Advertència;
Ita:

de mora de 2,0o/o (dois por cento) por mês, sobre a Parcela recebida em atraso;

compensâtÓria de 10o/o (dez por cento ), em caso de inadim plência total, sobre o valor do contrato;

CLÁUSULA DÉOIMA PRIMEIRA: CASOS DE RESC|SÃO
nas seguintes condiçöes' nos termos do art. 79 da Lei 8'666/93:

¡.-i
("rf*

c)/-

?

O presente contrato poderá ser rescindido

M
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos em lei:

b) Amigávet, po1. a"ói¿õ entre as partes, reduzida a Termo, desde que haja conveniência para a

CONTRATANTE;
c) Judicial, nos termos da legislaçáo.

Parâgrato Primelro
A rescisäo administrativa conforme Ar1.77 da Lei 8.666/93 ou amigável deverá ser precedida de autor¡zaçåo

escrita e fundamentada da autoridade competente'

Parágrafo Segundo
euando a rescisäo ocorrer motivada peta GONTRATANTE, sem que haja culpq da CONTRATADA, será

esta ressarcida dos prejultot regularmente comprovados que houver sofrido' tendo ainda direito a:

ãi-pãéãràntos ¿eü¡Oós pela eiecuçåo.ln contrato até a data da rescisåo;

bi Pagamento do custo da desmobilizaçäo.

Parágrafo Terceiro
ocorrendo impedimento, paralisaçäo ou sustaçåo do contrato, o(s) cronograma(s) de execuçåo será(äo)

prorrogado(s) automaticamente por igual tempo'

CLÁUSULA DÉcrMA sEGUNDA: DA vlNculAçÃo AO TERMO DE DISPENSA DE LlClrAçÃo
vincula-se Art. XVI da

clÁusulA DÉclMA TERcEIRA: DA LEGIsLAçÃo APLrcÁvEL
Ao presente contrato aplica-se o disposto na Lei Feãeral 8.666, de 2110611993, salvo naquilo que as partes

dispuserem em sentido contrário'

cLÁUSULA DÉclMA QUARTA: DAs CoND¡çÖES EXIGIDAS NA coNTRATAçÃo
A CONTRATADA compromete-se a manter, duránte toda a execuçäo do contrato, as condiçöes exigidas no

processo de contrataçåo.

prestar a

ct-Áusuu DÉclMA sEXTA: DA PUBLIcAçÃo
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial, nos termos do art' 61 da Lei 8.666/93

cLÁUSULA DÉc¡MA QUINTA: DA PREsTAçÃO oe INFoRMAçoeS o-9 BANC-O DE DADOs

ÃõelrÈnn apenas hoipeda em seu Data Center o Banco de Dados do Cliente, näo sendo a detentora

destes dados.

Parágrafo Primelro
consíderando este tato, qualquer pedido de informaçåo a respeito deste Banco de Dados, bem como dos

."ùi"."sros, consunãi,'atuåtizaioes, dentre outroé afins, dóve ser precedido de. autorizaçäo do Cliente

detentor dos dados paiã'qrà a cglepÂn possa prestar a informaçåo solicitada, salvo a hipótese em que o

acesso a esta informaçåo decorra de ordem judicial.

Parágrafo Segundo
Ouanîo este 

-pedido de informaçåo decorrer de ordem judicial, a GELEPAR fica

¡nforrnaçao soúcitada sem consulta prévia ao Cliente, comunicando-o na sequência'

1

>ÿrù),e?
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cLÁusuLA DÉclMA sÉt¡ua: Do FoRo
Fica eleito o foro ¿a cæ¡iàl do Estado do Paraná para dirimir qualquer questäo referente a presente

contrataçåo, nos termos do art. 55, $ 2o, da Lei 8.666/93.

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de contrato em 2 (duas) vias de igual teor e

forma, assinado na presença da testemunha abaixo nomeada'

Curitiba, 01 de janeiro de 2.018

Pela CONTRATADA:

LUCIO HI CARVALHO LEITE

Prefeito Presidente

qr/*
PAO 4MI CRES

rio de Segurança e Trânsito

TESTEMUNHAS:

Nome
RG:
CPF:

ADEN¡S S ATO
7.874.1891P
157.399.539-87

Diretor Ad ministrativo-Financeiro

1...r.¡"'¡";'r"rr" 
I

T
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1. Resumo Executivo

o sistema de Geståo de lnfraçöes de Trånsito (GlT), foi desenvolvido pela-cELEPAR para atender às

necessidades decorrentes da municipatizaçao ão i¿tíå¡to, introduzidas pelo Código de Trånsito Brasileiro

(CTB), Lei Federal no 9503/1997.

O GIT representa a segunda geraçäo de sistemas de trånsito da CELEPAR' sucedendo ao MTM' uma

consagrada ferramenta que funcionou pof mais d;15 anos, entre 1998 e 20'13' Utilizando a plataforma

web, o GIT incorporá lõuiioi tecnbtógicos e funcionais que modernizam a geståo de trânsito'

abrangendo os seguintes mÓdulos:
. Cadastramento da lnfraçäo
. Notificaçåo da lnfraçäo
. Defesa Prévia
. lmPosiçåo da Penalldade
. lnståncias de Julgamento
. Gestäo Financeira

Além dos módutos acima, o órgåo contratante pode exercer a opçäo de utilizar. um módulo adicional de

Geståo EletrÔnica de Processos tOepnóò1,'que funciona acôplado ao GIT' permitindo o trâmite

inteiramente digital de pro""ssos de defésa e recursos de infraçöes' elimina.ndo custos com

procedimentos manuais, impressåo, r"ñùrJ¡o de papel e armazenagem, propiciando ganhos de

agilidade paÊ a gestäo de infraçöes.

2. Descrição do Sistema

o GIT integra diversos módulos que possibilitam a gestäo de.todos os processos legais que envolvem a

autuaçäo de infraçöes de trånsito, p"rtitinOo aõ Orgao de trånsito a automatizaçáo completa do

processo de geståo de infraçöes-

Cadastramento da lnfração
O cadastramento dàs infraçOes de trânsito pode ser efetuado no próprio GlT. ou pode ocorrer a

importaçáo de informaçðes obtidas po¡. eqrip"tentos. eletrÔnicos, como radares ou lombadas'

deienvólvidos e operadoä por terceiros,'contratados pelos órgåos de trånsito'

Para permitir estas operaçöes, o sistema possibilita o cada.stramento de agentes de trånsito' dos

talonários ¿e intraçóeiã0" toOá" as tabelas de apoio que permitam o cadastro das infraçöes'

Os dados importados para o sistema, geralmente fornecidos por outros sistemas eletrônicos de aferiçäo

de velocidad" o, 
"ålnåt¡,antes, 

såo coãsistidos com as mesmas regras aplicad_as aos demais autos, por

rneio de rotinas prÓprias, ficando à disposiçåo do Órgäo de trânsito para avaliaçåo'

Também estão inctuídos nesta fase os serviços, prestados pela CELEPAR, de tratamento indiv¡dualizado

de imagens (proteçãó-com iãi.¡a soore a foto anå:xada à iniraçåo), bem como o.suporte a outras formas

ãe reg'ístro 
'äe ¡nfiãcao, .o'ro aquelas decorrentes de 

-estacionamento 
indevido em áreas de

estacionamento regulamentado.

Ot"r)

1

lnfração

Oxýfèl' f-,2
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Notificaçäo da Infração
Os autos de infraçäo àptos a notificaçäo såo impressos para os proprietários dos vefculos, conforme

informaçöes existentes no cadastro do Detran/ÈR (para os vefculos emplacados no. Paraná) ou no

cadastro do DENATRAÑ lpara os velculos com pi""as de .outros Estados). Os documentos såo

produzidos peto earquå J" ì'rpr"s"ao de Documentos Oficiais da CELEPAR, durante os turnos da noite

e madrugada, No dia teõu¡ntä ot formulárioi iào senilhados e autoenvelopados, passando em seguida

por uma triagem para que sejam entregues aos correios já separados por unidade de Distribuiçäo,

conforme exige aquele órgäo.

Nesta Notificaçäo da lnfraçäo, se houver, é impressa a fgto q.u9 comprova a infraçåo' O proprietário do

vefculo, que recebe a Notificaçåo, pode 
"ponta¡' 

outro Conðutor qu'e cometeu a infraçåo, utilizando o

próprio formulário da Notificaçåo.

O GIT controla todo o processo diário de emissåo das Notificaçöes, assim como o processo de lndicaçäo

de Condutor, que na i;tát¡.ã,lr.ñsfet" " infraçäo para outró condutor, bem como a .respectiva 
pena

pãcun¡¿r¡a e a pontuação Àã öf.f n, procedimentós que precisam respeitar os prazos legais'

Neste processo, o GIT é integrado ao sistema de Habilitaçåo do Detran/PR, que controla os processos

de pontuaçåo, suspensåo e-cassaçåo ¿e conOutores, peimitindo.qu.g as.ìnfraçöes registradas no GIT

.ã¡Jr òóiräiamentä imputadas a quem.as.cometeu. ijSistema de Habilitaçåo do Detran/PR, por sua

uã'r, é int"grado ao REÑAcH (Regiätro Nacionatde Condutores), do DENATRAN.

Defesa Prévia
O proprietário ou condutor, notificado de uma infraçäo de trånsito, tem o direito de recorrer da puniçäo'

Existem 3 nfveis Oe recurios administrativos, todos abrangidos por módulos do GIT'

A primeira instância é a de Defesa Prévia, que ocorre antes da lmposiçäo da Penalidade' O GIT provê

;ii.;üj¡¿ õrã ó'Otgá"dqTrånsito controtä todos os autos em Defesa, bem como os prazos para que

ocorram os lançamentoJ Oor resultados. Em cãso de deferimento do recurso, o auto é arquivado e uma

carta é emitida p"ra o recàrrente, ¡nformanáõ-ó ão arquivamento da infraçåo. Caso o recurso seja

indeferido, o auto segue para lmposiçäo.

O GIT engloba uma ferramenta de protocolo integrado de processos de trânsito, que podem tramitar de

um órgäo para outro, com geraçäo automáticá àãs n,¡tetds de protocolo e possibilidade de emissåo de

etiquetas com código de barras.

lmportante lembrar que todos os Autos de lnfraçåo, deferid.os, indeferidos, impostos ou arquivados'

desde 1998, permanecem à disposiçåo ¿o Óióão Oå Trånsito, armazenados no Banco de Dados da

lmposiçäo da Penalidade
euando o proprietáriolcônOutor nåo recone da Notificaçäo da lnfraçäo ou quando tem sua Defesa Prévia

indeferida, ocorre a lmpos¡cåä dã Þenalidade, por me',o de uma côrrespondència. enviada pelo Correio,

ä;;öEil rmi Cu¡a iäñêõofn¡rento já im'piessa. .9aso haja o recolhimento da suia, pula-se Par" a

fäse de Geståo Financeira, também controlada pelo GIT'

CELEPAR

Os documentos såo Produzidos pelo Parque de lmPressäo de Documentos Oficiais da CELEPAR,

durante os turnos da noite e madrugada. No dia segu lnte, os formulários såo serrilhados e

autoenvelopados, Passan do em seguida Por uma triagem para que
aquele

sejam entregues aos Correios já

separados Por Unidade de Distribuiçåo, conforme exige órgäo Deve-se salientar que os

formulários de lmPosiçåo de Penalidade, assim como os de Notificaçäo da lnfraçåo, Possuem uma

ha adicional Para contem plar o Aviso de Recebimento mpressåo esPecial com

G'ÿ.l.)
&
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Nesta fase, existe uma importante integraçäo com o Licenciamento Anual de Velculos do Detran/PR'

Todo auto imposto e 
"rloråti"àmente 

¡nõtuí¿o no rot de débitos cobrados para.que o proprietário licencie

o seu vefculo junto ao óetranlÞC, Esta integraçåo é muito importante, pois- é grgndg a quantidade d.e

autos que somente seo qü¡iàão" por ocasiá-o do Licenciamenio. Assim, a falta desta integraçáo pode

t"r", ut" grande inadimplência no recolhimento das multas'

lnstâncias de Julgamento (JARIe GETRAN)

óãsò nao concord-e em efetuar o pagamento, o cidadäo tem a possibilidade de entrar com recurso na

JARI, a Junta Administrativa de Recursos de lnfraçöes, que se constitui na segunda inståncia de

recursos. O sistema p"irità o hnçamento dos votos de cada junta de julgamento, assim como o parecer

o GIT possui rotinas para que a JARI efetue a geståo dos autos que eståo sob sua. res.ponsabilidade'

possibilitando tambem ó tãnçamento dos resuliados dos julgamentos. Em caso de deferimento do

recurso favorável ao cidadäo, o s¡stema permite que o órgäo dã trânsito recorra da decisäo ao CETRAN

iã;ìnsianciã), usando ;p¿ór¡"Gt"t". C"to o'órgäo ñp. o- faça, o auto é arquivado e uma carta é

àmitida para-quem recorreu, informando do arquivamento da infraçäo.

Caso o recurso seja indeferido para o cidadäo, ele é informadg Pg, meio de correspondência (Correios)

t rUer emitida pén Oii. Àss¡m como o órgäo de trånsito, o cidadäo também pode recorrer ao CETRAN'

nò terpo previstb na Legislaçåo, o que também é registrado no GIT'

O GIT possui rotinas próprias para o CETRAN controlar os autos que eståo .sob^ 
sua responsabilidade,

permitindo o lançamentos ¿os iesultados dos julgamentos. 
.Como 

se trata da inståncia final de recursos,

b cidadäo é informado do resultado, qualiuãr que seja ele (deferimento ou indeferimento), por

ðorreïponoencia (Correios) 
"m¡t¡oà 

pelä cr. b sistäma aiquiva os autos cuja decisåo foi favorável ao

c¡¿aO¿o, bem como habilitá para cobiança aqueles cuja decisäo lhe foi desfavorável'

Gestão Flnanceira
Caso nåo tenha sido arquivado em nenhuma das instâncias de defesa, o auto imposto fica pendente de

rãtàtnimento, que pode bcorrer tanto pela guia enviada por ocasiåo da lmposiçåo da Penalidade quanto

por ocasiåo do Licenciamento Anual'

Como o GIT é integrado com os sistemas do Detran/PR, autos impostos também devem ser recolhidos

ãm i¡tuaçOes como'a iransferência de Propriedade do Velculo, por exemplo, por meio de guia especffica

emitida na ocasiåo.

O GtT possui rotinas de integraçäo com o Banco Arecadador, para que as infraçöes. pagas sejam

baixadai no sistema. o Bancã comunica os pagamentos durante o dia, em intervalos de 15 minutos,

óãi" qr" se possa liberar a execuçåo de- sèrviços no Detran/PR quase imediatamente apÓs o

þagamento, caso contrário o cidadäó somente poderia obter transferências de vefculos (e outros

beÑiços) no dia seguinte (após o processamento do pagamento).

Uma integraçåo adicional do GIT com o Sistema de Arrecadaçåo do Detran/PR possibilita a quitaçåo

automáticã dâs multas pagas no Licenciamento Anual de Vefculos.

Outros módulos muito importantes do GIT são os de geståo da distribuiçäo dos recursos arrecadados

com as infraçöes, por meio do controle dos valores repartidos por ocasiäo da arrecadaçåo.

do relator dos recursos.

Treinamento
utilizaçåo do sistema GII visandoPeriodicamente, a CELEPAR promove cursos de capacitaçäo na

novos funcionários. A inscriçäo nestes cursos é gratuita,suprir as necessidad es dos órgåos em treinar
limitada a um funcionário de cada órgäo por tu rma, o que pode ser flexibilizado Pela CELEPAR, em caso

de haverem vagas disponfveis na turma. Os
CELEPAR, em Curitiba, cabendo ao órgåo de

treinamentos säo ministrados nos
trånsito as despesas com transporte e

f;ì
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Atualizaçäo e Suporte
À Cef-EÉnn dispöe dé uma equipe de profissionais especializada em lnfraçöes de Trånsito e mantém

constante atualização dos módulos que compöem o GIT à Legislaçåo de Trånsito. Todas as atualizaçóes,

manutençöes e m-elhorias do GIT säo automaticamente disÞoni¡¡lizadas para todos os usuários, sem

custos adicionais.

Os usuários também tem acesso à equipe de Suporte Técnico do GlT, que,apoia a operaçåo cotidiana do

sistema e está apta a esclarecer dúviðað e a apoiar os usuários na utilizaçåo das ferramentas existentes'

Módulo Adicional: GEPROC

Atenção: a contrataçåo deste mÓdulo é opcional e näo obrigatória para o funcionamento do GIT

Este módulo (adicional e opcional) possibilita que o órgåo de trânsito substitua processos tramitados

fisicamente 1em papei¡-pài p."érios etetrônicos loigitais). Na área de infraçöes de trânsito, os

processos de defesa e'recurso iniciam-se no momenio ém que o cidadåo, proprietário ou condutor de

velculo, recebe uma notificagäo de autuaçäo (advinda. !e. um auto de infraçåo ou de uma

srspen.äol"assação de CNH). A partir deste recebimento, iniciam-se os prazos para que exerça seu

direito de ampla oeteåã, ôoOänOo formalizá-la no órgäo de trânsito que enviou aOu.eQ notificaçåo' A

Geståo Eletrônica Oe prócessos disponibiliza fãrrameñtas de software que abrangem 
-todas 

as fases do

ciclo de vida desse tipo de proceiso no órgäo de trånsito, desde a protocolizaçåo da defesa até

disponibilizaçåo da resposta ao cidadäo que peticionou'

A adoçáo da soluçäo inovadora de gestäo eletrônica de processos na área de infraçöes de trånsito,

p;ù* inUr"ros Oêneticios, òJm g"n-ho. Oe tàmpo, de qualidade, de geståo e de recursos financeiros e

materiais investidos:
. eliminaçåo dos custos de confecçáo de pastas para capeamento de processos e da aquisiçåo de

papel para impressoras e fotocopiadoras;
. ä¡m¡nu¡Cäo do's custos de transporte e/ou locomoçåo de processos ffsicos:

. eliminaçåo dos custos de armazen"éã. ¿e protessos'ffsicos em galpöes e/ou arquivos' bem

como do risco de extravio, perdas, deétruiçåo, roubos, incêndios, etc.

. ganho de tempo significativo pefa el¡m¡näCäo de prôcedimentos burocráticos. Como exemplo,

usamos, a cada tramitaçäo processo, oi präceo¡méntos de carimbar e reconhecer manualmente

cada página impressa, contar e numerar as páginas, etc';
. el¡minação Oo tãtpõlnuett¡Oo para localizai prócessos, com quefn estäo, ond.e.estäo;

. eliminaçåo das ocorrências de perda e extråvio de processoè ffs¡cos e, também, do sumiço de

partes trra pãgiñã, ór"* páôinaq óartés especfficas) dos processos, pois todas as páginas

ðåo integralmente armazenadas pelo sistema;
. diminuiçäo da tuantidade de prócessos que permanecem.pendentes de análise ou julgamento'

abatendo o volume de receitas que permanecem com exigibilidade suspensa;

. introduçåo de ferramentas de produtividade para os ávaliadores, julgadores e conselheiros,

otimizando processos de elaboraçäo de voio, de concessåo de vistas' de solicitaçåo de

oiíigèi"i"., d" 
";ìõãó 

tóór mã¡o àe Ámartphone) e de elaboraçäo de_atas de julgamento;

. extinçåo do serviço de solicitaçåo ¿J cop¡a do þrocesso pelo cidadåo interessado, que poderá

acessar o pro"å"Jo O¡éitãl a quålquer momento, öem custo paø o órgåo de--tråns-ito;

. maior facilidade na ge-stäo Oå anäxos aos processos, possibilitando simplificaçåo na juntada de

documentos no prðtãcoto de origem, bem como a anexaçåo de processos em outros'

fluxo de processo digital, implementado na área de lnfraçöes de trånsito para Örgåos municipais'

as seguintes fases:
Recepçäo do Processo (entrada)
Defesa Prévia
JARI

l ¡.'rl.¡..,¡.'.¡...... 
I
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Receocão do Processo
ffiesderegistroinicialdoprocessoeletrÔniconosistema'efetuandoaaberturade
uma nova demanda a ser tratada pelos fluxos digitais do software'

A entrada do processo pelo cidadäo no Órgão de trånsito pode se dar de 2 modos:
, digitat: para óröäo5 de trânsito cõnveniados ao Detran Fácil, existe a possibilidade do cidadåo

móntar todo dprocesso em meio digital, abrangendo exposiçåo de motivos e justificativas,

incluindo a possibilidade de anexar imagens e documentos ao processg.
, digitatizado: ocorre quando o órgäo de trånsito recebe documentos ffsicos (em papel, via sistema

OiÐ e providencia a sua digitalizaçåo por meio de um scanner. A partir da digitalizaçåo,

extingue-se o processo em pãpel, seguindo sua existência exclusivamente por via eletrônica,

com iråmite idêntico ao dos processos integralmente digitais'

É um equfvoco, porém, avaliar que o processo eletrônico limita-se a transferir cópias de papel para um

computador. A adoçäo de um processo digital completo acontece com a introduçåo de ferramentas que

agróar ganhos de performance para todoi os atores que agem em suas diversas fases. Uma das mais

eñcaães ãa instruçäb automática, que ocorre logo em seguida à recepçåo do processo: como o sistema
usabe" quais säo os documentos necessários para que um processo seja analisado ou julgado, o
processó eletrônico gera automaticamente documentos que precisariam ser anexados manualmente aos
processos, como por exemplo o prontuário do condutor, cópia da CNH vigente, documentos de

comprovaçåo da propríedade de vefculos e outros mais que possam ser automaticamente obtidos nos

sistehas äo Oetrân¡Þn. Deste modo, näo apenas se agiliza o trâmite processual, mas também se

municia o analista, julgador ou conselheiro com o melhor e mais completo conjunto de documentos, que

permitam a confecçäo de documentos de melhor qualidade'

Defesa Prévia
ttessa fase, o sistema propicia condiçöes para que os analistas visualizem todos os documentos

disponlveis, instrufdos no processo eletrðnico. Além disso, o módulo ímplementa diversas ferramentas

de gestäo, visando alertar quando processos permanecem muito tempo em determinadas situaçoes, por

meiä da utilizaçäo de indicadores que buscam otimizar o fluxo dos processos. O gestor do órgäo de

trånsito pode sâber, instiantaneamente, em que fase se encontra cada processo, há quanto tempo e o
profissional responsável por cada um,

A qualquer tempo, se esta for a opçäo do órgäo de trânsito, o cídadåo que entregou o pedido de Defesa

Prévia'pode consultar o processo on-line, verificando todas as páginas anexadas e documentos

inclufdos, o que dispensa os lentos e dispendiosos pedidos de cópia existentes anteriormente.

euando o processo é finalizado, a conclusåo do analista é digitalmente anexada, além de serem

mantidos os processos de comunicaçäo do resultado (por carta) anteriormente existentes'

JARI
Na fase de relatoria de recursos, realizada por julg adores, o sistema implementa ferramentas que

permitem um uso completamente digita mantendo liberdade de açåo para cada conselheiro. O

sistema oferece ferramentas de gestäo das pendênclas de cada conselheiro, possibilitando até mesmo a

impressåo dos anexos instruldos ao processo para aqueles que desejarem. Com foco na usabilidade, foi

construfdo um aplicativo Para realizaçäo de votaçöes em smartPhones, em que é feita a notificaçäo dos

processos em votaçåo, para que cada conselheiro se manifeste. Neste ambiente (JARI), o sistema

viabiliza o uso de um painel eletrÔnico de votaçåo que orienta e permeia as discussöes do processo,

pautando a reuniäo de modo que todos os presentes tenham convicçåo do que já foi d do que

está sendo discutido e do que ainda existe por discutir Essas funcionalidades indePe tamanho

da plenária e da quantidade de julgadores envolvidos'

para cada julgador, o sistema permite indicar os recursos que possuem um voto elabo ra
)
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sua agenda de reuniöes, possibilitar que os demais julgadores concretizem vistas aos processos

(recurös) de interesse em råe¡o à reuniåb, possibilitar o encãminhamento a diligèncias e demais pedidos

à" informaçöes complementares, pautär os processos (recursos) de uma reuniåo e gerar

automaticamente pautå e a ata coniendo o voto do relator e dos demais componentes para ceda

processo analisadô, descrevendo todas as decisöes tomadas na reunião. Como nas demais fases do

þro."sso, este conjunto de ferramentas agrega produtividade e agilidade aos procedimentos manuais,

incorporando ganhos a todos os envolv¡dos,

A qualquer tempo, se esta for a opçåo da JARI do Órgåo de trånsito, o cidadäo que entregou o Recurso

poåe cònsultar b processo on-line, úerificando todas as páginas anexadas e documentos inclufdos, o que

äispensa os lentos e dispendiosos pedidos de cÓpia existentes anter¡ormente'

3. Gondiçöes da Prestação dos Serviços

Serviços lnclufdos:
. fíisponiOilidade do Datacenter da CELEPAR, com ambiente monitorado por Software e por

operadores na Sala de Controle durante 24 horas por dia e 7 dias por semana, com climatizaçâo

adequada e com energia estabilizada;
. Disponibilidade de a¡ibiente com sistema de proteçåo contra a falla de energia, por meio de

utiliiaçåo de No-break e Grupo Motor éerador, visanOó suprir falhas de fornecimento de eletricidade

por parte da concessionáriá de energia e proteger os equipamentos instalados das oscilaçöes

elétricas;
. Monitoramento de climatizaçäo do ambiente do Datacenter por meio de alarme sonoro acionado em

caso de frio, calOr ou umidade excessivos, visando manutençäo da temperatura adequada ao

funcionamento dos equipamentos e à maximizaçåo de sua vida útil;

. Monitoramento do ambiente do Datacenter por circuito interno de TV;

. proteçåo por meio de sistema de alarme antifumaça, nos ambientes do Datacenter;

. Utilizaçåo Oe oaire¡rãJOe proteçao ffsicas, contenäo portas de segurança codificadas, para permitir

acessó em ambientes crfticos apenas aos técnicos autorizados;
. Utilizaçäo de barreiras de proteçao lógicas (conhecidas como "Firewall") para proteger o Sistema de

acessos indevidos;
. Conexåo do Sistema à rede corporativa do governo e/ou à lnternet (dependendo da plataforma

tecnológica adotada);
. Atuaçåo oe equipé' de segurança cibernética espqcjalizada no rastreamento de ataques e

vandalismos contia o sistJma hospedado na celepnR, incluindo suporte para implementar

melhorias e eliminar brechas de segurança e serviços ilimit¡ados de recuperaçåo de Sistemas

danificados poi àtaqr"s, vandalismós e outras açoes mal intencionadas provocadas pelos

chamados ,,Crackers", de modo a restaurar o Sistemã å configuraçåo e conteúdo anteriores aos

ataques;
. Manutençäo e adequaçåo constante do sistema à Legislaçäo de Trånsito Federal e Estadual;

. Atuação oe eqr¡pËã;';;p"rdtécnicoe apoio a opðraçáo do sistema, acionada por telefone ou e-

mail em horário comercial;
. Cópia de segurança do conteúdo do sistema'

Também está inclulda a utilizaçäo de recursos do Parque de lmpressåo da CELEPAR' que é equipado

com diversos equipamentos especÍficos, como:

Laser de grande porte e velocidade de impressåo;

padoras;
rrilhadoras de Formulários Planos

equipamentos säo oPerados Por pessoal do quadro próprio da CELEPAR, caPacitado e treinado na

sua utilizaçäo e com atuaçäo em diversos turnos de trabalho, de modo a atender à demanda de serviços.
que objetivam fornecer elevada

I
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Para cada equipamento, säo mantidos contratos de manutençåo
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disponibilidade 24 horas por dia, paß aimpressåo das Notificaçöes e das lmposiçöes de Penalidade.

Serviços näo lnclufdos:
. Acesso ao s¡stema näo incluldo. A CONTRATANTE precisará contratar serviços de acesso à lnternet

com qualidade e velocidade compatlveis com o volume de utilizaçåo pretendido para o sistema;

. éð*¡Cãi especlficos de melhoria's, adaptaçöes, ajustes.ou evoluçöes no sistema, especfficos para o

Orgåo contråtante. Tais serviços precisaräoser negociados e autorizados em separado'

. OJiã*iCoJOe ImpiãJsáô Je oo'rrrentos nåo abiangem os custos de postagem, cabendo ao Órgåo

de trânsiio manter contrato especffico com os Correios para este fim.

. O móduto de gestãà financeira não abrange serviços bancários, cabendo ao órgäo de trånsito a

contrataçåo ¿iganco Arrecadador capaz dL atendór aos requisitos do convên¡o entre o Órgåo e o

Detran-PR.

Polftica de Qualidade:
. A CELEPAR comunicará, com antecedência de 48 horas, a eventual necessidade de manutençöes

programadas, qr" g"r"m previsåo de interrupçåo temporária da disponibilidade do Sistema.
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TABELA DE PREçOS 2018

h
e-Ê-

t.....¡"'r"""'rr" 
I

Preço Unitário
Item Descriçåo

R$ 10,34
Autos de lnfração
niferente a quántidade de Autos de lnÍração arrecadados no mês de referência

Encargo Variável Mensal

R$ 3,45

Módulo GEPROC
nátérente à utilização do módulo adicional de Gestão Eletrônica de Processos (GEPROC)'

rårü*rãOõ ôoi me¡o de adic¡onal para cada Auto de lnfração arrecadado no mês de
2

referência.
Encargo Variável Mensal

,/
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COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA ¡NFORMAçÃO E COMUNICAçÃO DO PARANÁ. CELEPAR

SIGA - Sistema lntegrado de Gestäo e Administraçåo
Sistema de Gestão de Contratos e Fafuras

Acompanhamento Fisico Financeiro

AnodeReÞrência:2018-Cliente:PMTOLEDO-DEPTRANS-Contrato:459 12018-PMTOLEDO-DEPTRANS-Tipo:ltemdeServiço
JanrlE FevllS tlarrlE AbrrlS Malí8 Jun lS JUUIE AgorlS SeUlS

Cliente: PM TOLEDO - DEPTRANS - Fundo Municipal de Trånsito de Toledo ' DEPTRÂNS

Gontrato: 4591201 I
SCTViçO: GIT.MTM - GESTÃO DE INFRAçÕES DE TRÂNS|TO

Item: I - Auto de lnfração Pago

VoL.PREV|STO 2.800,000 2.8ür,000

R$PREVISTO 28.9s2,00 28.952,00

Total S€rv¡ço

ToTALPREVISTO: 2E.952,00 2E952,00

Serviço: OSl -OUTROS SERVIçOS

Item: I - Un¡dade de Serviço

VoLPREV|STO 0,0æ 0,000

R$ PREVISTO 0.00 0,o0

Un¡dade Decimal

Total Serviço

TOTALPREVLSTO: o,o0 0,00 0,00 0'00 0,00 0'00

Total Gontrato: ¡t59r201 I
TOTAL PREVISTO: 28.952,00 28.952,00 28.9s2,00 28.952,00 28.952'00 28.952'00

Total C¡¡ente: PM TOLEDO - DEPTRANS - Fundo Hun¡c¡pal de Trânsito de To¡edo - DEPTRANS

TOTAL PREV¡¡iTO: 28.952,00 28.952,00 28.9s2'00 289s2'00 28.9s2,00 28.952'00

0,00 0,00

28.952,00 36.190,ü' 36.190,00 36.190,00 36.1911,00

28.9s2,00 36.190,00 36.190,00 36.190,00 36.190,00 36.190,00 383-614,00

SIGA

O""r/.)

OuUlS NovllS DezrlS Total R$

3.500.000

30.190,00

0.000

CELEPARlddÉrbl¡úrña&
cCd¡¡4öké

37.1ü),OO0

383.614,(xt

o,000

o,00

383-614,00

æ.952,00 2E.952,00 28.9s2,00 28.952p0 æ.952,00 36.190,00 36.190,00 36.190,0t 36.190,00 36.190,00 383.614,00

2.800,000

28.952,00

0,000

2.600,æ0

28.952,(X)

0,000

2.800.000

2E.952,00

0,000

2.8æ.000

28.952,00

2.800,000

2E.952,00

3.500,000

36.190,00

0,000

Unidade [Þcimal
0,000 0,000

0,üt 0.00

Preço Unitário R$: 10,34

3.500,000 3.500,000 3.500,000

36.190,00 36.190,00 36.190.00

Preço Unitário R9: 100,00

0.000 0,000 0.000

0,00 0.00 0,00

0.00 0,00

0,oo0,000,00 o,o00.00

0,00

0,00

0,fro

36.r9{¡,00

ü
(=
CL-'
(,AJ

Emitido em 22111 12017 15:-17 por RICARDO CAREGMTO Página 1 de 2
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SIGA - Sistema lnþgrado de Gestäo e Adm¡nistraçäo
Sistema de Gestäo de Contratos e Faturas
Acompanhamento Fisico Financeiro

jngde.[9þþc!9;_2-019_-çlÞ&,p-U.Io-!F?9-:.DF_P_IB NI:.conùq!q;45e,12*018-:l!4-r-o!:E99-:_DEP]IB4.t{ÿ_;_T-¡p9-:_lteqdqqS'Y'99
..--_'-. :. '.--.-{fn4!;.Feyll-8_,.. _4ý!9_ .+Pllq ...Iaurg=-,_-_Junls_ -.Juurq.- Asoll8 seutE_ ot¡fl

Total Geral

R$ PREVISTO æ.95ef,0 28.95¿00 28.9sam 2S-ý5z;@ æ.95¿q) 28.952,00 28.952.æ 38.1$,00 36.'190.m 3ô190,00 36.1$.æ 36.190,ü)

) )
COMPANHIA DETECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E COMUNICAçÃO DO PARANA. CELEPAR

SIGA

b'TÐ

CELEPAR
TÉdqÞ ó¡ l¡fú¡¡do
acdr¡¡i@ôÈ41

t
t\

q_ . -t¡py48 _ '.D@trB _ --Total R$

380.614.00

E-rn
cÐ
Fc'\

Em¡tido em 2Zl I 12O17 1 5:17 por RICARDO GAREGNATO Página 2 de 2
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o{:9,H"c,F-J.:"* l'm#ffiffih'l
I copm.

1¡120612018

I con¡pen

OBJEIO: Røgl6tó dc PrêçoB Psrâ do Col6s BIosk.

Lot. Prcgo lold
.adlrlf¡do At¡¡ nEmpLr¡ benrfoláfl¡

85/20180'1 RS 28.000,00CcrarÞ¡n PsnlliEdora a
côñleltÊrlã Llde.EPP

r Renati fic¡çûo d¡ publicaçlo do resumo do conlralo sbaixo do dia 061 I I 120 l'l

- Ediçlo nó 1006i: Termo Adilivo n" 04 so Conlralo-Copel ?MANRr
¿ooooöe¿¿¿lzo t¿; contrst¡da: ELEÍRosAM-coNsruçoEs ELETRICAS

LTDAi CNPJ: l8.243.gzgl}Ol47iüotivo: pronog¡çåo da vigência por mais l2

rrr.r r.,n rcajuste de v¡lores. Fundamentaç¡o: Adigor 57, inciso ll $ 2"' da

Lr¡ S.eOOlS¡,i Art. 103, inc¡so II, d¡ ¡ri 15.ó0E/07. Data de Asinalura:

26ll}t20t7. Ýalor do Conù¡lo: R$ 37E.612,00' Informações: (43) 3293-23 I 3'
l¿12õ'2018

coPnl coRlÇÃo n rurismlsÃo s.l.

wtso on uclmçÃo
. Concorëncia CoPel S0Tl80007; Objelo: ¡rrestaçio de serviços rlc-cngenharia

para elahração de projetos, deseÍhos' aquisiçåo e in$rlaçåo dæ vedações, bem

como matcriàis e servíços complementuæ de adqueção das estruluras mctåli'

c¿s oam æ 02 (du¡s) ætpofti do dcs.tnegador de fundo da Usina Hidrclétri-

ø dovemador'Pdro Vriato Puigot de Souæ - UHE CPS, læaliz¡da no Muni-

cloio de Canroin¡ Grande do Sul/PR; V¡lor Máximo da Licitação: R$

¿ig.Ogf,OO, contormc dclalhado no edilal; Local c D¡ta d¡ Scsão Priblic¡: Rua

José lziáo¡o Biueno, 158 - Bloco A- Curitibr/PR, 03/04/2018 às 14h00; Rcli'

mda do &lilal em www.copcl.com; Informaçõcs: licitacoæ.get@copel'com'

. Pregão Elerônico Copel SGTI80040,Objeto; Tra¡¡sdutordo TemPTq": v"
lor M-áximo da Licit¡çãb: R$ 90.369,5ó, conformc delalhado no cdilal; Recebi'

mento dæ Propostas em www.licitacoes-c,com.br, alé o dia 06'03'201E àl

09h00; Disputa de Prcços em www.licilacoc.e-€æm.br, dia 0603'2018' ås

09h30. Retiiada do Erlital cm www.copl.com ou wvnv,licitacoes'c'æm bt; ln'

formaç.ões: (4 l) 3331'2259.

RESUTTADO DE LrcITAçAO

Concorrência Copel SGTI?0373; Objcto: prestação de serviços de rccupraçâo

r hUiiraçeo de Lmponentes hidro¡neqânic¡s pora a-unidade geradoll0l da

Usina Hiårclél¡ic¡ Melissq localizada no municipio de Nova Aurora/PRi Em-

o¡esa habilitada: - Poter Machines Fezcr lnd Mecâniø S.A' - Valor da Props-

io: R$ 369.500,00; lnformações: liciøcocs.get@copel com

RESUMO DE CONT'R.ATO

. Conlralo Copel 4600014185: Conralado: Nofverde Comé¡cio dc Prdutos

Agropæuárioe Llda; CNPJ: 09.245 344/0001-35; Objeto: Matuiais para Cons-

triceå ¿c Ccrc¡¡; vigêncio: 05 meses; Dafa de Asinatura; l9/0?J2018; Valor do

Cont¡oto: R$ Z9.i¡tJ6; Confonne Pregåo Eletrônico Copel SGTI?0299

Jôonroro Copel 4600014187; Conratado: J,C. Conca Alves & Cia Ltda;

CÑp], $.OZO.bOZO00l-93; Objeto: Matcriais prn Constn4¡o dc Ceicas; vi-

i¿nrit' Ol ."": Data de Asinatun: 19102t2018 Velor do Conlrato: RS

í.142,50; Confo*. Pregão Eletrôniæ Copcl SGTI 70299'

RESI.IMO DE TERMO ADITÍVO

Te¡mo Aditivo no 0l eo Contrato Copel 46ffi0130282017; Conlmt¡do: CONS'

TRtIÍORA POTIGUAR LTDA.; CNPJ: 03.372 17410001-52; l\lotivo: Pronoga'

iio ¿a v¡genc¡a por 60 dias; Fundamentaçåo: Af' l0{' lll da Lei 15 60E/07;

coPEL DISTRIBUIÇAO S.A, - RECIÃO ¡lonre
RESUMO DE TERMO ADITIVO

DrsTRlBUlÇÄO S.A.

14n420t8

112ú2018

Celça dc Brim Para
conformc detalhado no

Biazeno, 158 - bloco "B" - Cür¡t¡ba - PR Dala

rl8 ås 09h00min; Relirûda do Edital ctn

HOHOLOOAçÄO: Al8 ds RDE no 66/'¿017, dø 19n2no17'. UGÊNCIA: 12

iåãäl .".i.'¿" ¿"ta ds sscnalura. As alil onæntraÈæ dlsponlvsls no slle

M,æmprggoarane.QLqov.þ¡.

PROCESSO N': t4'702.1704 - TIPC

DOCUMENTO CERTIFICADO

CÓDIGO LOGALIZADOR:
ll36418l8

Dosrm8nto gm¡tldo glÿl 21n2n015 1ø:æ:11'

Diário OficialCom, lnd' e
No 10133l21t02t2018l

plástiw.
(quir¡æ nil, ftczcnlo¡ e qtr¡rcnts e cinco

Paraná

c

do sur publicrçlo.
Csryalho Lcitc, m

(doæ)t2 conttdmntsß, partir
2n0l9ll t7Dir¿tor SrP¡eidqrtc Jac¡q¡pclo

053¡¿0tElctrônico Disponibilidedc n"FinanæiraDcclaroçio dc7.

- GMS no 0E7.2018CONTRATO n"

Fomæimcnlo dc sacos

R$ I 5.315.00

LA DE SOUCITAçÄO DC AUTORIZAçÂO FLORESTAL Ul 230

kvAPUCARANA- SARANDI (1,'r 230 kvAPA'SDD

coPEL GERAçÃO E TRANsMfssÄo s,A. toma público quc requeteu

doAmbiental (rAP)Paraná pars corle(AF),Autorização Florest¡l

sobnativa a DELINHA tssAo ENERCIADETRÂNSM

APUCARANAKV
faixada de

Apuørana, Cambir4

EXTR,ITO DO CONTRATO N' ¿59/2018

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

OBJETO:

VALOR:

Funrlo Mrnicipal dr Trånsilo de Toledo

DEPTRANS
cNPJ No 08.tE5.069/0001-5 I

Cornpanhia dc 'I'ænologie dn fnfonnagão

ConrunicrçJo do Panná - CELEPAR
cNPJ No 76.545.01 ¡/0001-19

Dá-sË ão prcscnte conlßlo o v¡lor esli¡nado de R$

767,228,00 (gtcccolos c scscnt¡ c slc ln¡l c

duzcntos c vinto e oito rpnis), prm oo qc¡clcios dc

20 I I e 201 9, sordo quc parn o ono dc 20 I 8 wrÁ dc R$

383.614.00 (trôænlos ô oitcntt c trê6 mil c scisccntG

Ê quetoræ rc¡is), línlitsdos ao vrlor do orç8nìGnlo

quando aplicråvcl.

Prcstaçõo dc scfliços.

0l/01/2018 a 3l/122019,

Lucio dc Malchi, Prcfcito c Joño Virneí Crespâo,

Særetório de Segurançe e Trônsito.

VIGÊNCIA:

0

FINALIDADE:

ASSINATUR.{:

Continuid¡dc da

da Infomnç¡o Ê

prcstaçìo dô æruigos dc Tc¡nologis
Conrunicaçâo.

EXTRATO DO CONTRATO N'492/¿OIt

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

OBJETO;

VALOR:

Municlpio dc Ampongss - Pt\l ARAPONG^S
cNPJ N" 76.958,96ó10001-06

Comprnhia dc Tænologia da lnfonnação c

Conrunicrç{o do Pamná - CELEPAR
cNPJ N' 76.545,01 l/0001-19

Continuid¡do dr prcstaçâo de rwiços dc Tænologia

dn lrfortn¡ç¡o e Coltuniceçio.

Dó-sc [o prcscnto conúalo o valor ælirnado de R$

198.528,00 (ccnto c novcnls c oito mil c quinhcnlos e

vintc e oito uis), para os oxerclcim do 2018 c 2019'

scndo quc pom o ono dc 2018 scrá dc R$ 99.264,00

(novcnla c novc mil e duænlos c vinto c quslto ßsiÐ'
l¡mitodos ao velor do orçamrnþ quBtrdo 8Pl¡cóvcl'

Prcatação de sF¡ços.

o ll0 LÍ2o18 â 3 | I l2n0 19.

Sérgio OnoÊD da Silva, Prcfcilo.

FINAL¡DADE:

vroÊNc¡A:

ASSINATURA:

de scrvlço6 socioamblonlals nc

P6â

1432012018

dost,

,4t) 3331-3312.
111ú12018
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Número da Nötä

4635¿

D¡t¡ * lìo¡¡ da Emlßão

30/09/2021 00r00:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA ¡TTUNICIPAL DE FINANçÀS

NOTA FTSCAL DE SERVrçOS ETETRÔNICA - NFS-e

RPS na. 202100000051367, Sérier G, ernitido em 30i 09/2021,
.ônv.rsåô.ñ 0ó-l10/2o?l

Códiqo de Vcrificãtào

KFTUOSOB

PRESTADOR DE SERVIø
COMPANH¡A DE TECNOLOGIA DÂ ¡NFORIi¡ACAO E COMUNICACAO DO PARANA .
CELEPAR

76.545,011/0001-19 llrscrlçåo Munlclpðl: 01 03 0030420-3

MATEUS LEME,001s61 - BÀlRROr BOM RETIRO Tcl.: 41 - j2006200

CURIT¡gA UF: PR Emr¡l: contratos@cclcpar,pr,gov,br

Razão soclal:

cPF / CNP,:
Endereço:

tlunlcfplo:

TOMADOR DE SERVIçG
Prefcitura do Municipio dc Talémaco Borba

76,170,240/000l-04 IMU] Outro Ooc.:
Hordcio Klabin, 37 - BÄIRRO: Centro - CeP: A426Í7A
Telêmaco Borba : uF: PR Emall: sidnEy,lourcn6ôo0pmüipr.gov.br

tlomc/R¡zgo 5æl¡h

CPF / CNP¡:

End€rcçog
Hunlcíplo:

vAtoR ToTAL DA NOTA - Rf4,OO7,50

J,63,1.1-9/00-00 - frat¡mento dc dados, provedor¿s d¿ scrviços do aplicagão e serviços de hospadðgcm nâ ¡nòðmet

LOOfgo Oa AUVTOaOe

Vrlor Totrl dD Dcduçðc (Rf) B¡n dr cilcdo (Rf) AUquot¡ ('ó) V.¡or do tSs {Rl) cr&¡Èo p/ Ab¡ünrr¡to do lPnJ

0,00 4.007,SO 5,00 200,38 0,00

tuta NFS-ôtôi 
"mit¡dðffi 

rGpÐldoH L6i 73¡2009.

087
L

Conbi srãÊr:
Brffi doBr¡eil-Agór¡ciu 3793'1 -Cml¡ ConË¡tqj 3.t51-g
B¡næS¡rn¡ndg: A!6ncir:2256. CntE Cor.nts 13001660.0

GrT.f{TM. GESrÀO OEINFRAçÖES DETRÁt'lSfÍO
Itcrn 1 - Ar¡lo da lnf¡¡cão Paqo - RS 3 005.94
Irm2- MödutoGEPåOC- É5 t.0Ð0,56

*Cør¡dúrffi 
rs16 Nt:cQuitsdf,

Mê¡ dc Rcfi:rêoci¡: Satombrol20ã

ISS a ræoltu pclo praladr de læigo

Valor LíquìdodË Nol¡ Fisal. 8S4.007.5t)

nota.curitiba.pr,gov.brM
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D¡t¡ ¡ Hor¡d. EmlËr5o

30/09/2021 00r00:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIEA

5ECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

NorA FrscAL DE sERr/Iços rlrrRÕnrcn - NF-e
RPS ¡q, 202100000t51358, Série; G, emitido em 30i09/2021,

.ññÝ.r<lñ.ñ nÁll f, /?n?1

Código de Verifiøçào

GWN6070C

PRESTADOR DE SERVIçG
COIÝIPANH¡A DE TECNOLOGIA OA INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARÀNA .
CELEPAR

76,545,011/0001-19 Í¡Ecrtçåo Nuntctpðl: 01 03 00304?0-3
MATEUS LEME, Ð01561 - BAIRRO¡ EOM RETIRO Tel.: 41 - 32006200

CURIïIBA UF: PR Enrail; conir¡tos@colepar.pr,gov,br

Razäo Soclðl:

cPF / CNPrt

Endereço:

Itlunlcípio:

TOMADOR DE SERVIçG
Fundo Municipal dc Trånsito de Toledo - DEPTRANS

08,ES5,069/0001-51 IßIU: Outro DoG,i
Ra¡mundo Leonardi, 1586 - BAIRRO: CgnÈro - CEpt B59OOl1O

Toledo UF: PR Emrlt trånsitofmt@omlil.com

|'om./R¡zlo socþh

CPF / CNPJ:

Endercço:
l.lunlcíplo:

vALOR rOTAL DÂ NOTA - R9r8,40O.15

J.53'1.1-9/00-00 - lrat¿mento de d¿dos, provedores de scrviços dc aplicaçâo e sorviços de hospedagem na inbamet

Velor fotrl du Dcdraðrr (R-f) Brm dc Cflcrdo (R$) Allquotr (Yo) Vrlor do ISS (Rf) Cr¡d¡to p/ Abrumqnto do lPTt

0,00 18.+00¡rs 5¿00 920,01 0,00

OUTRAS
Esta NFS€loièmìtidð æmraopaldona Lei 712il)9.

GIT,f{TM. GESTAO DE INFRAçOES OETF¡¡ISTÍO
l(m I -Avtodo lnfração P¡oo - RS 18 400"15

*CoDs¡dsånm cstr NF.o Quit¿d¡*
Mês dc Rd¿rånci¡; Sotsmbro20?l

ISS r rËcolh6r Þêlô pr€Etldor dca6.içc.

Cëntðs cürcn¡s
B¡m do &¿¡il: fu6¡ci¡ 3793-l - Cmt¿Corsl6; 3491-6
BanæS¡nbnd¿ri Ágånciå 2256-Coñt6 CorðntÞ. 13001660.0

Valq Líqu¡doda Nota Fi¡ol -R$19.400.15

.pr.gov.br
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Órgão Munlcipal de Trânsito - FAZTRANS

Secretarla Munlclpal de Governo

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Av, Venezuela -247 A. Bairro Eucaliptos

83,820-554 - Fazenda Rio Grande - PR

Tel (al) 3608-7600 faztrans@mtm,pr.gov.br

L

Fazenda Rio Grande, 17 de Dezembro de2020

Oficio no 07012020 - SMG

Assunto: ORDEM DE SERVIçO
Para: CELEPAR

Prezado Senhor,

Conforme estabelecido no Contrato n' 525/2018. de prestação de serviços de tecnologia, celebraclo
entre o Município de Fazenda Rio Grande e a Companhia de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Paraná - CELEPAR, em seu item 2-Descrição do Sistema, subtÍtulo: Módulo
Adicional GEPROC, inserido no seu Anexo I (fls. 09), o(a) Órgão de Trânsito formaliza à
CELEPAR que iniciará o uso do módulo adicional e opcional de Gestão Eletrônicas de Processos -
GEPROC a partir de 04/01/2021.

Ficam, deste modo, ativadas as respectivas cláusulas contratuais que se referem a este módulo, a
partir da data indicada.

Atenciosamente

Cleverson eiro de Andrade
Diretor de Trânsito
Decreto 5190/2020

\-



íl
i-ì

al

,tl

í\
n
("
r\
{r

Õ
í*l

05ü
t

MUNICíPIO DE TELÊ,MACO BORBA
ESTADO DO PARANA

Poder Executivo

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 47312018
DISPENSA DE LtctrAçÃo No o,ttzo,ta
PROTOCOLO No 17022018

PUBLICADO

Edlção no: 4{ 8t,
oata: 1J., t OL t ")QJ.O cás. Ol

Boletim Oficial do Municíplo de Telêmaco Borba-PR

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 47312018
DE PRESTAçÃO DE SERVTçO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E

COMUNICAçÃO, QUT ENTRE SI CEIEBRAM O
MUNICÍPIO DE TËLÊMACO BORBA PM
TELÊMACO BORBA, E A COMPANHTA DE
TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO E
coMUNtcAçÃo oo PARANÁ - CELEPAR.

¡1.

GoNTRATANTE: MUNlCfplO Oe TELÈMACO BORBA - PM TELÊMACO BORBA, pessoa jurfdica
de direito público interno, com sede à Praça Dr, Horácio Klabin, 37, inscrito no CNPJ/MF no
76J70.24010001-04, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercfcio
de seu mandato e funçðes, MARCIO ARTUR DE MATOS, brasileiro, divorciado, profissional liberal,
portador do Registro de ldentidade Civil n.o 5.166.678-0 SSP-PR e do CPF/MF n.o 652.299,678-20,
residente e domiciliado nesla cidade de Telêmaco Borba, estado do Paraná.

GoNTRATADA: GOMpANHIA DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO E GOMUNICAçÃO DO
PARANÁ - CELEPAR, inscrita no CNPJ/MF n.o sob o n" 76,545.0it¡OOot-ts, com sedá na Rua
Mateus Leme, no 1.561 , Bom Retiro - Curitlba/PR, neste ato representada por seu Diretor Presidente,
o Sr. LEANDRO VICTORINO DE MOURA, inscrito no GPF sob o n' 034.340.739-65 e portador da
carteira de identidade sob o no 7.763.527-0 SSP/PR e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, o Sr.
PEDRO CARLOS CARMONA GALLEGO, inscrito no CPF sob o no 185.945.909-97, portador da
carteira de identidade 969.463-3 SSP/PR, ajusfam.'entre sia presente contratação, acordam e ajustarn
firmar o presentê TERMO ADITIVO, nos termos 

'dá Lei no 81666, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçöes e legislaçÕes pertinentes, conforme condiçÕes que estipulam a seguir:

',,:: 
,l' ,

CLAUSTJLA PR]MEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a,nomeaçäo do gestor e fiscal do
contrato n" 47312018 ngs termos de sua Cláusula Sétima, conforme a Lei no 8,666, de 21 de junho de
1993, Decreto Flegulamentar Munieipal no 25,045 de 20 de julho de 2018 e documentos
complementares ao processo licitatório em epfgrafe,

CLÁUSULA SEGUNDA - Do GERENCIAMENTO E FIscALIzAçÃo

Ficam nomeadoç p¿¡s a gestão e fiscalizaçåo da contratação, conforme
art,67 da Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993, o Decreto Regulamentar Municipal no 25.045 de 20 de
iulho de 2018 e documentos complementares ao processo licitatório em epígrafe:

| - Evandro Venâncio da Silva, CPF 255.941,398-18, denominado gestor.

lf - Jorge Luiz Vella Junior, CPF 074.429.639-57, denominado fiscal,

Parágrafo Primefro. A fiscalizaçäo de que trata este item näo exclui nem
reduz a responsabilidade da fornecedora, lnclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vfcios redibitórios, ou empr€go de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, näo implica em corresponsabilidade da Administraçäo ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei no 8.666, de 1993,

Parágrafo Segundo. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabf veis.
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þMUNICíPIO DE TELÊMACO BORBA

ESTADO DO PARANA

Poder Executivo

clÁusur-R TERcETRA - DtsposrçÕes nH¡rs

As dernais cláusulas do intrumento origÍnal permanecem inalteradas. E por
estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 2 (duas) vias iguals e
rubricadas para todos os fins de direito, na pr€sença das testemunhas abaixo.

Telêmaco Borba, 22 de janeiro de 2020

DO
76.1 -04
Artur
Prefelto

LEAN DE MOURA PEDRO GALLEGO
185.945,909-97

Presldente Diretor
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Eun/n nl:lt"*"
Evandró Venâncio da Silva

CPF: 255.941 .398-18
Gestor do Contrato
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Testemunhas:
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Boletim Oficial
lnstituído peta Lei Mun. 1339 de 1410512002 e Regutamentado peto decreto Mun. 100ó0

Telêmaco Borba,12 de fevereiro de 202t

TERMo oe RanrnceçÃo
PROTOCOLO Ni 620212020
INEXIGIBILIDADE NO: 1 5/2O2O
OBJETO: EXAMES TABORATORIAIS OC NruAUSES CUINICNS
FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF
PRAzo DE EXECUçAo: 12 (doze) meses
PRAzo DE VlcÊNclA: 12 (doze) meses
CREDOR: RIDAN I.ABORATÓN¡O OC RN¡ALISES LTDA
CNPJ No: 75.685.966/000'l -Og
VALOR GLOBAL: R$ 72o.ooo,oo
cLASSIFIcAçAo DA DESPESA:

c0DtGo RECURSO VERBA
669 't 2.oo1_l 0-301 .l ool .2071_3390.39 494

Fica a despesa acima especif¡cada, com fundamento no artigo 25,
da Lei 8.666/93, e em consonåncia com o contido no referldo protocolo e
Parecer Jurfdico acostado aos autos, em observåncia ao contido no art. 26
do mesmo Diploma Legal. As sanções e puniçöes relacionadas à execuçäo
c^atual seráo aquelas previstas no Decreto Regulamentar Munlcipal no
'" ¡512018.

pAço DAS ARAUCÁR|AS, ev relÊunco BoRBA, ESTADo Do
PARANA, 12 de fevere¡ro de 2c.20,

MARCIOARTUR DE MATOS
Prefeito

TERMo oe RanrtceçÃo
PROTOCOLO N": 5463/2020
INEXIGIBILIDADE N": 16/202o
OBJETO: INSCRIçAO DE CURSO: SIMPÓSIO PARANÁ HANDEBOL

- TEMPORADA 2O2O
FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF
PRAZO Oe eXeCUçAO: 04 (quatro) d¡as
PRAzo DE vtcÊNctA: 02 (dois) meses
CREDOR: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR
CNPJ N": 05.356.o32lo0o1-48
VALOR GLOBAL: R$ 8o0,0O
cLASStFtcAçÄo DA DESPESA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
c0DtGo RECURSO VERBA

433 1 0.oo2.27.A1 2.2701.21 45.3390.39 o00 PROPRIA

Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, inciso
ll da Lei 8.666/93, e em consonäncla com o contido no referldo protocolo e
Parecer Jurfdico acostado aos autos, em observåncia ao cont¡do no art, 26
do mesmo Diploma Legal. As sanções e puniçóes relacionadas à execução
cF\atual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar Munlcipal n"., 

"5t201A.PAço DAS ARAUCARIAS, EM TELÊMACo BoRBA, ESTADo Do
PARANA, 12 de fevereiro de 2o2o,

MARCIOARTUR DE MATOS
Prefelto

EXTRATO CONTRATUAL

olvlsÃo MUNtctpAL DE SEGURANçl púeucn e rnÂ¡.¡slro
Avtsos oe trurneçöes (EstaR) - pENDENTES

Relatório de Avlsos de lnfraçóes pendentes emit¡dos no Estac¡onamento Regulamentado
(EstaR) no perfodo de l0 E ll de Feverolro de 2020.

O ptazo para regularizaçáo é de 05 (cinco) dias conidos a contar da data da em¡ssáo do
Avlso. Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

OATA PLACAS
10-î2 AS.l703r D,tfl2398 AËD1217 AWtì114S.

11.02
AHQ8782, BDA8C92, AXP5354, DPE5B41 , AJKs443, CJB7461, rSEôC74,
ANY1 1 90, AUF2B07, 4NW3036, BDT4l 1 2. AFU8429, 

^KK6888.
Telêmaco Borba, 1 2 de Fevereiro 2020.

EXTRATO -ATA DE REGISTRO DE PREçOS

D E c RETO NO 26461, DE IO DE FEVEREIRO DE 2O2O

Nomear os seruldores Ana Carollna Luclo e Erlcson Ell Santos,
o pREFEtro MUNtctpAL DE TELÊMACo BoRBA, ESTADo Do

PARANA, usando das atribuiçöes que lhe são conferidas,

DECRETA
Art. l" NOMEAR, a servldora ANA CAROLINA LUCIO, matrlcula n"

22.o37, para o cargo do quadro de provimento em comissão, ASSISTENTE
I, sfmbolo CC-08, lotada no Gabinete da Secretaria Geral do Gabinete, a
partir de 1o de feverelro de 2o2o.

Att. 2" NOMEAR, o servidor ERICSON ELI SANTOS, matrícula
n" 22.O3a, para o cargo de provimento em com¡ssão denom¡nado
ASSISTENTE l, slmbolo CC-o8, lotâdo no Gabinete da Secretaria Municipal
de Administração, a partir de 1O de fevereiro de 2O2O.

Art. 3" Revogam-se as d¡spos¡ções em contrário.

PAçO
PARANA,

ons nneucÁRtAs, EM TELÊMAco BoRBA, ESTADo Do
em I O de fevereiro de 2O2O.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Mun¡clpio

1 2 ldozel mesesPrazo de Viqência
Prazo de Execucåo '12 meses

7 17 -1 2.OO1 .1 0.301 . I OO1 .2080.3390.32-303

Ad¡tivo SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N" 47312OI8
Contrato N.o 16t2014
Processo L¡citatório DISPENSA N" 01l2OI 8

1702t2014Protocolo N"
Data 22tO112020

BA
DE TECNOLOGIA DA

E COMUNI DO
Obleto NOMEAÇAO DO GESTOR E FISCAL DO

CONTRATO

Adit¡vo PRIMEIRO
10112015Contrato N."

Processo Licitatór¡o PREGÄO PRESENCIAL N" 13/2019
Protocolo N" 44546/2014

0610212020Data
Contretente MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

LIMPEZA DE PREDIOS, MOBILIARIOS
E EQUIPAMENTOS ESCOT.ARES COM
DISPoNIBILIZAçÃo DE MAo DE oBRA,
SANEANTES DoMtssANrrÁRros, MATERTATS E
Ec)UIPAMENTOS

Objeto

Motivo AcRÉScIMo Do oBJETo
Valor R$ 324.669.84
DotaÇão 551-11 .OO4.12.0361 .1201 .2169.3390.39-1 02

Ata de Reolstro de Precos N".2712020
Preoåô Presenc¡al No. l a6/201 9
Contratante MUNICIPIO DE TELËMACO BORBA
Contratado DE MUDAS LTDA
Ob¡eto LAVAGEM DE VEICULOS PESADOS
Valor 1

Prazo lA 12 MESES

Contrato N.o 2512020
Processo Licitatórlo PREGAO PRESENCIAL N" 1OO/2O19
Protocolo No 39A51 /2(l1 S
Data 04to2t2020
Contratante N DE TEL BORBA
Contretade BRIZOLA & ALVES LTDA
Objeto SERVIçO DE CONFECçAO DE CALHAS, RUFOS,

cUMEEtRAS E coNDUToRES DE ÁcuA
Valor RS a.555 4l

e 90 oventa
Prazo de ExecuÇão 60 (sessenta) dias
Dotecão 769-1 3. OOI . Oa .0244.OAO',l .203a-3390. 1 6-0()0

907-1 3.O02.OA.O243.O803.6063.3390. 1 6-0OO

Contrato N." 26t2o20
Processo Licitatório DISPENSA N" O3/2O2O
Protocolo No 379512020
Data 05to2t2020
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratada o5102t2020
Objeto OPERACIONALIZAçAO DAS AÇOES DE

ASStsrÊNctA FARMAcÊurtcA, ATRAVÉS
DA AOU|S|çÃO E D|STR|BUTçÄO DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, PROGRAMADOS
PELo MUNtcfPto

Valor R$ 1.060.OOO.OO
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coNTRATo No 479t2018 DE PRESTAçÃo oe
sERvrcos DE TEcNoLoc¡A DA turonrvtnçAo e

con¡uÑ¡cnçÄo, ouE ENTRE sl cELEBRAM o
lvluMclpto oe relÊnnRco BoRBA PM

reIÊvIRcO BORBA E A COMPANHIA DE

TEcNoLoGtA DA txronvlnçÃo E

coMUNrcAçÃo oo PnRR¡¡A - cELEPAR.

pelo presente instrumento, o Municfpio de Telêmaco Borba - plU fe¡-Êfr¡lCO BORBA, inscrito no CNPJ

sob ó no 76.170.240/0001-04, neste ato representado pelo Senhor Marcio Artur de Matos, Prefeito,

residente e domiciliado em Telêmaco Borba/PR, doravante denominado CONTRATANTE e a Companhia

de Tecnologia da lnformaçåo e Comunicaçåo do Paraná - CELEPAR, inscríta no CNPJ sob o no

76.545.0'11/õ001-19, com s'ede na cidade dê Curitiba/PR, neste ato representada pelo Senhor Jacson

Carvalho Leite, Diretor Presidente, residente e domiciliado em Curitiba/PR, e pelo Senhor Lúcio Alberto

Hanset, Diretor Administrativo-Financeiro, residente e domiciliado em Curitiba/PR, doravante denominada

CONTÉATADA, ajustam entre si a presente contrataçäo, regida nos termos das cláusulas abaixo

estipuladas.

A sua formalizaçâo direta está autorizada no processo de contrataçåo com fulcro no art' 24, XVl, da Lei

Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a continuidade da prestação de servigos de Tecnologia da lnformaçäo e

Comunicaçåo, por parte da CONTRATADA a CONTRATANTE.

Parágrafo Único
O delalhamento técnico contendo as descriçöes detalhadas dos serviços prestados e dos preços praticados

pela GONTRATADA constam no seguinte Anexo, que é parte integrante do presente Contrato:
. Anexo 1 - Gestäo de lnfraçöes de Trânsito

GLÁUSULA SEGUNDA: DA DURAçÃO
O presente contrato terá vigência ai OUOltZOlS a3111212019, podendo ser prorrogado, observadas as

disposiçöes do art. 57, incisos ll e lll, da Lei8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO
Då-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 111.672,00 (cento e onze mile seiscentos e setenta e

dois reaisi, para os exercfcios de 2018 e 2019, sendo que para o ano de 2018 será de R$ 55.836'00
(cinquentá e'cinco mil e oitocentos e trinta e seis reais), limitados ao valor do orçamento quando aplicável.

Parágrafo Primeiro
Os ýeços indicados nos Anexos do presente Contrato tem por base.. a .Tabela. de Preços da

CONîRÂTADA, para a Administraçåo Púbiica, de 01 de janeiro de iOlg, atualizada peb Índice de Preços

ao Consumidor Âinpto (IPCA), apurãdo entre os meses de outubro de 2016 a setembro de 2017.

Parágrafo Segundo
ida no dia 01 do mês de
de outubro a setembro do

A Tabela de Preços da CONTRATADA, de que tratia esta Cláusula,
janeiro, pela variaçåo

I ¡'¡r¡¡¡r¡r¡'rr"'¡"' 
I

R

exercfcio anterior
do fndice de Preços ao Consumidor Amplo (
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CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Os autos de infraçäo pàgãi, *fo"ni"r 

"o 
sistema de Geståo de lnfraçöes de Trânsito, seräo creditados em

conta-corrente de titularîdade da GONTRATADA na data em gue ocorrer o pagamento, diretamente pela

lnstituiçäo Financeira que centraliza a arrecadaçäo.

cLÁusuLA QUINTA: DA REV|SÃO DE PREçOS
È peñ-i¡da . ãteraçaò do valor do contrato e do preço especificado no Anexo do presente Contrato, com o

objetivo de restabelecer a relaçäo que as partet i""[r"tut inicialmente entre encargos da CONTRATADA

ããäñorìca" áa coNTRArerure, objetivando ä manutençäo do_e_qri!þrio econômico-financeiro inicial do

ðontrato, nás seguintes hipÓteses, conforme art. 65, ll, "d" da Lei 8'666/93:

. Ocorrerem fatos imprevislveis;

. Ocorrerem fatos påvisfveis, þorém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da

execuçåo do ajustado;
Em caso de força maior ou caso fortuito;
Ocorrendo fato do PrfnciPe.

Parágrafo Unico
E-ãñ'd¡ñ ìärm¡t¡0" a atteraçäo quando ocorrer criaçåo, extinçåo ou alteraçåo de quaisquer tributos,

en."rgo, lelais ou 
" 

Jrp"*e'iienciå oe disposiçöes legiais, após a data da apresentaçåo- da proposta, de

compiovadJrepercussåó nos preços contratadoi, nos termos do art' 65, S 50, lll, da Lei 8.666/93'

cLÁusuLA sEXTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁRþS
Caso os pagamentos das despesas decorrentes do presente contrato ocorram através de recursos

ãrc"mJn1¿iioË, a G6NTRATANTE compromete-se a empenhar os valores, conforme dotaçäo orçamentária,

ãijrrit¡."iao füncional programática e categoria econômica indicadas no processo de contrataçåo.

da ru

67 da Lei

táriaAs

CLÁUSULA SÉTIME: OI
Fica nomeado como Gestor

FrscALrzAçÃo Do CoNTRATO
deste Contráto o servidor abaixo relacionado, a quem caberá a fiscalização do

fiel dos

CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

| - Gonstituem responsabllidades da GONTRATADA:
a) Executar os ðerviços de acordo com a legislaçåo, normas técnicas, padröes e

pertinentes;
asb) Comunicar e negociar com a CoNTRATANTE, com antecedência, eventuais interrupçöes programad

por necessidade de manutençäo em equipamentos, sistemas, bancos de dados ou outros componentes

que afetem seu ambiente corporativo;
c) Executar os serviços descritos nos Anexos do prese nte Contrato, nas condiçöes neles estabelecidas;

d) Adotar medidas Padröes de segurança de acesso e de integridade dos dados. Procedimentos

especiais de segurança deveräo ser objeto de acordo esPeclfico entre as partes;

FONTEoörÁþAo'i''r"

CPF NO

e) Designar empregado(s) Para rePresentá-la na execuçäo do contrato, nos termos do art. 68, da
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h)

8.666/93;
Garantir ao sucessor deste contrato a transferència de conhecimento que tenha adquirido na sua

execuçåo;
Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informações da CONTRATANTE, que por

ventura venha a ter ciênciãe conhecimento, em funçäo dos serviços prestados;

Responsabilizar-se p"ioË-"nðãrgoJ tr"b"thirtas, pievidenciárioé, fiscais e comerciais resultantes da

execuçäo do contrato, nos termos do Art' 71 daLei 8666/93'

GLAÚSULA NONA: ¡NFORMAçÕES pROTEG¡DAS

A CONTRATADA e a CONTRATANTE na execUçäO deste contrato poderäo ter que trocar informaçöes'

inclusive de produtos e materiais, que podem estãr protegidas pelo direito autoral, direito de propriedade

industrial, pelo direito à intimidade, ôu protegidas poi ser ãe domfnio de uma delas, as quais näo poderåo

ier copiáoäs, reproduãai, ôJor¡"ã0"",'divul-gadas ou de forma.alguma colocadas à disposiçåo, direta ou

indiretåmente, eiceto àquelas pessoas envolvidas na execuçåo do contrato'

ll - Constltuem responsabilidades da GONTRATANTE:
a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e regulamentos da GONTRATADA'

aplicáveis a execuçåo dos serviços;
b) Viabilizar os recursb, orçamentårios para pagamento dos serviços previstos no presente contrato;

c) Designar gestor(es) para o acompanhameñto do presente iontiato, nos termos do art' 67, da Lei

8.666/93;
d) Responsabilizar-se pelo uso das informaçöes disponibilizadas e definir a autorizaçåo de acesso aos

diversos usuários de sua responsabilidade;
e) tmptementar polfticas ou procedimentos para controle de acesso aos recursos de computação e redes,

disponibilizados pela GONTRATADA;
f¡ À 'cor.rTRATAÑTE declara que adota polfticas ou procedimentos para impedir práticas que

desrespeitem a legislaçäo em vigor, contrárias aos usos e costumes considerados razoáveis e aceitos

no ambiente da internet ou que comprometam a imagem do Governo do Estado do Paraná, seus

órgãos ou emPresas estatais.
g) A CONTRAi¡¡¡fe nomeará um responsável técnico que, perantg n.9-O-NTRATADA' 

se

responsabilizará pelo ambiente computacional, recursos e serviços de rede da CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉC|MA: DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS

O nåo pagamento na data de vencimento da nota fiscal poderá implicar na incidência de encargos

financeiros correspondentes a 2% (dois por cento) ao mês ou fraçäo proporcional sobre o valor da nota

fiscal em atraso.

Em caso de descumprimento total ou parcial do contrato por dolo ou culpa, a CONTRATADA ficará sujeita

às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;
b) Multa:

de mora de 2,Oo/o (dois por cento) por mês, sobre a parcela recebida em atraso;

. compensatória de'ì O%'(dez por óènto¡, em caso de'inadimplència total, sobre o valor do contrato;

c) Rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintegggl$lqöes, nos termos do art' 79 da Lei 8'666/93:

a) Determinada po|. 
"to 

,n¡l"teral e escrito Oa Cö¡¡TR¡TANTE, nos casos previstos em lei;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a Termo, desde que haja conveniência para a

GONTRATANTE;

t..,.¡¡...r..'.''.1..¡ 
|

c) nos termos da legislaçåo.
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prestar a

Parágrafo Primeiro
A res-cisåo administrativa conforme NL.77 da Lei 8.666/93 ou amigável deverá ser precedida de autorização

escr¡ta e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Segundo
Quando a rescisäo ocorrer motivada pela GoNTRATANTE, sem que laja culpq da CoNTRATADA, será

eStA ressarçida dOS prelufzOS regularmente oomprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

ãi eag"r"ntos Oeü¡¿ós pela eiecuçåo d,o contrato até a data da rescisåo;

b) Pagamento do custo da desmobilizaçäo.

Parágrafo Terceiro
Ocoriendo impedimento, paralisaçäo ou sustiaçåo do contrato, o(s) cronograma(s) de execuçäo será(åo)

prorrogado(s) automaticamente por igual tempo.

cLÁusULA DÉo¡MA SEGUNDA: DA VINcULAçÃO AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

A XVI d 8.666/93.

cLÁusuLA DÉoMA TERcEIRA: DA LEGIsLAçAo APLIcÁvEL
Ao presente contrato aplica-se o disposto na Lei Federal 8.666, de 2110611993, salvo naquilo gue as partes

dispuserem em sentido contrário.

cLÁUsULA DÉclMA QUARTA: DAS coND¡çÖES ExIGIDAS NA coNTRATAçÃo
A CONTRATADA compromete-se a manter, duránte toda a execuçåo do contrato, as condiçöes exigidas no

processo de contrataçäo.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA: DA pREsrAçÃo DE tNFoRMAçÖes oo BANco DE DADos
A CELEPAR apenas hospeda em seu Data Center o Banco de Dados do Cliente, nåo sendo a detentora

destes dados.

Parágrafo Primeiro
Consi-derando este fato, qualquer pedido de informaçäo a respeito deste Banco de Dados, bem como dos

s"ui acessos, consultai,'atuåtizaiOes, dentre outroé afins, deve ser precedido de. autorizaçäo do Cliente

detentor dos dados para que a CEiEPAR possa prestar a informaçäo solicitada, salvo a hipÓtese em que o

acesso a esta informaçäo decorra de ordem judicial.

Parágrafo Segundo
Quanîo este'pedido de informaçåo decorrer de ordem judicial, a CELEPAR fica a

informaçäo soúcitada sem consulfa prévia ao Cliente, comunicando-o na sequência.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAçÃO
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial, nos termos do art, 61 da Lei 8.666/93

h
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cLÁusuLA DÉctMA sÉttme: Do FoRo
Fica eleito o foro da capital do Estado do Paraná para dirimir qualquer questáo referente a presente

contrataçäo, nos termos do art. 55, S 20, da Lei 8.666/93.

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de contrato em 2 (duas) vias de igual teor e

forma, assinado na presença da testemunha abaixo nomeada.

Curitiba, 01 de janeiro de 2.018

Pela CONTRATANTE: PeIa CONTRATADA

c LE¡TE
Presidente

&M---
Díretor Administrativo-Financeiro

TESTEMUNHAS

Nome
RG:
CPF:

ADENIS
7.874.18
1 57.399.539-87

ATO
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1. Resumo Executivo

Cadastramento da lnfração
Notificaçåo da lnfraçåo
Defesa Prévia
lmposiçåo da Penalidade
lnståncias de Julgamento
Gestäo Financeira

Existe um complexa rotina de validação dos Autos inclufdos no sistem , que incluem verificaçåo on-line

com os cadastros do Detran/PR e do DENATRAN, por meio de interligaçåo com os sistemas do

SERPRO. A validaçåo on-line, com a possibilidade de consu Itar diretamente os dados registrados nestes

cadastros, é um diferencia que acrescenta muita produtividade aos usuários do GlT, Pois nåo é

necessário aguard r o dia segui nte para saber se os resultados dos do

Detran, como ocorre com tantas soluçöes disponfveis no mercado.

Os autos de infraçåo com inconsistências såo arquivados. Os demais seguem Notificaçáo da

o sistema de Gestäo de lnfragÕes de Trånsito (GlT), foi desenvolvido pela^cELEPAR para atender às

necessidades decorrentes da municipalizaçåo ão i¿risito, introduzidas pelo CÓdigo de Trånsito Brasileiro

(CTB), Lei Federal no 9503/1997.

O GIT representa a segunda geraçåo de sistemas de trånsito da CELEPAR' sucedendo ao MTM' uma

ãonsagrããa terramenta que funcionou por mais de 15 anos, entre 1998 e2013' Utilizando a plataforma

web, o GIT incorporã i-è"rrto" tecnológicos e funcionais que modernizam a geståo de trånsito'

abrangendo os seguintes módulos:

Além dos módulos acima, o órgäo contratante pode exercer a opçåo de utilizar. um mÓdulo adicional de

Geståo Eletrônica ãË Þiocesãos (GEPRoC),' que funciona acoplado _ao GlT, permitindo o tråmite

¡nte¡iamente. digital de processos de defésa e recursos de infraçÕes' elimina.ndo custos com

procedimentos manuais, impressáo, manuseio de papel e armazenagem, propiciando ganhos de

agilidade paÊ a gestäo de infraçöes.

2. Descrição do Sistema

O GIT integra diversos módulos que possibilitam a gestão de.todos os processos legais que envolvem.a

ãutuâCao ãe infraçöes de trånsito, permitindo aõ Orgao de trånsito a automatizaçåo completa do

processo de gestäo de infraçöes.

Cadastramento da lnfração
O cadastramento das infraçOes de trånsito pode ser efetuado no próprio GlT. ou pode ocorrer a

importáçao de informaçöes obtidas por equipamentos eletrÔnicos, como radares ou lombadas'

Oeienvótv¡dos e operados por terceiros, contratados pelos $rgåos de trånsito'

para permitir estas operaçöes, o sistema possibilita o cadastramento de agentes de trânsito, dos

talonáiios de infraçöes'e de-todas as tabelas de apoio que permitam o cadastro das infraçóes.

Os dados importados para o sistema, geralmente fornecidos por outros sistemas eletrÔnicos de aferiçåo

de velocidade ou semàlhantes, såo coñsistidos com as mesmas regras aplicadas aos demais autos, por

meio de rotinas próprias, ficando à disposiçäo do órgåo de trånsito para avaliaçåo'

Também estäo lnclufdos nesta fase os serviços, prestados pela CELEPAR, de tratamento individualizado

de imagens (proteçåo com tarja sobre a fotó anexada à infração), bem como o suporte a outras formas

ð" t"gistro 
"Oe ¡átraçao, como aquelas decorrentes de estacionamento indevido em áreas de

estacionamento regulamentado.

| . . ¡ . ' 
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Notificaçäo da lnfração
Os autos de infraçåo altos a notificaçåo såo impressos para os proprietários dos vefculos, conforme

informaçöes existentes no cadastro do Detran/iR (para os vefculos emplacados no. Paraná) ou no

cadastro do DENATRAN (para os veículos cor iiaca" de outros Estados). Os documentos såo

produzidos pelo parque Oe ìmpressao de Documentos Oficiais da CELEPAR, durante os turnos da noite

ã mãOrugadä. No diå segr¡rþ, õi fòrmuËrios säo serrilhados e autoenvelopados' passando em seguida

por uma triagem para que sejam entregues aos Correios já separados por Unidade de Distribuiçåo,

conforme exige aquele órgåo.

Nesta Notificaçäo da lnfraçåo, se houver, é impressa a fo]o ql9 comprova a infraçåo' O proprietário do

vefculo, que recebe a ÑoiiRcaçao, pode 
"pontar 

outro Condutor que cometeu a infraçåo, utilizando o

próprio formulário da Notificaçåo.

O GIT controla todo o processo diário de emissåo das Notificaçöes, assim como o processo de lndicaçåo

de Condutor, que na ôt¿t¡"", transfere a infraçäo para outró condutor, bem como a respectiva pena

pecuniária e a þontuaçåo n" ó¡¡H, procedimentos que precisam respeitar os prazos legais'

Neste processo, o GIT é integrado ao Sistema de Habilitaçäo do Detran/PR, que controla os processos

de pontuaçäo, suspensåo e cassaçåo de condutores, peimitindo que as infraçöes registradas no GIT

iãjár .orretamentä imputadas a qirem as cometeu, O Sistema de Habilitaçåo do Detran/PR, por sua

uãä ¿ ¡nt"grado ao REÑACH (Regiètro Nacionalde Condutores), do DENATRAN.

Defesa Prévia
ô proprietårio ou condutor, notificado de uma infraçåo de trånsito, tem o direito de recorrer da punição'

Existem 3 níveis de recursós administrativos, todos abrangidos por mÓdulos do GIT'

A orimeira inståncia é a de Defesa Prévia, que ocorre antes da lmposiçäo da Penalidade. O GIT provê

ioi¡n"r para que o Órgåo de Trånsito controle todos os autos em Defesa, bem como os prazos para que

ocorram os lançamentos dos resultados. Em caso de deferimento do recurso, o auto é arquivado e um.a

carta é emitida para o recorrente, informando-o do arquivamento da infraçäo. Caso o recurso seja

indeferido, o auto segue para lmposiçåo.

O GIT engloba uma ferramenta de protocolo integrado de processos de trånsito, que podem tramitar de

um órgäo para outro, com geraçåo ãutomática do's nrimeros de protocolo e possibilidade de emissåo de

etiquetas com código de barras.

lmportante lembrar que todos os Autos de lnfraçäo, deferid.os, indeferidos, impostos ou arquivados,

desde i998, permanecem à disposiçäo Oo Órgaó de Trânsito, armazenados no Banco de Dados da

CELEPAR.

lmposição da Penalidade
Orãñã.i o proprietário/condutor nåo recorre da Notificaçåo da lnfraçåo ou quando tem sua Defesa Prévia

indeferida, ocorre a lmposiçáo de Penalidade, por meio de uma côrrespondência. envi.ada pelo Correio'

ô;;.;ntil urJ Ou¡a ?ã Recothimento já impiessa Gaso haja o recolhimento da guia, pula-se parc a

fase de Gestão Financeira, também controlada pelo GIT'

... .,iì,,,4¡1:ii7 5::,1¡ll

Os documentos são Produzidos Pelo Parque de lmPressäo d Documentos Oficiais da CELEPAR'

durante os turnos da noite e mad rugada. No dia seguinte, os formulários säo serrilhados e

autoenvelopados, Passa ndo em seguida Por uma triagem Para que sejam ntregues aos Corre os já

separados por Unidade de Distribuiçåo, conforme exige aquele órgäo Deve-se salientar que os

formulários de lmPosiçäo de Penalidade, assim como os de Notificaçäo da lnfraçåo, possuem uma

lha adiciona para contemplar o Aviso

¡..'..¡r....,'....r''. 
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Nesta fase, existe uma importante integraçåo com o Licenciamento Anual de Velculos do Detran/PR'

Todo auto imposto ¿ automåticamente inãtuiOo no rolde débitos cobrados para que o proprietário licencie

o seu vefculo junto ao Detran/PR. Esta integraçåo é muito importante, pois é grande a quantidade de

ãuióJ qre somente sao qu¡tààos por ocasiä-o do Licenciamenio. Assim, a falta desta integraçåo pode

gerar uma grande inadimplência no recolhimento das multas'

Instânclas de Julgamento (JARI e CETRAN)

6áso nao concord-e em efeiuar o pagamento, o cidadäo tem a possibilidade de entrar com recurso na

JÀRi, a Junta Administrativa de Retursos áe lnfraçöes, que se constitui na segunda instância de

recursos. O sistema permite o lançamento dos votos de cada junta de julgamento' assim como o parecer

do relator dos recursos.

O GIT possui rotinas para que a JARI efetue a geståo dos autos que estäo sob sua. res.ponsabilidade,

fossiOititanao também o lançamento dos resuliados dos julgamentos. Em caso de deferimento do

recurso favorável ao cidadåo, b sistema permite que o órgåode trånsito recorra da decisäo ao CETRAN

iã;ìnstancia), usando lpioór¡o sistema. Caso o órgåo ñäo o-faç3, o auto é arquivado e uma carta é

àmi¡da para quem recorreu, informando do arquivamento da infraçäo.

Caso o recurso seja indeferido para o cidadåo, ele é informadg Pgt meio de correspondência (Correios)

tam¡em emitida péto Ctf. Assim como o órgåo de trånsito, o cidadåo também pode recorrer ao CETRAN,

no tempo previstô na Legislaçåo, o que também é registrado no GIT'

O GIT possui rotinas próprias para o CETRAN controlar os autos que eståosob^sua responsabilidade,

permitindo o lançamentos Cos iesultados dos julgamentos. 
.Como se trata da instância final de recursos,

ä cidadåo é informado do resultado, quati¡uér que seja ele (deferimento ou indeferimento), por

ãoriesponoencia (Correios) emitida peto élt õ sistema aiquiva os autos cuja decisão foi favorável ao

cidadäb, bem como habilitá para cobrança aqueles cuja decisåo lhe foidesfavorável'

Gestäo Financeira
Caso näo tenha sido arquivado em nenhuma das instâncias de defesa, o auto imposto fica pendente de

recolhimento, que pode òcorrer tanto pela guia enviada por ocasiåo da lmposição da Penalidade quanto

por ocasiåo do Licenciamento Anual,

Como o GIT é integrado com os sistemas do Detran/PR, autos impostos também devem ser recolhidos

em iituaçOes comda Transferência de Propriedade do Vefculo, por exemplo, por meio de guia especffica

emitida na ocasião.

O GIT possui rotinas de integraçäo com o Banco Arrecadador, para que as infraçöes. pagas sejam

baixadai no sistema. O Banco comunica os pagamentos durante o dia, em intervalos de 15 minutos'

para que se possa liberar a execuçåo de serviços no Detran/PR quase imediatamente apÓs o

þagamento, caso contrário o cidadäó somente poderia obter transferèncias de vefculos (e outros

Serv¡ços) no dia seguinte (após o processamento do pagamento)'

Uma integraçåo adicional do
automática das multas Pagas

GIT com o Sistema de Arrecadaçáo do Detran/PR possibilita a quitaçåo

no Licenciamento Anual de Vefculos.

Outros módulos muito importantes do GIT säo os de gestäo da d¡stribuiçåo dos recursos

com as infraçðes, por meio do controle dos valores repartidos por ocasiåo da arrecadaçäo'

Trelnamento
Periodicamente, a CELEPAR Promove cursos de capacitaçäo na utilizaçåo do sistema GII visando

suprir as necessidades dos órgåos em treinar novos funcionários. A inscrição nestes cursos é g ratuita,

limitada a um funcionário de cada órgäo por turma, o que pode ser flexibilizado pela CELEPAR, em caso

de haverem vagas dispon fveis na turma. Os treinamentos såo ministrados nos laboratórios da prÓpria

1..".¡¡'r¡"rr"¡¡r" 
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CELEPAR, em Curitiba, cabe ndo ao órgåo de trånsito as despesas com transporte e estadia.
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Atualização e SuPorte
A CELEPAR dispöe Oá uma equipe de profissionais especializada, em lnfraçöes de Trånsito e mantém

constante atuatizaçåo dos módulos que compöem o GIT à Legislaçåo de Trånsito. Todas as atualizaçöes'

manutençöes e melhorias do GIT såo automaticamente disþoni6ilizadas para todos os usuários, sem

custos adicionais.

os usuários também tem acesso à equipe de suporte Técnico do GlT, que apoia a operaçåo cotidiana do

sistema e está apta a esclarecer dúv¡àai 
" 

. 
"lol"r 

os usuários na utilizãçåo das ferramentas existentes'

Módulo Adicional: GEPROC

Atenção: a contrataçáo deste mÓdulo é opcional e nåo obrigatória para o funcionamento do GIT

Este módulo (adicional e opcional) possibilita que o órgäo. de trånsito substitua processos tramitados

fisicamente 1em papei¡-pái p..érios eletion¡cos (diõitais). Na área de infraçöes de trånsito' os

processos de defesa e'recurs'o iniciam-se no momento èm que o cidadäo, proprietário ou condutor de

vefculo, recebe uma notificaçäo de autuaçäo (advinda. !e. um auto de infração ou de uma

susp"nião/cassaçåo de cNH). A partir deste iecebimento, iniciam-se os prazos para que exerça seu

direito de ampla defesa, podendo formalizâ-la no Orgao de trånsito que enviou aquela notificaçäo' A

Gestäo Etetrônica o" piå.ãrióiãisponiuitiza ferrameñtas de software que abrangem 
-todas 

as fases do

ciclo de vida desse tipó de procelso no oigao de trånsito, desde à protocolizaçäo da defesa até

disponibilizaçäo da resposta ao cidadäo que peticionou'

A adoçäo da soluçäo inovadora de geståo eletrÖnica de processos na área de infraçöes de trånsito'

produz inúmeros Oenetilios, cãm gan"no" Oe tempã, de quaiidade, de geståo e de recursos financeiros e

materiais investidos:
. eliminaçäo dos custos de confecçåo de pastas para capeamento de processos e da aquisiçåo de

papel para impressoras e fotocopiadoras;
. ä¡ri.,¡n,i¡Cäo dos custos de transporte e/ou locomoçåo de processos ffsicos;

. eliminaçåo dos custos de armazenaé". O" processos'ffsicos em galpöes e/ou arquivos' bem

como do risco de extravio, perdas, destruiçåo, roubos, incêndios, etc.

. ganho oe tempã ãignii¡"åtiuo pelä el¡minäcåb de procedimentos burocráticos. como exemplo,

usamos, a cada tramitaçäo pro.".so, oi proceOiméntos de carimbar e reconhecer manualmente

cada página impressa, contar e numerar as páginas, etc';

. eliminaçáo Oo tãmpo investido para localizai pócessos, com quem estäo,.ond,e.estäo;

. eliminaçáo das ocorrências de perda e extrávio de processoà ffsicos e, também, do sumiço de

partes (uma página, poucas páginas, óatt; especfficas) dos processos, pois todas as páginas

säo integralmente armazenadas pelo sistema;
, diminuiçao O" lrãntidade de prócessos que permanece.m. pendentes de análise ou julgamento'

abatenðo o volume de receitas que permanecem com exigibilidade suspensa;

. introduçåo Oe-teriamentas de probutividade para os avaliadores, julgadores e conselheiros,

otimizando processos de elaboraçäo de voto, de concessåo de vistas, de solicitaçäo de

ãiiígêr'cias, d";;ìõãó tóãr mã¡o de smartphone) e de elaboraçäo d9,ata.s de julsamento;

. extinçåo do serviço de solicitação Oe cópia do þrocesso pelo cidadåo interessado, que poderá

acessar o proó"üõ digital a quátquer momento, äem custo para o órgão de-trånsito;

. maior facilidade na gestão de anexos aos processos, po-ssibilitando simplificaçåo na juntada de

documentos no prðtõcoø de o¡gem, bem cómo a anexaçåo de processos em outros'

O fluxo de processo digital, implementado na área de infraçöes de trånsito para órgåos municipais'

as seguintes fases:
Recepçâo do Processo
Defesa Prévia
JARI

t...r.'¡"""r""r" 
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Recepcáo do Processo
Reúne as func¡onalioaåes de registro inicial do processo eletrÔnico no sistema, efetuando a abertura de

urã nour demanda a ser tratadã pelos fluxos digitais do software.

A entrada do processo pelo cidadåo no Órgão de trånsito pode se dar de 2 modos:

, digitat: par,a orõãol or trãnrito .õnu"nìuàõi-ào'Detran Fácil, existe a possibilidade do cidadåo

montar todo o processo em mero àigit"l, abrangendo exposição de motivos e justificativas'

incluindo a possibitidade de anexar imagens.e documentos ao processo.

. J¡stt;ihád;iõ;Ë ilãnoo Jãigao oãtiansito recebe documentos frsicos (em papel, via sistema

GtT) e provioencia'ã iu" o¡giîat¡zaðaó- pàr melo d.". yr, scanner. A partir da digitalizaçåo'

extingue-se ";r"*õã 
päpel, .äwinoo sua existê.ncia exclusivamente por via eletrÔnica'

com [råmite idêntico ao dos processos integralmente digitais,

É um equfvoco, porém, avaliar que o proce.sso eletrÔnico limita-se a transferir cÓpias de papel para um

computador. A adoçåo'de um piocesdo digital completo acontece com a introduçåo de ferramentas que

agregam ganhos O" p"rfãirànð" p"r" todo-s os atores que agem em suas diversas fases' Uma das mais

eficazes é a instruçäo automática, que ocorre logo em éeguiða à recepçäo do processo: como o sistema

"sabe" quais são ot ãáart"ntos 
'necessários para qué um processo seja analisado ou julgado' o

piããã.råìl"trônico g"iã ãrtor"ticamente documentos'que precisariam ser anexados manualmente aos

processos, .oro por'ã;'p6 o prontuário ào conoutor, cópia da CNH vigente, documentos de

comprovaçäo da propriedaOe Oe veiculos e outros mais que possam ser automaticamente obtidos nos

sistemas do Detran/PR. Deste modo, nåo apenas se âgilfa o tråmite processual' mas também se

rrnrc¡ã o analista, julgadoiou conselheiro com o melhor e mais completo conjunto de documentos' que

permitam a confecçäo de documentos de melhor qualidade'

Defesa Prévia
Nessa fase, o sistema propicia condiçöes para que os analistas visualizem todos os documentos

¿isóónlve¡s,'instrufdos nJpiã"á.ro etetionico. Além disso, o módulo implementa diversas ferramentas

ããiãstaò, visando alertar quando processos permanecem muito tempo em determinadas situaçöes, por

meio da utilizaçäo de indicadores que buscain otlmizar o fluxo dos processos. O gestor do órgáo de

iieiã¡to pã0" sä¡er, instantaneameÀte, em que fase se encontra cada processo, há quanto tempo e o

profissional responsável por cada um'

A qualquer tempo, se esta for a opçäo do. órgäo de trânsito, o cidadäo que entregou o pedido de Defesa

prË"¡"-ôãoà cbniultar-l proceisi, on-linel verificando todas as páginas anexadas e documentos

inclufdoi, o que dispensa oå lentos e dispendiosos pedidos de cÓpia existentes anteriormente.

euando o processo é finalizado, a conclusäo do analista é digitalmente anexada, além de serem

mantidos os processos de comunicaçåo do resultado (por carta) anteriormente existentes.

JARI
por julgadores, o sistema implementa ferramentas que

Na fase de relatoria de recursos, realizad
antendo a liberdad de açåo para cada conselheiro' O

permitem um uso completamente digital' m
sistema oferece ferramentas de gestäo das pendências de cada conselheiro, Possibil¡tando até mesmo a

impressåo dos anexos instrufdos ao processo para aqueles que desejarem. Com foco na usabilidade, foi

construfdo um aPlicativo Para realizaçäo de votaçöes em smartphones, em que é feita notificaçåo dos

processos em votaçäo, Para qu cada conselheiro se manifeste. Neste ambiente (JARI), o sistema

viabiliza o uso de um Paine eletrônico de votaçåo qu orienta e Permeia as discussÕes do Processo,

pautando a reuniäo de modo que todos os Presentes ten ham convicçåo do que já foi d do que

está sen do discutido e do que inda existe por discutir. Essas funcionalidades indePendem ho

da plenária e da quantidade de julgadores envolvidos'

Para cadajulgador, o sistema permite indicar os recursos possuem um voto elaborado, ntar a
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sua agenda de reuniöes, poss¡bilitar que os demais julgadores concretizem vistas aos processos

(recurðos) de interesse em me¡o à reuniäô, possibilitar o encãminhamento a diligências e dema¡s pedidos

àe informaçoes complementares, pautar os processos (recursos) de uma reuniåo e gerar

automaticamente pautå e a ata coniendo o voto do relator e dos demais componentes para cada

processo analisadä, descrevendo todas as decisðes tomadas na reuniåo. Como nas demais fases do

þro""sso, este conjunto de ferramentas agrega produtividade e agilidade aos procedimentos manua¡s,

incorporando ganhos a todos os envolvidos.

A qualquer tempo, se esta for a opçåo da JARI do órgåo de trånsito, o cidadåo que entregou o Recurso

poåe cònsuttar b processo on-line, úerificando todas aé páginas anexadas e documentos inclufdos, o que

dispensa os lentos e dispendiosos pedidos de cÓpia existentes anteriormente'

3. Condições da Prestação dos Serviços

Serviços lnclufdos:
. Oisponibilidade do Datacenter da CELEPAR, com ambiente monitorado por Software e por

operadores na Sala de Controle durante 24 horas por dia e 7 dias por semana, com climatizaçåo

adequada e com energia estabilizada;
. Dispbnibilidade de ambiente com sistema de proteçåo contra a falta de energia, po1 mejg {e

utitiiaçäo de No-break e Grupo Motor Gerador, vísandó suprir falhas de fornecimento de eletricidade

por párte da concessionária de energia e proteger os equipamentos instalados das oscilaçöes

elétricas;
Monitoramento de climatização do ambiente do Datacenter por meio de alarme sonoro acionado em

caso de frio, calor ou umidade excessivos, visando manutençåo da temperatura adequada ao

funcionamento dos equipamentos e à maximizaçäo de sua vida Útil;

Monitoramento do ambiente do Datacenter por circuito interno de TV;

Proteçåo por meio de sistema de alarme anti fumaça, nos ambientes do Datacenter;

Util2áçäo'de barreiras de proteçäo ffsicas, contenâo portas de segurança codificadas, para permitir

acesso em ambientes crfticos apenas aos técnicos autorizados;
Utilizaçåo de barreiras de proteþão lógicas (conhecidas como "Firewall") para proteger o Sistema de

acessos indevidos;
Conexåo do Sistema à rede corporativa do governo e/ou à lnternet (dependendo da plataforma

tecnológica adot¡ada);
Atuaçåõ de equipé' de segurança cibernética especìalizada no rastreamento de ataques e
vandalismos contra o Siste-ma hospedado na CELEPAR, incluindo suporte para implementar

melhorias e eliminar brechas de segurança e serviços ilimitados de recuperaçäo de Sistemas

danificados-por-'ataques,'..vandalisrnós..e outras -açóe+-maf intencionadas provocadas pelos

chamados "iracXers", de modo a restaurar o Sistema à configuragäo e conteúdo anteriores aos

ataques;
Manutençåo e adequação constante do sistema à Legislaçåo de Trånsito Federal e Estadual:

Átuaçao äe equipe'de suporte técnico e apoio à operaçåo do sistema, acionada por telefone ou e-

mail em horário comercial;
Cópia de segurança do conteúdo do sistema.

Também está inclufda a utilizaçåo de recursos do Parque de lmpressåo da CELEPAR' que é equipado

com diversos equipamentos especlficos, como:
. Impressoras Laser de grande porte e velocidade de impressäo;
. Envelopadoras;
. Serrilhadoras de Formulários Planos'

por pessoal do quadro PróPrio da CELEPAR, capacitado e treinado na

turnos de trabalho, de modo a atender à demanda de serviços.
Estes equipamentos såo oPerados

de manutençåo que objetivam fornecer elevada
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disponibil6ade 24 horas por dia, paa a impressåo das Notificações e das lmposiçöes de Penalidade.

Serviços näo lnclufdos:
, Ácesso ao sistema nåo incluldo. A CONTRATANTE precisará contratar serviços de acesso à lnternet

com qualidade e velocidade compatfveis com o volume de utilizaçäo pretendìdo para o sistema;

. Servidos especff¡cos de melhorias, adaptaçöes, ajustes ou evoluçöes no sistema, especfficos para o

órgåo contratante. Tais serviços precisaräo ser negociados e autorizados em separado

, O; serv¡ços de lmpressåo dé do'oumentos nåo abiangem os custos de postagem, cabendo ao órgäo

de trânsiio manter contrato especffico com os Gorreios para este fim.
. O módulo de gestäo finance'lra nåo abrange serviços bancários, cabendo ao órgäo de trânsito a

contrataçåo diBancoArrecadador capazde atender aos requisitos do convênio entre o Órgão e o

Detran-PR.

Polltica de Qualidade:
. A CELEPAR comunicará, com antecedência de 48 horas, a eventual necessidade de manutençöes

programadas, que gerem previsåo de interrupçäo temporária da disponibilidade do Sistema.
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TABELA DE PREçOS 2018

e)

I ¡....r"'r'r"r"r"r 
I

Preço Unitário
Item Descriçåo

R$ 10,34
1

R$ 3,45
2

MóduIO GEPROC
Referente à utilizaçäo do módulo adicional de Gestäo Eletrônica de Processos

remunerado por meio de adicional para cada Auto de lnfraçåo arrecadado
(GEPROC),
no mês de

referência.
Encargo Variável Mensal
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CoMPANHTA DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO E COMUNTCAçÃO DO PARANÁ - CELEPAR
SIGA - Sistema lntegrado de Gestão e Administraçâo
Sistema de Gestão de Contratos e Faturas
Acompanhamento Fisico Financeiro

)

SIGA

Preço Unitário R$: 10,34

CELEPAR
l<rìdBb rt¡ ¡dûüåCo
c(and4odcÈflÉ

5.400,000

5s.E36,OO

66436,tX¡

5s.836,00

65.836,00

Ano de Refierència: 2018 - Cliente: PM TELÊMACO BORBA - Tipo: ltem de Serviço
Jan lS Fevll8 UarrlE AbrllE tlai/18

Cliente: PM TELÊMACO BORBA - Prefeitura do Município de Telêmaco Borba

Gontrato: 4î312018

SETV¡çO: GIT.MTM.GESTÃO DE INFRAçÕES DE TRÂNSITO

Jun lI JulftE Agoll8 SeUIE OuUlS Î{ov,fE Dezrl8 Total R$

Item: I - Auto de lnfração Pago

VoLPREVTSTO 400.000 400.000 400,000 400,000

R$PREVISTO 4.136.00 4.136,00 4.136.00 4.136,00

Total Serviço

TOrAL PREUSTq 4.136,00 4.136,00 4.136,00 4.136,00

Tota¡ Contrato: lf 312018

TOTAL PREVISTO: 4.136,00 4.136,00 4.136,00 4.136,00

Total Clþnte: PM TELÊMACO EORBA - Prsfe¡tura do Municip¡o de Telåmaco Borba

TOTALPREV¡STO: 11.136,00 4.136,00 4.136,00 ¡t.136,00

4.136,00 4.136,00 5.170,00 5.170,00 5.170,@ 5.170,@ 5.170,00 6.170,00

4.136,00 4.136,00 5.170,00 5.171¡,00 6.1?0,00 5.170,qt 5.170,00 5.r70,00

4.136,00 4.136,00 5.17O,O0 5.170,00 5.170,00 5.1?0,00 5.170,00 5.170,00

400.000

4.136,00

Unidade Decimal

400,000 5fx1,000 500,000

4.136,00 5.170.00 5.170,00

500.000

5.170.00

500,000

5.170,00

500.000

5.170.O0

500,000

5.170,00

Çi
c-el

Emitido em 22/11t2O17 15:20 por LILIAN CRISTINE DE SOUZA Página I de 2
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Ano de_ Referència: 2018 - Clignte: Pÿ TE_LÊMACO BQR_B{; l!po_; !!e_rfi gq_ge_wjço

JanllS Feyrl8 ttarfiE Abrfi8 taulg

)
GoMPANHIA DE TEcNoLoGIA DA INFoRMAçÃo E coMUNrcAçÃo Do PARANÁ - GELEPAR
SIGA - Sistema lntegrado de Gestilo e Administraçåo
Sistema de Gestão de Contratos e Fafuras
Acompanhamento Fisico Financeiro

CELEPAR
lFôql¡û66rÉ
cffid4bóÈ-l

oe"Jl8 Total R$ i

55.836.æ

Jun lE

Total Geral

R¡ PREVISTO 4.136.00 4.136,0f) 4.136.00 4.136.00 ¡1.136,00 4.136,m 5.1?D,00 5.1rc.00 5.17I}.(x) s.170,00 5.170.ü) 5.170,(xt

a
\ èF¿

c3
Emitido em 2U11nO17 15:20 por LILIAN CRISTINE DE SOUZA Pâgina2 de2
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B o I e tt.ilJÎ*,*fr flç lnt
Telêmaco Borba, 26 de janeiro de 2018

N.2312018
Prâôãô Prâßânclel

& -ME
DE

RS 177.7¡12.00
îà2õ

J.24t2018

Contralanle
LTDA-aContretedo

FORNECIMENTO OE LANCHES, REFEIçOES E COFFE
BREAK

ObJsto

Velor

EXTRATO -ATA DE REGISTRO DE PREçOS

EXTRATO -ATA DE REGISTRO DE PREçOS

de

PlEzo

PORTARIA NO IO'IE

o PRESTDENTE DA GAMARA MUNtctPAL DE TELÊMACo BoRBA, EsrADo Do PARA'
NA, usândo daB etrlbu¡çóes que lhes 6á0 conlcrldas,

RESOLVE

ARTIGO l'- RETIFICAR a poíatla 158/2017 que proroga a Llc€nç8 para lratsmento do
saúde, da Sorvldofa EDMEA FERREIRA DA SILVA, onde lè.se'por mels oo(sess€nle) dlas'
lsla-se "por mals go(novcnta) dles'

ARTIGO 20 - Revogem-se as dlspo8lçöeE em contrárlo'
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO 8ORBA, ESTADO OO PARA.

NÄ, 6m 25 de Janolro dô 201 L

Meurlclo Dlógenes da Caslro
PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Procarso

EXTRATO CONTRATUAL

Conhalo N-o l6/2018

1702t2018
t2018

iôñlmlâñle

Contratada OA
DO

ObJeto

0l/01
do24 (vlnlc s oualro

Ð(TRATO CONTRATUAL

PROTOCOLO M:2543/2018
INEXIGIBILIDADE No: 0A2o18
OAlerO: rOn¡¡ECIMENTO DE PASSAGENS ROOOVIARIAS
FORMA DE PAGAMENTO: EM ATÉ I5 DIAS A CONTAR OO RECEBIMENTO OA NOTA

FISCAL

TERMo oe R¡rl¡lc¡çÃo

PRAzo DE EXEcUçÁo: 12 (DozE) MESES
pn¡zo oe vlGÊt¡clA: 1? (DOZE) MESES
CREOOR: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ No: 80.227.796/0001-59
VALOR GLOBAL: RS 28.443,00
cLASSTFTCAçAO DA OESPESA:

Flca e despasa aclma e6p6clflcâda. Gom fundsmenlo nos arllgos 25, da Lel 8'666/93' e

em conson¡lnclb com o conlldo no feferldo protocolo c Perecsr Jurldlco aco6lado aos auto8,

em obseNáncla ao conlldo no arl. 26 do mEsmo Olploma Log8l.- p¡co óÃé nanÙðAa¡,rs, en¡ TELÊMAco eonae, Èsr¡oo oo p¡RnNA, zode Ja-

nslro de 2018.

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prelello

TERMo oe nenRcaçÃo

PROTOCOLO N.c: 170?,2018
PROCESSO OE DISPENSAN.o: 0U2018
oa¡Ero, SERVIçO OE TECNOLOGIA OA INFORMAçAO E COMUNICAçÃO - PRO'

cEssAMENTo oe ¡¡Ùlt¡s oe tnÂ¡¡stto
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME CLAUSULA QUARTA D CONTRATO

PRAZO DE EXECUçÃO: Or/01 t?O18 A3111212010
pRAzo DE vtcÊNctA: 24 (vlNTE E ouATRo) MEsES
CREDOR: COMPANHIA DE TECNOLOGIA OÂ ¡¡¡¡onueçÄo E CoMUNICAçÄO DO

PARANA - CELEPAR
CNPJ N.o: 76.545.0,l 1/0001-19
VALOR GLOBAL: R$ 111.672,00
cLASSIFIcAçÄO OA DESPESA:

Flcâ dßpens€da do Llcn89åo a daspøea aclrna €6p€clllcadB, com fundamento no art 24

hclso Xlll dã LEI no 8.666/99, om consonâncla com o conlldo no refôrldo protocolo e Parac€r

Jurfdlco acostado eos autos.- 
elço onsenAUcÁRtAs, EM TELÊMACo BoRBA, EsrADo Do PARANA, 23 DE JA-

NEIRO DE 20I8.

MARCIOARTUR DE MATOS

. '.,:-. :..... 
Prqfeilo

D E C R E T O N.O 247 18, DE 24 DE JANEIRO DE 2OI8

PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESIADO OO PARANÁ, UsANdO d6S

stdbulçðeê quo lho 8áo conlsldas, Em esPæi8l palo Art. 30 da Lsl Munlclpal no 1.196' do 06

ds abrll do 1999.

RESOLVE
Añ. 'lo NOMEAR o CONSELHO MUNICIPAL oE SAÚDE, que lerá e segulnte composlçåo:

Pro6ldsnte:
Marcelo Augusto Lucc€ Conrado

Mce Presldenla:
Andr6 Mlouêl S¡dor Corelole

Ouvldor:
Danllo Flguslra Gonçâlve8

sôcrÊtárlo dâ Mesa Dlretofs
Jorge Pachoco

DE

Dâte
Conlrâlenlã

DA SECRETARIAEObJrto

Vâlor

Dotecåo
da

da

Âs
VERBAo

r3_002.08.1

Borba
LTDA-

Objeto PARA

Válor
99Dolacão

e
dâ

VERBAcootGo
)1.2080^3390.39407

Socrotárlo Exgcutlvo:
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Oe¡te do PrÌ¡
TI

DOCUMENTO CERTIFICADO

cóorco LocALlzADoR: 77951 91 8
Drum.nto omltldo 8m 6/0212018 1C5ô:07

Diário OficialCom. lnd. e S9rviços
No 10123 10510212018 | PAG. 19

-

de Economia Mista

ltronmrçÃo E. CELEPAR

CONTRÂTO N'

cspccialiada cm engenharia c oon$ruçåo oivil, pan fuluta e cvcnluûl rxccuç¡o

simullône¡ de scrviços do reparos c manut€nção junto am prédios da

uNlOESTUoampus de Tolcdo; lnstitulo de Pcsquisa em Aquicultuta

Avançada - InPAA; Ccntro de Refe¡ênci¡ em Nutriçåo e Piscicultur¡, bem

como cn¡ outras edificaçöes quc venham o scr ilcorporadas. CONTRATADA:

Tozi c Cia Llds. - CNPJ n" l?.559.919/0001-12. - Percenlual de Desconto: 2

% (dois por cenlo) sobre os valorcs conslantes nss l¡bel¡s: Cuslo de lnsumos

rlc Edificações e Custo de Serviços rlo Edifioaçõcs - Resoluçåo Conjunla

SEIUPRED 007201?; Tabela Contplcnrcntrr de Cu$os de Serviços dc

Edificoções " SElUPRED - 00?/2015 - Sistemo de Rcgistro dc Prcços - SRP

0UET0: PrestaçÍo de

poço alesirno nas dependènoias da UNIOESTI

lnslitulo de Pesquius em Aquicullun Ambien

A. Baravelli e Cia - EPP. - Valor: R$ 7.f

oilenle c seis l5/0t/20t8 å

PaÉ vedlîærd eulenliddddadesla páø¡na' baga
c&lgo Læa[zÑot no s¡¡e do oloE.

N"00t/20t8 -
OBJETO: Conlralação através de Sistema de Registro dc Pieços,

Tolsl Estim¡do: R$ 350.000,00 (lreæntos e cinquenla mil rcais)

r5/01/20r8 à

897t 2018

I connpen

030tr2018

75.5¡05.011r0001¡9

I

Empresas Públicas

TECPAR

INSTITUTO DETECNOLOGIA DO PARANÄ
cHltr,ttÂ pti¡t.lcA uo 00t¿0lz . RESULT¡Do

O lnstiruto de Tccnologia do P¡r¡trá - Tctpsr, tom¡ púbico o resullsdo dr

Chamad¡ Pública æim¡ rcferenci¡ds, s qusl lem por objelo a "Protpecção de

nercado para flonýrèncio de Tecnologia paro Fabricoçdo e Fomecinenlo dos

ntediconentos Abiraleuilo, Anaslørol, Bicolutanida, Bosenlana, Cloronbucil,

D¡nEtil Funnraro, lbnillnibe, Let¡o:o!, Mercaplopnil,n, Sorolenibe, Snn¡tittib¿,

Tanorrleno, Tcnto'-olonido e Tlogranlno, pdta alendinenlo dtt Po¡taûo Gìl;l4S

no 701 de 08 de março de 2017 - Anero III."
Erunqh¡bilil¡d¡:
Natcofarma do Brssil Ltda. - Atendeu às exigê.ncias do Edilsl psrs os

mdicamentos Abiratc¡0no, Anestroæ|, Bosentana e Lelrozol.

Par¡ os medicamcnlos Bicalutrmida, Clortmbucil, Dimelil Fumar¡lo, lbrulinibe,

trlerøptopurina, Sorafenibe, Sunitinibe, Tamoxifeno, Tentozolomido e

1ìoguanina nûo comparcccram proponenles intcress¡dæ.

Mclhores infomaçúcs no cndøeço http//www.lecprr.br/chamada;ublicq-00 l-
20 I 7 ou no Seto¡ de Licitaçõcs do Tæpar, fone: (4 I )33 l6'3 I 70'

Curitiba, 02 de feverciro de 20 I 8. Comissão Té¿nica de Avali¡çüo

8747t2018

02eÿ201t

INSIITUTO DE TECNOLOGIA DO PARAN¡I
cH1\MApÂ pliBLtcA No 002¡201? - RESIILTADo

O lnslilulo rlc Tecnologir do Pùená - Tæpar, toma prlbico o resultado dr

Cham¡d¡ Pública acimo referenciada, s qusl tem por objelo a "Pmspecçdo de

ntercødo para Trønsþrênciø de Tccnologia pra Fabricaçilo e Fornec¡ntenlo dos

ilt¿d¡coilEntos yoc¡nø Penløwlenle (DTP HBiHU, lhcina Pneun¡ococco 23,

ÿbcino I'oric¿lo, lhcina Trlplice DTP, pora atenlinento da Poilaila GM:MS no

701 de 08 de narço de 201,7 - An*o lll."
Emoresa h¡bilitad¡:
trlerck Sharp & Dohme Farm¡cêulics Lld¡. - Alendeu ås uigênciæ do Etlilal

para os medicamcnlos r¡bcin¡ Pneumococco 23 e'y'ecina Varicelo.

Pâr¡ os medic¡mentos VaciDa Pentav¿lente (DTP/HB/Hib) e V¡cinr Trlplice DTP

não comporcrcrom proponenles inlefesssdos.

N,lelhore; informoções no endereço http://www.tecPar.br,/chamada3ublica-002-

20¡7 ou n0 Selor dc Licitoções do Tæpat, fone: (4 I )33 I û3 l?0

Cùrit¡ba, 02 de fevereho de 201 8. Comissão Técnica de Avali4lo

028?'20r8

Schom -

AVISO DE LICITACÄO Presão Elettônlco N! 002/2018
cMS no pE 76t201¡ - Llcttagõar-o no 707016

22&fÊwEioóæ18.
edspubdcl4lG,

-Recouí€nþdæ

EXTRATO DO CONTRÀTO N'47T/20I8

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

OBJETO:

VALOR:

FINALIDADE:

VIGÈNCIA:

ASSINATURA:

Município dc Telênrao Borba - PM TELÊMACO

BORBA
cNPJ No 76.170.240/000 l-04

Corpanhia dc Tænologir dr lnfomtação e

ConrunioçÈo do Paroni - CELEPAR
CNPJ Nô 7ó.5¡15.01 l/0001-¡9

Contínuidsde d¡ Prelação de Scruiços dc Tænologia

dn lnfomaçIo c Comunicaçào.

Di-sc Eo prsstê mntnto o velor eslim¡do dc RS

ll1.672,00 (øto E onzc mil c ¡eisæntos ¿ sclcDt¡ c

dois roie ), para æ xcrcicim do 2018 c 2019, ¡endo

quc prn o ano de 2018 s€ni de R$ 55.836'00

liinqúmra o cinco mil e oitæcnlos c trinta c æis

àis), l¡tn¡rrd" so valor do orçsmento qusndo

aplicóvel.

Pmlação de seniços.

0l l0 I /2018 a 3l I t2t2019.

M¡¡cio Arhrr dc Malæ. Prcfsito.

-CODAPARCIA DE

ESPÊC\É 70 Temo Adltlvo nt 002/18
LlclfÀçÃiot Prcgdo Elet 6nlco nc 167/17

CO¡ITRATO! WgilAndo Ailnodd no 016/73
?Arftý aaDAPAR e EMPAß5EG vlGlL,,NCtA LIDA

Oï!Êlot PtütuçAo de s¿Ntçot de V¡gt¡ônclo Amodo, des¡¡nødo o øtendet

a sette do cooAPAß, slto o Avenldo sllvo ladlm, 303 - CuRlTlSA / PR'

FINALIDAOE; Porrcgot por 72 (dore) meses d vlgenclo do conttøto odglnol'

ou æld, de 01.03,2018 o 28.02.2079.
VALON:

- CODAPARDO

ESPÊCIEi 3j Teno Adltlvo ne oo9/78
LlclTAçAoi Prcgõo Ptesencld ne dN/74
coNfRAfo: Preitdçdo de scrylços ne 4U/74
PAÃÌÉSt CODAPAR e HEALTH TOTAL MED|CINA

|RAAALHO LTOA

contrcto, ou selo, de 09.02,2018 ø 08.02'2019,

O8l,EÍOt Contrutoçõo de Sevlçot de eloboroçAo e acoñponhomen'o dos

progromos de ûedlclno e s.guronço do trobalho, PPRA' PCMSO e PPP'

ilrr¡Ãuo¡o¡r Flco ptofrogodo por mots t2 (doft) m¿ses o vlgenclo do

SECUPANçA DO

030212018 9286t2018
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO
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CELEPAR
Tecnoloeia da lnformação
e Comuñicação do hrána

Mateus Leme, 15611 Centro Cfvico

8os3o-010 | Curitiba-PR | (41) 3200-s000
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contrato r-ìo SZS/ZOZO - Celepar
contrato no øo/zozo - PM FAZ. Rto CRANDE

Município de Fazenda Rio Crande

PATÙANAoo' ,

GOVERNO DO ESTADO
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CONTRATO PM FAZENDA RIO GRANÞE 60/2020 ¡D 34r8

CoNTRATO No 525/2020 DE PRESTAÇÃO
DE SERVTÇOS DE TECNOLOGIA DA
TNFORMAçAO E COMUNICAçAO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE - PM FAZENDA
RIO GRANDE E A COMPANHIA DE
TECNOLOGTA DA INFORMAÇAO E
coMUNrcAçAO DO PARANA
CELEPAR.

Pelo presente instrumento, o Município de Fazenda Rio Grande - PM FAZENDA RIO
GFÌANDE, com sede na Rua Jacarandá, 300 - Bairro Nações, Fazenda Rio Grande/PR,
inscrito no CNPJ sob n.o 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Sr.
Marcio Claudio Wozniack, inscrito no CPF sob o n,o 837.346.439-53, portador da
carteira de identidade n.o 3.558.084-0 expedida pela SSP/PR, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grande/PR, assistido pelo Procurador-Geral do Município Sr. Fabiano Dias
dos Reis, OAB/PR 45.402 e em conjunto com.o Secretário Municipal de Governo Sr. Elói
de Souza Falcão, inscrito no CPF/MF sob o no 456.949.239-87, doravante denominado
CONTRATANTE e a Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná

- CELEPAR, inscrição CNPJ 76.545.01 1/0001-19, inscrição municipal: 0103030.420-3,
sediada a Rua Mateus Leme, no 1561, Bom Retiro - Curitiba/PR, CEP: 80520-174,
telefone (41) 3200-6187, e-maíl: @,
darletetolfo@celepar.pr,qov.br, neste ato representada pelo Sr. Leandro Victorino de
Moura, Diretor Presidente, inscrito no CPF sob o no 034.340.739-65, portador da carteira
de identidade no 7.763.527-0, expedida pela SSP/PR, e pelo Sr. Pedro Carlos Carmona
Gallego, Diretor Administrativo-Financeiro, inscrito no CPF sob o no 185.945.909-97,
portador da carteira de identidade no 969.463-3, expedida pela SSP/PR, doravante
denomínada CONTRATADA, ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos
das cláusulas abaixo estipuladas.

A sua formalização direta está autorizada no processo de contrataçäo com fulcro no
24,XVl, da Lei Federal no 8.666/93.
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestaçäo de serviços de Tecnologia da lnformação e
Comunicação, por parte da GONTRATADA à CONTRATANTE.

Parágrafo Único
O detalhamento técnico contendo as descrições detalhadas dos serviços prestados e dos
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preços praticados pela CONTRATADA constam nos seguintes Anexos, que são parte
integrante do presente Contrato:

. Anexo 1 - Gestão de lnfrações de Trânsito

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DURAçÃO
O presente contrato terá vigência de 01/051?020 ale 3Q10412022, podendo ser prorrogado,
observadas as disposiçöes do art.57, incisos ll da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO
Dá-se ao presente contrato o valor global estimado de R$ 786.533,94 (setecentos e
oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa e quatro centavos), limitado ao
valor do orçamento quando aplicável.

Parágrafo Primeiro
Para o serviço de Geståo de lnfraçöes de Trânsito será cobrado o valor de R$ 11,11
(onze reais e onze centavos) por auto de infraçäo arrecadado e o valor de R$ 3,70 (três
reais e setenta centavos) por auto de infração, pela utilização do Módulo GEPROC.

Parágrafo Segundo
Os preços indicados nos Anexos do presente Contrato tem por base a Tabela de Preços
da CONTRATADA, para a Administração Pública, de 01 de janeiro de 2.020, atualizada
pelo lndice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado entre outubro de 2.018 a
setembro de 2.019.

Parágrafo Terceiro
Os preços dos serviços contratados serão reajustados no dia 01 (um) do mês de janeiro
de cada ano, pela variaçäo do [ndice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado
de outubro a setembro do exercício anterior, tendo em vista que a proposta de preços tem
como base a tabela de preços da CONTRATADA para o ano de 2Q20, vigente a partir de
01t01t2020.

CLÁUSULA QUARTA: Do REGIME DE EXEcUçÃo
lndireta, em regíme de empreitada por preço unitårio.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor correspondente a cada auto pago e o valor referente à utilização do módulo
adicional de Gestão Eletrônica de Processos - GEPROC (opcional), adicional para cada
auto pago, referente ao sistema de Gestão de lnfrações de Trânsito, serão repassados
em conta corrente de titularidade da CONTRATADA na data em que ocorrer o
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pagamento, diretamente pela lnstituição Financeira que centraliza a arrecadação.

cLÁusuLA SEXT,A: DA REVTSÃo or pREços
É permitida a alteração do valor do contrato e dos preços especificados nos Anexos do
presente Contrato, com o objetivo de restabelecer a relaçäo que as partes pactuaram
inicialmente entre encargos da CONTRATAÞA e a retribuição da CONTRATANTE,
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas
seguintes hipóteses, conforme art. 65, ll, "d" da Lei 8,666/93:
. Ocorrerem fatos imprevisfveis;
. Ocorrerem fatos previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras

ou impeditivas da execuçäo do ajustado;. Em caso de força maior ou caso fortuito;
. Ocorrendo fato do príncipê.

Parágrafo Único
É também permitida a alteração quando ocorrer criação, extinção ou alteraçäo de
quaisquer tributos, encargos legais ou a superveniência de disposições legais, após a
data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contrâtados,
nos termos do art. 65, S 5o, da Lei 8.666/93,

cLÁusuLA sÉTtMA: Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
Caso os pagamentos das despesas decorrentes do presente contrato ocorram através de
recursos orçamentários, a CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores,
conforme dotaçäo orçamentária, classificação funcional programática e categoria
econômica indicadas no processo de contratação.

As despesas decorrentes deste contrato ocorreråo por conta da rubrica
Dotação Orçamentária:

cLÁusuLA otrAVA: DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo
Fica nomeado como Fiscal deste Contrato o servidor abaixo relacionado, a quem caberá
a fiscalizaçâo do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o art. 6Z da Lei
8.666/93.
NOME: Gizele Lemes Trindade Jungles RG No: g27T1O5g
CPF No: 056.995.149-61

Parágrafo Único
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o servidor abaixo relacionado, a quem caberá
a gestäo dos termos acordados no presente Contrato e o recebimento das notas fiscais
emitidas.
Nome: Gizele Lemes Trindade Jungles
RG:92771059
CPF: 056.995.149-61
e-mail: gisellvlemes@hotmail.com
Telefone: 3608-7600

Plr
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Reduzido

Funcional Fonte

822 1 8.01 26.782.001 5 2.098.3.3.90.39 1 509
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CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIÞADES DAS PARTES

| - Constituem responsabilidades da CONTRATADA:
.Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técnicas, padröes e
especifi caçöes pertinentes ;

.Comunicar e negociar com a CONTRATANTE, com antecedência, eventuais
interrupções programadas por necessidade de manutenção em equipamentos, sistemas,
bancos de dados ou outros componentes que afetem seu ambiente corporativo;
.Executar os serviços descritos nos Anexos do presente Contrato, nas condições neles
estabelecidas;
.Adotar medidas padröes de segurança de acesso e de integridade dos dados.
Procedimentos especiais de segurança deverão ser objeto de acordo específico entre as
partes;
.Designar empregado(s) para representá-la na execuçäo do contrato, nos termos do art,
68, da Lei 8.666/93;
.Garantir ao sucessor deste contrato a transferência de conhecimento que tenha adquirido
na sua execução;
.Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informações da
CONTRATANTE, que por ventura venha a ter ciência e conhecimento, em função dos
serviços prestados;
.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fìscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8666/93.

ll - Constituem responsabilidades da CONTRATANTE:
.Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e regulamentos da
CONTRATADA, aplicáveis a execuçâo dos serviços;
.Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente
contrato;
.Designar gestor(es) para o acompanhamento do presente contrato, nos termos do art.
67, da Lei 8.666/93;
.Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e definir a autorizaçäo de
acesso aos diversos usuários de sua responsabilídade;
.lmplementar políticas ou procedimentos para controle de acesso aos recursos de
computação e redes, disponibilizados pela CONTRATADA;
.A CONTRATANTE declara que adota pollticas ou procedimentos para impedir práticas
que desrespeitem a legislação em vigor, contrárias aos usos e costumes considerados
razoáveis e aceitos no ambiente da internet ou que comprometam a imagem do G
do Estado do Paraná, seus órgäos ou empresas estatais.
.A GONTRATANTE nomeará um responsável técnico que, perante a CONTRATADA, se
responsabilizarâ pelo amþiente computacional, recursos e serviços de rede da
CONTRATANTE

oc

Parágrafo Único
Além das obrigações acima estipuladas, deverá a CONTRATADA,
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apresentar ao gestor do contrato os seguintes documentos:. Certidäo de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;. Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;. Certidäo de Tributos e outros Débitos Municipais;. Certidâo de Débitos Trabalhistas;
. Certificado de Regularidade do FGTS;

cLÁusuLA DÉctMA: tNFoRMAçöEs pRoTEGtDAs
A CONTRATADA e a GONTRATANTE na execução deste contrato poderâo ter que
trocar informações, inclusive de produtos e materiais, que podem estar protegidas pelo
direito autoral, direito de propriedade indusirial, pelo direito à intimidade, ou protegidas por
ser de domfnio de uma delas, as quaís não poderão
ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas ou de forma alguma colocadas à
disposição, direta ou indiretamente, exceto àquelas pessoas envolvidas na execução do
contrato.

cLÁusuLA DËclMA PRIMEIRA: ÞAS pENALIDADEs cABívEts E Dos vALoRES
DAS MULTAS.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fìca convencionado a aplicação da seguinte
compensaçäo financeira :

a) multa de mora de 2o/o (dois por cento) sobre o valor da débito em atraso;
b) atualização monetária do débito pro rata die pelo lndice de preços ao consumidor

amplo - IPCA;

EM = | xN x [VP x (1+IPCA)], sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
IPCA= lndice de preços ao consumidor amplo apurado entre a data do vencimento
e o.efetivo adimplemento da parcela.
| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

Parágrafo Primeiro
O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela GONTRATANTE,
pelos serviços já executados, autoriza a CONTRATADA a suspender a execução do
serviço e o cumprimento das obrigações até que sejam normalizados os pagamentos,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçåo de ordem interna ou guerra.

1?ü
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c) taxa de juros compensatória a ser calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
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¡= (TX) I = (6/100)
365

l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =
6%
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Parágrafo Segundo
Nas ñipOtes"s de inexecução total dos serviços previstos no contrato, de descumprimento

de obrigaçäo contratual, de execução de serviço em desacordo com as regras

contratuãis, a GONTRATANTE, gârantida a prévia defesa, poderá aplicar à

CONTRATADA:
a) Advertência;
bi Multa, aplicada sobre o valor total do contrato, de 0,5% (meio por cento), por

descumprimento de obrigações previstas no contrato;
c) Multa, aplicada soþre o vaior total do contrato, de 3% (três por cento), no caso de

inexecução total do contrato por culpa da contratada'

Parágrafo Terceiro
As sãnçöes previstas neste contrato podem ser aplicadas cumulativamente e não têm

caráter tompensatório. Portanto não isentam a CONTRATADA da obrigaçäo de indenizar

eventuais perdas e danos ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:
a)Þor ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll

e XVll do artigo 78 da Lei 8,666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo

proòedimento administrativo, desde que haja conveniência para a contratante; ou

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro
No cãso de rescisão amigável, a parte que pretende rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.

Parágrafo Segundo
Os cãsos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contraiado'

Parágrafo Terceiro
A reécisão administrativa conforme Art. 77 da Lei 8.666/93 ou amigável deverá ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente

Parágrafo Quarto
Quanlo a rescisão ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

.Pagamentos devidos pela execuçäo do contrato até a data da rescisão;

.Pagamento do custo da desmobilização.

/\ \*-/-F1h

\e\\

6

Parágrafo Quinto

(p*



I
I
)
I
t
t
I
;
t
)
t
I
t
t
t
t
F^

t?2
L

t
;
D

t
J
D

t
t
D

I
)
I
t

to
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Parágrafo Sexto
A inexecuçâo total ou parcial deste instrumento, por pafte da GoNTRATADA, asseguraráà CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do Art. 77, bem como nos casoscitados no Art. 78 e nas formas do Art. 7g dalei s.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VINCULAçÃO AO TERMO DE DISPENSA DELrctTAçÃO
A presente contrataçâo vincula-se conforme Art.24, inciso XVI da Lei g.666/g3.
DISPENSA NO:

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA LEGISLAçAO APLrcÁVEL
Ao presente contrato aplica-se o disposto na Lei Federal g.666, de 21t0611gg3, salvonaquilo gue as partes díspuserem em åentido contrário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS CONDIçOES EXIGIDAS NA CONTRATAçÃOA CoNTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, ascondiçöes exigidas no processo de contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PRËSTAçAO DE INFORMAçOËS DO BANOO DEDADOS
A OELEPAR apenas hospeda em seu Data center o Banco de Dados do cliente, nãosendo a detentora destes dados.

Parágrafo Primeiro
considerando este fato, qualquer pedid.o de informação a respeito deste Banco de Dados,bem como dos seus acessos, consultas, utr"ìiråi*J, dentre outros afins, deve serprecedido de autorízação do criente detentor d;t å;á;, para gue a çELEpAR possaprestar a informação solicitada' salvo a hipóteiã 

"r i; o acesso a esta informaçãodecorra de ordem judicial.D^
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Parágrafo Segundo
Quando este pedido
autorizada a prestar
comunicando-o na seqr nte,

\_-L--
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de informação decorrer de ordem judicial, a CELEpAR ficaa ínformaçäo solicitada sem consulta prévia ao Clie
uê ncia

cLÁusuLe oÉcln¡a sÉTIMA: ÞA PUBLtcAçÄO
O extrato do presente C
1ei8.666/93.

ontrato será publicado no Diário oficiar, nos termos do art. 61 da
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l. Resumo Executivo

O sistema de Gestão de lnfraçöes de Trânsito (GlT), foi desenvolvido pela CELEPAR
para atender às necessidades decorrentes da municipalizaçåo do trânsito, introduzidas
pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Lei Federal no 9503/1997.

O GIT representa a segunda geraçâo de sistemas de trånsito da CELEPAR, sucedendo
ao MTM, uma consagrada ferramenta que funcionou por mais de 15 anos, entre 1998 e
2013. Utilizando a plataforma web, o GIT íncorpora recursos tecnológicos e funcionais
que modernizam a gestão de trânsito, abrangendo os seguintes módulos:

, Cadastramento da lnfração
. Notificação da lnfração
. Defesa Prévia
. lmposiçäo da Penalidade
. lnstâncias de Julgamento
. Gestão Financeira

Além dos módulos acima, o órgäo contratante pode exercer a opção de utilizar um
módulo adicional de Gestäo Eletrônica de Processos (GEPROC), que funciona
acoplado ao GlÏ permitindo o trâmite inteiramente digital de processos de defesa e
recursos de infraçóes, eliminando custos com procedimentos manuais, impressäo,
manuseio de papel e armazenagem, propiciando ganhos de agilidade para a gestão de
infraçöes,

2. Descrição do Sistema

O GIT integra diversos módulos que possibilitam a gestão de todos os processos legais
que envolvem a autuação de infrações de trânsito, permitindo ao órgão de trânsito a
automatização completa do processo de gestäo de infraçöes.

Gadastramento da lnfração
O cadastramento das infraçÕes de trånsito pode ser efetuado no próprio GIT ou pode
ocorrer a importação de informações obtidas por equipamentos eletrônicos, como
radares ou lombadas, desenvolvidos e operados por terceiros, contratados pelos ,/
órgãos de trânsito d

.t(

Para permitir estas operações, o sistema possibilita o cadastramento de agentes de ìJ

trânsito, dos talonários de infrações e de todas as tabelas de apoio que permitar4*o
cadastro das infrações. \--è-

r)r-lh
Os dados importados para o sistema, geralmente fornecidos por outros sistemas
eletrônicos de aferição de velocidade ou semelhantes, são consistidos com as mesmas
regras aplicadas aos demais autos, por meio de rotinas próprias, ficando à disposição
do órgão de trânsito para avaliaçäo.

Iambém estão incluídos nesta fase os serviços, prestados pela CELEPAR, de
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tratamento individualizado de imagens (proteção com tarja sobre a foto anexada à

infração), bem como o suporte a o=utras iormas de registro de infraçäo, como aquelas

decorrentes de estacionamento indevido em áreas de estacionamento regulamentado'

Existe uma complexa rotina de validaçäo dos Autos incluídos no sistema, que incluem

verificação on'line com os cadastros do Detran/PR e do..DENATRAN, por meio de

interligação com os sistemas do SERPRQ' A validaçäo on-line, com a possibilidade de

consult¡ar diretamente os dados registrados nestes cadastros, é um diferencial que

acrescenta muita produtividade aos usuários do GlT, pois não é necessário aguardar o

dia seguinte para saber se os resultados dos processamentos noturnos do Detran,

como ocorre com tantas soluções disponlveis no mercado'

os autos de infração com inconsistências såo arquivados. os demais seguem para

Notificação da lnfraçåo.

Notificação da lnfração
Os autos de infraçãä aptos à notificaçäo são irnpressos para os proprietários dos

veículos, conforme informações existentès no cadastro do Detran/PR (para os veículos

emplacados no paraná) ou no cadastro do DENATRAN (para os veículos com placas

de outros Estados). Oä documentos são produzidos pelo Parque de lmpressão de

Documentos Oficiais da CELEPAR, durante os turnos da noite e madrugada. No dia

Seguinte, os formulários são serrilhadob e autoenvelopados, passando em seguida por

umã triagem para que sejam entregues aos Correios já separados por Unidade de

Distribuição, conforme exige aquele órgão'

Nesta Notifìcação da lnfração, se houver, é impressa a foto que comprov^a a infração'

O proprietário do velculo, que recebe a Notificação, pode apontar outro Condutor que

cometeu a infração, utilizando o próprio formulário da Notificação.

O GIT controla todo o processo diário de emissão das Notificaçöes, assim como o
processo de lndicaçâo de Condutor, que na prática, transfere a infração para outro

bondutor, bem .o*o a respectiva pena pecuniária e a pontuação na CNH'

procedimentos que precisam respeitar os prazos legais'

Neste processo, o GIT é integrado ao Sistema de Habilitação do Detran/PR, que

controla os processos de pontuãçao, suspensão e cassação de condutores, permitindo

que as infiações registradas no GIT sejam corretamente imputadas a quem as

cometeu. O 
-Sistema 

de Habilitação do Detran/PR, por sua vez, ê integrado ao

RENAcH(RegistroNacionaldeCondutores),doDENATRAN.ffi

Defesa Prévia
O proprietário ou condutor, notificado de uma infração de trânsito, tem o direito de

¡.e"brr"r da punição. Existem 3 níveis de recursos administrativos, todos abrangidos

por módulos do GlT.

A primeira instância é a de Defesa Prévia, que ocorre antes da lmposição da

10 dl'
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lmportante lembrar que todos os Autos de lnfração, deferidos, indeferidos, impostos ou
arquivados, desde 1998, permanecem à disposição do Órgão de Trânsito,
armazenados no Banco de Dados da CELEPAR.

+gÖv+tech

Penalidade. O GIT provê rotinas para que o Órgão de Trânsito controle todos os autos
em Defesa, bem como os prazos para que ocorram os lançamentos dos resultados. Em
caso de deferimento do recurso, o auto é arquivado e uma carta é emitida para o
recorrente, informando-o do arquivamento da infração. Caso o recurso seja indeferido,
o auto segue para lmposição.

O GIT engloba uma ferramenta de protocolo integrado de processos de trânsito, que
podem tramitar de um órgão para outro, com geraçäo automática dos números de
protocolo e possibilidade de emissão de etiquetas com código de barras.

r1

ì^.

lmposição da Penalidade
Quando o proprietário/condutor não recorre da Notificação da lnfração ou quando tem
sua Defesa Prévia indeferida, ocorre a lmposição de Penalidade, por meio de uma
correspondência enviada pelo Correio, que contém uma Guia de Recolhimento já
impressa. Caso haja o recolhimento da guia, pula-se para a fase de Gestão Financeira,
também controlada pelo GlT.

Os documentos säo produzidos pelo Parque de lmpressão de Documentos Oficiais da
CELEPAR, durante os turnos da noite e madrugada. No dia seguinte, os formulários
säo serrilhados e autoenvelopados, passando em seguida por uma triagem para que
sejam entregues aos Correios já separados por Unidade de Distribuição, conforme
exige aquele órgão. Deve-se salientar que os formulários de lmposição de Penalidade,
assim como os de Notificaçäo da lnfração, possuem uma serrilha adicional para
contemplar o Aviso de Recebimento dos Correios (pós-impressão especial com fase
extra antes do envelopamento).

Nesta fase, existe uma importante integração com o Licenciamento Anual de Veículos
do Detran/PR. Todo auto imposto é automaticamente incluído no rol de débitos
cobrados para que o proprietário licencie o seu veículo junto ao Detran/PR. Esta
integração é muito importante, pois é grande a quantidade de autos que somente são
quitados por ocasião do Licenciamento. Assim, a falta desta integração pode gerar uma
grande inadimplência no recolhimento das multas q-,k-

FJö--lnstâncias de Julgamento (JARIe CETRI\N)
Caso não concorde em efetuar o pagamento, o cidadão tem a possibilidade de entrar
com recurso na JARI, a Junta Administrativa de Recursos de lnfraçóes, que se constitui
na segunda instância de recursos. O sistema permite o lançamento dos votos de cada
junta de julgamento, assim como o parecer do relator dos recursos.

O GIT possui rotinas para que a JARI efetue a gestão dos autos que estão sob sua
responsabilidade, possibilitando também o lançamento dos resultados dos julgamentos.
Em caso de deferimento do recurso favorável ao cidadão, o sistema permite que o

t4
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órgão de trânsito recorra da decisão ao CETRAN (3t instância), usando o próprio

sis-tema. Caso o órgão não o faça, o auto é arquivado e uma carta é emitida para quem

recorreu, informando do arquivamento da infraçäo.

Caso o recurso seja indeferido para o cidadão, ele é informado por meio de

correspondência (Coireios) também emitida pelo GlT. Assim como o órgäo de trânsito'

o cidadão também pode récorrer ao CETRAN, no tempo previsto na Legislação, o que

também é registrado no GlT.

O GIT possui rotinas próprias para o CETRAN controlar os autos que estão sob sua

responsabilidade, p"rritlndo o iançamentos dos resultados dos julgamentos' Como se

tratä da instância hnal de recursos, o cidadão é informado do resultado, qualquer que

seja ele (deferimento ou indeferimento), por correspondência (Correios) emitida pelo

GlT. O sistema arquiva os autos cuja decisão foi favorável ao cidadão, bem como

habilita para cobrança aqueles cuja decisão lhe foi desfavorável'

Gestão Financeira
Caso näo tenha sido arquivado em nenhuma das instâncias de defesa, o auto imposto

fica pendente de recolhimento, que pode ocorrer tanto pela guia enviada por ocasião da

lmpòsição da Penalidade quanto por ocasião do Licenciamento Anual.

Como o GIT é integrado com os sistemas do Detran/PR, autos impostos também

devem ser recolhidoõ em situações como a Transferência de Propriedade do Veículo,

por exemplo, por meio de guia específica emitida na ocasião'

O GIT possui rotinas de integraçäo com o Banco Arrecadador, para que as infrações

p"g". åe¡am baixadas no sislema. O Banco comunica os pagamentos durante o dia,

äni ¡ntewalos de 15 minutos, para que se possa liberar a execução de serviços no

Detran/PR quase imediatamente após o pagamento, caso contrário o cidadão somente

poderia obtàr transferêncías de veículos (e outros serviços) no dia seguinte (após o

processamento do Pagamento).

Uma integração adicional do GIT com o Sistema de Arrecadação do Detran/PR

possibilita a quitaçåo automática das multas pagas no Licenciamento Anual de

Veículos.
{

Outros módulos muito importantes do GIT são os de gestão da distribuição dos

recursos arrecadados com as infrações, por meio do controle dos valores repartidos por

ocasião da arrecadação.
T-\tl '

;:ii3å'H;1T,", , çELEpAR promove cursos de capacitaçäo na utilização do sistema ì4
GlT, visando suprir as necessidades dos órgãos em treinar novos funcionários. A \
inscrição nestes cursos é gratuita, limitada a um funcionário de cada órgâo por turma, o '
que poOe ser flexibilizado pela CELEPAR, em caso de haverem vagas disponíveis na

turmà. Os treinamentos sào ministrados nos laboratórios da própria CELEPAR' em

\0r\v t2
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Guritiba, cabendo ao órgão de trånsito as despesas com transporte e estadia

Atualizaçäo e Suporte
A CELEPAR dispöe de uma equipe de profissionais especializada em lnfrações de
Trânsito e mantém constante atualizaçäo dos módulos que compöem o GIT à
Legislaçäo de Trânsito. Todas as atualizações, manutençÕes e melhorias do GIT são
automaticamente disponibílizadas para todos os usuários, sem custos adicionais,

Os usuários também tem acesso à eguipe de Suporte Técnico do GlT, que apoia a
operação cotidiana do sistema e está apta a esclarecer dúvidas e a apoiar os usuários
na utilização das ferramentas existentes.

Módulo Adicional: GEPROC

Atenção: a contratação deste módulo é opcional e não obrigatória pa,a o
funcionamento do GIT

Este módulo (adicional e opcional) possibilita que o órgâo de trånsito substitua
processos tramitados fisicamente (em papel) por processos eletrônicos (digitais), Na
área de infraçöes de trânsito, os processos de defesa e recurso iniciam-se no momento
em que o cidadão, proprietário ou condutor de veículo, recebe uma notificação de
autuaçäo (advinda de um auto de infração ou de uma suspensão/cassação de CNH). A
partír deste recebimento, iniciam-se os prazos para que exerça seu direito de ampla
defesa, podendo formalizá-la no órgão de trânsito que enviou aquela notificaçäo. A
Gestão Eletrônica de Processos disponibiliza ferramentas de software que abrangem
todas as fases do ciclo de vida desse tipo de processo no órgão de trânsito, desde a
protocolizaçäo da defesa até disponibilizaçäo da resposta ao cidadäo que peticionou.

A adoção da solução inovadora de gestão eletrônica de processos na área de infrações
de trânsito, produz inúmeros benefícios, com ganhos de tempo, de qualidade, de
gestão e de recursos financeiros e materiais investidos:

. eliminação dos custos de confecção de pastas para capeamento de processos e
da aquisição de papel para impressoras e fotocopiadoras;. diminuição dos custos de transpoñe e/ou locomoção de processos físicos;

. eliminaçäo dos custos de armazenagem de processos físicos em galpões e/ou
arquivos, bem como do risco de extravio, perdas, destruição, roubos, incèndios,
etc,
ganho de tempo significativo pela eliminação de procedimentos burocráticosh;=--
Como exemplo, usamos, a cada tramitação processo, os procedimentos Ae trr{[:
carimbar e reconhecer manualmente cada página impressa, contar e numerar as 

,

estão;
eliminação das ocorrências de perda e extravio de processos flsicos e, também,
do sumiço de partes (uma página, poucas páginas, partes específicas) dos

¡

€ \,\\



L 179

oo
processos, pois todas as páginas são integralmente armazenadas pelo sistema;

. diminuição da quantidade de processos que permanecem pendentes de análise

ou julçjamento, abatendo o volume de receitas que permanecem com

exigibilidade suspensa ;

. introduçåo de ferramentas de produtividade para os avaliadores' jUlgadOreS e

conselheiros, otimizando processos de elaboração de voto, de concessäo de

vistas, de sotic-iiáfao Oe diligências, de votação lpor meio de smartphone) e de

elaboraçäo de atas de julgamento;
.extinçãodoserviçodesolicitaçãodecóp.ia'.doprocessopelocidadäo

interessado, quu pód"rá acessar ó pto"*tto digital a qualquer momento' sem

custo Para o órgäo de trânsito;
. maior facilidaãe" Áa gestäo de anexos aos processos, possibilitando simplificação

na juntada de doc,mentos no protocolo åe origem, bem como a anexação de

processos em outros.

O fluxo de processo digital, implementado na área de infrações de trânsito para órgäos

municipais, abrange as seguintes fases:
. RecePção do Processo (entrada)

+.gov+ tech

Defesa Prévia
JARI

imagens e documentos ao Processo
digitaliza do: ocorre quando o órgão de trânsito recebe documentos físicos (

a

a

Receocão do Processo
Reúne as funcionalidades de registro inicial do processo eletrônico no sistema'

efetuando a abertura de uma nova demanda a sei tratada pelos fluxos digitais do

software.

A entrada do processo pelo cidadäo no Órgão de trånsito pode se dar de 2 modos:

. digitaf. prr" 
- 
óigäos de trânsitJ conveniados ao Detran Fácil, existe a

possibilidaOe dotidadão montar todo o processo em meio digital' abrangendo

exposição de motivos e justificativas, incluindo a possibilidade de anexar

papel, sistema GIT) e Provide ncia a sua dig italizaçåo Por meio de um
vra

scanner. A Partir da digitalização, exting ue-se o process o em papel, seguindo

sua existência exclusivamente Por via eletrônica, com trâmite idêntico ao dos

processos integralmente digitais

É um equívoco, Porém, avaliar que o P rocesso eletronico limita-se a transferir có

papel para um comPutador' A adoção deump rocesso digital completo acontece com a

introdução de ferramentas que agregam ganhos de Performance para todos os atores

que agem em suas diversas fases. Uma das mais eficazes é a instrução automática,

que ocorre logo em seguida à recepção do processo: como o sistema "sabe" quais são

os docume ntos necessários para que um processo analisado ou julg ado, oseja

processo eletrônico gera automaticamente documentos que P recisariam ser anexados

manualmente aos Process os, como por exemp lo o prontuário do condutor, cóPia da

veículos e outros mats

a

ïr

CNH vigente, documentos de comprovação da propriedade de

æ T4
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que possam ser automaticamente obtidos nos sistemas do Detran/PR. Deste modo,
não apenas se agiliza o trâmite processual, mas também se municia o analista, julgador
ou conselheiro com o melhor e mais completo conjunto de documentos, que permitam a
confecçäo de documentos de melhor qualidade.

Defesa Prévia
Nessa fase, o sistema propicia condições para que os analistas visualizem todos os

documentos disponíveis, instruídos no processo eletrônico. Além disso, o módulo
implementa diversas ferramentas de gestão, visando alertar quando processos
permanecem muito tempo em determinadas situações, por meio da utilizaçäo de
indicadores que buscam otimizar o fluxo dos processos. O gestor do órgão de trânsito
pode saber, instantaneamente, em que fase se encontra cada processo, há quanto
tempo e o profissional responsável por cada um.

A qualquer tempo, se esta for a opçâo do órgäo de trânsito, o cidadão que entregou o
pedido de Defesa Prévia pode consultar o processo on-line, verificando todas as
páginas anexadas e documentos incluídos, o que dispensa os lentos e dispendiosos
pedídos de cópia existentes anteriormente,

Quando o processo é finalizado, a conclusäo do analista é digitalmente anexada, além
de serem mantidos os processos de comunicaçäo do resultado (por carta)
a nterio rme nte existentes.

JARI
Na fase de relatoria de recursos, realizada por julgadores, o sistema implementa
ferramentas que permitem um uso completamente digital, mantendo a liberdade de
açâo para cada conselheiro. O sistema oferece ferramentas de gestäo das pendências
de cada conselheiro, possibilitando até mesmo a impressäo dos anexos instruídos ao
processo para aqueles que desejarem. Com foco na usabílidade, foi construído um
aplicativo para realização de votaçÕes em smartphones, em que é feita a notificação
dos processos em votaçåo, para que cada conselheiro se manifeste. Neste ambiente
(JARI), o sistema viabiliza o uso de um paínel eletrônico de votação que orienta
permeía as discussões do processo, pautando a reunião de modo que todos
presentes tenham convicção do que já foi discutido, do que está sendo discutido e do
que ainda existe por discutir. Essas funcionalidades independem do tamanho da
plenária e da quantidade de julgadores envolvidos,

Para cada julgador, o sistema permite indicar os recursos que possuem ,. uoto)$fl
elaborado, apresentar a sua agenda de reuniöes, possibilitar que os demais julgadores t \ U .'

concretizem vistas aos processos (recursos) de interesse em meio à reunião,
possibilitar o encaminhamento a diligências e demais pedidos de informações
complementares, pautar os processos (recursos) de uma reunião e gerar
automaticamente pauta e a ata contendo o voto do relator e dos demais componentes
para cada processo analisado, descrevendo todas as decisões tomadas na reunião.
Como nas demais fases do processo, este conjunto de ferramentas agrega
produtividade e agilidade aos procedimentos manuais, incorporando ganhos a todos os

14
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envolv¡dos'

Aqualquertempo,seestaforaopçãodaJARIdo'órgãodetrânsito,ocidadãoque
entregou o RecursJ;;J;Î"nurt* oï*.esso on-line, verificando todas as páginas

anexadas e documentos incruído., o ouË'ä[i.Ëà''årìãÅtåi'ä 
dispenoiosos pedidos de

rôpi" existentes anteriormente'

3. Gondições da Prestação dos Serviços

Datacenter;
Utilizaçãodebarreirasdeproteçãofisicas,contendoportasdeSeg!ra.nça
codificadas, para permitir acesso 

",,,.. 
;;biJtei críticos apenas aos técntcos

Serviços lncluidos:
.DisponibilidadedoDatacenterdaCELEPAR,.comambientemonitoradopor

sofrware e por operadores 1a 
sSra'oe-õãîiti* ourante à¿ horas por dia e 7 dias

oorsemanr,"oÃïitatizaçäoaoequadaecom"'1"-!g]"estabilizada;
. Disponibilidade de ambienie com irt"r" de proteção contra a falta de energia' por

meio de utilização de No-break "'G;;; 
tù 9'lt:'* ;isando suprir falhas de

fornecimento då eletricidade po,.prrt" 
'd. 

"on""'sionária 
de energia e proteger os

. #f,rolÈ;jt:" :m:f:åî"'5iï;ri'"li5ï Dajacenier p:i Tl"^ie 
a'arme

sonoro acionadó em caso ¿.e Jrio, calor ou utio"Ot excessivOs' visando

manutenção Oà tempefatyfS "O"quåäu 
ãäiuntionamento dos equipamentos e a

. **Wímf;;il'f#li'qo Datacenter por circuito interno de rv;

. proteção poi *io de ,i.t"mr'îî' "l"itu 
anti iumãça' nos ambientes do

a

a
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lmpressoras Laser de grande porte e velocidade de impressão;
Envelopadoras;
Serrilhadoras de Formulários Planos.

Estes equipamentos são operados por pessoal do quadro próprio da CELEPAR,
capacitado e treinado na sua utilização e com atuação em d¡versos turnos de trabalho,
de modo a atender à demanda de serviços. Para cada equipamento, são mantidos
contratos de manutenção que objetivam fornecer elevada disponibilidade 24 horas por
dia, para a impressão das Notificaçöes e das lmposiçöes de Penalidade.

Serviços näo lncluídos:
. Acesso ao sistema não incluído. A CONTRATANTE precisará contratar serviços de

acesso à lnternet com qualidade e velocidade compatíveis com o volume de
utilizaçäo pretendido para o sistema;

. Serviços específicos de melhorias, adaptaçôes, ajustes ou evoluções no sistema,
específicos para o órgão contratante. Tais serviços precisarão ser negociados e
autorizados em separado.

. Os serviços de lmpressão de documentos não abrangem os custos de postagem,
cabendo ao órgäo de trânsito manter contrato especlfÍco com os Correios para este
fim.

. O módulo de gestäo financeira não abrange serviços bancários, cabendo ao órgão
de trânsito a contratação de Banco Arrecadador capaz de atender aos requisitos do
convênio entre o órgão e o Detran-pR. \_-_----

Política de Qualidade: tsìlT .

. A CELEPAR comunicará, com antecedência de 48 horas, a eventual necessidade / /)
de manutençôes programadas, que gerem previsâo de interrupção temporária da /7f
disponibilidade do Sistema. u .r.

.z-'\ ,'{O\\'"
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Preço
UnitárioDescriçãoItem

R$ 11,11
Autos de lnfraçäo
Referente a quantidade de Autos de lnfraçäo arrecadados no mês

de referência.
Encargo Variável Mensal

1

R$ 3,70

Módulo GEPROC
ReferenteàutilizaçãodoméduloadicionaldeGestäoEletrônica
de processos tcEÉRbðj, i"*unurado por.meío de adicional para

õão.Ruto de lnfração aríáeadado no mês de referência'

Encarg o Variável Mensal

2
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CoNTRÂTO N" .t01r2021(cELEpAR) E OOll2021
.AMTD DE PRESTAçÃO OE S.ERVICOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAçÄO E COMUNICAçÃO,. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AUTARóUüÀ
MUf{ICIPAL DE TR,ANS|rO E TRANSPORTE E A
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMÁCÃO E
coMuNtcÂçÃo Do PÂRÄNÁ -CELEPAR.

Pefo preseite_iôstrÐenlc, Autarouis üunicip?i de i+ns¡:c e -¡ r¿nsporte - AMTI, æm sede na Rua or.ca¡aes, ió 750 - centro - ponta GrossepR, ¡nsÍiic nc c¡¡FJ sob ñ' 0s.073.a26-0001/9g. neste a'oreoreser'€do oelo æu Pres¡dente sr celsc clesia¡r. inscrilc ño cFF s5 o n' 209.0g4.g69€7, poriado¡ d¿
æræiÉ de icentidade ne 4.3.08 331+. expedida p€la SS?;ÞR. esicente e dom¡citiaCo em pontä êoss.fpR,
dcEEnie dercminedo CONTRAIANTE e 9 Ccnpenria ds iecncklgia da lnfomação e Comun:àçaì aà
Pamná - CELEPAR, CNPJ scb o i3 I6.S45.û11:,CCOl-ig, æn s<ie-na Rua Matð! Leme, n. 1.56í, Bom
Ret¡rc - Cu¡t¡ba/PR, nests atc €píe*ntada t r æu Diieicr pæs¡C"iie, Sr. Leardæ V;ctó¡no ¿e ttoue,
ínwir-o .c cPF sob c no 034-34rl.73gss. poi¿do: dô æ!ie:a de ¡deliiaade ¡.7.763.s271, expedioa peË
sSFiPR, e perc su Jireior AdÐinisirê!¡irFi¡arce:rc- s:. Feiic cai6 ce'cna eaiøgc, in*ito no ôpF
soòorc'!55.945.-oC9-97.pcnãdorJâc¿ñeiizdeiJent¡jêden 969.aô3-3.expeC¡depetâ-SSp1pR,Csâvanfe
cenminaca CONTRAIAOA, ajustarr enire si a 

=resen:e 
æîtrêteç;o. regiOa noi tems Oas clau*tas

aba(o estipulãdas.
A sua fcmal¡zação ciretâ eiiá êutciiza¿" ¡r :roces de mlrâiaçãc ææ fJ¡crc no atl.21, XVl, da Lei
Fedeu i î'8.666/93 - DtSPENSÂ D- itctTAcÃc c14i2c2¿.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
o oÞjeta co pfese¡¡e ccîiãio e a pREsrAçÃo DE sÉRvtços de Tecêolog¡a da lntcmaçao e
Cc¡runicação, poi Þ¿rte Cê ÞNTRATAGA à CONTRATÀNTE.

ParágrafD Ùnico
C cetai¡ementc técoiæ m4tendo as iJescd.;ães det"ltaCês ¿os se¡lçrs presiados e dos preços aEticãcjos
lele CONTRÁTADA cons.6ñ rcs seg:;nles r.sexcs. que são pane iniegmlte do cresenleCátraio:. Anexo 't - Gesiãc oe híraÈD;s de T.êñs¡ic

CLÁUSULA SEGUNDA: DA OURAçÃO
c psenle mùaio rerá v¡géicji de Ð1io1izo?1 a1è 3il12ì2021, podendo ssr prorcgado, obæryacas as
d¡spG¡çös dc art. 57. íûciss ll da Lei ¿,6íjè,,ÿ3.

CL.ÂUSULA TERCEIRA: DO VALOR OO CONTR,ATO
Dá€.ao preseiþ ænlrato c v?;cr gbb¿! es:ìr.co 

=e Rs f .300,000,00 (um milhãc e irezentcs m¡l .eais).
l:m¡tado ao vêlcr o'c orçâmen¡o quardo apticâÿel.

Pårágråfo Prímeiro
Para o serÿiço de Gstão de ;ÊiEça€s ce ïr¿ls¡to serâ æbæic c vê:cr ce Rg r 

,!,45 
íonæ reals e qusrenta

e cin6 ænta*)_por aulo de inf'ç¿c ãr.eærai€ e c'ia;.Jí d? ts 3,81 (rrês €ais e Jitenia e um æntavosj
por aJto 6e infracão, pelâ rtiiiæcãc de l,.lø¡uic GEpROC.

ParágEfo Segundo
Os preços iodicedos nG Aiexos.ic Êiewríe Ccìirate ter por base a Tsbeia de preæ iia
CoNTRATADA, paÞ â AdministEçæ Fú'Þ:icâ, de 01 de isneirc de 2.oz'!, atsdiza¿a pelo lndiæ de peços
ao Coôsumidor Aflplo (IPCA). apùrfljc ?rtie c!t!b.e C" 2.0i9 a setembo de 2.020 

S=:=,J* iL
u \.Ê.

Parágrafo fetæiro
Os Þre@s Ccs *^'iços ænlraîadcs serão ieaiüstados Êc iia C1 'rJm) do ñês de ianeiro de æda ano' Pele

i",iãããä" i.aìä ¿äÞi"ç". 
". 

coasumdcr'rmpr ílPcA,, 
"çurâdo-de 

outubro a seieilãro do exer:iclo

anie¡ior, iendo em \rista que 
" "r"p"tìã 

cã p'"coi t"tu *tt 
'a= 

a ubela de preços da CONTRATADA

ça2 o 
"f;a 

de 2021 . viEe nte a parti. dÉ C'i iC 1 /202 1 .

CLÁUSULA OUARTÀ: DO REGIME DE EXÊCUçÃO

!f,direle, em reg¡f,e de eñDleitsda por Drec.o üniláio'

CLÁUSULA QUINTAI DA FOR¡IA DE PAGAMENTO

C €;d æÍespmCente a æda 
""oþ'go 

e e'jaioI ¡efereri3 à utilizução do módulo ad¡ciflal Ce Gesråo

Etetrôri€ de PÐæss - cepacc'icãc¡onãt), ¿J¿'o¡at oa!ã âda áuto oago' referente-9o qsleffi de

êîãä o" i"t ø"" ie Trá¡sitc. ærão-Áã"..uio. *' *":' æænle de tihrlarÿlaie dê GoNTRATADA na

ãräãt c"" ccóu", c pagamentc, dir=remente pe!¿ lnslitui'Éc FinâEceiÉ que æntËliæ a arreædação'

CLÁUSULA SËrfA; DA REVISÂO DE PRËçOS

É semilua a alteraÉo do vabr dg æîtËla å 
"ot 

p'"""t *1""ä€c6 nc Arexos do tÞæÊte contraùo'

;;:';"ä;"i;;;-_"L-s.È*i "-ìr¿Þ" 
q* ã, 'p"n"" 

,acruaÉrr iôic¡alrente eñtre enærsos da

óóÑrmínó¡ e a reinbuiçác ¿, cõÑiñÀrÀNu. abieüYârdc a-manu:en$o do- 9!y'l!rio eænômiæ-

finanæ¡ro if,ic-El dc ænb'âto, âas seguìltes h¡pcteses' Ðnlsme art' ô5' ll''c'ca !-ei 8 666'93:

. Oærerem fatos irpEYsiÿe¡s:
- ó*t"r". falcs p;eüsíÝeis. 9o€m, de æÊsequên:ias i¡ælilláveis' Þlard3coFs ou impedilivas da

exeëção do ajustadc;
. Em €so de brçã ba-or cu casc Í.at!itc.
. Ocoændo fato do grindtê.

Parágralo Único
¡-ñbé. Femitida â ait€?àc qua.dc e:3iíer c:iaçào. ertìîção ot aitæçao de quaisquer iributos'

*ãqrt r"é"¡ cu. 
"up"^=nien"ìJde 

dsposiçées egais- a'gos z dãlê.da apreseñìaçao ca FÉæsta' de

æmgõvadi,eoercussáo ncs preços æñ:r.iadc;. Êos dmps co 3r' 65, S 5'' da Lei 8'66êÆ3'

ctÁusuLA sÉTIMA: DOS RECURSOS ORçAMENTÃRIOS

ð"* ã.ì"g"-untos d8s d=spess deæireotes do geænte æsl€lÛ oæGm alrcvés de rætms
oementànG. a CoNTRATANTE æmarcnei+æ a emoènhaí cs '1alcEs, ffifm dotâção orçamentåÉ€.

;iå;;;;il"ilåi p."g,"*¿t¡- 
= 

åiesci:a æciôniæ 'ndirãdæ 1o Droæsso de æntratação

As ciespe'æs deænertes desle CclÌtato úøreiã9 por æRta da N¡Ji.ca:

Oótu-çáo Otç"-"ntàrla: æ C05. 1 5451 O1 942221 tlanüten€o S¡ý€ma l4áric
g.S.S0.¿o Seru. fec. lnfomsç3o Rei. 'i 27 Sub 5?00 Fcie S0g

cLÁusuLA oITAVA: DA FISCALIZÂÇÃo Do coNfRATO
Fs nomeado æmc Fisø¡ oesis cortr'a',à o æriidar ebaixc relacirnadc, a quem æberá a iffilizção do

ñei onprimento dos temff a@rdacos, ær:è@e c al â? da Lej A 666J93'

NOME:VERAAPAREeIDASOARESDEoLIVEIRÀ'TIIULAR G'l-+l/

NoME; cLElÐE FERREIRA DA sllvA - SUPLENTE n - ll: . hi h '
LFi{'
t

z
- rl
t¡Æll

{

1z

T\.
\!

i¡\
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Parágnfo Único
F¡€ nomeedc @mc G6:or dele Contãto c ærÝiécr abc¡xg relacEnado, a quem æberá a ges"ãg Cos
temos aærcadcs rc presente Cott€to e c reæ¡iBgîi9 das nctias fisæ¡s em¡tictas.
Noæ: VERÂ APARECIDA SoARES DE oLw€lRA -TITULÂR
È1a;l j ÿeíasaæs31 @outlæk-cor
Telelúe:3æC-1t37 Êûa.2rJ23 e 2ùi4

CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES ÐAS PARTES
I - Coretituem responsabilidades da CONTRÄTÃDÀ:

- Exetr!ã. os sßiços c'e aæicc æm a leg:slaçéc. nemâs iàri€s. 9âdröes e Gæcifiæções
ærl¡nei!es;

. Ccmun¡æÍ e oegodar mf, a CONTRATANTE, æm ãnteædênch. eventua¡s ¡nterüpç5es
sogiail¿das p* neæssdade c-e maiúlençãc em equipâfìen¡os, gsterus, banæs de dadcs cu
outros æmpoæntes que âíeiem seu am-g:gtte ærF4raiìvai

. 
=x@iar G s€rviços des:liics nos Àiexos dc pr"senle Conmtc, nas ændiçöes neìæ
esÞbeleciCâs:

. Adctrâr med¡eas padôes de segi€rça d" e6s e Ce;ntegidaCe das cados. Prcædiment3s
espæiais de sgurenç¿ ieverãc ser cljetc de aørda espæífæ entre as partes;

. Des¡gnar empregadc(si paa repíeser'Î¿-la na exaçác do ccniEto. ns tems do art. 68, dB Lei
8.666/93:

. Gêfantir âo suæsscr desle øntElc a tÉrsÈ.éncã ie æñhæimentc que le¡ha edqui¡üo nâ suê
exæção:

. L{anter o fra¡s absÌrrtc siçilc aæræ de suaìsquer dæ'cs e inforuçðs da CONTRATANTE, que
!Ðí vgnlur¿ venha a ter dênda e ænhec¡rerìic. er fiJnçéô dgs sryiços preslados:

. ReslcnsabilrËt-æ pêi35 encatgcs tñbalì¡stas. prgv:deÐ¡åics, fiseis s æærciâ¡s resultanles da
execução do €n1ãto, nos l?nos dc A¡t. 71 ia l-e!36ôû/33_

ll - Const¡tuem respon$b¡lídades da CONTRATANTE:
' Fazef æm qu? s4s erÞ.êgâCcs e pepsstG resgeitem ¿s nomas e regulamenios da

GONTRATÀÐÂ, 3ol¡cáveís a exe@*o dos èeryiças;. V:abilÉar os f@6os oiçamg.iéios pera pagaf,entc d9s seDíços piev¡etos no presæt€ Ønlratc j
. Designar gesto{esi pera o acorepalhaîentc dc tÉsrie æßirato. @s:em6 do art- 67, õa Lei

8.666.€3;. Responsabilizai-æ peb usÐ iås iDlcruçcs d¡scffiibilizaõas e deñ¡ira auioriæção de aæs as
diýersos usuárics de sra rgsæn$biìiC3de;

. lm9lemenÞr Íþlitiæ cu piæeci¡"Itcs -9aE csnt?le ie aæso a6 recuFos de æmputâçàc e
redes, d¡sponib;liædcs pela CONTRATADA:. A CONTRATANTE d"d6€ are adoia poií:-üs ou piæedimentos paE isped;r pÉiiæs que
des.e$eilem a ¡egislação ?T vig,s- ænÎfáiiâs æ USgs e costunes ænsiderados razoáv€is e
æ¡tos no ambiente dê iateme! cu que æEprcmel3ñ ê iregem do Gcvem do Estado do PaËtá,
sus ór!ãos d emp€sas estå.¿is.. A CONTRATANTE æræ.á is respoîsável ie.]ìiæ. quê, æBnle a CONTRATADÀ, se
responsaHfærá ælo amb¡ent¿ ccncutîciooei, recrEos e seru'tçæ do reCe éâ COMRATANTE.

Parágrafo Único
À.1éî das obr¡gações ac¡ma est¡pJledâs, delerá a CONTRATADA. meñslmenle, êpres?ntar ao f6æl do
ænlratc os seguintæ dæuflentcs:

CeaLidãc de Débitos Re'6t¡ws aæ T:iSulqs FqJe€is e a Diyida Aliva 6a Un¡ãa:
Certidãc de Oébit6 Tnbûláios e de Divida Atvã Estadral:

cLÁusuLA DÉ.crMA: TNFoRMAçOES pRoTEGtoAs
A CONTRATADA e a CONTRATANÍE na €xecuçéc deste æntrato pcderåo ter qle 'ffir ¡nlmações,
¡lclusive õe produtos e flaieriais. quÊ !-o4er esa¡ pÞiegi...3as peb d¡reitc astoral, d¡Eilo de proorigdaCe
iñdusldâ|, pelc cireitc à hl¡midãde. cu grctegidas 9cr sr de Com!îio de uma delas. as quãis não poderão
ær æpìadas, reprcduzidas, âub:iGdâs. divuigêias ou de fcÉê aigunra ælo€Cas ä disp6kFo, d¡rets ou
¡ndítetanente, exæto àqJeles tessoãs en.€vi5zs na ex?ÈÎão ao ænt€io.

CLÁUSULA DÉcIMA PRI'IEIR,A: DAs PENAUDADES cABfvEIs E Dos VALoRES DAs MULTÀs
Nos æsos de eventua¡s âtBsos C€ pågamento, c6Cê qle â CONTRATADA îãc Lenha ænærido, de
âlguffi forn¿, fEE tantc, Íæ æn!€ncisnaCc a ap¡¡€Éc dâ seçt¡îie æmpensação fnaæ¡E:

â) ftulta de moÉ de 2% {ciois ?cr ænlc} so¡re c :,âler Câ débitc em âtrês:
b) atualizaçào moì1e|.ária Ca décitc pÊ Ë!e ile Þeiû indìce de preçÐs ao ffisumiCor amplo - IPCA;
c) taxa de iuræ ffipen*:q¡? a æ¡ celcu:¿d= ffidi¿ete a apl:€çã) da seguinle fómul¿:

EM = I x N x [r/P x í1+IPCAì;. *nde:
E¡.,t = Erørgæ rc€iórics;
N = Númerc de diãs entrg ¿ ¿ata Êr¿ÿ!s'¿ îâre g paganente e a dc eletiro ?agamento;
VP = Valer Ca ærceia a *. p¿93.
IFCA= lndiæ de preços æ æítsufrilor ãfrçla eltÊLlc enFre a data do yercimgnto e o efetivc
aCimplementc dâ parælâ.

_l1!tjiæ ce æmÞelsação !¡¡a4æiã = O,Cæ1Q4æ, a.gsl_F,âtuÞda.
il 

= írx) ! 641ã -- 
-- 

i = cc0ot643a 
,

, i _r]Þ ;îX = Perentu€l dê laa anual = ô 
i

ParágEfo Frime¡ro
O âtæ supe.ior a 9J (novenia.ì iiås Ccs iraqamenios det/¡dcs petâ CONTRATÀI{TE. pebs srviços jà
exæulados, âutqiza a CONTRATÂDA e suspeÌCe- a execuçäc dc seÊ..iço e o Émprimerio das obrigações
alé que æjam mímaftr3dcs æ ga3aee.ies. saìvc em äo re Étem-triac'e olitrl!€. gEve perturbaçáo de

PârágÞfo Segundo
Nas hipóieses de ¡nexecuçào lctal dcs ser!,¡çæ previstes ro entEto. de Cesmprimento de obr,€ação
ænlralual, de exæução Ce seF/¡çc ea desaærdo æÊ as íegê æntratuais, a CONTRÁTANTE, gâraeiida
a pré'/¡a Cefes, pode¡ã a#iÉi à CONTRATADA:
ai AdEñenciã:
bi Multa, aplläda sbE c €lor toã! cio æntrarc. a-e C.S% im":c F-3r ænto). por descjmFrimentc de

obngaçies pievis¿as îc æntEtc;
c) M!td. apliæda sbre o vaiÐr iotal Co øntrato, cte 3% (kês pûr.e¡tc), no æso de iñexeqção lotai do

æntËlc tor qJlpa da æntEtadê-

Pará9Efo Terceirc
As sançös pGv¡stas .este æniíaio Êcdem *r apl(zjês @mulêliEmente e näo lêm caráter
snpen*ióiio. Podaîlo née ¡senlar a CONTÊATADA d3 o"\rigeçãc de irdenizar eveñtuais perdas e
iånos æ CONTRATANTE-

cL¡.USULA DÊcIMA sEGUNDA: cÂSos DE RESGIsÃo
O prænte æntÉto podeÉ se. iesc¡Êc'¡ac:

a) Por ato un:lateÊle 6Girc ia Adñ¡ñistßç¿c. nos €sos e¡uneraics ros ¡nciæs I a xll e xÝll io aitigÐ
78 da Le¡ 9.666/93:

b) Amigavelmente. por aærdo enfe as ieímc 1c respectivo

Certiéãt de Tributqs e ouiG Dêbitos l,4Jnicrp3jsi
Ce¡iiCãc de Débìtos TBbalhislas;
Ce¡ïfi@do de þlt,

\-Ðt--

l-\l.r-,
administæ:iJo, dæde que

ci Judicialmenie, nos temcs

proced¡mentF\ç->/

d-\f-,-.aia a

3 . 
.þN

v ry{t

rJ¡
è
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ParågEfo Prírcirc
No øs de rssc¡são am¡gáve;. e paíie í:ue pfeter¡cg res.ìaCir c Csiã:o æmun¡ca.á sua intenção å cutra.
pcf ewitc.

PaÉgÉfo Segundo
Os æsos de rescisão æn',Éiu¿l devër wi lomê:meÊi3 ncli€dcs ncs âutcs dc pÉûæsso, æegurado o
æn:J"ct¡lério e c d¡¡e¡to de pré'/;ã e aEÞ:3 dEfgsa æ Coitratado.

PâráEÞfo Teræ¡ro
À roscisão aiminiskatiýa ænfc.fte riJ:. 77 da Le¡ 8.65&93 d añrgâv€l õevgrá ser preæ'ida de aulciiäção
essita 3 fundamenlada de êutcficiaje æap€iente

PaÉgmfo Quarto
Ouêido â 6cisão occr:er mtiýêda pe:a CONTRÀTÀNTE æm .?ue hajã Ëlpê da COHTRÂTADA, ærá
5ê æsê,Tida dgs pßjuí¿cs íegu¡anente ærpicvaJ6 que howe. sofrido. tendo aìnla d¡Eito a:
' Pagamentcs dsvìdos pêia exd.ÿåa éc ætrlËlc aié ã d¿:ê da resc.¡sà;
. Pâgamentc Co ãsto dâ desmor;lização

ParágËfo Quinto
Oærendo ¡npedimen:o, paralisçáo cu sustaçãc dc Fr:Eio_ o(sì ænog.ama(s) Ce erruçao æÉ(ão)
prcr,ogado{si autora{¡Gmente por lgu¿l rempt-

Parág¡afo Sexto
A inexeação tebi ou pae¡al deste iñst¡Jmeîic. pø Ê€rle <ta CONTRATA,DA, ægu€rá à
CONTRÁTANTE o dreito ie €sisáo nos iems ic Â¡i. 7?. bem æmo ¡Gs €sos c¡ùadcs no Àd. 7A e nas
íomas doArL 79 cía Lei 8.5ê5i93-

CL.ÁUSULA DÊGIMA TERCEIRA; ÞA VINCULÀçÃo Ao TERMo DE DIsPENSA ÐE LICTTAçAo
A prænte cmEiração v¡næla-æ ænfcffie Ârt. 24. incis )0ýl da i_ei 9.666/93.
otsPEt{sA No 0.t4f¿020.

cLÁusuLA oÉc¡MÁ euÁRTA: DA LEGISLAçÃo ApLtcavEL
Ao prænle ænrGto apl¡æ€e o dispÐstc E Lei ¡edelai g.56ô. de 2î,,06i.993, saÞa naquito oæ as pades
dispu*rem em sentido æn'úåib.

Parágrafo Segundo
QuânCo êsle pedido iè inlcmaçêÐ .te6,.!er de crCem jurìL:ral, a CELE?AR fi€ artorizada a prestar a
i¡fomaçãc sliciiada sem æns!ita p¡èvia æ C!ieEte. æmun:ændc{ na sequênc-E.

CLÁUSULA DËcIMA SÉflMA: DÂ PUBLIcAçÃo
O ex'útc do piesente Ccnißlo s+-á Þuliiæd3 rc D¡àic Oíclal, ncs temG do arl, ôf da Lei 3.66ê/93.

CLÃUSUI.Â DÉcIMAoITÁvA: Do FoRo
Fiaa ele¡io o foío do trlun¡cip¡c Ce Pcnia Gross eaE i:riflir qua¡quer questão referente a pænie
Én:€:açác, rcs temos do 55, 5 2.. râ'.s:8.Ê6ô€3.

E. ptr esterem justes e æntra:ôdas. lavÉ-sg o Þiesenie ienp ,Js ænuato em 2 (duâs) v!âs de Uual teor e
bru, assilado nâ presença C3 tesienunle êbaix9 nemeada.

po4ra GEs. û\ úr 
Fa,á!.É de 2421

MOUR.A

Pfs¡derie

GALLEGO

CELEPAR

TESTEMUNHAS

.-r ( -?'q.rìÂ.\JJ\ñ!ulr\
iscHElrå TRTERVÊtLÊR

c\rc

ì-d.D-uni'r^.L
FERNANDO JOSÉ FENDRICH íCELEPAR)

RG: 5.746..1f &o/PR
CPi: 75ô.900.83940

(ÀÈrTTì
cL-AusuLA DÉclMA QUTNTA; DAS CONDTçóES EXtGtDAS NA CONrRÂTAçAO
A CONTRATÂI'A ffitrcmete-se a rlanler. drranie têC¿ a exæução do æEEto, ãsplmsc Ce æntrataçãc,

cLÁUSULA DÉctMA sEtxTA: DÁ. pRESTAçÃO DE tNFoRMÂCÕES Do BANCO DE DADos
A CELÊPAR apenæ hospeJa er seJ Da.É Centei c 3anæ Ce Dêdos do Ctienie, 1ão ændc a dettrtrcaa
.iest6 dadæ.

Parágnfo Primirc
CoreideEñdo este bto, quãlguer ped;dc cte ¡.icmaçãc a 6p€¡io JÊsle Bânæ de D?dos, bem ærc écs

æÊdlpes ex¡gidæ ro

seus æss, @nsultas, atualizaÉ€s, ,leriæ cuiros afns. deye sr
delentor cios dads paE qæ CÉLÊPÊ.ì p-JsÉ â ¡.iÊr+aÉo
aæss a estia ¡nfcmação ieæra

precec¡do
al¡ciêda,

de autoriäção Co Cliente
safuo a h¡póles em que oS.-q=--

}\l'r
5 " tlplikrì'l

Þþ(r-r
cti
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1. Resumo Executivo

O s¡siema ce Gestão de lnfrãÉes ie T.âns¡ic (GlTi. toi íjesenlolvide peh C=LÉPAR pa€ âterde. ås

Êecessidades deælstes Ca ftrñtri'È3iizeÇàc dJ iiãnsitc, introcÉzidãs pelo Cód¡gc d€ TrÂnsilo BÉs¡þiE

iCi-B). Lei FeieEl rc g5C3/r997.

C Gtl represnta â segunca geraçãc ce sistenas Ce !€ns¡io da CÊL=PAR' src€dendo ao !\'iTL'|. u@

trsag€éa íetramenta qve furciscrj ær Éais d1 i5 êrss. eniæ 1999 e 2013. Util¡änéo a platafcÐa

web, c Gtf inærpcie reess l€æológ¡gG e funccñais qìe mcdemÞam â gætào de iénsiic,

aÞÊngendo æ seguinies tróiulos:

. CadâstEreito da híraçãe

' Nolilìæção da lnfraçäc

^ Defesa Pévia

. lmpcsiçao da FerÊlidaie

' lnstânciasdeJuþãmen:c

. Gestão FinaÊæka

Alåm c6 mãculos acira, ê crgãc .õntratan:e pDde exeræI 4 ûPção de utiliza. um EÉdulo adiq-6â: de\---l
Gestão Eletrôn¡€ de Preceas {G=PRCC:, cue tunim¿ aæplado ac GlÏ pemitlndo o lÉftite

inteiramente dig¡tål ee Êræsss de i€fee e iru.ss de ¡nfraçôes, eliminaldo øslos æm

pæd¡menics raîua:s, imÞressãc. manuæic dÊ iapal e amaænagem, pþpiciandc gSntÞs de

agililadè pam a gÊ9ão de iifBçúes.

2. Descriçáo do Sislema

O GIT inieçË d3eÞs mödulcs que pcssibi!¡lêr ¿ gsuo de iodcs os prossG ¡ega¡s que envolvem a

âutuãçãc de infBçóes de trânsitc, gemliidc âc órgãa de trânsito a automáiæção ðn9letâ do

plæs de gestão de ¡¡i¡ações.

O ædasLamento das infraÉes de l.âñsitc poie s=í eÍeluadc no grcprio GIT gü pcde oærer a

¡mpoi€ção de ¡nloiroçôes obtiCas Ðcr e{u¡tamenios elegôr¡tr, æmo Ëdares w lombadas,

desnvotvidos e cpeíados por is:ceircs. co¡ tados ael?s ÿ,9ã$ de ttrânsito.

PaÉ ærmitir estas cpeEções, o sisiema pa$ibili'ú c ædastiamentc de agenîs de trânsitc, dcs
t¿lenários de iiïâçôes e de todas as i:ie¡as de âiÐic que semr¡tam o ædasEo 6as inftaçõs.

Os dados lmÊortaCãs paE o s¡stenË. çe€!ften'.e ionrgciics por ðtroË s¡steñas eietrôni@s de aferiçã9

de ÿeiociCaCe eu semelhanles, sãe ssstiCæ æÊ es resnâs regËs a?liÞdas ac dæ¡s autos. por

meio de roänas próprias, fi€ndo à iispcsiÉc dc òtgàc d€ irâns¡to pap ava!¡açåo-

Também es'.ão induÍdos Ela lase cs stui'æs. Þi€si¿dcs gela CELÉPAR, de iEtamenlo ¡ndiv¡dualiado

de

de de infcçãc. ømc
a lcio aìerada à infÉ€oi, bem æmo o supcrte a outrðs bmas

de est¿qsnarenlo inderido em éreås Ce

lll

6:acicmmento ægulamentadc.

Ex¡sie uma ffiÞiexe rotin¿ Ce vai¡caçág ijcs Âutos inîlJidos no sisîefta. que iîcluem !€riñæçâc onl;ne

æm cs ædastros do De!r¿R.?R e do OENATÊAìj ro. freiJ ie intefigâçãc æm 6 sistemas Co

SERPRO. A validação online, æñ a pÐs¡b¡¡ijâds ce ær¡sul:at d¡Etamente os dãdcs legisiÉdcs nsies
ædastrcs. è uf, c:feren.¡al qse eùesæniê mlita proCuiiÿdaie aos usuárics co GI-L pois não é

.€æssário agrêrCar c iia segui.le 9aÉ saber s cs Êsu¡'€dos ics græssmenios noiumos do

De:Ën, comc Ðíie ær tãntãs So:uîôes Ci$cnive:s æ fieE,jc.
Cs êutos de inf-Éção æm ¡¡ænsisiêE:iãs s=c ar.qu¡,'3ics. Cs denais æguem 9aÉ NotiÉÉçæ da

lnfraçäo.

llotilicação da lnftação

Os autos de :nÉação âtlos è ¡crificaçãs são irpresss ære æ ptoÞrieiâdos dos ve¡ælos, Ðfome
¡nfomaç¡Æs existef,tes no cæastrc Co DetraniPR íiaE os ve¡alos eñplãcadcs no Paenáì ou to

æ<iesiD do ÐENÀÍRÀN {DaE æ veículcs mm,3!acês ae cilEs Estados). Os doement¡s são

pßcuz¡cos pelo Parque d€ lmgressão ce Ðæürêrics Oñtais ia CELEPAR, cJÉnte os tumcs da rc¡le

e Ðadrugacia. :ÝJ c-i¿ segiiírte, cs íqftrlári"s são ssrifhad3s e aulælvelogadæ. passando eñ ægud¿

pcr uma triagem para que æjam entregtæ æs Ccæ:æ -á *parados por Unidade de DisÍicsição,

ænfome ex¡ge acueþ orgãc.

Nesta Notiñ€çao da lnfraçãc. æ houvei é ¡mpßsæ a fc:c qr.r €mptoÿa a inhaçáo. C poprie'¿rio do

veículc, que Gcebe e ñoffsçãr, 7:1de êponiar cutrc C+1duÌqí qre æGeteu a ;nfraøo, tJt¡iiando o

pcprio bmuiário da I'ict:i€çãc.

C G¡T acllrcla tcdo o proæso C;áric de eftissãû ias Nciifiæ?:es, assìm ffio c FDæso ée lnd¡æção

de Condulor. oue na prátiÉ, Enstere e ilf.aç.ão paË ou?,o ændutc( iæm ærc a æ6pecti"'a pela

peuniária e a pontuaçãc na CNH, præëiilentcs que îE¡san íespeilsi os pEos lega¡s.

Neste prcæ$o, o GIT é i¡legrêco 3o S:stema de ilaàil;iaçãc do DeÌ€ftrPR, que æntrola 6 gæsos

d€ tontuaøc. suspensão e øssaçéD de æßiutcles, peífl:ijndo qæ as inhâções regis¡-adas no GIT

sejam æretarente iÐtutad¿s â queñ as æÉeÌsû. C Sistemâ de Habil¡taçãc do Detratu?R, por sua

vez, é integ€do ac RÊNACH (Reg:siro ¡¿etiena:,je C¡ÊdJieies), do DÊI,IATRAN.

Defesa P¡évia

O poprietário oJ @ndutor. tctifiædc as uñìs illregãc c€ tcã4sito, tem c direito de reæær da pun¡ção-

=xslem 
3 nívgis de ¡suEs adm:nisiEiros. tcics ab€ngiccs po¡ móCukls do GlT.

A priæiÌa instãnc¡a é a de Oeles Prévia, ëu? üææ a.ies ia lmposção da Penalicade. O GIT prcvê

rotinas pera qse o Örgëc de Tiâ¡sitc ænlrcie tcccs æ âutcs ea Defesa. bem æm os prgzos psE que

oømn cs lançame¡tos Ccs resul3j<'s- -r æs^ de ciefe¡ifeÂto do íe@ßo. o aL'io é arquívâdg e uña

cadã é eritida paB c reær,enie, inlare¡C!+ dc aÍuivamento da infÉção. Casc o æqrsc seja
c\è
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irdeferido. o auto sggüe paE Impas¡çãc.

O GfÍ engloba umâ fef,emenia ie pÐlcccic iliegraée de ÿrcæsos de Ùånsilo, que pdem iÉm¡tar de

sm órgãc para @lrc, æm geEÉc autcÊáùø Cæ iùmês C" erotoælo e poss¡b¡:;dade Ce em¡ssão ie

el¡qvetas com cóC:gc d? 5âras-

lmporfæte lembGí cue lodûs cs A:rtcs de ¡îf€çãc. Cefe,r3æ, iniefeddos, imposics ou arquivadcs,

desce 1998, pemaEcem à disæsigãc qc ó¡0ác æ Trånsltc, amaænados nc Banæ de Dados dê

CELEPAR.

QuenCo c araprielárie./ændulor eão reær€ da NollËçào da if,fiEção @ qualdo tem sua Oelgs PÉvie

indel€rida, ccorÌe a lmpos:r;ão.Je ?erãiiaaCe. pcí re¡c d9 uá¿ æ-espondência eFv¡ada oelo Ccre¡o,

cue 6ntém uma Gu¡a de ReælhiEe¡b j¿ ;rpiessa Cssc h4a o æælhimentc dâ gu¡a, pulase pâ€ a

iaæ,de Ges?ic Finalæirã, lambèñ snicladu peb G!Ï
Os docuGentcs são !rcduz¡dos oelc Põrque ce lftpÉsão de Dosre¡los OEcia;s da CELËPAR'

du€nie os tumcs Ca rcite e saCftça4a. No dia segii¡ile, os iomuláliE_:ip srilhãdos e

autænvebpades. pass¿Edo em segu¡ca æi uma Lrâgem p¿ra eue æiam entreguæ acs Ccrebs iá

*parados por UniCade de Distr¡luii3c, ærÍqñe gxge êqrele dgéo. DeE-se sl¡entar que os

Tomulárics d9 lmp¡s'kiác de Pen3íréeCâ, ass¡m ænc cs de NotifEçåa da ieí€ç¿c. posem uma

serilha adicbnat para ffileftplar c ,Aÿiso ie Reæb:ren'¡ dos Corre¡os (ÚsimpEsão especial æm

fase exta ant6 do envelopemenici-

Nesta taæ, existe uma ¡rËrtaile in[eg€çãc còm o Liæicìamenio Ánual Ce Ve¡cu'cs do DeEn/PR.

-rcdo au:o ißposto è aulonai!ææntÊ inlu;dc m É:i€ débitas æbrad6 paB que o pÞprieládo l¡cffiie

c seu veicülo ¡untc ao Oe:.¿nfFR. 
=sle 

iniegraçãc è mú¡to ¡mÞfialte, po¡s è grande a quantidade de

au¡os que sreîte sác quiiadcs ær cJas¡ã5 ic L:(€nÕar€r:o- Assim, a falta d6ta iniegEçãû pode

geEt uaa graÊde ¡nad¡nplêrda nÐ €clh:menÎo Cas nìuilas.

lñsÉnsias de Julgamento (JAR¡ è cETRA.NI

Cæ não æ@rde em elâiJal o pagameñtc, o cidaCãc 13fi a possib¡liéade de entrar æm reafæ Êa

JARI, a Ju¡la Adrnjnìs¡rative ds Rsrss de Infraçõs. cu€ æ æsütu¡ na ægunda instâmia de

ræuñs. O s;stem¿ 9em¡te c ianç€r€îiî dcs rcios ce *d? junÉ de ¡ulgamento' assim æBJ o pâ€cer

do æbtcr d6 re@Gos.

O GtT passui rct¡nas Êarê qse a JARI eíetu€ a gesião dos artæ que eslão sb s€ responsabil¡dade,

possibilitsndc iambém c lançamenlc dos resul.¿Gfs es jsEåmentos. Em æ9 de defefiænto Jo

EcuÐ larcrável ao cic'adão, o s5t€ma æmiie que o órgão Ce irånsito rÐi€ dâ cæisão ao CETRAN

(34 instånciâ). sanCo c pæÞdc s-Etemâ. Cês c 5lgão rãc a laç. a aliÐ é arqui€Co e uru æri= é

emit¡d3 ÞâÞ quem reæi€t, iîfcmaidc C¡ etqJ:vanenlc ca ¡ñtra#o.

Cas o ræus seja indeferdc 
"a= 

o cuadãc. eie è ìnicffiadc por meio de ærespcndêñcâ (Coæios)

lånbém efli:ida peh GlT. Ass¡r¡ æfEc c órgão de trâns!!o. o aiCadãc tamhém peJe re@rer ao CETRAN.

ro iempc preyisto na LÊgislaçáo. o qre tembém é regisradc FJ GIT-

O Glî posui Þiiaas crópr,as paia o C=TRAil strclêr cs aui6 que æ.éc Ðb sua Esponsãb¡l¡dêde,

iem¡t¡ndc o lançamenþ dG resuitrados das julgaÉert9s Coão se 1E:a da instâñcia f¡nal de re@Gos, o

c¡dadéc é infomado cc ÞslltaJo. quatquer ç!c seir ele iieferiænio o! indebfir€nlo), por

ærespc¡dênGa (Correìosi em¡t¡da pelc Gl-r O sistenâ arqui.'3 os autæ oþ dæisão foi favorável ao

cdadãc, bem æso iabilila pa€ æbrançe aqusies cujâ dæisãc lhe toidesbvoével,

Gestaio F¡nânceìÊ

câsc rãc lenhê sido arqu¡åic e¡ì nerhuma dæ i¡sËeci3s ie'defesa. o autc imæsto f€ pendente ie
i@lhimento, quE pcde Éiier lani" Þeia gu¡a elrv;ada por oüs:àc ca lmposição da Penaìidade quantc

pcr oæsìão dc U$¿ianeilcAruâ¡.

Ccmc o GIT é ¡rtegrado æm os sisiEñas È DstrarlFR. auios impostos iaÐæm devem *í rÐlhíCos

em siluações ænþ a Tiensferênc¡a de PrûprieCaie do Veíelû, pol exemplo. lcr meio de gua especifi€

emitida nz cæs!ão-

O GIT Êæsui rolinas de integração æn c Baîæ A-=€æéådcr, Fara que as ¡ni?ções p¿gas æjam

iE¡xadas no sisteru. O Banæ æmurri€ cs pagaîântcs duran¡e c c-¡a, em iFleryâlos de 15 minu'os.

pã.a que * pæ¿ !ìbeEr z ex?cJção de sery¡çcs no DeiiaruPR qJa* imediataf,ente após o

pagamento, Éso æni.á'io c aic"aàc s.nerte Fffþri¿ èbler tiãnslerêrciãs de veíGilos (e gutíos

se.ÿ:QDsi rc cis seguinle (apd,s c lrccessâñsnto dà Þ3gânento).

Uma ¡ntegração adici@âi do GIT ææ o Sisþma Ce A-.re€dação do ÐetÉnPR pcssibil¡ta a quitação

âJtomátìæ cas mulfiâs pagBs no L!æncler+ic Âìual je V?ícJlcs.

OutÞs mduÍos murio iñpor'âûles cc Gii sãc ss de g6!ãc ia d¡sitibuiçãc ccs íe@ßos ãrecadados

6q as ¡nfrações, por me¡o io ær¡ßìe dæ vêh.es r€pa.iidos po. æsião da areæd3ção.

Treinamentg

Feriodicamente, a CELEFÃR pícrcve tjrss ée caÞad:!.aÉa na ut¡liæção do s¡siema GfÏ, visãndc

suprir as næssidades dos ó¡gãos en i€i¡ar rcros fundcnáiæ. A insriçèo nesies ruffi é gÉtuita,

limitada a un iunc¡onáric de caia drgão por iurÐê. c qE Þode *r lexlb¡liædo pela CELEFAR, eÐ €$
de havsrem ÿa-oas d-Eponiveis n3 :umá. Os ire¡ner€iics såc qiÊ¡stãdos rcs labcmtódos da própri"

CELEPAR, em Curitibê. æbeodc ac ö€ão de irêas¡tc âs despesas æm t¡anspoite e estaCia.

Atual¡Ëçao e Suporte

À CELEPAR dispõe de uma aqu¡9e de g6li$:cn¿is espælal:æda em lnfrações ce Trâñsito e mnlém

mstânte atvaliæção dos nódu¡cs que æilpõem c GIT è Leg;siaçåo de Trânsitc, Todãs æ atualÞações,.retr
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mâeutençães e relhcrias cc GIT sáe auicftali:erente disrJnibiliädes paE lodcs æ rsuários, æm

æsis aCrcionab.

Os usáriG taobèÐ tem aæc ä eqripe ie Sulcrte -:-âÐ;æ do Glî que apoa a operaÉo ætidiara do

s¡siemê 
" 

está apta a esclareær cù',,idas e a a:+¡êr os såiics îa ulif¡zaçåo das ferarent¿s ex¡stenies.

¡lódulo Adicional: GÊPROC

Atenção; e æntËiação deste mslulc é cpc:Ð¡êl e nãa obrìgatcria paÉ c íurcionerento dr GIT

=sie 
módulc iãCicicna! e cpc-rcna¡; pcssi¡ilna que c érgãr de trãnsito substifua proæssos lrãftitados

fsicanenle (em pãp€i; pcr prcc€s e¡etÉEicos tdig¡bis!. Na érea de inFéções de trênsilo, os

Þrcæs de deles e æm in:q-afl-s rÉ mcæntc eî qJe o c¡Cêdão, þroprieltio ou ændrlor öe

velfllo, ræbe uma notìliæÇãc d9 auiraçãg (advirca de ufl autc de ¡îfração ou d9 ufia

suspensãd6wçãc ie CNÌli- Â aadir desie Ieæbimeilô, iEiî¡¿mse os .oEzos para cue exerç€ æu

d¡feilo Ce aÐ9la deles, pfijendc îÐzlìLá-l= rc c¡gão de iiènsito que enviou acuela nolifi€ção- A

e6tãc Eletrôn¡€ de Pæssos d!sÞ3Êib:l¡æ íeÉneniês de sotwa.e que ab,?ngefl iodas as fass do

c¡cie de viia desse lim de Ðrc.esso ño érgão ãe trånsiic d3sde â prctMÌiäção da defesa até

dspoaibi¡ização ca rsposla ac iCzdão que peicicneu-

å adcFo ca slução inot æiora de gesi¿o eÞlionicê de pEæsss na áEa de infraçoes de trânsitc,

grcds ¡númeos beceffcios. æm ganiæ de tempa. de cuâiid¿de, Ce gestào e de ræJHs lÎìanæ¡Þs e

nê!er;ais ilyesticics:
. elìm¡naçãc dos crslcs ae mfecç¿c de Þãs:as pêra æpeamento de yæsss e da aquisição de

papel paE imprgssoias e Íotcæ9ìaCcEs:

' diminüçãc dos cuslos c9 lr¿rspcíie eiou ktæmÈc re Þroæss flsiæs;

' ei¡minaçãc dæ cus:os de amaæ,nag€m ce proæs"s tísiccs em galpões e;ou ãnquircs. bsÎ
@mo do Èsco de exlrav;c. *rdæ. destruicãc- rêuÞæ. iæêndbs, etc_

. canho Ce lempc shnÌfiætilo oela 
"!im:naÿ;c 

ce ircceCimentics buroc--åtiæs- Ccru exemplo,

uÉr€s. a æca ù-aalãção Dr€s. cs orcæd¡aeñics de æÌimbare reænh€æí manualmênte

€da påg¡nê imDress¿, æîiar e tuÉe.ar âs Êág:n¿s. gtt.;

. eliminação do îeúÊ, ilveslidc îar6 lcæl¡ær píoæssos, æm quem estiþ, orde 6ião:

. eliminaçêc das ærêncãs de Þ::da e exl¡-âvio de ricæss lísiæs e, taf,bém, co sumìço de

päftes (tma pág:na, æIæs Þágires, paites esæcii€s) dos proæcs, pois tocas as pfulnas

são ìñtegËlrente amaæ¡adas peb sisleae:
. Cim¡nuiç¿c da quanùCade de prcæss que pemaîeæñ pencentes de ãnálise $J iuþamffto,

aiEtendo o !€luæ Ce €æ¡iãs qæ pemaneæn ær exig¡b¡lùlåde sspens:
. ¡n.útrjuçáo de íeramenÞs de pDdlividêde pa€ cs aEl¡ado6, julgadres e conselhe¡ros,

otim:ænCo præsæs se 
"€5oHÉo 

ëe !9is, de cæ6sãc Ce vista6. de slicilação de

dil\gências, de vot€çãc (pû. ¡¡Ýio .ie smartph¡îe! e dÊ siaboËção de aias d3 julgameñ:o;

- gxtinção do serriço ie scl;ciraçãc de cûpÌa co pæ€sc Ðelo c¡Cad.:i" inieresdo. qæ poCeË

agæar c pæss digital ê Qualqusr nofienlc. sem custo Ðara c ó€ão de tÉ¡sitc;

' ro¡or fac¡lidade na g6:ãc de arexos as lGesscs, Fssibiliêßdo s¡mplifiøção m juntâda de

Cæumentos ¡o gFioælc de cr;Eer. -er. ær9 a aîera*o de pæsss em culrcs.

O ílüxc de pfæssc digiia:. ir?:e6ciiadc.3 ¿íe3 ie i-ii¿çæs de gánsílc pã€ órgãos mul¡c¡pas,

abrange as segu¡ntes fases:

. ReæpÉe Co Pæsso (e.'úêdå)

. DeËsa Prélia

. JARI

Rsæãg dÐ FEess
Re¿ñe ås funckneftdades d9 reg:slro :nc:a! aio p:æsso e;gtréîi@ nc sistemê, etetJandc a abeftJlâ de

uma no$ dem€nda a sr tGtadõ pess Í:uzos digiiõ¡s do scfi.Þ?rg.

À eatãda do Êßæs pelo sdætãc nc órgãe de lrãnsiio æCe se dar ie 2 modos:

. digitê!: para óGãcs ie lr-:rs¡t3 sveliados âc DeeEl Fécil, er¡ste a possibilidace do cidadãc

ro¡'ár lode o picæssc er reic digilal. ¿bEigerdo erpcsição de motivos e justä€ti€s,
incluinCo â pG¡b¡iidade de anezer icrages e Cdrtrlciic ao 9ræss.

, d¡g¡la!¡zado- ffi-€ qrardo o órgão de tíiânsiio ree39 C+æmenl6 Íísiccs (em pâpel. via sistema

GIT) e p¡oyldenc¡a a sua.iigäãlizâçác poi +eio Ce um sËnner. A Þart¡r de digitalizaçáq,

ex]:iîgFæ o pæss eñ Þarei, seglindc sua exisaèrcã exclusi€mente Þor úa eþtfônie,
øm lrãmìte ilênt:co as ics Drorssos inieg.alÐenie d;çita¡s-

É um equivæ, poÉm. a.râ:¡ar que r proæss eþtuåi¡æ limita4e a tEÉferir cópiæ de papel peE um

@m?utador- A adoç¿c de um præc dþie! ærpiete 3ænteæ æm a ¡ntrcdução de feÊmentas que

agregêm garhos de pelonnance ûara lcdcs cs alcres iìue ege¡r en suas dirergs fa*s- Uma das mais

eîiææs 4 d iosiruçãc auioEáti:?, _que cærie L.g3 èm sagu:da á reæoção co pæ$o: æmo o sistema
'sbe' cuais sâo os dosfteniûs næssáirs 9åÉ oss uq prcæso seja aÉlisdo ou julgado, o

9í@ss elelrôniæ geE aricñatiGrentg ëcaTe¡los que :Ìrgcì*riaõ ær angEdos ranu3lænte aos

9mæsscs, æmo Êor exqîpþ o prorfuárb ¿ic ccftiltcr. wF¡a da CNH vigente, d@mentos ée

æmpB€ção da propriedade de veiculos e cutcs r'a¡s çue Æsam set autcmatiæmenle obtidos nos

s¡stemas de Detan/aR. ûgste f,ode, ¡ão äÊenas s: ag¡ipa o tiâmite pre$ral, mas tañÈém æ
municia o a¡alisla, iubadci ou conssllÉ:æ ær a ruilÞr e mâ:s completo @njunto de dæümentos, que

p€m¡lam a ænfecção de dccvmentcs ce ne:hci âualdâde.

Ðelesa Préviã

Nesa fase, c s¡stema crcpicia æn.jtçõ"s iara quÊ 6 anafslas ÿGual¿em lÐc'os os dsmentos
dispcníveis, ¡nslÈidos no prcæg eleicniæ. Âlém Ëis. a módrlo implemenla d*-eßas lerranentas

è=år-
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de gestão, visndo aleÉär quanëc c.Hsscs æîan?æÍ suro i"mpo em cetemlnaCas situãçËs5. pc¡

r€io da utiliação Ce iod!€icæs qus eu$âÐ oÉmizaí c lluxo sG pæss, O gestcr Co örgão ie
tdnsitc pode sabet inslântan€afenle, er que fase se elæntía æda ?rcæsso, há quatc tempc e o

pþfssional €spfrsâvel por €Cê !m

Aq!ôlcuer ter,po, ss esia tcr â cpøc íic ó¡Eã ce ráîs¡ic. c rdâdãc que eñ'Jegcu o peCido de Defes

P¡évia gcde ænsu[â, c tÞæssc cnl;îe. '/eiitiændo þdas 3s päg¡nes anspdas e dæjmertos

inctJidos. c que iispels os ienios e d¡sç'cndross oedidcs de oógia erisleltes anlericrenle.

Quando o pæs é finaliädo. a #dusâ" dc ênalìsta é d¡g;'€imelle anexâCa, além Ce ærem

mntids os prcæss dê ætruricaçác Cc .eslltaJo {:cf Érta} anteriom€nte existents.

iÀRl

i.,la fsse de €latcria de recjißcs- 'sêliæd¿ Þcr jÿig¿dcies, c s¡stema imolementa feÊmenbs qÉ

æmilem um us camtletamente d¡gi'úâ:. ñertendc a líær-iade de açãc pila üda ænselhelro. C

sisieÐ¿ cfe€æ fÊrÉner{æ de geslåo dâs ÿcndências de ædâ @¡slhe¡Ð. pcslbiiitando ãié mesm a

lmpressão dG ânexos instruídos 3o pææw p3€ aquE:es aue iesejarea- Com fm E usbilidde' fci

msttu¡do em apli€t¡/o pêÉ realizaçàc ce voiaç¿et ef 3--Êat-ohcnes, em que é feita a iol¡ñ€ção ds

.o(Gsscs em vol¿çao. laæ que øCa cc.€9lielrc s ftaû;fætE, Neste amuente (JARI). o s:stem3

viabilia c u$ de um Êeirel eletrõriæ re ,,îieçåc qle cdeFla c ¡em€ie as d¡ssões dc plw,

pcutando a reunião de socc que icdcs os pÞsntes ienlÉn: ænricção do que.¡á foi disl¡co, dc que

stá wndc d-Eütido e da que aircã exisie poi dis-Jlii Esãs fulcion¿licades ir'depeîdem ic lamanho

da pleoária e da quaL;dade de lulgadoiæ enÿúiì'iecs.

PaE eda julgador, o sistena Femìte ¡id¡ær æ ressos qüe gcssugm um votc eiaborado' aprænla: a

sua agenda de æuniões. pcsiSili:ãr cJ9 9s derá¡s jJlgÊdcres æ1q€lizem vista3 aos p{ccesss

(recusosi de ¡ntsresse sm r3:c à reuîiãc. p4ssib:tna.c 9næminharenþ a diligènoas e demais p€d¡dos

de iríoøações æm?lgmenla.ss, pari.ar os tffie$Õs íreaßcs) de uma leun!ão e geraí

autcnaliemente pauta e c aia Éìtendo o votç ck eleìo¡ e dos demê¡s æmpcnentes oaÉ æda

gÞcesso ênalsâdo, desãeveido lcdas as dsc¡söss ioæCâs i¿ .euniãc- Ccm nas demais iæes do

pffio, æte ff,iunio de teresentas agrcga Ðrclitvicade e agüidade aæ pDædimenÐs manua¡s.

iÞrpcEndo gânhos â tcdcs cs envciriécs.

A qrahær tempo, æ esta fci e o-âçãc de JARI Co órgãc de trânsib, c cicadão que entregou o Refl&

Fcde ænsuttâr o pæsq cn-line, vedljændc :sias as Ð4¡inês ânexaCas e ddmeliG Ìnc!üldæ, o que

dispensa os lentos e dispsnãþss.oedi.ccs de aôp¡ê exisìenres ¿ìteiicFentg.

3. condiçõ€s da Prsståção dos Serv¡ços

Serriços lncluldcs:

' D¡sæn¡oilidaCe do Datåæ.Ìei d" C=LEPÀR, æn ambienle ronitcrado por Sofrúêre e Pcí

op"iadores na Sala ce Carrc:e duranie 24 ¡cÉs pèr dia 9 7 c€s por sen¿nâ, æm clir,a'.¡æção adæuada e

æm eneE:a eslabiliadã;
. Disgon¡bilidade de ambienle æm s:stema de Ðrcleçåc ælira a falla de energia, por r€io de

rtliaçáo de Nlbreak e Grupa ¡.laicr Gerador. v¡sardo sl9rii lal¡as Ce fcmæ¡rento Ce elelricidade ,oor

parte da æncesíonáda ce eæ.9¡e e prÐþger cs eE!¡iåmeniûs ílstaladcs cias c$¡låçñ€s eléiiiesi
. i,,{cnilor¿menlo Ce cl;mAtÞaç¿c dc êfbienle Cc DataceFlet por meio de alame srcro aCCnadO em

€sc de nio, øtoa ou uBrdade exæívos. visanic f,anuieiÉ" da iempeEtuE aCequada áo funcioÉmeato

dos equipaBeñtos e à nax¡ñiza'ÿão de suê Ý;ca útil:

. Èiloniiommenlo do arbiente ac Data.enter poi ciicuitc inieris de TV;

' Proteçãc po¡ meio de sisten¿ de al¿rrê âîii fuæç¿. ncs ¿mbientes dc Ðataænte[

. Utilizaçao de 3are;És de îrcieç:c frs:æs, ænlenCo gortas de segurança ædilìædas, p¿ra p€mitif

aæ9$ er, ambienies qiÈæs aÞsiâs 3os tésii:os sulcriæ¡ios;

' iitjliæçãD de bâreiEs de ìrcteç¿c ógi€s iænhecidas æmo 'Fi.ewa¡l') oa€ poteger o Sisiema de

acesscs indevidos;

' Conexêc do S¡stena à Eic corpcciiJâ dc govenìc e"@ á lnlemet (Cep€edendo da glalzfoífta

temeógie ãdctacê);

. Aiuãçáe de equiæ de segucrEa übeîéliæ especia:¡zaCa rc lêgtreamento de alðques e

vanCallsmos æî'.rã c Sisleae ñosp3iacc ró CÊLÊP.{R.. indúindc supcrte para implemel'€, melhotias e

eliminar bËhas de segürança e seniiços iiin¡'êdcs d9 æcu¡eraçãc de Sisiemas daDiiødos por ataqu6.

v?ncalsms e cutÉs ãções f,al ¡ofelciJqadas prqvædãs æic5 €ñamados "CEckeG'. de mcdo a EstaüEi

e SisÊ€ma à @nfigureÉo e æn,i"údo â¡terior¿s â3s iiãques;

. Ì.¡fanuisçac e eCequâçãc ccnstiante dc sislera ä L"g¡slaçåc de Trãnsitc Federai e Estacuãl:

- Atuação (Þ equ¡pe de supcrte ièsi:o e ap€;o â cÞe€çäc co sistero, ac¡olada por telefone ou e-

nail em hoÉ¡ic æmeÉial:

. Có9¡a de segu€nça de ænleude.ic s:steÊ:a.

Também stá incl¡Jida a ulìlzaçao ie .ecu6¡s .¡c Pãioue ae lmpPssãq ca CãLEPAR, qüe é equ¡pado

æm diveßG €quipeaerios especifiæs, cgÐo.

lmpres$as Lase¡ de gEnde pffe € velo+daCe Ce ¡mPrsssão:

Envelopadoras:

serrilhadoÉs de Foñu!árics P¡êrcs.

Esi.es equipamentcs são ope€dos pÐr æss3¿l do qJedro picpio dã CELEPAR, GPac¡'€do e Þe¡ædo na

sua utìl¡æç€o e æm ahjãção em d¡ýêrscs irmcs de lBbalhc, de noctc ã âtender à demaoda de ærýiços'

PaÉ €da equ¡parento, sèc ÐaEl;Cos wii3ics de ranJtenção que ob,etivafr fomeær elevaCa

d-E-*cnibilidaCe 24 hoÉs poí da. para â ¡rpresàa d3s NciìFæiöes e Cas lmposições de Peîalidade.

èr-$.s-
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Ssi@s nãc lnduídos:

. Aæso ao sislema rrã3 içcìuido. ,q COUTRåTÀN-¡ 
= 

ÿ€ciÉÉ ffiiGier sry¡ços de æ à lnternet

æm qua¡daé€ e ve!æidade ñmpat¡veis ær.' c tclumê de utltrêç3o gieiendido pala o sisÛeæ:

. Senrþs especifiæs de relrÐ¡ias. adãplaçõæ, ajÉies ou evoluções no sistema, especifiG 9aË o

órgão ængatañie. Tai.s ætrþs peqscê sÍ negæiados e auicrizáéos em separdc.
. os seMçcs de lmo-#ào de deÍrenûos rào ãbÉr€em G custcs de postagm, €berdo æ órgão

de l¡âf,sitc manler æntrato 6pecÍl¡æ æc G Coæios paæ 6te fim.

' O módulo d€ geý.áa fiî€næ¡B îãc a5€nge seFiços bancå.its, æben<io ao òrgão de €nsilc e
ænlreteção de Ban@ AlËdaCor €p¿ ie ãlender æ requisitcs {io @n!én¡o entre o ór9áo e o Debap

PR.

Pciítica de Qual¡dao'e:

' ACELEPAR æmu¡iærá, ffi 3Dtædêr,ca de 43 hcßs. â ryertual ffiidade de manulençô€s

progÉmadas, qJe gereB pr*lsão de inieæpçãc ienÊJlâria da c¡spon¡b:l¡dade co SÈteru.

TABELA ÐÊ PREçOS 202'

t5

Ensm oo f*l¡o oE ca!*q*xlc Do co$ïR^To s 04:Æ
áHTn E St¡M(CELEPANI
FÞiwr@ E¡àæl(cffilFÈÈ6ffi

mTo Do comrc F mt¿o2t tlgTr) E s1.2021(c#PÀRl
ffi _ Ár¡Æouú ÁtFs! * nÀS € ÈW
éõürijr¡or' øwu ærwcÄúouçro Eæ*'EÀf,¡c N e
EÁre-ffi-
æ¡ão-*iqøo c¡wrçgs æ.recaFoRH{ç¡98 cw{s+¿4
Eæ n ts¡ôo,F iFÑ á l¡uilæ d d).
vfsÊ 12 É. æ ýtu è tr1Ñtæ21 è 3tÍñ21

' cÉæcfJ6
P¡et6ÀYf,

þrl'

{

RS 3.81

\4ãr/

Preçc Unilério

RS 11,45

Módulo GEPROC

Referenþ à tlifizaçãa dc módulc adicion3l Ce Gestão Éþtrôniæ d€ Præos
(GEPRCC). remun€ÊJo por me¡o de aiic¡irnel pac æd€ Auio de Ftñ:ção

affidado no mês Ca æí"rência,

=Êørgc 
variâvel ¡rensl <

Degiçãc
Àstos de lnfÿåção

ReÞrerb a quantidãde de årtos le !âíiâçá3 a3eæiiådos nc mês de referênc¡a,

Enærgo \âriâvel Mensal

Item
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1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 339/2018
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CoNTRATANTE: o Municlpio de Londrina : PU_LONDRINA, com sede na Avenida Duque de caxias, no635, Londrina/Pr, inscríto no CNPJ no 75.771.4_771_ooo1-70, pbi intermedio do Fundo de urbanização deLondrina - FUL, com sede na Rua Professor João Cåndid o,,'n[ 121i, centro, Londrina/pR, inscrito no cNpJsob n'0 12'195'823/0001-07, que tem como gestora a Companhia Municipal de Trånsito e Urbanizaçåo -CMTU, com sede na Rua Joåo Cåndidã, no rzts,'Centrà, Londrina/pr, inscrito no cNpJ no86'731'32010001-37, neste ato representado pelo seu oirétor Þres¡uente, Sr. Marcelo áaldassarre Cortez,inscrito no cPF sob o-n.o 756.764.199-20, portador da carteira de identidade n." 4.307.-g16-0, e pelo seuDiretorAdmínistrativo Financeiro, sr. ri¡arcio Tokoshima, inscritã ñð cpr sob o no 021.356.469-62, portadorda carteira de identidade no 6.366,647-7, expedida pera ssp/pR, 
-

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO
339/2018 DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE
TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃ-O E
coMUNtcAçÃO, QUE ENTRE St CELEBRAM O
MUNICIPIO DE LONDRINA - PM LONDRINA, POR
TNTERMÉDIo Do FUNDo DE URBAru¡zÀCeo óÈ
LONDRINA - FUL, QUE TEM GOMO GESTORA A
GOMPANHIA MUNIGIPAL DE TRÂNSITO E
URBAN|ZAçÃO - Cmru, E A GOMPANH|A DE
TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E
coMUNtCAçÃO DO PARANÁ - CELEPhR.

CONTRATADA: CoMPANHIA DE TEcNoLoGIA DA INFORMAçÃO E cOMUNtcAçÃo Do pARANÁ -cELEPAR, inscrita no CNPJ/MF sob o no 76.545,01110001-1g, com sede na Rua Mateus Leme, no 1.561,Bom Retiro - curitiba/PR, neste-ato representada por seu Diretãr Èresidente em exercfcio, sr. pedro carloscarmona Gallego, inscrito no cPF sob o no 1s5.9¿5.909-g7, óårtaoor da carteira de identidade no g69.463-
3, expedida pela ssP/PR, e pelo seu Diretor Administrativo-riÀ"Àðe¡ro em exercfcio, sr. Andre Luiz BaumtTesser, inscrito no cPF sob o no 021.299,689-45, portador ãá carteira de identidade no s.372.951-7,expedida pela SSP/PR, ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixoestipuladas.

As partes celebram este Termo Aditivo, com fundamento no arl.. 57, inciso ll da Lei g.666/g3, e estabelecemas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRoRRoGAçÄo oo prazo de vigência do contrato n. 339/201g nostermos da sua Cláusula Segunda.

cLÁUSULA sEcuNDA - DA pRoRRocAçÃo

fç.q¡.ioJpsada a vigência do contrato pelo þrazo de 24 (vinte e quatro) mêses, a partir de 01t01t2020 até31t12t2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Sobre o valor atual do contrato, que é de R$ 2.109.360,00 (dois mithöes cento e nove mil, trezento

.i. r;) r'¡ r ï c i ¡i;i i i f'¡r,r ¡

Ssessenta reais), será aplicado em 01 de Janeiro de 202O, o reajuste de 2,89ÿo (dois vlrgula oitenta e novepor cento), referente variaçäo do fndice de preços ao Consumidor Amplo (lpCA), acumulado entre os
conforme estabelecido nos pameses de outubro de 20 18 a setembro de 2019, rágrafos Primeiro e Segundo
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da Cláusula Teroeira do Conhato, representando um acréscimo de R$ 60.960,50 (sessenta mil, novecentose sessenta reais e cinquenta centavos).

Com ,a prorrogação e a correçåo supramencionadas, o valor: global estÍmado deste contrato passa a ser deR$ 8'559'361,00 (olto milhÕei, quinträntos 
" "¡nõreüã 

d îõ*i'-ni¡i'tr"zentps e sessentã ã um reais¡, sendoque, para o perlodo de 0l de jaÀeiro de 2020 a àt oe uezemoro u! 2.02 .1, o ualoisãreìè R$ 4.g40.641,00(ouatro milhöes, trezentos..e quarenta mil, seiscentos à quarenta e um reais), lirnitados ao valor doorçamento quando aplicávef'.

CLÁUSULA OUARTA . DAs DESPESAS
As despesas deste Têrmo Aditivo correråo à conta
Elemento de Despesa n"Llåo å1. gl da Dotaçäo Orçamentária no ;!þ. Qto, o 4..lzz,st J l- z {ott

Fontede Recurso no o oi. %i

Parágrafo Único: As eventuais despesas para o exercfcio subsequente serão alocadas å dotaçåoorçamentáría respectiva na l-ei orçamentária Anual 
"ot 

e.p"nd"nte.

CLAUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Termo Aditivo tem por fundamento o arl. s7, inciso ll da Lei g.666/93,

cLÁusuLA sExrA. DA RATtFtcAçÃo DAs cLÁusulAs
Ratificam-se as demais cláusulas e c-ondiçöes estãoãrãciãâs no contrato iniciat

GLAUSULA SÉnMA - DA PUBLTCAçÃO
o extrato do presente Termo Aditivo sórá publicado no Diário oficial, nos termos do art. 61 da Lei g.666/93

E por acharem assim justos
forma.

firmam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e

Curitiba, hA de .)eZCn rl3t{O de 2019.

Pela Pela TADA¡

CORTEZ PEDRO CARMONA GALLEGO
te em

Financeiro Ad pm exercfclo

TESTEMUNHAS:

1'l

r'*l

ñ
r-l
rl
ra
("1

r-\
t¡

t"l
r'ì,

tr
rt
íì
('t

í)
1)

Nome:,ft^cr-ìrt'yYh,*c¡. otil: 5.rn{$
¡6; {.Ìlrs q¡rl¿- ssPlPR.
CPF: q 36 .16{J"8¿.t. 3.$

r.Çrli,;r/t-.
DARTEIE CRISTI{A TOLFO WEISSNome:

RGI
CPF:

13.780.593.6/PR
511.376.151-68

CE
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.fornal Oficial n' 3966 Ilrig. .ì I Quintl.fejru, 9 dc ìmciro dc 2t)2û

l¡lEXl glBl LIDADE Nc II|/CAAP$ML.0S/20?0
EXTRATOS

e parocor da Comissão do

INEXIQIBILIDADË NT IN/GAAPSML.l 17i20I9.
PROCEô,$CI ADMINISTRATIVO Nt PAUCAAPSMLT1 0ss/201 9.
oB.JETo: credonclamento da poÊsoå jurfdics GALV.Áo E GALvÄo ctfNlcA oRTopÉDlcA - cNp.yMF nþ 26.942.338/0001..t 5, 0onforr¡e ¡)ärccer.rla Comissão do Cfede nci¡menlo, doslgnarla Þ61â porlsria 301/2010,
yôL.qR: 1$ I50.000,0p (conto e cinquonta mii reats).
PRAzo DE EXEGUÇÃO: 60 lseseenia) nìo6es e t",á inl"¡r, a pañir da assinalura do Termo de cr€dsnci¡uïonro,

poRTARtANe2/2020

o O|HETOR FRESIDENTE DA COMPANIIIA DE HABITAçÄO DË LONDnINA - CoHAB.LD, no uso ctás âtrtbu¡ç6es quo lhe eåo conlúridas poto
€slâluto soclal,

FESOLVE:

| --Doeignar os funcionårins DANIELA flALl'AzAll oll\s RossÀFA, R/\FAEL oAltt. JoRGE FILHO o ÂNDERSoN BRA$II. DE oARVALHo Ë
OESAR pata, sob a Freuidànciâ^da prlnleka-, tlrllp!,lom a Corniagåo Especlaf do Licltagåo quc procederå to<tos r:s a6s potä'rå¡t"ã d; Þ;;r;
Àdmlnlslrativo.Llcilalório n! 63/2.01€l Lioifaçåo 021201Ð - Modo de Dispuia Focharto, o {rral tänr þor obleto a contrnìnflo rte ernpresa rit¡ ramo rjeqolìstruçåo civ¡l p.afa exécução d6 inkÂeslfutula completa para l¡ns dê_ínlptar¡ragþde lgtepnrerrto de lntbresse social €;n terr€no dê proprtedade då
ôoHAB-LD, locali¿ado na zona norro dè Londrina, donominqdo BEsIDÊñclAL iEoulïBÁ (renran*"not'do loù eãi.ù¿'og ¿â er"ta Gcùi,isui'"

ll' A prosonte licitaçåo sorá raall¿atta no clia tS rlo janoiro do 2ûZO

lll - Fica rovogada a Portâriä nc 54t2015,

lV - Publlquese na lormÂ dâ Le¡.

l-ondrlne, 08 do januko do 2020. Luiz Candtdo d€ Oflvefra, Dlroto(B) f)rêsld€nts - Gaþinete

CMTU * COMPANHIA MUNICIPAL DË TRÂNSITO E
URBAN|ZAçAO

AVISO
AV|ËO ÞË UCTTAçÂO - pñEGÄO PRESENCIAL N.r 005,2020.FUL

o Municþio ds.l-ondrlna, por inlermódfo da oonrpanhla Mun¡cipâ] do Trånsilo o Urbanlzaçåo do Londrina - CMTU.LD, tornq público o Ed¡tal do
ll:-s3.jf"^.,i:11l,?1,1ll9l3r.,JaIlê Inl60rsntê dò Frocosso Ad'mlnlstralivo n.'oroieæo'ÈÛ1. nara ae auÀrlu.rat ¿t'toltzozo àg 09h00mtn, crttério:Menor l¿reço Unllário por llotn' Objelo: fìegietro rJe preço para sven-lual ¡qulslçËo de ttntâf 6 marórls5 rto pintuia para us<¡ ¿as Urrerodas à" rrÀ.iii"iTransporlos e opornçòes da OMTU'LD' ðonlorme oe'miiis espealflcaç8,ii .ðristañràs;l,s T"rmo* ue irefàron'ctã. vãrli m,¡xlni" à"-rrcñ"ça"', nif'386'823,82(um.mltháolrezentoseoltêntaeseisnril oil<¡cenioe evinletrêsrealseolteniaodoisoontavos). e6intêrcssadosp'deráoacossåro
Ed¡tril no s¡to: <l¡cllå.cmtuld.org>' Þomâ¡Ë inlormaçóos na tlua Frofesçói João ð;ndid;; i^àis, Ceìvo, iÁn¿íins * pÀ,'ðÈp ïeoîö-ïóî, e",ià'iiä¡j3370-2932 / F-a\i (3) Sgls-7í22, e'tãii tit¡iuoiint,ii.ðui",¡r - Gsréncta do Licitações 0 supr¡rnËntos, Londrina, 08 de ¡aneiro de 2020, MarceloBaldassarre cortoz/Dírelor-prosldenle o Mqrcio TokoshlmdDh. Adnrintr,aì¡uo nnàn"'Jio. 

-

EXTRATO
1ç TERMO ADlnVO ÀO CONTRATO t¡.r: û01/ZOt&FUL
Dispon8a dé Lícitågåo n.o; BTS|qAv,FUL
FrocôBso Admlnlslrâtlvo n,e: pZ4¿izol 7,f:UL
Nl¡moro Contrato Celopar: ggg-2û1 I
PARTES: MunlcfÞlo dÔ Londrina,. nesl6 ato roprôsenladolcolq compänhia Munícipal do Trånsito e Urbanlzação - CMTU.LD, 0estors do FuncJo do
YÍ?1,f5:ç,P do Lond.rina.e de outro lâdo, companhla do fecnologia rfa hformal¡i'ò ã òornunicaqåo do paranh - öelÈpÀn.uHJl=lu: Prorogaçåo do.conlralo 001/2018'tUL, formsll?ado para ð progiagåo rje sq¡vlçös para prooessarnãnto ¿s ¿a¿os, trâtarnonto dolnfórmâções outros comparfvets corn o n,ånìtto dos processos refor¿nlos aoi aurr¡i ¿e ¡nrrJco.j-ãõ rl¿.rjrõ ãñliräJàilrËio t¡r,iiòìp¡ð'øäîon;;i.; ry2.1 nre6e6, contados a partlr do 01 de Janelro ds 2020,
VALOR GLOBAL: Rg 4,3.{0.841,00 (qualro nilhôss trczöôlos o quarenla mil solsconlos o qua/ônta o um roals) polo por{odo de A4 rnosês,OATA; 20 de dezernbro de 201 9.
ASSINATURÂs: ÖMTl'J'LD: t\'lgryilÀiqlgrlo SgarionilDirotor-Presldonto o Marcío Tokoshima/Dimtor Administra¡vo.Financotro; coMÞÀNHIA DErEcNoLoGlA DA INFoRMAçAo E ooMUNlcÃçAo Do PARANA - crlrpÀR; I'Jrc, ca¡os caiin,,nico¡"ò;iuñ"il;î;;;.d,;"ï"ä Lr",l¡r¡" iAndró Lulz Båuml Tossef/Dirotor Admin¡strallvo Flhanceiro om oxorclcio.

COHAB * COMPANHIA DE HABITAçAO ÞE LONDRINA
PORTAHIA/'"ì

r'ì
, -tì
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MIJNICÍTICI DE CURITIIIA

Termo Aditivo ao Contrato no 23.173/42 PMC e
no 11112918 Gelepar, de Prestaçåo de
$erviços de Tecnologia da lnformação e
Comunlcaçåio, quÉ entre si celebram o
MUN¡CIP¡O ÞE Cl"lRlTlBA e a COMPANHIA
DE TECNÕLOGIA DA INFORMAÇÄO Ë

CCIMT.'NICAÇÃO DO PARANÁ * CELËPAR

Acls dois dias do mês de dezenrbro do ano de dclis rnil e vinte, nesta cidade de
Curitiba, capital do Estado do Paraná, no Palácio 29 de Março, presentes de
um lado o Mt-,NlCiPlO þH CURlTltsA, cjoravarrte clenominado CONTRATAI'.jTË,
neste atr: representado pelo Secretário fMunicipal c1e Defesa Soci¿rì e Trânsito
GUILHERMË RANGEL DË MËLt AtBËRT'O, CPF no 0û5.294.599-57 e de
outro lado a Companhia de -l'ecnologia cja lnformaÇão e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, doravante denominada TONTRATADA, inscrìta no CNPJ
sob o no 76.545.011/0001-10, com sede na Rua Mateus Leme, no 1.561, bairro
üentro Civico, Curitiba/PFt neste ato representado pelo Diretor Presiclente,
LHAhtüRt V!ËTORI[{C} PË MOURA, CPF soi: o no 034.340.739-ii5, portador
cia carteira de ìdentìdade no 7.763.5i27-0, expedida pela SSP/PIì, e pek: seu
Diretor Adnrinistrativo- Financeiro. PEÐRO üARtCI$ CAR,MOnil\ GALLËü$,
üPn- sob o no 185.945.909-97, por"tadorrla carteira de identidade n" 969.463-
3, expedida pela SSP/PR, tendo em vista o contido no processo
administrativo no 01-{29.886/20'17, resolveräm e acordaram firmar o presente
seguncio terrno aditivo ao contrato de prestação de seruiços de tecnologia cì;
informaçäo e comunicaçäo, cbedecidas as condiçoes estabelecidas na i,-eì

Federal no 8.666/93, Decreto Murricipal no 010/2019 nrediante as ciáusuias +
condiçöes seguintes:

TLÁUSUL¡\ PRIMËIRA
CI presente l"errnl: Aditivo tent por objetivo a prorrogaÇão da

vigênciei do conirato por rnais 12 nreses, e o reajuste de 3,14 a/o referetrte ac;

lPûA ¿lcumulado rìos me$es de sututrro de 201Sì a setembrr: de ?C20, dancio
ccntinr-ridade da prestaçäo de serviços de Tecrrologia da lnfor"maçäo e
Comunicaçåo, por ¡:ar1e da CONTRAT,AËI\ a OONïRATÂNïË.

Parágrafo Primeiro
A enrpresa CONTRATÅlllA deverá efetuar a continuidade dc¡s

Serviços de Tecnologia da lntorrnação e Conrunicação, voltadas a Gesiäo ci

îr,ânsito, e outros serv Ços cc,ryrpaiiveis inererttes a geståo de muitas de trân.sito

Ïalf- \
t å-/{{.i s I-! Ll\ sËG u ttü mA

Ënr c;onfornricade üom o arl. 57 lt da Lei 8.6 ¿7

tr
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Cláusula Segunda do Contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o

contrato por 1? meses, de 0110112021 a 3111212rJ21.

GLÁ{-J.$TJ I.A TË RG EI RA
Dá-se a0 presente termo aditivo o valor estimado de até

R$ 13.154.515,29 (treze milhöes, çento e cinquenta e quatro mil e quinhentos
e quinze reais e vinte e nove centavos), para o exercício de 2^021, sendo o valor
nrensal estimado de R$ 1.096.209,61 (um nrilhäo e noventa e seis rnil e
duzentos e nove reais e sessenta e urn centavo), valores estes já acrescidos
de 3,14 o/o referentes ao IPCA acumulado clo período cle outubro de 2.019 a
setr+mbro de 2.020,

TtÁUSULA QUARTA

Farågrafo primeiro
Ficam previstos reajustes monetários anuais, que ocorrerão

conforme a variaÇão do indice Nacignal de PreÇos ao Consumidor Amplo *
IPCA, ot-t outro índice que vÍer a substituí-lo, ou de acordo com a legislaçäo em

vigor.

Parágnafo segundo
Os preços acorciados poderão ser alterados' por reajuste,

apenãs depois cle decorridos 1,2 (doze) meses, nos terrnos da l-ei no

10,192n0A1, Acordäo ICU no 1.56312rJ04 - Plenário e art.65 da Lei no

8.666/93, a partir da clemonstração analitica, pela OONTRATADiI, dos
componentes dos custos que integram o contrato.

CI-ÁIJS[.JLA QU¡NTA
As clespesas decorrerrtes deste contrato correrão pela dotação

orçarnentaria
2020 * 14i101 .15451.0006.21 53 - 33904CI 0 3 509
2020 * 14001 15451 .0006,2153 * 339040 0 1 509

CIÁUSULA SHXTA
A ËONTRATADA dá plena e irrestrìta quritação referente aos

pagarnentos já efetuados pelo ËON"IRATANTH na vigência do Contrato'

þ\
tåo

I'CLÁUSULA SÉTIMA
Ficam mantidas e ratificadäs, elr seu inteiro

demaìs cláusulas e condiçöes do contrato originário, não mod
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MUNICÍPIO ÐE CURTTIBA

23173t02

presente instrumento

CI-ÁUÊULA OITAVA
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário

Oficial, nos termos do ar1. 61 da Lei 8,666/93,

Ë por acharem assim justos e contratados, firmarn o presente
termo adítivo em 2 (duas) vias de igual teor e forma,

Palácio 29 de março, 02 de dezembro de 2A2A

GEL ÐE MELO ALBËRTO LËAÞ'I DË MOURA
cJe I e'frånsito

PEDRO S CARMONA GALLEGO
Contratada

GUI[-HËRME
Secretário Mun

'!â testemunha
T€kiA,\m rySeæ¡un{c¡
cPF iz5â"*3C0.&fg-cÕ
R6. 5 ?46.41a,o (Pp)

2a teste¡nunha
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CURITIBA Nc 236 - ANO lX

CURITIBA, SEGUNDA.FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2O2O

DIÁRIo oFIoIAL ELETRoNIco

ATOS DO MUNICíPIO DE CURITIBA

MUNICíPIO DE CURITIBA.
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Objeto: Contrato nq 709 FMS de Prestaçäo de Serviços de oxigenoterapia e suporte ventilatório com o fornecimento de até 48
(quarenta e oito) ventiladores pulmonares mecânicos, para uso domiciliar, pediátrico ou adulto, com a assistência de
fisioterapeuta, plantáo para atendimento e manutençäo de 24 horas, incluindo todos os acessórios necessários ao
funcionamento. Pregão Eletrônico n0 1 14/2020-SMS

,Åata: 24.11.2020

,'azo de vigência: de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Termo.
Valor Global: de até R$ 509.996,16

Dotação Orçamentária :

33001 .1 0302.0001 .2003.3.3.90.39.0.1 .303

33001 .1 0302.0001 .2003.3.3.90.39.3.1 .496

33001 .1 0302.0001 .2003.3.3.90.39.8.1 .484
Processo : 01 -0607 28 I 2020-P M C

Procuradoria Geral do Município, 14 de dezembro de 2020.

Robinson Lambach : Gestor

GoNTRATOS - AVTSO DE PUBL|CAçÃO Ne 403

Torna público Extratos de Contratos, Acordos e outros

Ajustes.

A DIVISÃO DE CONTRATOS, CONVÊ¡¡IOS E TERMOS DA PROoURADORIA-GERAL Do MUNIcIPIo, no uso de suas

.-\ribuiçöes constantes no artigo 52 do Decreto Municipal ne 536, de 6 de agosto de 1992 e no artigo 70 do Decreto Municipal
.,' 610, de 21 de maio de 2019,

RESOLVE

TORNAR público os extratos de Contratos, Acordos e outros Ajustes, constantes abaixo:
EXTRATO

Partes:
MUNICíPIO DE CURITIBA.
GoMPANHIA DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO e COUUNTCAçÄO DO PARANÁ - CELEPAR
Obieto: Aditivo ne 231731O2-PMG e 2s Termo aditivo do contrato 111/2018-CELEPAR. Prorrogação do prazo de vigência e

reajuste de 3,14/o referente ao IPCA acumuçlado nos meses de outubro de 2019 à setembro 2020.
Data: 02.12.2020

Prazo:
vigência: por mais 12 (doze) meses a partir de 01 .01 .2021 alé 21.12.2021

Valor Mensal Estimado: de R$ 1.096.209,61

Valor Global: de até R$ 13.154.515,29

Dotação Orçamentária :

2020 1 4001. 1 5451 .0006.21 53.3.3.90.40.0.3.509
2020 1 4001. 1 5451 .0006.21 53.3.3.90.40.0. 1 .509

Pâgina229
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CURITIBA N0 236 - ANO lX

CURITIBA, SEGUNDA.FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE2O2O

DIÁRIO OFICIAL ELETRON ICO

ATOS DO MUNICíPIO DE CURITIBA

Processo: 01 -1 29886/201 7-PMC

EXTRATO

Partes:
MUNICíPIO DE CUR¡TIBA.

CLAUDINEI SILVESTRI PEREIRA

Abieto: Contrato ne 24264 de Prestação de Serviços artfsticos referente a obra em graffiti "Painelda Fauna Paranaense" no

uro lateraldo Museu de História Natural Capão da lmbuia de aproximadamente 190m x 1,60m.

Dala:07j22020
Prazo de execução: de 15 (quinze) dias a partir da assinatura do termo.
Valor Global: de R$ 6.000,00

Dotação Orçamentária : 1 0001 .1 81 22.0005.21 33.3.3.90.36.99.1 .000
Processo: 01 -1 1 0209/2020-PMC

EXTRATO

Partes:
MUNICíPIO DE CURITIBA.
DELTALTMP SERVTçOS LTDA
Obieto: Aditivo nq 23334/05 ao Contrato celebrado em 28.01.2019. Suspensão consensual temporária, parcial da execução de
alguns serviços contratados.

Data: 30.1 1.2020

Valor Mensal: mantido em até R$ 431 .822,98
Valor Global: de até Rç 1.727.291,92

¡notação Orçamentária :

-020 09001.1 2365.0002.2033.3.3.90.37.0.1 .104 2-1

2020 09001.1 2365.0002.2036.3.3.90.37.0.1 .102 2-1

2020 09001.1 2365.0002.2036.3.3.90.37.8.1 .102 2-1

Processo: 01 -051 081 /2020-PMC

EXTRATO

Partes:
MUNICíPIO DE CURITIBA.
ELEVADORES CONISTEL LTDA
Objeto: Aditivo ne 23946/01 ao Contrato celebrado em 17.01 .2020. Prorrogação do prazo de vigência
Dala:04.12.2020
Prazo de vigência: por mais 12 (doze) meses a partir de 18.01 .2021 alé 17.01.2022
Valor Mensal: de R$ 828,33

Valor Global: R$ 9.939,99

Dotaçäo Orçamentária : 08001.23692.0002.2051.3.3.90.39.0.1.000

Processo: 01.070689/201 9.PMC

Procuradoria Geral do Município, 14 de dezembro de 2020.

Página 230
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

LOGRADOURO

R MATEUS LEME
NUMERO

1 561

PORTE

DEMAIS

COMPLEMENTO

EDIF

CEP

80.520-',i-74
BAIRRO/DISTRITO
BOM RETIRO

MUNICfPIO

CURITIBA

TELEFONE

(41) 3200-s000
ENDEREçO ELETRONICO

c ELEPAR@C ELEPAR.PR,GOV. BR

DATA DE ABERTURA

19/09/1966GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NTJMERO DE TNSCR|çÃO

76.545.01 I /0001 -l 9
MATRIZ

Não lnformada
E

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de servlços de apllcação e servlgos de hospedagem na lnternet
DA ATIVIDADE

DO tA)

CELEPAR

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA. CELEPAR

CADASTRAL

ATIVA

203-8 - Socledade de Economla Mlsta
E DA

UF

PR

(EFR)

DATA OA SITUAçÃO CADASTRAL

04t1012003

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/1112021 às 15:54:38 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Pâgina:11'l
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0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (cNPJ) é o seguinte:

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

GNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOGIAT:

Nome/Nome Empresarial:

Qualiftcação:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Nome/Nome Empresailal:

Qualificação:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

76.545.01 1 /0001 -1 9

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA'CELEPAR

R$100.000.000,00 (Cem milhões de reais)

LEANDRO VICTORINO DE MOURA

1 6-Presidente

PEDRO CARLOS CARMONA GALLEGO

10-Diretor

ANDRE LUIZ BAUML TESSER

10-Diretor

ANIBAL ANDRE ANTUNES MENDES

10-Diretor

JOAO ELIAS DE OLIVEIRA

08-Conselheiro de Administração

FABIO ALEXANDRE PAZZETTO ARRUDA

08-Conselheiro de Administração

ALLAN MARCELO DE CAMPOS COSTA

08-Conselheiro de Administração

GLAUCIO BADUY GALIZE

10-Diretor

MARCO AURELIO BONATO

10-Diretor

Nome/Nome Empresafal:

Qualificação:

Nome/Nome Emptesailal:

Qualificação:

Nome/Nome Empresarial

Qualificação:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:



Nome/Nome Empresarial:

Quallficação:

Nome/Nome Empresalial

Qualificação:

Nome/Nome Emplesadal:

Qualificação:

Nome/Nome EmPtesarlal:

Qualificação:

JOAO LU]Z GIONA JUNIOR

08-Conselheiro de Administração

TANIAVOLKMANN

08-Conselheiro de Administração

JOAO LUIZ MARQUES GUIMARAES

10-Dlretor

GUARACY ANDRADE

08-Conselheiro de Administração

1.5 /'
þ

para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB'

ôldo no dla go/1U2021 às 15:5{ (data e hora de Brasflla).

^
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EST'ATUTO S'OCIAL

DA coMpANHTA DE TEcNoLoGtA DA tNFoHMnçÃo e

c,oli¡ruNrcnçÄ'o Do BAHANÁ - cELEnAR

npnovado nä 77q Assemblela'Geral ExttqO¡dinárip, 9m 28/02;'2A?¿0,

CEREIFICo o REoISrRo EÅ L0/03/2020 14t07 EoB N' 20201280450.
pRoÍocoúo: 201280450 DE LO/03/2020. C6¡¡eO o¡ 1¡ERrFICÀç5O!
12001113470. NIRE: 4x3000455?7.
co¡lpÀt{HrÀ DE rEcNot¡oGrÀ DÀ rNFoR!úÀçÃo E covuNrcÂçÃo oo p¡n¡¡lÁ
- CELEPÀI

I,EÀ¡¡DRO !ÍÀRCOB RÀYSEIJ EI6CÀIÀ
grcn¡rÁn¡o-csnÀL

suRffrBÀ, L0/03/2020
uw. ñprid¡ f aé11 , pt. gov.br

ü_*_lr'úl
IiuNrA ÖcrMltflÀL I

Í oo¡¡¡ ilÀ |

Ã' v'fldade desÈe docuent'' " tîÍã::å:;r5tl:"!'ll1i3.lt;:i:3åi¡:: 
å: iå:tËT::Ë!åcrtrads 

no6 resPecErvos PorÈ¡16
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clpírulo I DENoMINRçRo, ounnçÃo, sEDE E oBJETo soclAl...... ..........4

cnpfrulo l oAprrAL socrAl E RçÕEs.... ...............,....6

c¡pfrulo n¡ DA ASSËMBLËIA GERAL....... ....................6

cRpfruto iv ao¡r¡t¡lrsrnnçÃo DA coMpANHlA........... ....,....,........e

srçno r coNSELHo DE ADMtNtsrnnçÃo. ...............,.e

Composição, Mandato e 1nves1idura.,,..,....,...... '..,.,..,.,,9
Vacância e Substituições......,...... ...,..,.."..10

Funcionamento....,."....... .,,...".11

Atribuigões.

Atribuicões. ,23

Representação da Companhia. .................,25
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sEçÃo I coMffÊ DE AUDTTOBIA ESTATUrlntO......., ..............,..."27
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Posse, lmpedimentos e Vedaçöes..........,..... ........,.....30

CERTIFICO O REOXSTRO EA 10/03/2020 14:07 SOB N' 2020L280450.
pRoTocoLo: 201280450 DE lO/03/2020. CóDIGO DE VrntrtC.eç.ÍO'
12001113470. NIRE: 4130004557?,
coupÀt¡HrÀ DE TEcNoLocrÀ on rNronueçÃo E cousNrclç.8ô ¡o p¡n¡xÁ
- CEI,EPÀR

LEÀ}¡DRO IIÀRCOS RÀYÉEI, BIECÀTA
6EcRETÁRfo- oERÀr,

guRrlrBÀ, Lo/03/2020
w. øpreaaf ac{1 .pr. gôv,br

2

t-rl
I luhrrA cöMåFctAt I

I DO P.¡ìR^N., I

À vsridsdê dêst6 doéusnt"' "" 'îl;:ä:;d:t::":"*:;:"Ëti3i"ããäî3ål å: ;."lt;ï::äååcrdådè 
no' raáPectrvoa PoÊcsí¡
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CAPíTULO I

DENoMTNAçÃo, ÞuHAçÄo, $eoË Ë oBJËTo soclAL

ATt. 1C - A COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

ooMUNICAçAO DO PARANA - CELEPAR, sociedade de economia mista de capital

fechado, ó parte integrante da administraçäo indireta do Estado do Paraná, institufda

pela Lei Estadual nq 4.945 de 30 de outubro de'1964 e constituída por escritura

ptiblica, lavrada em 05 de novembro de 1964, sob a forma de sociedade por ações,

regendo-se por este eslatuto, pelas Leis Federais 6.40411976 e 13'303/2016, e

demais disposições legais aplicáveis.

Art. 2s. O prazo de duração da companhia é indeterminado'

ArL 3e . A companhia tem sede e foro no Municfpio de Curitiba - Paraná, sito na

Rua Mateus Leme nc 1561 , Bairro Bom Retiro, CEP' 80520'174'

Art. 4e - A sociedade terá por objeto social:

I - prover soluçðes de inteligência de gestão com uso de Teonologia da lnformaçáo e

CIomunicação - TIC:

ll . prestar serviços utilizando-se da Tecnologia da lnformaçåo e Comunicação -TlC;

lll - realizar serviços de impressão de segurança o ern p4peÞmoeda.

$ 'le. Para o cumprimento de seu objeto social a Celepar poderå:

l- disseminar a Têcnologia da lnformaÇåo e Comunicaçäo - TIC como meio para a

prestação dos serviços públicos ao cidadão;

ll- desenvolver nas áreas de TlÖ atividades inovadoras e de eleitos multiplicativos

par:a difusão dos beneffcios do seu uso;

lll - prestar serviços de consultoria, audiloria e desenvofvimento de novos sistemas

na área de TIC;
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lV - viabilizar a utilizaçäo de novas tecnologias na ârea de TIC buscando

maxim¡zação de resullados ern relaçåo aos recursos empregados;

V. prestar serviços de manutenção, locação ê instalaçåo de programas e de

equipamentos de TIC;

Vl - prestar serviços e consultoria que tenham como finalidade o planejamento

estratégico e tecnológico de gestäo governamental, visando o desenvolvimento

institueional de órgäos e entidades;

Vll . promover program¿s de capacitaçãO e desenvolvimento nas áreas de TIC;

Vlll - elaborar projetos de modernizaçäo por meio de TlC, dos órgãos da

adminislração, visando o aprimoramento ou inovação nos serviÇos;

lX - prestar serviços especializados em comunicaçáo de voz, dados e vídeo;

X - integrar: entre outros componÊntes, recursos metodológicos e/ou tecnológicos,

próprios ou não, visando a disponibilizaçâo de soluções integradas de TIC;

Xt - atuar como gestora de soluçöês integradas de TIC para a administração priblica,

desenvolvidas interna ou externamente.

S 2e - para a consecução de seus fins, poderá a sociedade celebrar contratos,

acordos, convênios ou outros instrumentos afins,

S 3e - para a consecução do objeto social e observada a sua área de atuação, a

companhia poderá abrir, instalar, manter, transferir ou extinguir filiais, dependências,

escritórios ou rêpresentaçöes ou quaisquer outros estabelecimentos, em qualquer

parte do lerritório nacional ou, ainda, designar representantes' respeitadas as

dÍsposições legais e regulamentares.
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CAPíTULO II

cAPtrAL SOCIAL E AçÕES

Art 5s - O Capital Social é de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais),

correspondente a 100.000.000 (cem milhões) de açöes ordinárias, com valor

nominal de R$ 1,00 (um real) por açäo.

$ ic - O capital social poderá ser aumentado, mediante deliberaçåo do Conselho de

Administr,ação e parecer do Conselho Fiscal, nos termos da legislação vigente'

S 2a - As açöes serão nominativas.

Art" 6s - A sociedade poderá emitir Gertificados de Açoes, Certificados de Múltiplos

de Ações e Cautelas que provisoriamente a represente, devendo ser assinados por

dois Diretores, sendo um deles o Diretor-Presidente.

CAPITULO III
DA ASSEMBLEIA GEHAL

Art. Zs . A Assembleia Geral é o órgäo máximo da companhia, com poderes para

deliberar sobre todos os negócios relativos ao seu objeto e será regida pela

legíslagäo vigente.

Art. Bs . A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou,

nas hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos

Acionistas.

Art. ge - A convocaçäo será feita com observância da antecedência mínima para a

realizaçäo da Assembleia Geral nos termos da legislação vigente, sendo que a pauta

g os documentos portinentes seráo disponibilizados aos Acíonistas na mesma data

da convocação, de modo acessível, inclusive, de forma eletrônica.
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parágrafo únÍco, Nas Assembleias Gerais tratär-se-á exclusivamente do objeto

previsto nos editais de convocaçäo, não se admitindo a inclusão de assunlos gerais

na pauta da Assembleia.

Art. l0 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor-Presidente da

companhia ou pelo substiluto que €sse víer a designar e, residualmente' por um

acionista escolhido, na ocasiåo, pelos Acionistas presentes'

S le . O quórum de instalação de Assembleias Gerais' bem como o das

deliberaçoesr serão aqueles determinados na leg¡slação vigente'

$ 2o . O Presidente da Assembleia, Geral escolherá, denlre os presentes, um

secretário.

Art. 11 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro)

primeiros ffÌese$ após o encêrramsnto do exercício social, para deliberar sobre as

matérias previstas em lei, e, extraordinarlamente, quando necessário.

Art. 12 - Nas Assembleias Gerais, cada ação ordinária dará direito a um voto.

Art. 13. O Acionista poderá participar e Ser representado por procurador nas

Assembleias Gerais, exibindo, no ato ou previamente, docurnentos e procuração

com poderes específìcos, na torma da lei'

Art. 14 - A ata da Assembleia Geral será lavrada conforme a legislaçäo em vigor'

Art. 15 - AAssembleia Geral, alérn de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para

deliberar sobre:

l- alteração do capital sociah

ll- avaliação do bens com que o acionista concorre para a formação do capital

social;

lll . transformação, fusã0, incorporação, c¡são, dissoluçáo e liquidação da empresa;

lV - alteraÇão do Estatuto Social;
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V - eleição e destitUição, a gUalquer tempo, dos membros do Conselho de

Adrninistraçåo;

Vl- elaiçäo e destituição, a qualqrrer tempo, dos rnembros do Conselho Fiscal e

respectivos suplentes;

Vll . eleigão e destituiçäo, a qualquer tempo, dos membros do Comitê de lndicação

e Avaliação da Celepar;

Vlll. aprovaçäo da PolÍtica de lndicaçäo dos membros da Diretoria, do Gonselho de

Administraçãoi do Conselho Fiscal e dos Comitês Estatutários, elaborada pelo

Çomitê de lndicaçäo e Avafiaçä0, bern como suas alterações;

lX - fixação da remuneração global e individual dos Admínistradores, do Conselho

Fiscal B dos Comitês Ëstatutários, de acordo com a legislaçäo vigenle;

X - aprovaçao das demonstrações finanoeiras, da destinação do resultado do

exercício e da distribuição de dividendos;

Xl- autorização para a companhia mover aÇão de responsabilidade civil contra os

adminístradores pelos prejufzos causados ao seu patrimônio;

Xll - alienaçäo de bens iméveis diretamente vinculados à prestaoão de servlços e à

constituiçåo de'ônus reais sobre eles;

Xlll - emissão de debêntures conversÍveis em açöes;

XIV - emissão de quaisouer outros tftulos e valores mobiliários conversíveis em

ações, no Pafs ou no exterior;

XV. eleiçåo e destituiçäo, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as

contas.
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CAPITULCI IV

ADMINTSTRAçAO DA COMPANHIA

Art. t6 - A companhia será administrada pelo COnselho de Administraçâo e pela

Diretoria Executiva.

Art. 1Z - A representaçäo da companhia é privativa dos Diretores na forrna prevista

neste Estatuto.

sEçÃO r

coNsELHO DE ADMINISTBAçÃO

Art. 18. O Conselho de Administraçåo é ór,gão de deliberaÇäo estratégica e

colegiada responsável pela orientaçäo superior da companhia'

Composição, Mândato e lnvestidura

Art: 19 - O Conselho de Administração será composto por' 07 (sete) membros

titulares, eleitos e destituÍveis pela Assembleia Geral. todos com prazo de mandato

unificado de 2 (dois) anos a contar da data da eleiçåo, permitidas, no máximo, 3

(três) reconduções consecutivas.

S 1e - O Diretor-Presidente da companhìa integrará o Conselho de AdministraçãO,

mediante eleiçåo em Assembleia Geral.

g Ze - Os eargos de Presidente do Conselho de Adminislraçåo e de Diretor-

Presidente nåo poderåo ser acumulados pela mesma pessoa.
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$ ge - O Presidente do Conselho de Administração será indicado pelo acionista

controlador e designado pela Assembleia Geral que o eleger, sendo substituído em

suas ausências e impedimentos pelo conselheiro escolhido pela maiorla de seus

pares.

5 4e - O Conselho de Administração deve ser composto, no mínima, por 25/o (V¡nte ê

cinco por cento) de conselheiros independentes'

S 5e . É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (Um)

conselheiro, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo

previsto na legislaçåo vigente.

Art. 20 . Fica assegurada a participaçäo de um representante dos empregados no

Consslho de AdministraÇäo, com mandato coincidente com o dos demais

conselheiros,

S 1e - O oonselheiro representante dos empregados será índicado nos termos

estabelecidos na legislação pertinente, sob os mesmos critérios de qualificaçäo

previstos para os demais conselheiros.

S Ze - O candidato eleito conselheiro representante dos empregados tomará posse

para o mandato estabelecido neste artigo, permitida a reeleiçäo por uma só vez.

Art, 21 - A investidura de membros do Conselho de Administraçäo observará as

condiQões estabelecidas na legislaçåo vigente'

Vacåncla e Substituições

Art. 22. Ocorrendo a vacância definitiva da funçåo de conselheiro de administração,

antes do término do mandato, o Conselho de Administração convocará Assembleia

Geral para eleiçáo do substituto, que completará o lrlandato do conselheiro

substituído, excelo para conselheiro empregado.

10
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$ 1e . Caberá ao Acionista que havia indicado o membro que deixou de ocupar o

cargo de conselheiro, a competência da indicação do substituto que poderá ser

nomeado pelo Conselho de Administraçäo para atuar até a realizaçäo da Assembleia

Geralque elegerá o substituto em definitivo'

S Ze - No caso de vacância definitiva do conselheiro empregado, o candidato com o

segundo maior número de votos poderá ser nomeado pelo Conselho de

administração para atuar até a eleição do substituto em definitivo.

Art. 2g . A função de conselheiro de administração é pessoal e não se admite

substituto temporárío ou suplente, inclusive para representante dos empregados' No

caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o

colegiado deliberará com os remanescentes'

Funcionamento

Art. 24. O Consefho de Administr,ação reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês

e extraOrdinariamente Sempre que necessá1io, conforme previstO no art.27,

Art. 25 - As reuniões do Conselho de Administraçäo seräo convocadas polo seu

Presidente, ou na sua ausência ou impedimento, pelo Diretor-Presidente, mediante o

envio de correspondência escríta ou eletrônica a todos os conselheiros, com â

indicação dos assuntos a serem tratados.

S 1e - As convoçaçöes enviadas no ondereço eletrônico do Conselheiro serão

consideradas válidas, sendo de sua responsabilidade a atualização de seu cadastro

junto à companhia.

$ 2e - As reuniões ordinárias deverão ser convocadas corn antecedência mínima de

'10 (dez) dias em relação à data da sua realização.

11
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S 3n . O Presidente do Conselho de Administração deverá zelar para que os

conselheiros recebam individualmente, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias

úteis, em relação à data da reunião, a documentaçåo contendo as informações

necessárias par.a permitir a discussão e deliberação dos assuntos a serem tratados,

incluindo, quando for o caso, a proposta da Diretoria o as marritestações de caráter

técnico e jurídico.

$ 4e - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presençâ

da maioria dos seus membros, cabendo a presidência dos trabalhos ao Presidente

do Conselho de Administração, oU, na sua ausência oU impedimento, pelo

conselheiro escolhido pela maioria de seus pares.

Art, 26 - Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos

conselheiros nas reuniões ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ou

videoconferêncía, que possa assegurar a participaçåo efetiva s a autenticidade do

seu voto. Nesta hipótese, o conselheiro que participar remotamente será

consÌderado presente na reuniåo, e seu volô será considerado válido para todos os

efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.

At¡'. Zl - Quando houver moìivo de extrema urgência, o Presidente do Conselho de

Administração poderá convocar as reuníões ext¡'aordinárias a qualquer momento e

Sem antecedência mínima para a sua realização, mediante o envio de

correspondência escrita, eletrônica ou por outro meio de comunicação a todos os

conselheiros, ficando facultada a participaÇäo por audioconterência,

videoconferência ou outro meio idôneo de manifsstaçäo de vontade do conselheiro

ausentê, cujo voto será considerado válido para todos os efeitos, sem prejuízo da

posterior lavratura e assinatura da respectiva ata.

Parágrafo único. As demais reunióes extraordinárias poderão ser convocadas, na

lorma prevista no caput, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas,

para assuntos que náo são considel'aclos de extrema urgência de modo que não

podem aguardar a instalação da reunião ordinária para sua deliberação.
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Art. Ze - O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos dos

presentes na reunião, prevaleCendo, em Caso de empate, a proposta que contar com

o voto do conselheiro que estiver presidindo os trabalhos.

Art. 2g . As reuniões do Conselho de Administraçäo serão secretariadas por

indicação do Presidente e todas as deliberações constarão de ata lavrada e

registrada em livro próprio.

parágrafo único. Sempre que contiver deliberaçöes destinadas a produzir efeitos

perante terceiros, o extrato da ata será arquivado no registro do comércio e

publicado na forma da legislaçäo vigente, ressalvada a matéria d.e cunho sigiloso, a

qual constará de documento em separado e näo será dada publicidade'

Atribulções

Art, 30 - Além das atribuições previstas em lei, compete ainda ao Conselho de

Administraçäo:

l- eleger, destituir, aceí[ar renúncia e substituir os Diretores da companhia, fixando-

lhes as atribuiçóes;

ll- designar, dentre os Diretores da companhia, o Diretor que ter'á atrìbuição de

conformidade e gerenciamento de riscOs, na lOrma da legislação e da

regulamentaçáo aplicáveis ;

lll. fiscalizar a gestão dos Diretores da companhia, examinar, a qualquer tempo, oS

livros e papéis, solicitar informaçôes sobre contratos celebrados ou em via de

celebração e quaisquer outros atos da companhia;

lV. aprovar e acompanhar o plano de negócios, planejamento estratégico e de

investimentos, contendo as diretriZeS de açáo, metas de resUltado e indices de

avaliaçåo de desempenho, que deveräo ser apresentados pela Diretoria;
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V - aprovar planos e programas anuais e plurianuais, com indicação dos respectivos

projetos;

Vl - aprovar o orçamento de dispêndio e investimento da companhia, com indicação

das fontes e aplicações de recursos;

Vll - acompanhar a execuçäo dos planos, programas, projetos e orçamentos;

Vlll- fixar a orientação geral dos negócios da companhia, definindo objetivos e
prioridades de pollticas públicas compatlveis com a área de atuação da companhia e

o seu objeto social, buscando o desenvolvimento com sustentabilidade;

lX - manifestar-se sobre o relatório da administraçäo e as contas da Diretoria;

X - aprovar o plano anual dos trabalhos de auditoria interna e externa, com o apoio

do Comitê de Auditoria Estatutário;

Xl- autorizar a oontrataçåo de auditoria independente, bem corno a rescisão do

respectivo contrato, por recomendação do Comitê de Auditoria Estatutário;

Xll- deliberar sobre o aumento do capital social nos termos da legislação vigente,

fixando as respectivas condições de subscriçäo e integralização;

Xlll- autorizar o lançamento e aprovar a subscrição de novas açöes, na forma do

estabelecido por este Ëstatuto, fixando todas as condiçóes de emissão;

XIV - fixar o limite máximo de endividamento da companhia;

XV. deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio ou distribuiçåo de

dividendos por conta do resultado de exercício em curso, de exercíoio findo ou de

reserva de lucros, sem prejufzo da posterior ratificação da,Assombleia Geral;

XVI - a autorizar a emissão de tftulos, no mercado interno e externo, para captaoão

de recursos, na forma de debêntures, notas promissórias, " comercialpapers", e

outros, na forma da lei;

XVII- autorizar as provisöes contábels em valor superior a 2% (dois por cento) do

capital social da companhia, mediante proposta da Diretoria;
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Xvlll - deliberar, por proposta da Direloria, sobre a política de pessoal, incluindo a

fixação do quadro, plano de cargos e salårios, condiçöes gerais de negociaçäo

cofetiva, abertura de processo seletÎvo para preonchimento de vagas e Programa de

Participacão nos Lucros e Resultados;

XIX - autorizar previamente a oelebração de quaisquer negócios jurídicos,

observados os limites previstos na legislação e regulamentação estadual vigenles,

incluindo a aquisição, alienaçåo ou oneração de ativos, a obtenção do empréslimos

e financiamentos, a assunçäo de obrigaçöes em geral, renúncia,lransação e ainda a

associaçäo com outras pessoas jurldicas;

XX - deliberar, por proposta da Diretoria, sobre os projetos de investimento em

novos negócios, participaçöes em novos empreendimentos, bem como sobre a

participação em outras sociedades, aprovação da constituiçåo, encerramento ou

alteraçåo de quaisquer sociedades, empreendimentos ou consórciosi

XXI - definir os assuntos e valores para sua alcada decisória e da Diretoria;

XXll - aprovar a contrataçäo de seguro de responsabilidade civil em favor dos

membros dos Órgãos Estatutários, empregados, prepostos e mandalários da

companhia;

XXlll - aprovar o seu próprio regimento interno, o da Diretoria e dos Comitês

vinculados ao Conselho de Administraçäo, bem como o Código de Conduta e

lntegridade da Celepar e evenluais alteraçÕes;

XXIV - aprovar o Relatório de Sustentabilidade da Celepar;

XXV - âprovar o Regulamento de Licitaçöes da Celepar e suas alteraçöes;

XXVI - aprovar a política de administração de riscos, a política de transações com

partes relacionadas, a polftica de divulgação de informaçöes relevantes, a política de

sustentabilidade, a política de distribuição de dividendos, a política de governança

corporativa, a polÍtica de integridade, a polltica de gestáo de pessoas e suas

respectivas alterações ;
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XXVII- estabelecer polítìca de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição

entre informaçöes de diversas áreas e as dos exocutivos da companhia;

XXVlll- aprovar as transaçöes entre partes relacionadas, dentro dos critérios e
limites de alçada definidos pela companhia, com o suporte do Comitê de Auditoria;

XXIX - manífestar*se previamente sobre qualquer proposta ou assunto a ser

submetido à Assembleia Gerål;

XXX - convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses

previstas em lei;

XXX¡- autorizar a abertura, instalaçäo e a extinçäo de filiais, dependências,

agências, suoursais, escritórios e representaçöes;

XXXII- conceder licença ao Diretor-Presidente da Celepar e ao Presidente do

Conselho de Administraçäo;

XXXlll- constituir comitês para seu assessoramento com atribuições especÍficas de

análise e recomendação sobre determinadas matérlas;

XXXIV - ñoriloâr e destituir os membros dos comitès de suporte ao Conselho de

Administração;

XXXV - solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade fechada

de previdrôncia complementar que administra plano de benefícios da estatal;

XXXVI - nomear e destituir o titular da Auditoria lnterna, após recornendação

fundamentada do Comitê de Auditoria Estatutário e ratificada por parecer da área
jurfdica da Celepar;

XXXVI¡ - aprovar e subscrever a Carta Anual de Folítìeas Prlblicas divulgando-a ao

público com a Carta Anual de Governança Corporativa, na forma da lei;

XXXVlll - discutir; aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança

corporativa, relacíonamento com partes interessadas, polftica de geslão de pessoas

e código de conduta dos agentesi
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XXXIX - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle

interno estabelecidos para a prevençáo e mitigaçäo dos principais riscos a que está
exposla à companhia, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações

contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupçåo e fraude;

XL - realizar avaliação anual de seu desempenho;

XLI- avaliar o desempenho de cada membro da Diretoria, do Diretor- Presidente e

da Diretoria como órgão colegiado e do Comitê de Auditoria Estatutário, podendo

contar com apoio metodológico e procedimental do Comitê de lndicação e Avaliação;

XLll - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados especíÌicos a

serem alcançados pelos membros da Diretoria;

XLlll - promover, anualmente, análise de atendimento das metas e resultados na

execuçäo do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publ¡car

suas conclusöes e informá-las à Assembleia Legislatíva e ao Tribunal de Contas do

Estado, excelo as informaçóes de natureza estratéEica cuja divulgação possa ser
comprovadamente prejudicìaf ao interesse da companhia;

XL¡V - deliberar sobre os casos omissos do Eslatuto Social da companhia, em

conformidade com o disposto na lei;

Parágrato tJnico - Poderå o Conselho de Administração designar à Diretoria a

aprovação dos negócios jurídicos de sua competência em limite de alçada que

definir, respeitada a competência privativa prevista em lei,

Art. 31 - Compete ao Presidente do Conselho de Administraçäo conceder licença a
seus membros, presidir as reuniões e dirigir os trabalhos, bem como coordenar o
processo de avaliação de desempenho de cada conselheiro, do órgäo cofegiado e
de seus comitês, nos termos deste Estatuto.
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sËçÃo il
DIRETORIA

Composlção, Mandato e Atribuiçäo

Art. 32 - A Diretoria Executiva é o órgäo executivo de administração e

representagão, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da cornpanhia em

conformidade com a orientaçäo geral traçada pelo Conselho de Adminìstração, nos

termos deste Estatulo.

Art. 33 - A Diretoria Executiva será composta por 07 (sete) membros, todos

residentes no pais, elqitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, com
mandato unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduçöes
oonsecutivas, sendor

l - Diretor-Presidente

ll - Diretor Administratívo-Financeiro

lll - Dirstor Jurídico

lV - Diretor de Gestão de Pessoas

V - Diretor de Tecnologia

Vl- Diretor de lnfraestrutura e Operações

Vll - Díretor de Mercado

$ le - A Celepar manterá área responsável pela verificação de cumprimento de

obrigações e de geståo de risco, vinculada ao Diretor-Presidente e liderada por
Ðirotor Eslatutário.

g ?s - É condiçäo para investidura em cargo de Diretoria da companhia a assunçäo
.de compromisso com metas e resultados especfficos a serem alcançados, que
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deverão ser aprovados pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar

seu cumprimenlo.

S 3s - A Diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de

Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação:

| - plano de negócios para o exercício anual seguinte;

ll- estratégia de longo prazo atualizada com análíse de riscos e oporlunidades para,

no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos.

Art. 34 - São atribuições do Diretor-Presidente:

l- dirigir e coordenar a companhia;

ll- representar a companhia, ativa e passivamenle, em juizo ou fora dele, podendo

constituir para esse fim, procurador com poderes especiais, inclusive para receber
cítaçöes iniciais e notificações, observado o arl.44 deste Estatuto;

lll- dirigir e coordenar os assuntos relacionados ao planejamento e desempenho
empresarial;

lV - zelar pelo atingimento das metas da companhia, estabelecidas de acordo com
as orientações gerais da Assembleia Geral e do Conselho de Administração;

V - apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da

companhia, ouvido o Conselho de Administração;

Vl - coordenar e açompanhar os trabalhos da Diretoria;

Vll- convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

Vlll - conceder licença aos demais membros da Diretoria, incfusive, a tftulo de férias;

lX - resolver questões de conflito de interesse ou conflito de cornpetência entre
Diretorias;

X - implantar as decisöes e deliberações do Gonselho de Administraçáo;
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Xl- aprovar a contratação, promoção, transferência, lioenciamento. punição ou

demissão de empregados da sociedade, nos termos da legisläçäo vigente;

Xll' outras atividades previstas no Regimento lnterno da Diretoria.

Art. 35 - São atribuições dos demais Diretores:

| - gerir as atividades da sua área de atuação;

ll- participar das reuniões da Diretoría Colegiada, concorrendo para a definição das
políticas a serem seguidas pela companhia e relatando os assuntos da sua
respectiva área de atuaçäo;

lll - cumprir e fazer cumprir a orientagão geral dos negócíos da companhia
estabelecida pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de

atuação.

S le - A competência da Diretoria Ëxecutiva para celebrar quaisquer negócios
jurídícos incluindo a aquisição, alionação ou oneraçäo de ativos, a obtençâo de

emprêstimos e finanqiamentos, transação e a assunção de obrigaçöes em geral,

deve¡,á observar os limites previstos na legislaçåo e regulamentação estadual
vigentes.

S 2s - Além das atribuiçóes estabelecidas no presente Estatuto, compete a cada
diretor assegurar a cooperaçäo e o apoio aos demais Diretofes no âmbito de suas
respectivas competências, visando à consecução dos objetivos e interesses da
companhia.

Art, 36 São atribuições da área responsável pela verificação de cumprimento de
obr,igaçóes e de gestäo de risco:

l- orientar e promover a aplicação das normas, diretrizes e procedimenlos de
governança, conformidade e gerenciamento de riscos;

ll - avaliar e monitor,ar a eficácia dos mecanismos de cont¡roles ínternos;
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lll- acompanhar o andamento de denúncias quanto às violaçöes da política de

integridade, do Código de Conduta e de normas correlatas;

lV - avaliar e monitorar os riscos a que estão sujeitos os negócios da cornpanhia;

V - repoftar-se diretamenle ao Conselho de Administração em situações em que se

suspeite do envolvimento do Diretor-Presidente em irregularidades ou quando este

se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relaçáo à situação a ele
relatada;

Vl- outras atividades previstas no ManualOrganizacional lnterno da comparrhia.

Parágrafo Único - A Celepar criarå condições adequadas para o funcionamento e
independência da área, bem como assegurarå o seu acesso às informaçöes
necessárias ao exercício de suas atividades,

Vacância, Substituiçöes e Licenças

Art. 37 - Nas vacåncias, ausências ou impedimentos temporários de qualquer

Diretor, o Diretor-Presidente designará outro membro da Diretoria para acumular as

funçoes.

S ls - Nas suas ausências e impedimentos temporários, o Diretor-Presidente será
substituÍdo pelo diretor por ele indicado e, se não houver indicaçã0, pelo diretor
responsável pela área financeira.

S 2s - Os Diretores não poderão se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, salvo em caso de licença médica ou nas hipóteses autorizadas pelo

Conselho de Administr:açäo,

S 3e - Os Diretores poderão solieitar ao Conselho de Administração afastamento por
licença não rernunerada, desde que por prazo não superior a 3 (três) mesesr
registrado em ata.

21
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Art. 38 - Em caso de falecimento, rênúncia ou impedimento definitívo de qualquer

membro da Diretoria, caberá ao Conselho de Administração, dentro de 30 (trinta)

dias da ocorrência da vaga, eleger o substituto, gue completará o mandato do

substituído. Até que se realize a eleição, poderá a Diretoria designar um substituto
provisório. A eleiçäo, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no ano em

que deva terminar o mandato da Diretoria entåo em exercício.

SEçAO lil
DIFETOHIA COLEGIADA

Arl, 39 - A Diretoria se reunirá ordlnariamente uma vez por mês e

extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Diretor- Presidente
ou de oulros dois Diretores quaisquer.

S 1s - As reuniões da Diretoria serão instaladas pela prêsença de metade dos
Direlores em exercÍcio, considerando-se aprovada a matéria que obtiver a

concordåncia da maioria dos presentes e no caso de empate, prevalecerá a
proposta que contar com o voto do diretor que estiver pr,esidindo a reuniäo.

S 2s - A cada Diretor presente conferir-se-á o direito a um único voto, mesmo na
hipótese de eventual acumulação de funções de Diretores. Näo será admitido o voto
por representação.

S 3e - As deliberaçôes da Diretor¡a constarão em ata lavrada e assinada por todos os
presentes.

Art. 40 - Fica facultada, se necessária, a participaçåo não presencial dos Diretores,
nas reuniões ordinárias e extraordinárias, por audioconferênela ou videoconfer"ência,
que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta
hipótese, o Diretor que participar remotamente será considerado presente na

22

CERTIFICO o REGXSTRO Eý lO/03/2020 14:07 608 N' 20201280450.
pRolocoLo: 201280450 DE AO/03/2020. CóDÍOO DE VrnrECeçÃO:
12001113470. NIRE: 4130004557?.
coMÞÀNHrÀ DE TEcNoLocrÀ DÀ INFoRMÀçÃo E coMuNrcAçÃo ¡o p¡n¡¡cÁ
- CEIJEPÀR

LEÀ¡¡DRO MÀRCO6 RÀYEEL BIsCAIA

cljRrrrBÀ, Lo/03/2020
uw. mpreeaf acll.pr. goÿ.br

ndEr¡r
Lrt¡¡¡r¡ c.<tir¡rlctar. II oo F^r^NÀ |

A v'r'rdade de'te doéMent"' "" tîÍ;:;å:;u5':å":'l:1;:.Ër;:i":;åi¡:: 
å: i::tiT::;:åéidadè 

nos re'pectrvoa Po'Èar€



17i
L

oo PARAT{Á
+gov+tech GOVËRNIO DO ESTAÐO

reunião e seu voto válido para todos os efeitos legais, incorporado à ala da referida

reunião.

Art. 41 - As reuniöes da Diretoria seräo secretariadas por quem o seu Presidente

indicar e todas as deliberações constarão em ata lavrada e registrada em livro
próprio.

Atrlbulçöes

Art. 42 - Além das atribuições definidas em lei, compete à Diretoria Colegiada:

l- gerir os negócios da companhia de forma sustêntável, considerando os fatores

econômicos, sociais, ambientais e mudança do clima, bem como os riscos e
oportunidades relacionados, em todas as atividades sob sua responsabilidade;

ll - cumprii e fazer cumprir o Estatuto Social da companhia e as deliberaçöes da
Assernbleia Geral e do Õonselho de Administração;

lll - elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administração:

a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, bem como dos
programas anuais e plurianuais;

b) o plano éstratégico, metas e índices, bem como os respectivos planos plurianuais

ê programas anuais de dispêndios e de investimentos da oompanhia com os
respectívos projetos;

c) o orçamento da companhia, com a indicaçáo das fontes e aplicaçöes dos
recursos bem como suas alterações;

d) os projetos de investìmento em novos negécios, participaçóes em novos
empreendimentos, bem como sobre a participação em outras sociedades;

e) a avaliação do resultado de desempenho das atividades da companhia;
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f) trimestralmente, os relatórios da companhia acompanhados das demonstrações

linanceiras;

g) anualmente, o relatório da administração, acompanhado do balanço patrimonial e

demais demonstrações financeiras e respoctivas notas explicativas, com o parecer

dos auditores independentes e do Conselho Fiscal e a proposla de destinação do

resullado do exercícïol

h) proposta relacionada à Política de Gestäo de Pessoal;

l) o regimento interno da Diretoria Colegiada, regulamentos e polítÌcas gerais da

companhia,

lV - aprovâr:

a)os critérios de avaliação técnico-econômica pårâ os projetos de investimentos,

com os respectivos planos de delegaçäo de responsabilidade para sua execução e

implantaçåo;

b) o plano de corrtas contát¡il;

c) o plano anual de seguros da companhia;

d) residualmente, dentro dos limites ostatutár¡os, tudo o que Se relacionar com

atividades da Companhia e que não seja de competência privativa do Diretor

Presidente, do Conselho de Administraçåo ou daAssembleia Geral;

e) as transaçöes enke partes relacionadas, dentro dos critérios e limites definidos

pela companhia;

V - autsrizar, observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei e pelo Conselho

de Administraçäo:

a) atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para pôr fim a litígios ou

pendências, podendo fíxar limites de valor para a delegaçäo da prática desses atos

pelo Diretor-Presídente ou qualquer outro diretori e
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b) celebraçäo de quaisquer negócios jurídicos observados os limites previstos na

legislaçáo e regulamentação estadual vigentes, e pelo Conselho de Administraçäo,

sem prejuízo da competência atribuída pelo Estatuto ao Conselho de Administraçäo,

incluindo a aquisiçåo, alienaçäo ou oneração de ativos, a obtenção de empréstimos

e financiamêntos, a assunçáo de obrigaçöes em ger,al e ainda a associação com

oulras pessoas jurídicas.

Vl - propor as políticas e o Código de Conduta da companhia, assegurando o

cumprimento desses no âmbito de sua atuaçå0.

Vll - definir a cstrutura organieacional e a distribuição interna das atividades da

companhia.

Parágrafo único. A Diretoria poderá designar aos demais nÍveis gerenciais da

companhia, a competência para atuar sobre determinadas matérias no que concerne

aos limites de poderes individuais atribuídos aos Diretores, desde que previamente

aprovados.

Art. 43 - O regimento interno da Diretoria poderá detalhar as atribuições individuais

de cada diretor, assim como condicionar a prática de determinados atos

compreendidos nas áreas de competência específica à prévia autorizaçäo da

Diretoria colegiada.

Representaçäo da Companhia

Art. 44 - A companhia obriga-se perante terceiros:

l- pela assinatura de dois Diretores, sendo um necessariamente o Diretor-

Presidente ou o Diretor responsável pela área financeira e o outro, o Diretor com

atribuiçöes da área respectiva a que o assunto se referir;

25
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ll- pela assinatura de um Diretor e um pfocurador, conforme os poderes constantes

do respectivo instrumento de mandato;

lll- pela assinalura de dois procuradores, conforme os poderes csnstantes do

respectivo inslrumento de mandato;

lV. pela assinatura de um procurador, conforme os poderes constantes do

respectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a prática de

atos especfficos.

0 1s - Todos os cheques, títulos, contratos e outros atos que gerem responsabilidade

financeira para a sociedade, deveråo oonter a assinatura de dois Direlores, sendo

um deles necessariamente o Diretor-Presidente, admitÍda para ambos, nomeaÇão de

procuradores.

S 2e - Os instrumentos de mandato seräo outorgados com prazo determinado de

rralidade e especificaråo os poderes conferidos, sornente as procurações para o foro

em geral terão pr:azo indeterminado.

S 3e - Na hipótese descrita no inciso lll deste artigo, os instrumentos de mandato

deveråo ser assinados por 2 (dois) membros da Diletoria.

S 4s - Os instrumentos de mandato especificaräo expressamente os poderes

especiais, os atos ou as operações outorgadas, dentro dos limites dos poderes dos

Diretores que os outorgam, bem como a duração do mandato por prazo determinado

de validade, vedado o substabelecimento. Na hipótese de procuração para fins de

representaçäo judicial da companhia, esta poderá ser por prazo indeterminado e

com possibilidade do substabelecimenlo nas condições delimitadas no referido

instrumento.

S 5e - Qualquer dos Diretores poderá representar individualmente a companhia,
quando o ato a ser pralicado impuser representaçäo singular e nos casos em que o

uso da assinatura eletrônica irnpossibilite que duas ou mais pessoas assinem o

mesmo documento.
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5 6e - Quando o instrumento de mandalo tiver por objeto a prática de ato que

depender de prévia autorizaçäo da Diretoria ou do Conselho de Administraçåo,

somente poderá ser outorgado após essa autorização, que deverá ser mencionada

em seu texto.

CAPÍTULO V

coMmÊs

Art. 45 - A companhia contará com os Comitês de Auditoria Estatutário e de

lndicaçäo e Avaliaçåo.

SEçAO I

COMffÊ DE AUDITOHIA ESTATUTÅNIO

Art. 46 - O Comitê de Auditoria Estatutário é o órgão independenle, de caráter

consultivo e permanente, de assessoramento ao Conselho de Adminìstraçã0.

Art, 47 - As atribuições, o funcionamento, os procedimentos e a forma de

composiçâo deverão observar a legislação vigente e serão detalhadas por regimento
interno específico.

S f t - Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário em sua primeira reunião,

elegeräo o seu Presidente, o qual caberá dar cumprimento às deliberações do

órgão, com registro no livro de atas.

S 2s - O Comitê de Auditoria Estatutário se rounirá no minimo bimestralmente ou
quando necessário, de modo que as informaçöes contåbeis sejam sempre
apreciadas antes de sua divulgação.

27
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Art. 48 . É conferido ao Comilè de Auditoria Ëstatutário autonomia operacional e

dotação orçamentåria, anual oU por projeto, dentro de limites aprovados pelo

Conselho de Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas,

avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a

contratação e utilizaçäo de especialistas externos indepandentes.

Parágrafo tlnlco, AAuditoria lnterna será vinculada ao Conselho de Administração

por meio do Comitê de Auditoria Estatutário.

$EçAO il
coMlTÊ DE TNDTCAçÃO e ¡VRL|AçÃO

Art. 49 - O Comitê de lndicação e Avaliação é órgão auxiliar dos Acionistas que

verifica a conformidade do processo de indicaçäo e de avaliaçåo dos

administradores, conselheiros fiscais e membros dos comitês estatutários.

Art, 50 - As atribuições, o funcionamento, os procedimentos e a forma do

composiçäo deveräo observar a legistação e regulamentação vigentes e serão

detalhadas por regimento interno específico.

Parágrafo Único. O Comité de lndicagão e Avaliação decidirá por maioria de votos,

com registro em ata, na forma do regimento interno.

CAPÍTULO VI

CONSELHO FISCAL

Art. 51 - A companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento permanente de

fiscalização, de atuação colegiada e individual, com as competências e atribuiçðes

previstas em lei.
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Parågrafo Único. Sem prejuízo de suas atribuições legais, compete ainda ao

Oonselho Fiscal, a elaboração e aprov¿ção de seu Regimento lnterno'

Art. 52 - O Conselho Fiscal Será composto por 03 (três) membros efetivos, e igual

número de suplentes, eleitos na Assembloia Geral de Acionistas, com mandato näo

superior a 2 (dois) anos a contar da data de sua eleição sendo permitidas no

máximo, 2 (duas) reconduçöes consecutivas,

Vacância e substituições

Art. 53 - Na hipótese de vacåncia, renúncia ou destitu¡çäo do membro titular, o

suplente assume até a eleição do novo titular.

Funcionamento

Art. 54 - O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamenle, uma vez por mês e,

extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocado pelo Conselho de

Administração, Diretoria ou por qualquer de seus membros efet¡vo$, com atribuições,

competências, deveres e responsabilidadeq estabelecidas em lei, lavrando-se ata

em livro própri'0.

Art, 55 - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito per seus pares.

Art. 56 - Os membros do Conselho Fiscal peroeberäo a remuneração lixada pela

assembleia que os eleger, observado o mínimo legal.
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CAPÍTULO VII

REcBAS coMUNS nos óncÃos EsrATUrÁRlos

Posse, lmpedimenlos e Vedaçôes

Art. 57 . Os membros dos Órgãos EstatUtários deverão comprovar que possuem

capacidade profissional, técnica ou administrativa, experiêncía compatível com o

tärgo, reputaçäo ilibada, bem como comprovar o proenchimento dos requisitos

legais e o näo enquadramento nas hipóteses de ìmpedimenlo previstas em

legislaçäo vigente.

Art. 58 - Os membros dos Órgäos Estatutários serão investidos em seus cargos

mediante assinatura de termo de posse, lavrado no respectivo livro de atas.

$ le - O terrno de posse deverá ser assinado nos 30 (tr:inta) dias seguintes da

eleiçào ou nomeaçäo, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa aceíta pelo

órgão para qual o membro tiver sido eleilo, devendo conter a indicaçäo de pelo

menos um domicílio para recebimento de citaçö'es e intimações de processos

administrativos e judiciais, relativos a atos de sua gestão, sendo permitida a

alteração do domicílio indicado somente mediante comunicaÇão escrita à

companhia,

S 2e . A investidura ficará condicionada à apresentação de declaraçåo de bens e

valores, na forma previsla na legislação vigente, devendo ser atualizada anualmente

e ao término do mandato.

Art. 59 - O prazo de gestäo dos membros da Diretoria, dos Conselhos e Comitês

Estatutários da Celepar e respectivas subsidiárias será de 2 (dois) anos sendo

permítidas, no máximo:

| - 2 (duas) reconduções consecutivas para os membros do Conselhos Fiscal; e

ll - 3 (três) reconduções conseculivas para os membros da Diretoria, dos demais

Conselhos e Comitês.

cERlrFrCO O REGT6TRO EI{ 10/03,/2020 14:07 SOB N' 202012S0450'
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Art. 60 - O Acionista e os membros da Diretoria e dos Conselhos de Administração e

Fiscal que, por qualquer molivo, tiverem interesse particular direto, índireto ou

conflitante com o da companhia em determinada deliberaçäo, deverão se abster de

participar da discussäo e votação desse item, ainda que como representantes de

terceiros, fazendo-se constar em ata a razäo da abstenção, indicando a natureza e a

extensão do seu interesse.

Art,61 - Os membros estatutários seräo desligados mediante renúncia voluntária ou

destituiçåo ad nutum.

Ärt. 62 . Salvo na hipótese de renúncia ou destituição, considera-se

automaticamente prorrogado o mandato dos membros dos Órgäos Estalutários, até

a investidura dos novos membros.

Art. 63 - Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando:

I - o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou dos Comitês Estatutários

que deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas ou três intercaladas, nas

últimas doze reuniões, sem justificativa;

ll - o membro da Diretoria afastar-se do exercício do cargo por mais de 30 dias

consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias, ou nos casos autorizados

pelo Conselho de Administraçäo.

Art. 64 - Anualmente será realizada avaliaçåo de desempenho do Conselho de

Administração, de seus Comitês e da Diretoria, bem como de cada um dos seus

membros, com o apoio do Comitê de lndicação e Avaliação, podendo contar com

instituição independente, conforme procedimento previamente definido em

regimento interno.

Art. 65 - Os Órgãos Estatutários se rerinem validamente com a prêsença da maioria

de seus membros e deliberam por voto da maioria dos presente$, havendo registro

no livro de atas, podendo estas serem lavradas de forma sumárla.

CERTIFICO O REGISTRO Et| 1'O/03/2020 14:O? 60B N- 20201280450'
pnolocoLo: 2or28o4so os, ,ó'tóá'l)oio. cóoreo on vrnrrlclçÃor
120011134?0. NInEr 41300045577 '
coMpÀNHrÀ DE TEcNoLoGrÀ pi-it¡eónuec¡o E couuNrcÂçÃo Do PÀRÀNÁ

- CEI,EPÀR

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEÍ' BI9CÀIÀ
gscnBr.6.nro-oeRÀL

cuRrTlBÀ,1-0103/2020
ffi . 6Þrcaaf ací1.Pr' gow'br

31

."___-v*"*-lnl-l
I iuNrÅ coMaßclÀt I

I no P¡n+¡¡¡t I

À vtrILdadc deéte docNênEo, Éo ihprsBso, flca auje{to à comprowaçEo dê Bue ËuÈcnclcídadc noe reepoeLivoø ÞorEÈiÉ

Informando Beus resPectlvoe-códigos de v6rlficação



186
L

oo a

PARA¡{A
+ gov + lech GOVERNO DO ESTADO

S 1e - Caso a deoisåo näo seja unânime, o voto divergente poderá ser registrado, a

oritério do respectivo membro.

E Ze - Nas deliberaçôes colegiadas do Conselho de Administração e da Diretoria, os

membros qUe estiverem presidindo a reunião teräo o voto de desempate, além do

voto pessoal.

Art. 66 . Os membros de um Órgåo Estalutário, quando convidados, poderão

corìparec€r às reuniöes dos outros órgâos, sem direito a voto.

Art. 67 - As reuniöes dos Órgäos Estatutários devem ser presenciais, admitindo- se

participação de membro por videoconferência ou audioconferència.

Hemuneração

Art. G8 - A remuneração global e individual dos membros dos Órgãos Estatutários

será fixada pela Assembleia Geral e não haverá acumulação de proventos ou

quaisquer vantagens em razäo das substituições que ocorram em virtudê de

vacância, ausências ou impedimentos temporários, nos termos deste Estatuto e da

legislação vigente.

Art. 69 . É vedada a participação remunerada de membros da administração

pública, direta ou indireta, em mais de 2 (dois) conselhos, de Administração ou

Fiscal da Celepar ou de suas subsidiárias.

$ 1e . O conselheiro empregado na condição de membro do Conselho de

Administraçáo, não será remunerado.

$ 2e - O Diretor-Presidente na condiçåo de membro do Conselho de Administraçåo,

não será remunerado.

32
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CAPíTULO V¡II

ExERclcro soctAL, DEMoNsrnaqoes fl NANcEt BAS, LUcRos, HESEHVAS

E D|STR|BUIçAO DE RESULTADOS

Art. 70 - O exercício social coincidirá com o ano civil, o qual a Diretoria elaborará as

demonslraçôes financeiras previstas em lei.

Art.71 - Do resultado do exercfcio, deduzir-se-ão evenluais prejuízos acumulados e

a provisäo para o lmposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e para a Contribuiçåo

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) , antes de quaisquer participaçÕes.

Art. 72 - Apurado o lucro líquido do exercicio, proceder-se-ão as seguintes

destinações:

l- 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal até o limite estabelecido

em lei;

ll - outras reservas especiais que forem constituídas.

Art, 73 - A sociedade pagará a seus Acionistas dividendos de 25% (vinle e cinco por

cento) sobre o lucro líquido ajustado, de acordo com o artigo 202 da Lei ne 6404176,

na proporçäo das açöes possuidas, admitido excesso para possibilitar divisão

côrnoda.

g le - A Companhia poderá levantar balanços semestrais e o Conselho de

Adrninistração poderá deliberar por antecipar a distribuiçåo de dividendos

intermediários ou pagamento de juros sobre o capital próprio, sem prejuízo da

posterior ratificação da Assembleia Geral.

g Ze - O dividendo näo será obrigatório no exercício social em que o Conselho de

Administração informar å Assemþleia Geral Ordinária, com parecer do Conselho

Fiscal, ser este incompatível com a situação financeira da companhia.

cERTrFrco o REGlgrRo EM Lo/03/2020 14!0? soB N" 20201280450'
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S 3t - Os lucros gue deixarem de ser distribuídos nos termos do $ 2a serão

registrados como Reserva Especial de Lucros e, se sssa näo for absorvlda por

prejufzos em exercícios subsequentes, e desde que os lueros que a compöem

estejam realizados financeiraments, deverá ser paga como dividendos se a situação

financeira da companhia assim permitir.

Art.74 - Na forma da lei, seråo submetidos ao Tribunal de Contas do Estado até o

dia 30 de abril de cada ano, os documentos relativos ao exerclcio social

imediatamente anterior exigidos nas instruções normativas de tal Tribunal para fins

de Prestaçäo Anual de Conlas da companhia,

CAPíTULO IX
DrssoLuçÃo E LTQUTDAçÃo

Art, 75 - A dissolução far-se-á de acordo com o que dispuser a Assembleia Geral,

obedecidas as prescrições legais a respeito.

Art. 76 - A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo

à Assembleia Geral, se for o caso, determinar o modo de liquidaçåo e nomear o

liquidanto, fixando sua remuneração.

CAPíTULO X
MECANISMO DE DEFESA

Art. 77 - Os membros da Diretoria, do Conselho de Administração, do Conselho

Fiscal s dos Comitês Estatutários, respondem perante a companhia e terceiros pelos

atos que praticarem no exercício de suas atribuiçoes nos termos da legislação

vigente e do presente,Estatuto.

CERTTFTCO O REGIÉTRO E'tt LO/03/2020 14:07 6OB N" 20201280450.
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Art. 78 - A oompanhia assegurará aos inlegrantes e ex-integrantes de Órgãos

Estatutårios a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos, contra eles

propostos por terceiros, durante ou apÓs os respectivos mandatos, por atos

praticados no exercício do cargo ou de suas funçöes'

S 1p - A prestaçäo de defesa jurídica mencionada no caput condiciona-se à

existrôncia de um parecer prévio da área jurídica responsável da companhia que

analise a compatibilidade entre as linhas do defesa adotadas em benefício da

Celepar e do administrador.

S 2s - A mesma proteção definida no caput poderá, no que couber e mediante

autorizaçáo específica do Conselho de Administração, ser estendida aos

empregados, prepostos e mandatários da companhia qUe venham a figurar no polo

passivo de processo judicial e administrativo, exclusivamente em decorrência de

atos que tenham praticado em cumprimento de mandato outorgado pela companhia

ou no exercício de competência delegada pelos admin¡stradores'

$ 3s - A defesa iurídica será assegurada por meio da área jurídica interna ou da

contratação de seguro ou, na impossibilidade de fazê-lq, por escritório de advocacia

contratado, a critério da companhia.

g 4e - Por qualquer motivo não sendo assegurada a defêsa, nos termos do $ 3q, o

agente poderá contratar advogado de confianQa por conta própria, fazendo jus ao

reembolso dos respectivos custos. e honorários advocatícios fixados em montante

razoáVel, proposto dentro dos parâmetros e condiçöes atuais praticados pelo

mercado para a defesa do caso específico, aprovados pelo Conselho de

Administração, se for ao final absolvido ou exonerado de rêsponsabilidade.

S 5s - O Conselho de Administração poderá deliberar pelo adiantamento dos

honorários do advogado contratado na hipótese do $ 4e.

Art. 79 . A companhia assegurará a defesa jurídica s o acesso em tempo hábil a

toda a documentaçåo necessária para esse efeito, bern como arcará com as custas

processuais, emolumentos de qualquer natureze, despesas administrativas e

cERTIFIco o REGISTRO Eý ro/03/2020 14:0? 608 N' 20201280450'
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depósitos para garantia de instância quando a defesa estiver enquadrada nas

hipóteses do art. 77.

Art. B0 - Caso algumas das pessoas mencionadas no art. 77, beneficiária da defesa

jgldica, for condenada ou responsabilizada, com sentença transitada em julgado,

com fundarnento em violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou

doloso, ticará obrigada a ressarcir a companhia todo o valor efetivamente

desernbolsado com a defesa jurfdica, além de eventuais prejuÍzos Causados'

Art. 81 - A companhia poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil

permanente em favor das peSSoas mencionadas no arl" 76, na forma e extenSão

definidas pelo Conselho de Administraçåo e na apólice contratada para a cobertura

das despesas processuais e honorários advocatícios de processos judiciais e

administrativos instaurados contra elas, a fim de resguardá-las das

responsabilidades por atos decorrentes do exercfcio do cargo ou função, cobrindo

todo o prazo de exercício dos respectivos mandatos,

Parágrafo Únlco. A forma da defesa em processos judiciais e administrativos por

meio da contrataçäo de seguro será aprovada pelo Conselho de Administraçäo,

CAPíTULO X¡

RESOLUçÃO DE CONFLITOS

Art. 82 . A companhia, seus Acionistas, administradores e os membros do Conselho

Fiscal obrigâm-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou

controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial,

da aplìcaçäo, validade, eficácia, interpretaçåo, violação e seus efeitos, das

disposições oontidas neste Estatuto e na legislaçåo vigente.
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Art. 88 - Na hipótese de retirada de Acionistas, o monlante a ser pago pela

companhia a tltr"llo de r:eernbolso pelas ações detidas pelos acionistas que lenham

exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao

valor econômico de tais açÕe.s, a ser apurado de acordo com o procedimento de

avaliação aceito pela lei, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial.

Art. 84 - A companhia deverá observar, além do acordo de acionistasr as

oríentaçöes e procedimentos previstos em legislação federal, estadual e municipal,

bem como em normas regulatórias e normativas expedidas por ór'gäos estaduais e

federais.
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FONSFAX: (41) 3027'5253

www.l dlstrlbuldorcuÿlllba,com'br

pEDIÞOS DË CERîIDÕES JO$Ë
¡v. cÄHotoo oE ABREU, sss . TÉRnEo , cEP:8üi30'906

ËSTA.DO DO PÄ,NÄNÁ
ÉIIPBEGADOS JUR AMEI{TADOS

' SANDFA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA VýYPYCH

MARIANY EEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

CHBISTIANNE SOARES MOREIRA
x¡nh¡¡ eÁv¡no nlves

VANESSA MANENTE
FERNANDA GALLASSINI

BORGES ÐA CRUZ FILHO
TITUI-AR

RECUPËRAÇ Ão ¡uuct¡t- * p¡[ÊHclA CONCOBDATA T CRIME' CÍVËL

VARAS CRIMINAIS. VARAS oA FAZENDA . vARAS on re¡¡ft-l¡ . vARAs oE

ExEcuçöEs FtscAts oo EsrADo e oo t¡ul.¡lclPlo' FEGISTROS PTJSI-ICOS ' TRIBUNAL DO JUBI

TABELIONATOS Þ JUIZADO ES pecrnu cfveu, CBIMINAL E DA FAZENDA

CERTIUÄO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada' que revendo os

rivros de registros de distribuiçöes fisicas e eletrôn¡cas de AÇöES DE FALÊNG|AS'

CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUD¡CIAL' existentes nesta

servent¡a dos mesmos ¡¡Ão col'lsre ualque r ação contra:

CNPJ.76.545.011

no período de 18

r0001-19.

demarçode1963(datadainstalaçãodestecartório.LeiNo.4.677,de

29t12t621 a 17 l,O1 12020 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 21 deianeiro

CHRISTIANNE

Escrevente menteda

MOREIRA

Emltlda Dor: CHRIS
Lei nol9.803 de 2llDez/î8
ïåLärjÏÝiãðã õí"tri¡u¡¿"res no vl letra a (Rl 33'05)



sERVrÇos E ocoRRÊNCIAS

Le5
https ://expresso.pr. gov.br/index'php?menuacti

SERVIçOS E OCORRÊNCIAS DA CELEPAR

Data: 09/0412018 t7t39

l_"j9:: -. _lllT? sr_"y9T_9i:IÍ9 -. . - - - -
Dados do Sollcltante
Área de Lotação: SEGER

Ig3::--- " -nr-T?-9i-o-"91-'-9:9Il:-^
Dados da Sollcltação
Protocolo: P-947463
Tipo do Servlço: Administrativo

Categoria do Serviço: Serviço de buscas e entregas

Descrlção do serulço: Efetua entrega ou busca de equlpamentos/obJetos/documentos, com

Protocolo.
Descrlção da Sollcltação: Solicito entregar envelope contendo o Termo de Credenciamento para

Acesso ao Poftal de Compras de ITAIPU, assinado pe.lo Diretor-

Presldente Jacson, e com firma reconheclda em cartórlo'

Detalhamento do Servlço
(Perguntas)

Entregue Para

.r.c.aa'!t"'l'¡""t'¡t""""'

Grau de urgência
Normal

Desela entrega ou busca?
Entregar

obi€to
Envelope

Empresa
ITATPU

Setor
COCA-DF Div. de Cadastro e Admin, de Fornecedores

Contato
Dlrceu ou qualquer outra pessoa deste setor.

Telefone

-o-'-?l?1:1911.----
Endereço

l"'"1 993: l1 ? I :i îi? ý19'" I t I ^T9:'-*
Balrro
Centro Curltlba-PR

preserve o melo amblente. Imprlma somente o necessárlo, Reclcle papel'

1de1

as09.,lJoo dia

09104120L8 L7A'.
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CELEPA,R
Ternologr¿ dã lnf ôrrnòqâo
e Co(¡l'liøçl¡o do PðrôrÉ

Ata da 614 Reunião Extraordinåria do Gonselho de Administraçäo da
Gompanhia de Tecnologia da lnformação e Gomunicação do Paranâ 'Gelepar

No dia onze do mês de setembro de dois mil e dezenove, às 14h00 (quatoze ho-ras), na sala do CtlE

da Celepar, na sede situada na Rua Mateus Leme No 1561, em Curitiba (PR), realizou-se a 614

(sexagéåima primeira) reuniåo extraordinária do Conselho de Administraçåo da Companhia de

Ìecnoìogia da'lnformáçäo e Gomunicaçåo do Paranå - Gelepar, com a Presença dos conselheiros:

João Etias de Oliveirå, Paulo César Krauss, Joáo Luiz Giona Junior, Sandro Nelson Vieira e

Adelmaris Martins Marques, Ausências justificadas de Fabio Alexandre Pazzetto Arruda e Allan
Marcelo de Campos Çosta.
Convidados: André Luiz Bäuml Tesser, diretor jurfdico; Pedro Carlos Carmona Gallego, diretor

ad ministrativo-f i nance iro.

Pauta:

1. Deliberaçäo sobre pedido de renúncia ao cargo de Diretor-Presidente da Celepar do sr. Allan

Marcelo de Campos Costa;

2. Delíberaçåo sobre indicação do sr. Leandro Victorino de Moura para o cargo de Diretor-Presidente
da Celepar;

3. Deliberaçåo sobre indicaçåo do sr. Leandro Victorino de Moura como membro do Conselho de

Administração da Celepar.

O Presidente do Conselho, Sr. Joåo Elias de Oliveira, abriu a reuniåo cumprimentando os
participantes e abordou o orimeiro item dä pautâ em quê apresentou o pedido de renúncia ao cargo

de Diretor-Presidente da Celepar do sr. Allan Marcelo de Campos Costa. Os conselheiros tomaram
ciência do pedido,

Em seguida, passando ao seg,undo item da pauta, o Presidente do Conselho colocou para votaçåo a
indicaçåo do Governo do Estado para o cargo de Diretor-Presidente da Celepar, conforme offcio
CEE/G 370/19, parecerfavoráveldo CCEE no 17212ö19 recebido através do protocolo n" 16.018.745-

0 e aprovaçäo pelo Comitè de lndicaçåo e Avaliaçåo - ClA. Os conselheiros votaram com

unanimidade e sem ressalvas pela eleiçåo do Þiretor-Presidente Sr. LËANDRÕ VICTORINO DE

MOURA, brasileiro, casado sob regime de comunhäo universal de bens, Bacharel em lnformática,
portiador do CPF no 034.340.739-65 e do RG no 7.763 ,527-0 (PR), endereço: Rua Leonardo Fehnin,
1453, bairro Rancho Aleg re , Campina Grande do Sul, CEP 83430-000, cujo mandato tem infcio em

11/09/2019 e término em 2üA48A21. O diretor eleito deve ser empossado por meio da assinatura
Termo de Posse, o qual será firmado a esta ata

Passando ao terceiro item da pauta, o Presidente do Conselho salientou que para atender o $ 1o do
artigo'19 do Estatuto Socialda companhia, indica'se o sr. Leandro Victorino de Mqura como membro
do Conselho de Adminístraçåo da Celepar. Tendo em v¡sta a aprovaçåo por unanimidade do segundo
item da pauta o conselho aprovou a indicaçäo que será deliberada pelos acionistås em Assembleia
Geral.

¡',i
Ý-

,1,

r,L]_"

Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho de Administraçã
agradeceu a todos e encerrou a reunião, sendo que eu, Sodreia Elizangela

o, Joåo Ëlias de Oliveira,
dos Santos da Silva, lavrei

CERTIFICO O REGISTRO EM ]-8/Lo/2OL9 L3:29 sOB N' 20196335272
PROTOCOLO: 196335272 DE r7/rO/zltg' có¡rco oe vtntrtclçÃo:
11904863003. NIRET 41300045577.
coMpÀNHtÀ DE TncNor,oerÀ ol illnonlalç.Éo E coMuNrcÀçÃo no elunÁ
- CELEPÀR

TJEANDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀTÀ
sscnprÁnto- eeRÀ¡

cuRrrrBÀ, L8/Lo/20L9
w. empresaf acl I . pr . gow. br

coMÉRcl/\t
¡ÀR^rNl(

À valldade de'Èc docwent,o, Ee Lmpre6eo, fica su1efto à comprovação de 6ua autenttcldade noÉ reÉpecÈivo6 Porcals
Informando seus respectiwos eódl-goa de verlfícação
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CELEPAR
Tmohdr ô lnfonorcão
. C¡l¡a¡rrl(.çþ dô Püäìú

GOVËRNO
DO ESTADO

TERMO DE FOSSE

DIRETOR-PRESIDENTE DA CELEPAR

Ëm :11 de setembro de 2019, conforme a 61s (sexagésima primeira) reunião
extraordinária do Conselho de Administraçäo, toma posse como rnembro da
Diretoria Executiva da Companhia de Tecnologia de lnformação e Comunicaçäo do
Paraná - Celepar, gestão 2019nA21, parã exercer o rnandato de 11 de setembro
de 2019 a 28 de abril de 2021, o senhor:

tn<.'
Lea de Moura

Guritíba, 11 de setembro de 2019

RuaMareusLeme,'15ó1 180530-ololCudtlbalParanálErasltlilt)¡ZOO-¡0OOlFax(41)3200-óó00l
cx. Postat I 50ó I I \t¡rvw, ce(epar¡pr' goÝ br I e'mal ll celeparoor' uov, br

cERlrFrCO O REGTSTRO Elr L8/|O/20L9 13¡29 SOA N' 20196335272.
pRoTocor,o: 196335272 Dî, L7/:-O/2OLg. CóprOO Or VrnrnrcaçÃo:
11904863003. NIRE: 4L30004557?.
coMpÀNHrÀ DE fEcNorJocrÀ'o.n itronlaçÃo E cot[ItxrcÀç5o oo p¡n¡NÁ

- CEI,EPÀR

IJEÀ¡IDRO MÀRCOS FÂYSEI, BISCÀIå
sEcREÍáRro- GERÀ¡,

CURITTBÀ, L8lLO/2OL9
m, empraea facl l . Pr . gov ' br

UlrYrl
lruun co¡¡trcul I

1...._.'9p.!4¡4[d.__..1

A var.ldade deÉEê docr¡men.., ". tïli:H:;":r::":"1:1::.ir::y::iig:: å::::r;T::;å:"tu'u' 
noa raapecrlvos porcars'
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CELEPAR
Tçr¡ìolgdü dô ntu måFo
a comÌ¡nlc¿ç5o do Ùütå

Ata da 6l,a Reuniåo Extraordinária do Gonselho de Administração da

Companhia dê Tecnologia da lnformaçâo e Gomunicaçäo do Paranå'Celepar

a presente ata,
geral
com os à pâuta.

Ndlson

Ad

cERtIFIcO O REOISTRO EM LBlLO/20].9 13i29 608 N" 20196335272'
PROTOCOTJO: Lg6335272 DE r7/rO/2OLg. CóOreO On vrnrrtclçÃo:
1x904863003. NIRE: 41300045577 '
coMpÀDrHrÀ DE TEcNor,ocrÀ-oe wronulçÃo E coMuNrcÀçåo uo PÀnenÁ -
CEI,EPÀR

LEÀNDRO MÀRCOS NÀYSEI, BISCÀTÀ
sEcRET.ÁRro- cERÀr,

cuRrrrBA, r8/t0/2or9
w. ernpreaafacll.Pr. gov.br

que, depois de'lida e
próprio. A ata tamþèm

pel'os presentes e arquivada no arquivo
45it'53),

ra

^

2

CÖtrtEfiçlAt
PÀfuA}TA

A Ýar.rdade deére doé*enro, Be rmpr€H:;":.::":"1:*:.tr::i":3åîg:: å: i::r:ï:ï::"rdade 
nos r€sPêcÈrvôÉ por.aré
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Ata da 3S0a Reunião Ordinária do Gonselho de Administração da Gompanhia

de Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná - Celepar

Em vinte e seis de maio de dois mil e vinte e um, às 10h30, ocorreu por videoconferência a 350"

(trecentésima quinquajesimãfieuniao ordinária do Conselho de Administraçäo (CAD), da Companhia

de Tecnologia Oa tntormã!áo ä Cotunicação do Paraná - Celepar, com a presença dos conselheiros:

João Elias de Oliveira;lLãnOro Victorinó de Moura; Joäo Luiz Giona Junior; Paulo César Krauss;

Fabio Alexandre pazzeîto Arruda;Allan Marcelo de Campos Costa e Tânia Volkmann'

convidados: André Luiz Bäuml Tesser, diretor jurídico; Glaucio Ba-duy Galize,- diretor de gestão de

fãrroã.; pedro Carlos Carmona Galiego, dirãtor administrativo-financeiro; Anibal André Antunes

Mendes, diretor Oe tecnoloôià; Marco nu]ret¡o Bonato, diretor de infraestrutura e operaçóes; Winfried

Helmuth Schumann, g"r"ñt" de segurança da informaçáo; Fernando José Fendrich' gerente..de

finanças e contratos ádministrativosl pe¿â Aparecida Bylnoski, gerente de suprimentos: Annelise

Graes Mareca, gerente de governança corp'orativa; Ana Plula de Barros Camatta' gerente de

desenvolvimento humãno ; organizacional, Clariana Silva Maranha, coordenadora de

desenvolvimento e cultura corporatiùa; Oscar Pelissari Machado, coordenador de gestão de riscos e

ào^ptiirJ,ut Juliana õ;""1 'p"lñarþo Lied Pereira, coordenadora da Auditoria lnterna; Bradlei

ÈìcãrOo Moretti, Berkan Auditoräs índependentes S/S; Edson Ubaldo Neto, Berkan Auditores

inJãpenoent"s éls e Paloma Giovana Groxko, que secretariou a reunião.

Pauta

Itens pendentes

1. Apresentação do cronograma para implantação das medidas relativas à segurança da informaçäo,

conforme solicitado na 3494 reuniäo;

2. deliberação sobre o Plano anual dos trabalhos da Auditoria lndependente para 2021',

Itens para dellberação

3. eleição da Diretoria Executiva da Celepar, gestão 2021 - 2023i

4. eleição do comitê de Auditoria Estatutário da celepar, gestão 2021 '2023;

S. apresentação e aprovação do Plano da Auditoria, conforme disposto no contrato com a Berkan

Auditores lndependentes S/S;

6. análise e deliberaçäo sobre os balancetes de janeiro a março 2021;

7. avaliação da metodologia aplicada parc a Avaliaçäo de Administradores, referente ao exercício

2020;

8. aprovação de processo licitatório visando o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

Solúção O-e ne¿e Sem Fio com conectividade e sõgurança parc a Celepar e Governo do Paraná;

Itens para acompanharnento e clêncla

9. acompanhamento da execução orçamentária, das despesas globais com pessoal, da posição

financeira e de contas a receber;

10. acompanhamento dos processos judiciais e extrajudiciais referentes a abrillmaio 2Q21:

11. apresentação do ponto de controle do Planejamento Estratégico 202112025;

12. ciência sobre as atas do Comitê de Auditoria Estatutário e da Assembleia Geral da Celepar;

13. apresentação da Diretoria de Gestão de Pessoas, referente a planos e projetos para o exercício

2021 , conforme metodologia de avaliagão de administradores;

14. apresentação do Programa de Treinamento de Administradores celepar;

15. assuntos gerais.

o presidente do conselho, João Elias de oliveira, abriu a reunião cumprimentando os participantes e

em seguida inseriu um item extra na pauta, para informar. sobre o resultado da eleiçäo do

representant" oos erprågããã" no conselËo de Aäministração da Celepar. Em 2610.31.2021, foi eleita

päoãìrfr.õaãos, tan¡Ñolkmann, para a gestão 2021-2023. o processo de candidatura e eleição

I
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Ata da 350" Reunião ordinária do conselho de Administração da companhia

de Tecnologia da lnformação e comunicação do Paraná - celepar

da conselheira representante dos empregados foi ratificado na 84" Assembleia Geral Extraordinária e

peto Comitê Oe lnOicaçaã " 
Ãuãl¡áCåo ãa Celepar. Os conselheiros deram as boas-vindas à nova

conselheira.

Em relaçäo ao primeiro item da pauta, o gerente de segurança da informaçäo' Winfried Helmuth

Schumann, apresentou o cronograma para imflantaçal das. medidas relativas à segurança da

informação, conforme solicitado 
-na 34ý reuniãä. O óonselheiro Allan Marcelo de Campos Costa

ä*órá".äu sua satisfação com o planejamento das atividades da área.

passando ao item dois da pauta, a respeito da contrataçäo da Auditoria lndependente (-externa) 2021'

2024, o gerente de fìnanças e contratos administrativós, Fernando José Fendrich' informou que foi

assinado o contrato "åääãtpiãià 
Consult Auditores, vigente a partir de 1010512021' Em breve' o

plano de Trabalho para 2021d'eve ser entregue pela contátada, o qual será submetido à aprovaçáo

pelo Conselho de Administração' na reunião de junho'

'gOVttêth

Quanto ao item três d pauta, João Elias de Oliveira colocou para votação a proposta do Governo do

Estado para recondução da atu al Diretoria Executiva da Celepar, conforme ofício cÉElG 44121

recebido por meio do protocolo n' 17.639. 615-6, que contém, ainda, os Pareceres do Conselho de

Controle das EmPresas Estaduais-CCEEedo Comitê de lndicação e Avaliação da Celepar. Os

conselheiros votaram, Por unanimidade e sem ressalvas, pela reconduçäo d atual diretoria, cujo

mandato de 2 (dois) anos tem início em 2610512021 e térmi no em 2810412023. Os diretores eleitos

tomam posse Por meio da assinatura do Termo de Posse' firmado a esta ata. Dessa forma, a

Diretoria Executiva da CelePar, gestão 202112023, ficou assim composta

. Diretor-Presidente: LEANDRO VICTORINO DE MOU

nancelro: CARLOS

. Diretor de Gestäo de Pessoas: GLAUCIO BADUY GAL¡ZE,

. Diretor Jurfdico: ANDRÉ LUIZ BÄUML TESSER'

. Diretor de T ANIBAL ANDRÉ ANTUNES MEN

.D¡retor de lnfraestrutura e MARCO AURÉLIO

. Diretor de Mercado: EROS VICENTE DE BRITO

proposta do Governo do
Celepar, conforme ofício

m, ainda, os Pareceres do
lndicação e Avaliaçäo da

2

No item quatro da pauta, Joäo Elias de Oliveira colocou para votaçäo a

Ê;t"d"Gr" " recónduçåo do atual Comitê de Auditoria Estatutário da

CEE/G iq1tZl recebido þor meio do protocolo n' 17.537'099'4, que conté

Cãnselho de Controle däs Empresas Estaduais - CCEE e do Comitê de
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Ata da 350" Reunião Ordinária do Conselho de Administração da Companhia

de Tecnologia da lnformação e Gomunicação do Paraná - Celepar

Celepar. Os conselheiros votaram, por unanimidade e sem ressalvas, pela recondução do atual

Comitê de Auditoria eðtatut,ariò, cujo'mandato de 2 (dois) anos tem infcio em 2610512021 e término

em 28104t2023. Os membros eleiios tomam posse por meio da assinatura do Termo de Posse'

firmado a esta ata. Desia forma, a Comitê de Auditoria Estatutário, gestão 202112023, ficou assim

*gov*þcr,

composto:

. JOÃO LUIZ BARBUR MADALOZZO'

. LINEU EDISON TOMASS,

IANO DOS

No item cinco da pauta, Juliana Gemael Polycarpo Lied Pereira apresentou a empresa Berkan

AuO¡tores lnO"pendentes'S/S, responsável pelá prestação de.serviços de auditoria interna. Após a

eiplanaçao do sócio åã"rór""", o consel'heiro Joäoiuiz Giona Junior elogiou a consistência da

"nãlis" 
äo plano de Auditoriã e ressaltou a importância da leitura das entrevistas, pois trazem uma

percepçao bem esclarecedora dos assuntos tratados pela Diretoria Executiva. Em seguida, os

conselheiros aprovaram o Plano de Auditoria, de acordo com o previsto no contrato GMS 47712021'

posteriormente, no item seis da pauta, após verificação, os conselheiros consideraram adequados os

fndices apresentado" ni" U"l"n"etes de ianeiro a márço de 2021, os quais expressam uma tendência

de crescimento das receitas'

Referente ao item sete da pauta, a gerente de governança corporativa, Annelise Graes Mareca, falou

sobre a avaliaçao de ãui"rp"nilo iealizada eln ZOzl, referente ao exercício 2020, cuio material foi

ã¡rponiUil¡tudo previamente somente aos conselheiros. Foram abordados os feedbacks aos

auåliados, as sugestöes de melho¡as sobre a metodologia aplicada e a pesquisa a ser feita com os

membros do CÀD, para alinhamento das questöes que surgiram nos relatórios de avaliação' A

pesquisa será encaminÀaOa por e-mail pela Secretaria Geral. Na ocasião, João Elias de Oliveira

lugeriu a alteração do horáiio das reuniöes do CAD para às 10h, que foi aceita por todos os

coñselheiros. A gerente ressaltou que as tratativas dessas questöes são dinâmicas e podem ser

alteradas sempre que necessário. O diretor jurldico, André Luiz Bäuml Tesser sugeriu acompanhar

trimestralmente a evoluçäo das melhorias. Após as explanaçöes, os conselheiros aprovaram a

metodotogia aplicada para aAvaliação de Administradores, referente ao exercício 2020.

Sobre o item oito da pauta, os conselheiros aprovaram o processo licitatório visando o Registro de

Preços para tutut" e eventual aquisição de Soluçäo de R999.Sem-Fio com conectividade e segurança

p^rå 
^ 

ðelepar e Governo do Päraná, conformé PD 23t2021. João Elias de Oliveira solicitou que as

ÞiåpoSas d'e Deliberação dos processos licitatórios sejam enviadas com maior antecedência para

análise do GAD.

Referente ao item nove da pauta, Fernando José Fendrich apresentou os relatórios sobre (i)

"*"ãufao 
orç"rn"nt"rã]-rtualiiada alé 31t}3t2o21, (ä) contas a receber de clientes e (iii) posição

financeira de caixa, atuälizadas até 30t0412021. A exèóuçäo orçamentária demonstra um cenário de

crescimento das receitas em nível superior às despesas, que encontram-se em estabilidade' apesar

do discreto aumento. Houu" diminuição das contis em atiaso devido ao pagamento de débitos de

2021. Quanto ao fluxo de caixa, observa-se entradas em recuperação no mês de abril'

Em relação ao item dez da pauta, André Luiz Bäuml Tesser apresentou o relatório de

"corpan'har"nto 
ãõl-pro""ssos judiciais e extrajudiciais, referentes aos meses de abril e maio de

2021. Houve o conheäimento de duas açöes cfveis e de um processo trabalhista, ambos com

pequeno acréscimo no valor do passivo.

Sobre o item onze da pauta, Annelise Graes Mareca apresentou o ponto de controle do Planejamento

eálr:uteli"o nzUzozs è ioí¡c¡tou autorizaçáo para a prorrogação do prazo para atendimento ao item

3
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Ata da 350" Reunião ordinária do conselho de Administração da c-ompanhia

de Tecnologia da lnformação e comunicação do Paraná - celepar

7.g.1 -processo de aquisiçãO de soluçãode cRM - pois, em virtude do tempo estimado para a

conclusão do processo'l¡citatério, " meia nao será 
"on"lufd" 

no p¡meiro semestre' Os conselheiros

autorizaram a prorrogaçäo do prazo do item 7'3'1'

Ato contínuo, no item doze da pauta, os conselheiros manifestaram ciência sobre a ata da 17a reunião

ordinária do Comitê de Auditoria Estatutário ïá-óãtpunnia e sobre a Ata da 58" Assembleia Geral

Ordinária e 83u Assembleia Geral Extraordinária'

Em relação ao item treze da pauta, o diretor Glaucio Baduy Galize apresentou as atividades

desenvolvidas pela Dirãto-ria de destäo Oe pessoase as planejadas para o exercício 2021' de acordo

com a metodologia de avaliação de administradores'

Quanto ao item quatoze. a gerente de desenvolvimento humano e organizacional, Ana Paula de

Barros camatta, informou sobre as etapas e a estrutura do Programa d.e Treinamento de

Administradores Celepar, constantes no t"t"ti"l que será enviado após a reunião' pela Secretaria

Geral. Enfatizou que o. tr"inam"ntos anuais ocorrérão de junho a novembro' em encontros de duas

horas antes das reuniöes do CAD, por videoconferência'

Em assuntos gerais, o diretor-presidente, Leandro Victorino de Moura, deu as boas-vindas à nova

conselheira, Tãnia Volkmann, que agradeceu a acolhida'

Nada mais havendo a tratar, o presidente do conselho, João Elias de oliveira, agradeceu a todos e

encerrou a reunião, 
"unoã 

qL" eu, paloma Giovana Groxko, lavrei a presente ata, que d,epois de lida

e aprovada, é assinada pelos conselheiros via sistema e'protocolo (identificação do documento n0

155911)com os materiais pertinentes à pauta'

(Docu me nto asslnado digital mente)

*gov-.tech

João Elias de Oliveira
Presidente do Conselho

João Luiz Giona Junior
Conselheiro

Fabio Alexandre Pazzetto Arruda
Conselheiro

Leandro Victorino de Moura
Conselheiro

Tânia Volkmann
Conselheira

Paulo César Krauss
Conselheiro

Allan Marcelo de CamPos Costa
Conselheiro

4
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GOVERNQ DO ESTADO

Em 26 de maio de 2021, conforme a 35Oa (trecentésima quinquagésima)

reunião ordinária do Conselho de Administração, toma posse como Diretor Jurfdico

da Companhia de Tecnologia de lnformação-e C-omunicaçäo do Paraná - Celepar'

gestao àOZI-ZOZS, para exercer o mandaio de 26 de maio de 2021 a 28 de abril de

2023, o senhor:

TERMO DE POSSE

DIRETOR JURíDICO DA CELEPAR

(Docu mento assrnado dtgital mente)

André Luiz Bäuml Tesser

Curitiba, 26 de maio de2021

RuaMateusLeme, 156l I E0520.174 I Curitiba I Paraná | Braslt I (41)3200'5OOO I www'cetepar'pr'gov'br

de posse oo4/2021, Assinado dlgitalmente por: Andre Lulz Bauml Tessel em 261051202

no endereço: httpsl//www'eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarAsslnatura

Estadual 5389/2016, A autenticidade deste documento pode ser validadaïormo

com o

I 17:29. lnser¡do ao documento 164.936 por: Sodrela Ellzangela dos

assinado nos termos do art' 18 do Decretosantos da sllva em: 26t05!2o21 16:33. Documento
códlgo: e251cb183244I3cGí1f45c48o3262d46'
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çOVERNO DO ESTADO

TERMO DE POSSE

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA CELEPAR

Em 26 de maio de 2021, conforme a 350a (trecentésima quinquagésima)

reunião ordinária do conselho de Administraçäo, toma posse como Diretor de

Tecnologia da companhia de Tecnologia de Informação e comunicaçäo do Paraná -
Cefepaige stäo 2021-2023, para exercer o mandato de 26 de maio de 2021 a 28 de

abrilde 2023, o senhor:

(Docu mento assrnado digitalmente)

Anibal André Antunes Mendes

Curitiba, 26 de maio de 2021.

Rua Mateus Leme, 1561 | E0520.174 | Curitlba I Paraná | Brasit | (41) 3200-5000 | www.cetepar.pr.gov.br

Tefmo de Posse oo5/2021. Assinado digitalmente por: Anlbal Andre Antunes M€ndes em26tOSl2O2L 17:30. lnserido ao documento 164.938 por: Sodrela Ellzangela d

no endereço: https¡//www'oProtocolo.pr.gov.br/sPlweb/valldarAsslnatura

Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validad
os

o nos termos do art. 18 dosântos dr Sllva em: 26tO5t2O2L l6:34. Documento assinad
com o códlgo: 25a95a649c5322a983Gd2b16b8c60912.
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GOVERNO DO ESTADQ

TERMO DE POSSE

DIRETOR DE MERCADO DA CELEPAR

Em 26 de maio de 2021, conforme a 35Oa (trecentésima quinquagésima)

reunião ordinária do conselho de Administraçäo, toma posse como Diretor de

Mercado da companhia de Tecnologia de lnformação e comunicaçäo do Paraná -
Cét"p"t, gestäo 2SZ|-ZOZS, para exercer o mandato de 26 de maio de 2021 a 28 de

abrilde 2023, o senhor:

(Docume nto assinado dlgltalne nte)

Eros Augusto Mcente de Brito

Curitiba, 26 de maio de 2021.

Rua Mateus Leme, 15ó1 | 80520-174 | Curitiba I Paranå | Brasit I (41) 3200-5000 | www.celepar.pr'gov.br

Termo de
sllva em:
endereço:

Posse OO7/2021. Assinado por: Eros Augusto Vlcente de Br¡to em 261051202I L7 37. lnser¡do ao documento 164,944 por: Sodrela Ellzangela dos Santos da

26t}5t2Ì2:- 16:38' Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual no

com o 7b8105e5f62820325díd0b976d'
53892016, A autent¡cidade deste documento pode ser validad

códiqo: 5a2861
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GOVERNO DO ESTADO

TERMO DE POSSE

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CELEPAR

Em 26 de maio de 2021, conforme a 35Oa (trecentésima quinquagésima)

reunião ordinária do consetho de Administração, toma posse como Diretor de

Geståo de Pessoas da Companhia de Tecnologia de Informaçäo e Comunicaçäo do

Paraná - Celepar, gestão àOZI-ZOZS, para exercer o mandato de 26 de maio de

2021 a 28 de abrilde 2023, o senhor:

(Docu me nto assrnado digital mente)

Glaucio Baduy Galize

Curitiba, 26 de maio de 2021.

RuaMateusLeme,t5ó1 lSO52O.íT4lCuriribalParanálBrasitl(41)3200'50001\Mww.cetepar.pr.gov.br

deTermo 003/2021. dAssinado italmenterg por: BaduyGlauclo em 6l0512 102L 35. ridolnse documao ento por:164.925 EllzangelaSodrela ntos dados SaGalkêPosse

26l05tZO2r l6 6. assinado termnos doos a rt, do18 EstadualDecreto 5389201 A6, utentic¡dade documentodeste pode valida daser noaDocumentoemsllva
códlgo: a2d13475sd5a21e70481ac94€4af b276'com ohttps://www.eProtocolo.pr' gov.br/splweb/valldarAssln atufaendereço:
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GOVERNO DO ESTAPO

TERMO DE POSSE

DIRETOR.PRESIDENTE DA CELEPAR

Em 26 de maio de 2021, conforme a 35Oa (trecentésima quinquagésima)

reunião ordinária do Conselho de Administraçäo, toma posse como Diretor-

Presidente da Companhia de Tecnologia de Informação e Comunicação do Paraná -
Celepar, gestäo 2Oi1-2OZg, para exercer o mandato de 26 de maio de 2021 a 28 de

abrif de 2023, o senhor:

(Documento assrnado digitalme nte)

Leandro Victorino de Moura

Curitiba, 26 de maio de 2021.

RuaMateusLeme, l5ó1 180520.174 | Curittba I Paraná | Brasit I (41) 3200.5000 | www.cetepar.pr.Sovbr

deTefmo 001/2021, digitalmenteAss¡nado por: MouraL€andro 26tOs1202 18:03 nsen docuo 164.9mento por: EllzangelaSodrela dos dasantos Sllva19doemPosse

6t0512 1021 26:2 mentoDocu ssinado termosnos ã rt.do L8 Decretodo 53Estadual 89/201 A6. a utenticidade ested mentodocu pode validadasef endeno reço:
em
https://www,eprotocolo.pÿ.9ov.br/splwsb/valldarAsslnatuf â ocom 420f1ce108a74880264541bd9bê68a7 1.códlgo:
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GOVERNO DO ESTADO

TERMO DE POSSE

DIRETOR DE INFRAESTRUTURA E OPERAçöES OR CELEPAR

Em 26 de maio de 2021, conforme a 350" (trecentésima quinquagésima)

reuniäo ordinária do conselho de Administração, toma posse como Diretor de

lnfraestrutura e Operaçöes da Companhia de Tecnologia de lnformaçäo e

comunicaçäo do Paraná- celepar, gestäo 2021-2023, para exercer o mandato de

26 de maio de 2021 a 28 de abrilde 2023, o senhor:

(Docu me nto assrnado digitalmente)

Marco Aurélio Bonato

Curitiba, 26 de maio de 2021.

Rua Mateus Leme, 15ó1 | 80520-174 | Curitlba I Paraná | Brasit | (41) 3200-5000 | www.cetepar.pr.gov.br

deTermo 006/2021. digitaAssinado por: AurelloMarco Bonato 26t051202em 19:09. nsen do documento por:164.940 Ellzangela SantosdosSod relaolmentePosse

sllvada em 0226t05t2 16:1 6. mentoDocu nosassinado termos a rt,do I Decreto 53Estadual 89/20r.6, autenti dcidade doc mento sepode nodaval iestedo

https://www,eprotocolo.pr. gov.br/sPlwêb/valldarAsslnatura ocom go:códl acb53989e10c869sd9o8682352c94c35.endereço:
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GOVERNQ PO ESTADO

TERMO DE POSSE

DIRETOR ADMINISTRATIVO.FINANCEIRO DA CELEPAR

Em 26 de maio de 2021, conforme a 350a (trecentésima quinquagésima)

reunião ordinária do Conselho de Administraçäo, toma posse como Diretor

Administrativo-Financeiro da Companhia de Tecnologia de lnformaçäo e

Comunicação do Paraná - Celepal gestão 2021-2023, para exercer o mandato de

26 de maio de 2021 a 28 de abrilde 2023, o senhor:

(Docu me nto assrnado digital me nte)

Pedro Carlos Carmona Gallego

Curitiba, 26 de maio de 2021

Rua Mateus Leme, 15ó1 | E0520.174 | Curitlba I Paraná | Brasit I (41) 3200-5000 | www.celepar.pr.gov.br

Termo de posse 002/2021, Assinado digitalmente por: Pedro Carlos Carmona Gallego em 261051202I f
santos da Silva em: 26105!202:- 16:21, Documento assinado nos termos do art' 18 do Decreto Estadua

no endereço: httpsi//www.eprotocoto.pr.gov,br/gplweb/vatldarAsslnatura com o códlgo; 6f1b26f1ffrc59f825¿72247cGaBal6L'

7:42, lnserido ao documento 164.921 por: Sodrêla Ellzangela dos

I 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada
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PARANA ffi1zde15
GOVERN]O ÞO ESTADO

TERMO DE POSSE

Comitê de Auditoria Estatutário

Em 26 de maio de 2021, conforme a 350a (trecentésima quinquagésima)

reunião ordinária do Conselho de Administraçäo, toma posse como membro do

Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia de Tecnologia de Informaçäo e

Comunicaçäo do Paraná - Celepa¡ gestäo 2021-2023, para exercer o mandato de

26 de maio de 2021 a28 de abril de 2023, o senhor:

(Documento assrnado digitalmente)

Joäo Luiz Barbur Madalozzo

Curitiba, 26 de maio de 2021.

RuaMateusLeme, l561 180520.174 | Curitiba I Paraná | Brasit I (41) 3200-5000 | www.cetepar.pr.gov'br

Encamlnhamento O7SIZO2L, Assinado digitalmente por: toao Lu¡z Barbur frlôdalozzo em 26lO5t2O2L 18:18. lnserido ao documento 164.967 por: Cec llla Tèreza Fernandes

da Sllva em: Z6rc5nOZL t7:OE. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 53892016. A autenticidade deste documento pode ser vãlidada no

endereço: https://www.eprotocoto.pr.gov.br/splweb/valldarAsslnatura com o códlgo: 6¡t85de7b6laf2d3f6f36219fê883057ê.
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TERMO DE POSSE

Comltê de Auditoria Estatutário

Em 26 de maio de 2021, conforme a 350" (trecentésima quinquagésima)

reuniäo ordinária do Conselho de Administraçäo, toma posse como membro do

Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia de Tecnologia de lnformação e

Comunicação do Paraná - Celepar, gestäo 2021-2023, para exercer o mandato de

26 de maio de 2021 a 28 de abrilde 2023, o senhor:

(D ocumento assrnado dlgitalnente)
Lineu Edison Tomass

Curitiba, 26 de maio de2021

RuaMateusLeme, l5ó1 | 80520.174 | Curitiba I Paranå | Brasit | (41) 3200'5000 | www,celepar.pr.gov'br

Encamlnhamento O77l2Ì2L,Ass¡nado por: LlneuTomas.em26tO5l2O21 19:16, lnser¡do ao documento 164.975 por: Cecllla

17:12, Documento assinado nos termos do art, t B do Decreto Estaduðl 5389/2016. A autenticidade deste documento pode
Tereza Fernandes da Sllva emt 261051202I

ser validada no endereço:

natura com o código: fel6b6leb40de4133b55a365272dd1ce'
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TERMO DE POSSE

Comitê de Auditoria Estatutário

Em 26 de maio de 2021, conforme a 350a (trecentésima quinquagésima)

reunião ordinária do Conselho de Administraçäo, toma posse como membro do

Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia de Tecnologia de Informaçäo e

Comunicação do Paraná - Celepar, gestäo 2021'2021 para exercer o mandato de

26 de maio de 2021 a28 de abril de 2023, o senhor:

(Documento assrnado dlgitalnente)
Luciano Borges dos Santos

Curitiba, 26 de maio de 2021

RuaMateus Leme, l5ó1 180520.174 I Curltlba I Paraná | Braslt I (41) 3200-5000 | wmi/.cetepar.pr.gov'br

Encamlnhamento OTítzozL,Asslnado por: Luclano Borges dos santos em 26rc5no2]- 19:28, lnserido ao documento 164.969 por: Cecllla Tereza Ferna

26tO5!2O2t 17:09, Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no

https://www.eprotocolo.pr.gov,br/splweb/valldarAsslnaturâ com o códlgo: a02f7fb984acf3a75d31O87584a87715'

ndes da Sllva em:

endereço:
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

secretaria Especial de Desburocratizaçëto, Gestäo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

ceÉificamos que o ato da empresa coMpANHtA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e COn¡uNlcAÇÄo Do

PARANA - CELEPAR consta assinado digitalmente por:

I

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSI NANTE(S)

NomeCPF

JOAO ELIAS DE OLIVEIRA

LEANDRO VICTORINO DE MOURA

JOAO LUIZ GIONA JUNIOR

FABIO ALEXANDRE PAZZETTO ARRUDA

TANIA VOLKMANN

PAULO CESAR KRAUSS

ALLAN MARCELO DE CAMPOS COSTA

JUCEPAN

CERIIFICO O REGISTRO Et'| L'7/O6/2O2L 14:41 SOB No 20213586908'
PRoIOCoLO: 213586908 DE LO /06/2O2t.
cóDrco DE venrrrceçÄo: L2ro4219L74. SNPJ DÀ SEDE: 76545011000119
NIRE: ¡l13O0O¡1557?. Co!,f EFETTOS DO REGTSTRO E;Mt r'l/06/2o2r.
coMpÀNHrÀ DE Tncl¡or,ocrÀ DÀ rNFoRìlÀçÃo E coMuNrcÀçÃo Do PÀRÀNÁ -
CE].EPÀR

I,E.àI{DRO MARCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
srcn¡tÁn¡o-ePn¡¡.

ffi . ei¡presafacil . Pr . gov. br

À vaLid¿cte cteste docùento, se ihpresso, tica sujeito à conplovaçào de suã autenticidade nos lespectivos portais,

Inforhando seus respectlvos cód1gos de verlficaÇão.

v-



L, 2rs

o@
Ýgov+lech

Ata da 648 Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da
Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná - Celepar

Ëm dez de março de dois mil e vinte, ås 10h30, realizou-se a 64à (sexagésima quarta)
reunião extraordinária do Conselho de Administração da Companhia de Tecnologia da
lnformação e Comunioação do Paraná - Celepar, de forma virtual, com a participaçäo dos
seguintes conselheiros: João Elias de Oliveira, Leandro Victorino de Moura, Allan Marceto
de Campos Costa, Paulo César Krauss, Fabio Alexandre Pazzetto Arruda e Adelmaris
Martins Marques,

Pauta:

1, Destituição de diretores da Celepar;

2. Eleição do Diretor de Mercado;

3. Eleição do Diretor de Tecnologia;

4. Eleiçäo do Diretor de Gestäo de Pessoas;

5. Eleição do Diretor de lnfraestrutura e Operaçöes

Em conformidade com o art. 31 do Regimento lnterno do Conselho de Administração,
conselheiro Leandro Victorino de Moura absteve-se de manifestar seu voto concernetes a
itens da pauta.

Em relação ao item um da pauta. eonsiderando a reestruturação cla diretoria executiva cia
Celepar, aprovada pelos acionistas na 77a Assembleia Geral Extraordinária, em 28lO2l20ZO,
o conselho de administração deliberou pela destituição, a partir de 10 de março de 2020,
dos seguintes diretores:

' Þiretor de Desenvolvimento de Soluções Corporativas: DANILO SCALET, brasileiro,
casado sob regime de comunhão universal de bens, Engenheiro Mecånico, porlador
do CPF no 184.973.149-72 e do RG no 965.292 (PR), endereço: Rua Mauá, 838 apto,
1702, bairro Alto da Glória, Curitiba - pR CEp 80030-200;

' Diretor de Mercado lnterino: LEANDRO VICTORINO ÞE MOURA, brasileiro, casado
sob regime de comunhäo uníversal de bens, Bacharel em Informática, portador do
cPF n0 034.340,739-65 e do RG na 7.763.s27-0 (pR), endereço: Rua Leonardo
Fehnin, 1453, bairro Rancho Alegre, campina Grande do sul, cEp 83430-000;

' Diretor de lnfraestrutura e Operações e Diretor de Têcnologia da lnformação e
Comunicaçåo lnterino: ANIBAL ANDRE ANTUNES MENDES, brastleiro, divorciado,
Administrador, portador do CPF no 028,746,808-93 e do RG no 11.093.761-2 (Sp),
endereço: Rua Alvaro Andrade, 225 ap 3188, bairro Portäo, Curitiba * PR CEP
806'10-240:

Quanto aos demai-s-, itens da- pauta, após a verificaçåo dos processos de indicação no
16.423.146-1 e no 16.438.832-8, em que constam os oficios com os nomes dos indicados
pelo Governador do Estado, bem como o parecer do Conselho de Controle das Empresas
Estaduais (CCEË) e, ainda, considerando a avaliaçåo e posicionamento do Comitê de
lndicaçäo e Avaliaçäo * ClA, os conselheiros votaram, por unanimidade, pela eleição dos
seguintes nomes parâ assumirem cargos de diretoria, conforme os seguintes itens da pauta:
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Ata da 64" Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da
Companhia de Tecnologia da lnformaçäo e Comunicação do Paraná - Celepar

Item doi_ç - Diretor de Mercado: EROS AUGUSTO VICENTE DE BRITO, brasileiro, casado
com separação legal de bens, analista de sistemas, portador do CPF no 583.869.399-15 e

do RG no 3.369.612-4 (PR), endereço: Rua Gralha Azu| 147, bairro Borda do Campo,
Quatro Barras - PR CEP 83420-000.

Item três * Diretor de Tecnologia; ANIBAL ANDRE ANTUNES MENDES, brasileiro,
divorciado, administrador, poftador do CPF no 028.746.808-93 e do RG n'11.093.761-2
(SP), endereço: Rua Álvaro Andrade, 225 ap 3188, bairro Portäo, Curitiba - PR CEP 80610-
240.

Item quatro - Diretor de Gestão de Pessoas: GLAUCIO BADUY GALIZE, brasileiro, casado
sob regime de comunhão parcial de bens, advogado e engenheiro civil, portador do CPF no

654.372.849-34 e do RG no 3934879-9(PR), endereço: Av, lguaçu, 2713, ap 1404, bairro
Agua Verde, Curitiba - PR CEP 80240-031.

Item cinco - Diretor de lnfraestrutura e Operaçöes: MARCO AURÉL|O BONATO, brasileiro,
casado sob regime de comunhåo parcial de bens, bacharel em ciência da

computaçåo, portador do CPF ¡to 779.7Q6.249-87 e do RG no 4.275.836-1 (PR), endereço:
Rua Managua, 161, MD 02, Pinhais * PR CEP 83320-350.

O mandato dos diretores eleitos, para completar a gestäo 2019-2A21 da Diretoria Executiva
da Celepar, inicia enr l0 de março de 202A e encerrå em 28 de abril de 2421. A posse

ocorre com a assinatura no termo de posse, firmado a esta ata.

Após a manifestação dos conselheiros, encerrou-se a reuniåo, sendo que eu, Paloma
Giovana Groxko, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, é assinada pelos
presentes e arquivada no Arquivo Geral em livro próprio. A ata também estå disponivel no

sistema e-protocolo (identificação 59350), com os materiais pertinentes à pauta.

t,,,
MouraJoäo

Presid

Co

Paulo
Conselheiro

Lea
Administraçäo Co

Costa Fabio

ro

Arruda
Conselheiro

Conselheira

',1| | ,,:.\..¡ ï r

Adelmaris Martíñs

'') ¡ /r

Marques
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GOVERNO DO ESTADO

TËRMO DE POSSE

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA GELEPAR

Em 10 de março de 2020, conforme a 64a (sexagésima quarta) reuniäo
extraordinária do Conselho de Administração realizada na mesma data, toma posse
como Diretor de Gestão de Pessoas da Cornpanhia de Tecnologia de lnformaçåo e
Comunicação do Paranå - Celepar, gestäo 201912021, para exercer o mandato de
10 de março de 2020 a 28 de abrilde 2021, o senhor:

Curitiba,l0 de março de202A

RuaMateusLeme,1561 | 80530-010 I Curitiba I Paranå | Brâsi( | (41)3200-5000 ¡ www.celepar.pr.gov.br I

W

^
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TERMO DE POSSE

DIRETOR DE TECNOLOGIA ÐA CELEPAR

Em 10 de março de 2020, conforme a 64a (sexagésima quarta) reunião
extraordinária do Conselho de Administração realizada na mesma data, toma posse
como Diretor de Tecnologia da Comþanhia de Tecnologia de lnformaçao e
Comunicação do P-1ranf - Celepar, gestão 201912021, para exercer o mandato de
10 de março de 2020 a 28 de abril de 2021, o senhor:

GOVERNO DO ESTADO

Mendes

Curitiba,l0 de março de2020

Rua Mateus Leme, 1561 I 90530,010 | corftiba I paraná I Brasll | (41) 1200_5000 | w\,vw,cetepar,pr.gov.br 
I

^
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GOVËRNO DQ ESTADO

TERMO DE POSSE

DIRETOR DË INFRAESTRUTURA E OPERAçöES DA CELEPAR

Ëm 10 de março de 202Q conforme a 64a (sexagésima quarta) reunião

extraordinária do Conselho de Administração realizada na mesma data, toma posse

como Diretor de lnfraestrutura e Operaçöes da Companhia de Tecnologia de

lnformaçäo e Comunicação do Paraná - Celepar, gestão 201912021, pata exercer o

mandato de 10 de março a28 d abrit de 2A21, o senhor:

lo

/1

lio Bonato

Curitiba,l0 de março de 2020.

RuaMareusLeme, l5ó1 I 80530-010 I Curitiba I Paranå | Brasìl I (41)3200-5000 | www,celepâr.pr.govbr I
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GOVERNO DÖ ËSTADO

TERMO DE POSSE

DIRETOR DE MERCADO DA CELEPAR

Em 23 de março de 2020, conforme a 64a (sexagésima quarta) reunião

extraordinária do Conselho de Administraçäo realizada em 10 de março de 2024,

toma posse como Diretor de Mercado da Companhia de Tecnologia de lnformação e

Comunicaçåo do Paraná - Celepar, gestäo 2A19n021, para exercer o mandato de

23 de março de 2020 a 28 de abril de 2021, o senhor:

E e Brito

Curitíba, 23 de março de 2020,

RuaMateusLeme, 15ó1 180530-010 lCuritiba lParaná lErasit l(41)3200-5000 lwwwcelepar.pr.gov.br I

CERTIFICO O REGIISTRO Ett 26/03/2020 11r-23 ÉoB N' 20201517590'
pRoTocorJo3 201517s90 DE 26'/03'/2020. CóO¡OO Oe vrntrtceçÃo:
12001380869. NIRE¡ {1300045577.
coMpÀNHrÀ DE TscNorJocrA-ól-ixronulçlo E coultl{rcÀçÃo oo eanerÁ -
CELEPÀR

ITEANDRO MÀRCO9 RÀYÉEÍ, BI6CÀIÀ
g¡cnstÁnro- osRÀL

cnRrrrBÀ, 26/03/2020
swlÝ, e¡ûpre6af, acll . Pr. gov.br

^

c|cMËnc¡At
FARÁ,NA

À valldade deate docrnênÈo, ae J.upreeso, fl.ca suj€fÈo à conprorração de áua autenllcldade nos resp6ct'l'vo6 Po!ÈalÉ'' Iifo*"Ddo áeus iespectlvos c6dlgoa de veriffcação
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉB|TOS RELAT¡VOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À O|VION AT|VA DA UNÉO

Nome: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA'
CELEPAR
CNPJ: 76.545.01 I /0001 -l 9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Leino 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisåo judicial que determina sua
desconsideraçåo para fins de certificaçåo da regularidade fiscal, ou ainda nåo vencidos; e

2. nâo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e fundos prlblicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidäo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bp ou <http://www. pgfn. gov. bn.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l10t2}14.
Emitida às 11:33:48 do dia 231081202'l <hora e data de Brasflia>.
Válida até 1910212022.
Código de controle da certidão: D389.95E7.65FC.DF79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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cERTTDÃo NEcATTvA DE pÉnrros rRABÀLHrsrAs

Nome: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA

- CELEPAR (MATRTZ E FILIAIS)
CNP,J -. 76 .545 . oLi"/ ooot--l-9
Certidão n" : 5536671,9/zozt
Expedição: lo/tt/zozt, às t5:52:49
Validade | 28/05/zOzz - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que coMpÀNHrÀ DE TEcNoLocrÀ DÀ rNFoRtdAcAo E coMltNrcÀcÀo Do

PÀRÀNÀ - CELEPÀR (UerR¡Z E EILIAIS), inscríto(a) no cNP.l sob o no
76.545.0LL/0001-19, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhi st.as .

Certidão emítida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2OIl, e

na Resolução Administ,rat,iva no l-470/201-1 do Tríbunal Superior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit,ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTÀ¡ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadímplentes peranLe a ,Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públíco do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

i)ú1,:i.Liars a s;¡¡..¡çr.;Li)r.'.Í i (.11(.lii Ýlf:.sL . -j u*,¡ . i'z:
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição= 76.545.011/ooo1-19

RAZãO SOC¡AITIN DE TECNOL INF COMUN DO PAMNA CELEPAR

Endereço: R MATEUS LEME 1561 / BoM RETIRo / cURITIBA / PR / 80520-174

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ce¡tifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L9 / LI/ 202I a 18/ L2/ 2O2L

Certificação Número: 2021 1 1 L90L4529L609464O

Informação obtida em 30/tt/202L L5253:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



2;:1Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

L

Certidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dfvida Ativa Estadual

No 025566181-44

Certidäo fornecida para o CNPJ/MF: 76.545.01110001-19
Nome: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA -

CELEPAR
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos näo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidäo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e nåo tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias.

Váf ida até 3010312022 - F o¡necimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov.br

Páglna 1 de 1

Emltldo vla lnlamel Púbilca PA11/2021 15:55:49)
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Certidäo no

CNPJ:

Nome:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERflDÄO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁruOS E DíuDA ATIVA MUNICIPAL

9.273.849

76.545.011/0001-19

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA - CELEPAR

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidäo compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
,z- e Territorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- lTBl e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidäo expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá
https://cnd-cidadao. cu ritiba. pr. gov. brlCertidaoA/alidarGertidao.

ser confirmada no endereço

Certidäo emitida com base no Decreto 61912021 de 2410312021.
Emitida às 16:34 do dia 271091202'1.
Código de autenticidade da cert¡dão: FAC51 E963BCF 426178C4473608FF80E4D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 2611212021 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRGode.
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d ESTADO DO PARANÁ
Secretarlà de Eetado de lnftasstrutura e Logfethr

Admlnietraçåo doe Portos de Paranaguá e Antonlna
Dlretorla Deeenvolvlmanto Empresarlal

Departqmento de lnfonnátlca e Organlzaçäo

-.--

(k./ tÁt ai I t¡.'/| \
oppo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante

APPA -Administraçåo dos Portos de Paranaguá e Antonina .

Endereço:Av. Ayrton Senna da Silva, 161 - Dom Pedro ll, Paranaguá - PR

CNPJ : 7 9.621.439/0001 -9 1

Contratada:

Companhia de Tecnologia de lnformaçåo e Comunicaçåo do Paranå -CELEPAR

Endereço: Rua Mateus Leme 1.561 - Centro Cívico - Curitiba - Pr,

CNPJ: 76.545.01 1/0001 -1 I

Atestamos para os devidos fins que a empresa CELEPAR - Companhia de

Tecnologia da lnformação e Comunicaçãs, acima descrita, pi"esta os serviços abaixo

discriminados, atendendo a todos os requisitos técnicos'qualibtivos e quantitativoe exigidos

por esla contratante.

Serviços prestadoé elou materiais fornecidos:

(D Serviços relacionados a disponibilidade Escritörio Digitat - compreendendo acesso

à lntemet e ferramenta de Correio Eletrônico, Agenda e Colaboraçåo (EXPRESSO)

para240 funcionários.

@ Serviços relacionados a Operação de Ambienles Computacionais, compreendendo

a administraçåo e gestão das estaçÕes d,e trabalhos, infraestrutura de rede,

servidores, bem como suporte 2417 à Operaçåo de $istemas vinculados à Operação

e Gestão Portuåria.

Combare¡ a Dengue é Dever de Todosl

SECRETARIA DE ÎI,T.ADO DE INFßAESTRUTURA E LOGI'TICA
Adrnin¡strãção dos Ponos dc Paranaguá e Anroñina
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ús EsTADCI DOPARANÁ
Secret¡ria ds Estado ds lnfraee$uture o Loglstlca

Admlnlstraçåo dos Portos de Perenaguå o Añùodna
Dlratorla DEeanvolvlmento Empreearlal

Departafiento de lnformåtlca e Organlzaçäo

opþo
L¡l,tihO.'4 lltl¡S

@ Serviços Relacionados a Sistemas de, Logistica e Armazenamento .de Gråos

comþreendendo a manutenç.ão e evoluçåo de sistemas que suportam ac

necessidades para controle de embarque d€ mãis dê 17 milhöes de toneladas de

gräos em 2018, bem como o controle da loglstlca de recebimento e distribuiçäo

destas para os Terminais de Armazenamento.

Por ser.verdade, flru.namos o presente

Curittba/PR. 06 de abrilde 2018.

Gildson Bals Leal
Chefe dtl de Infornrática e Qrganização - Deinfo

Admínistração dos Portos de Paranaguå e Antonina - APPA

ýambater a Denguc é Dever de Todssl

sFcRETARu oE EsrADo oE tNFf,AEsrnuraat t rccÍsnce
Adñlnistraçäo dos Pottos de Æranagu;í e Anton¡na

1
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÄO
DIRETORIAGERAL

NticLEo DE TNFoRMÁrcn

arcstloo oe clplc¡oloe rÉc¡¡¡c¡

Contratante:

Secretaria de Estado da Educaçäo - SEED

Endereço: Av. Agua Verde 2140 - Agua Verde - Curitiba - Pr

CNPJ: 76.41 ô.965/0001 -2 I

Gontratada:

Companhia de Tecnologia de lnformaçäo e Comunicaçäo do Paraná -CELEPAR

Endereço: Rua Mateus Leme 1.561 - Gentro Cívico - Curitiba - Pr.

CNPJ: 76.545.01 1/0001 -1 I

Atestamos para os devidos fins que a empresa CELEPAR - Companhia
de Tecnologia da Informaçäo e Comunicação, acima descrita, presta os serviços
abaixo discriminados, atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos e
quantitativos exigidos por esta contratante.

Serviços prestados e/ou materiais fornecidos:

Serviços relacionados a disponibilidade Escritório Digital -
compreendendo acesso à lnternet e ferramenta de Correio Eletrônico,
Agenda e Colaboraçäo (EXPRESSO) para mais de 60.000 professores
da Rede Estadualde Ensino do Governo do Paraná.

Serviços relacionados a Operação de Ambientes Computacionais,
compreendendo a administraçäo e gestão de mais de 25.000 estações
de trabalhos que integram a Rede Estadualde Ensino do Governo do
Paraná.

a

a
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Serviços Relacionados a Sisþmas de Gestão da Educaçäo
compreendenù arnanuterçäo e evolução de mais de 50
sistemas@ivæque srryortam todas as necessidades para gestäo
de 2.000.000 de alunos mahiculados e mais de 2.000 escolas da Rede
Estadualde Ensino do Govemo do Paraná.

Por ser verdade, finnarnos-opresente.

Curitiba/PR, 06 de abrilde 2018.

láudio A. de Oliveira
RG: 5669.918'0

îetor¡ sEEDrNll - Ntlcleo¡¡ tnformáticâ

Cláud de Oliveira

Coordenador do Núcleo de lnformática e lnformaçÕes

Secretaria de Estado da Educaçåo - SEED

a
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 10 dedezembro de202l.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento no 01112021, expedido pelo
Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito, conforme consta nos autos, tendo em vista a

contratação da empresa Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná -
CELEPAR, inscrita no CNPJ n" 76.545.011/0001-19, para realização e fornecimento de serviços de
tecnologia da informação e comunicação de acordo com a necessidade do Município de Marmeleiro
através do Departamento Marmeleirense de Trânsito, o presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriaparcfazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico aceÍca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolârnar'¡nelciro.nr'.sov.br / licitacao02aànìarmelcirn.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 10 de dezembro de202l

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 10 de dezembro de202l,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: l0ll2l202l

VI - Origem dos Recursos Financeiros

a

Número do processo/Ano 25012021

Data do Processo: 091t21202t
Modalidade: Dispensa por Justificativa n" 05712027
Objeto do processo: Contratação da empresa Companhia de Tecnologia da lnformação e

Comunicação do Paranâ CELEPAR, inscrita no CNPJ no

76.545.011/0001-19, para realização e fornecimento de serviços de
tecnologia da informação e comunicação de acordo com a necessidade
do Município de Marmeleiro através do Departamento Marmeleirense de
Trânsito.

Valor Máximo Estimado R$ 393.600,00

Conta Órgão/Unidade Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orçamentário
1577 15.451 0035 2.062 3.3.90.40.1 1.00.00 s09 t5.452,84
r876

13.01
15.45t 0035 2.066 3.3.90.40.00.00.00 s09 30.000.00

509 - Gerenciamento do Trânsito

Respeitosamente,

CRC/PR 07lt52lo-8

*lo,o,

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(Omannclciro.pr'.sov.br / licitaoao02(á)nrarrrclcilo.þr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO z',J2
L

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 10 de dezembro de202l.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de l0 de dezembro de202l,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação da empresa
Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná - CELEPAR, inscrita no CNPJ no

76.545.011/0001-19, para realizagão e fornecimento de de tecnologia da informação e

comunicação de acordo com a necessidade do M através do Departamento
Marmeleirense de Trânsito, conforme autos, sendo que o pagamento será
efetuado através das Dotações Orçamentárias de Contabilidade.

Respeitosamente,

V
de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacatrlâ)rnannelciro.nr'. gov.br / lioitacao02@tmarmcleir o.pr. sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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de /PR, inscrita no
( Prefeito/Secretário/Diretor), Sr.

t-

CONTRATO No 1202t DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMLTNICAÇÃO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO OP

-PREACOMPANHIADE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E

COMUNICAÇÃO DO PARANÁ _ CELEPAR.

Pelo presente instrumento, O MUNICíP|O DE _, com sede na rua na cidade
CNPJ sob o neste ato representada pelo

inscrito no CPF sob o n.o portador da carteira
de identidade n.o expedida pela _, doravante denominada CONTRATANTE e a
Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná - CELEPAR, inscrita no CNPJ
sob o no 76.545.011/0001-19, com sede na rua Mateus Leme, 1561, Bom Retiro, cidade de
Curitiba/PR, neste ato representada pelo Senhor LEANDRO VICTORINO DE MOURA, Diretor-
Presidente, residente e domiciliado em Curitiba/PR, e pelo Senhor PEDRO CARLOS CARMONA
GALLEGO, Diretor Administrativo-Financeiro, residente e domiciliado em Curitiba/PR, doravante
denominada CELEPAR, ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas
abaixo estipuladas.

A contratação por dispensa de licitação está autorizada no processo de contratação direta no

J2021 (no do protocolo), com fulcro no art. 24, XVl, Lei Federal no 8.666/1993.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 Pelo presente instrumento a CELEPAR obriga-se a prestar os Serviços de Tecnologia da
lnformação e Comunicação, descritos abaixo:

Solução de Gestão de lnfrações de Trânsito - GIT SaaS

1.2 A descrição dos serviços, condições de fornecimento, quantitativos, Acordos de Níveis de
Serviço - ANS e valores estão presentes nos respectivos Anexos.

2 cLÁusuLA sEcuNDA: REGTME DE ExEcuçÃo
2.1 Em conformidade com o previsto no art. previsto no art. 6, Vlll, alíneas "a" e "b" da Lei Federal

no 8.666/1993, os serviços serão executados na forma de execução indireta, no regime de
Empreitada por Preço Unitário.

2l 14
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2.2 Os serviços, respectivas métricas e volumes contratados estão detalhados no Anexo -

QUADRO DE VOLUMES E VALORES e encontram-se limitados aos volumes máximos

previstos;

2.2.1 Caso haja a necessidade de volumes de serviços superiores ao máximo previsto no

QUADRO DE VOLUMES E VALORES, deverá ser realizada contratação do excedente,

seja por termo aditivo, limitado a 25o/o do valor do contrato, seja por contrato celebrado à

parte.

3 CLAUSULA TERCEIRA: VIGENCIA DO CONTRATO

3.1 O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) rneses contados a partir de sua celebração,
podendo ser prorrogado por até 60 meses, na forma do art. 57, ll, da Lei Federal 8.666/1993.

3.1.1 Fica estabelecida a data de 0110112022 para início da vigência do contrato.

3.2 As publicações, na lmprensa Oficial, referentes a esta contratação e seus aditamentos, são

de responsabilidade da CONTRATANTE, a quem compete providenciá-las, observando os
prazos legais e respectivos envios dos extratos à CELEPAR;

3.2.1 Considerando que a publicação é condição indispensável para a eficácia da contratação,

a data de início de vigência do contrato fica condicionada à apresentação, pela

CONTRATANTE, do respectivo comprovante (publicação do Ato da Dispensa OU do

Contrato);

3.3 Eventuais prorrogações contratuais deverão ser solicitadas ainda no prazo de vigência do

contrato e publicadas, pela CONTRATANTE, observados os respectivos prazos legais.

4 CLAUSULAQUARTA: VALOR DO CONTRATO

4.1 Dá-se ao presente contrato o valor global estimado de R$ (vide proposta)

4.2

4.2.1

4.2.2

4.2.3

4.2.4

Para estabelecimento do Valor Global foram consideradas as características e especificaçöes

dos serviços que encontram-se nos seguintes Anexos:

PROPOSTA TÉCN ICA /COM ERC IAL

QUADRO DE VOLUMES E VALORES

CATALOGOS DE SERV|çOS - CELEPAR - 2021

\r GESTÃO DE TNFRAçÓES Oe rRÂNSrO - Gtr SAAS

TERMO DE COMPROMTSSO DE CONFTDENCTALTDADE E DE PROTEçAO DE DADOS

PESSOAIS

4.3 REAJUSTE DE PREçOS

4.3.1 Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze meses), contados da data da

apresentação da proposta de preços CELEPAR no J2021, apresentada em 0611212021,

3114
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para o primeiro reajuste, ou contados do início dos efeitos financeiros do último reajuste

ocorrido, para os reajustes subsequentes, com a aplicação do índice de preços ao

consumidor amplo (IPCA) acumulado em cada período.

4.4 REV|SÃO DE PREçOS

4.4.1 É permitida a alteração do valor do contrato e dos preços especificados nos Anexos do
presente Contrato, com o objetivo de restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre encargos da CELEPAR e a retribuição da CONTRATANTE, objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas seguintes
hipóteses:

4.4.1 .1 Ocorrerem fatos imprevisíveis;

4.4.1.2 Ocorrerem fatos previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou

impeditivas da execução do ajustado;

4.4.1.3 Em caso de força maior ou caso fortuito;

4.4.1.4 Ocorrendo fato do príncipe.

4.4.2 É também permitida a alteração quando ocorrer criação, extinção ou alteração de
quaisquer tributos, encargos legais ou a superveniência de disposições legais, após a data
da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, que

deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o caso.

cLÁusuLA QUINTA: DOS VALORES E DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO5

5.1

5.1.1

DOS VALORES

Pelo uso dos serviços de Solução de Gestão de lnfrações de Trânsito, serão cobrados os
seguintes valores:

Soluçilo de Gestão de lnfrações de Trânslto

Módulo

Gestão de lnfrações de Trânsito - GIT

Módulos de Servlços Complementares

Gestão de Processos de Trânsito - GEPROC

Gestão de Talonário Eletrônico - GlTMobi

Unidade de Medida Valor Unitário

R$ 11,45

Valor Unltário

R$ 3,81

R$ 1,14

Auto de lnfração Pago

,t i '\,t

5.2 DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO
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5.2.1 Os valores correspondentes a cada auto de infração pago serão repassados em conta-
corrente de titularidade da CONTRATADA na data em que ocorrer o pagamento,

diretamente pela lnstituição Financeira que centraliza a arrecadação.

5.2.1.1 O auto de infração é definido como um documento produzido por uma autoridade pública
quando esta observa o descumprimento ou infração da legislação e o respectivo
indicativo de pagamento é obtido quando o responsável realiza o pagamento da infração
junto ao órgão de trânsito, sendo esta a unidade utilizada para o faturamento do GIT e
de seus módulos opcionais: Auto de lnfracão Paoo:

L

A CONTRATANTE autoriza que a remuneração pelos serviços prestados pela

CONTRATADA, referentes ao sistema de Gestão de lnfrações de Trânsito, seja creditada
diretamente pela lnstituição Financeira em conta-corrente de titularidade da CONTRATADA,
por meio dos respectivos arquivos de distribuição da arrecadação do DETRAN-PR;

Além da arrecadação efetuada diretamente pela lnstituição Financeira, a CELEPAR emitirá,
no mês de novembro de cada ano, nota fiscal adicional referente à remuneração pelos

serviços correspondentes aos autos de infração que houverem sido quitados por outros
mecanismos de pagamento/arrecadação, utilizando os mesmos preços pactuados no nesse
contrato.

DO REEMBOLSO

Considerando os atributos próprios e respectivas metas para o Acordo de Nível de Serviço

- ANS, estabelecidos no respectivo Catálogo de Serviços, poderá haver reembolso em
decorrência da comprovação de eventual não atingimento integraldas metas estabelecidas;

Para efeitos de reembolso, fica estabelecido que este incidirá sobre o Valor Base, assim
considerado o "Valor Total de Autos de Gestão de lnfrações de Trânsito - GlT" recebidos
no mês de ocorrência,

Considerando-se que, mesmo com a ocorrência de mora, a demanda oferecerá proveito
e utilidade à CONTRATANTE e terá, o reembolso, a função de adequação do
pagamento, não caberá a aplicação conjunta de outras penalidades relativas ao ANS.

5.2.2

5.2.3

5.3

5.3.1

5.3.2

5.3.2.1

5.4 DA CORREçAO DOS VALORES EM ATRASO

5.4.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento ou repasse de valores remanescentes,
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado a aplicação da seguinte compensação financeira;

5.4.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, fica convencionada a aplicação de:

5.4.2.1 multa de mora de 2o/o (dois por cento) sobre o valor da débito em atraso.

5.4.2.2 atualização monetária do débito pro rata die pelo índice de preços ao consumidor amplo

- tPcA.

5.4.2.3 taxa de juros compensatória a ser calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

5114



EM = I x N x [VPx (1+IPCA)], sendo:

EM
l*=
Irl=

VP=

IPCA=

Encargos Moratórios
fndice de Compensação Financeira*
Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento
Valor da parcela a ser paga

fndice de preços ao consumidor amplo
apurado entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela

l"=TX=
TX=

$=
TX=

Taxa Anual
(6/100y365
% anual de taxa de juros de mora
0,00016438
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A cobrança da compensação financeira somente será devida caso o atraso no
pagamento da Nota Fiscal seja superior a 60 (sessenta) dias; o prazo de tolerância ora
estabelecido apenas evita a cobrança da taxa de compensação financeira se o
pagamento for realizado dentro de tal período, sendo que, após ultrapassado, a taxa
mencionada será devida desde a data do vencimento.

Além da correção dos valores, a falta de pagamento poderá ensejar as penalidades
previstas na Cláusula Nona deste Contrato.

5.4.2.4

5.4.2.5

6

6.1

6.1.1

cLÁusuLA sEXTA: RonNAS E poLíTrcA DE TNFoRMAçöES

ROTTNAS DE EXECUçÃO

Os serviços serão executados nas dependências da CELEPAR, exceto nas situações que
demandarem reuniöes ou interações com equipes da CONTRATANTE em seu ambiente
ou outro ambiente externo.

Excepcionalmente, mediante acordo entre as partes e desde que a execução nesse modal
seja justificada, os serviços poderão ser executados nas dependências da CONTRATANTE,
em ambiente específico para este fim.

DOS INSTRUMENTOS DE TROCA DE TNFORMAçOES

A comunicação entre CONTRATANTE e CELEPAR deverá ser realizada,
preferencialmente, pelo sistema E-Protocolo ou outra ferramenta digital apropriada para
este fim, caso seja disponibilizada pela CELEPAR.

As solicitações de atendimento dirigidas pelo CONTRATANTE à CELEPAR serão
formalizadas por e-mail, ofício ou outra forma convencionada, conforme a complexidade
da necessidade.

Na hipótese de as partes trocarem informações, inclusive de produtos e materiais,
protegidas por direito autoral, direito de propriedade industrial, direito à intimidade, ou
protegidas por ser domínio de uma delas, tais informações não poderão ser copiadas,
reproduzidas, publicadas, divulgadas ou, de forma alguma, colocadas à disposição de
terceiros, direta ou indiretamente, exceto àquelas pessoas envolvidas na execução do
contrato.

6.1.2

6.2

6.2.1

6.2.2

6.2.3

6l 1,\
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7 cLÁusuLA sÉflMA: REcuRSos oRçAMENTÁRtos

7.1 Caso os pagamentos das despesas decorrentes do presente contrato ocorram através de

recursos orçamentários, a CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores, conforme
dotação orçamentária, classificação funcional programática e categoria econômica, indicadas
no processo de contratação.

7.1.1 As despesas deste contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária no

02.005.15.452.1503.2123.3390.40, Elemento de Despesa no 3339040000000000000 Fonte
de Recurso no 509, despesa 85, Verba própria.

7.2 As eventuais despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação orçamentária
respectiva na Lei Orçamentária Anual correspondente.

8 CLÁUSULA OITAVA: DIREITOS E RESPONSABILIDADES

8.1 OBRTGAçÖeS On CELEPAR

8.1.1 lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

8.1.1.1 Neste ato, indica o Sr. Jeferson Pereira da Costa como gestor do contrato. Eventuais
substituições deverão ser indicadas porApostilamento a este contrato.

8.1.2 Participar, no período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da prestação

dos serviços, de reunião inicial para alinhamento de expectativas contratuais com equipe
da CONTRATANTE.

8.1.3 Atender as orientações do fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

8.1.4 Executar os serviços descritos, objeto do presente Contrato, nas condições neles
estabelecidas;

8.1.5 Reparar, corrigir, removerou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

resultantes da execução;

8.1.6 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da solução de Tecnologia
da lnformação pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, desde que respeitadas eventuais etapas já realizadas e entregues e haja o
devido pagamento dos serviços já realizados em etapas em andamento;

8.1.7 Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da
solução de Tecnologia da lnformação;

8.1.8 Relacionar os trabalhadores quando da execução de serviços na sede do CONTRATANTE,
além de provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso;

8.1.9 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade ao CONTRATANTE;
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8.1.10

8.1.1 1

8.1.12

8.1 .1 3

8.1.14

8.1 .1 5

8.1.16

8.1.17

8.1 .1 8

8.1.19

8.2

8.2.1

8.2.2

L

lnstruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do

CONTRATANTE quanto à necessidade de acatar as normas internas da administração;

Respeitar, por meio de colaboradores e prepostos, no que couber, código de ética e outras
normas de condutas estabelecidas pela CONTRATANTE;

Respeitar normas, processos e procedimentos internos da CONTRATANTE, especificados
no Termo de Referência, no que concerne a políticas e metodologias aplicáveis à

governança de Tecnologia da lnformação e Comunicação, gestão de serviços de
Tecnologia da lnformação e Comunicação, desenvolvimento e sustentação de software e
segurança da informação;

Reparar eventuais danos diretamente e comprovadamente causados à contratante ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da relação contratual e após o devido processo administrativo de apuração de
responsabilidades;

Fornecer, sempre que solicitado, relatórios de execução do contrato, conforme modelo
definido entre as partes;

Ao longo do contrato, a CELEPAR deverá ser capaz de alocar recursos, quantos forem
necessários, de forma a possuir capacidade para execução do objeto;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ou da relação contratual mantida com a CONTRATANTE;

Comunicar e negociar com a CONTRATANTE, com antecedência, eventuais interrupções
programadas por necessidade de manutenção em equipamentos, sistemas, bancos de
dados ou outros componentes que afetem o ambiente computacional dedicado para a
CONTRATANTE.

Em casos em que as eventuais interrupções se façam imprescindíveis, a CELEPAR
reserva-se o direito de avaliar e definir o período de menor impacto para o conjunto de
soluções atingidas.

oBRTGAçÖES On CONTRATANTE

Realizar diligências com a CELEPAR para fins de comprovação de atendimento das
especificações técnicas das soluçöes.

Nomear o Gestor e Fiscal do contrato para acompanhar a execução dos serviços tomados
e registro de informações referentes ao ANS, a quem caberá a responsabilidade pelo fiel
cumprimento de cláusulas contratuais, cabendo-lhe, inclusive, adotar providências no

sentido da correção de falhas observadas, bem como a comunicação formal à CELEPAR
de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento, alertando, em tempo
hábil, a possibilidade de estarem ocorrendo situações que possam culminar com a

aplicação de reembolsos ou sançöes administrativas regulamentares e contratuais
previstas, evitando atrasos ou entregas em desacordo, sob pena de responsabilização:
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8.2.2.1

8.2.3

8.2.3.1

8.2.4

8.2.4.1

8.2.5

8.2.6

8.2.7

8.2.9

^ 
g.2.g.1

8.2.10

8.2.11

8.2.12

8.2.13

8.2.14

L

Neste ato, indica os Srs
como Fiscal deste contrato. Eventuais substituições deverão ser indicadas por

Apostilamento a este contrato.

Nomear um responsável técnico que, perante a CELEPAR, se responsabilizará pelo
ambiente computacional, recursos e serviços de rede da CONTRATANTE.

Nesteato,indicaoSr-,comoresponsáveltécnico'Eventuaissubstituições
deverão ser indicadas porApostilamento a este contrato.

Nomear Encarregado (Data Protection Officer - DPO) - para assuntos relacionados a

operações de tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 41 da Lei N.o 13.70912018
- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Nesteato,indicaoSr-,comoDPo.Eventuaissubstituiçöesdeverãoser
indicadas por Apostilamento a este contrato.

Definir, em conjunto com a CELEPAR, a produtividade ou capacidade mínima de
fornecimento da solução de tecnologia da informação objeto do presente contrato, quando

couber.

Manter pessoal técnico para prestar esclarecimentos sobre os processos de negócio e
requisitos das Ordens de Serviço emitidas.

Verificar, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente, com as
especificações do contrato e da ordem ou solicitação do serviço, para fins de aceitação e

recebimento defin itivo.

Comunicar à CELEPAR, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
pelo Gestor.

lnformar previamente à CELEPAR eventuais reembolsos, decorrentes de
descumprimento de ANS.

Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente

contrato, no prazo e forma estabelecidos.

Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pela CELEPAR, e o respectivo recolhimento das quantias retidas como tributos,
no que couber.

Aplicar à CELEPAR as sanções administrativas e contratuais cabíveis, após regular
processo de aplicação de penalidades;

Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e regulamentos da
CELEPAR, aplicáveis a execução dos serviços.

Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e definir a autorização de
acesso aos diversos usuários de sua responsabilidade.

I )comoGestore ( )

8.2.8 EmitirTermo de Recebimento Definitivo para o serviço fornecido pela CELEPAR que esteja
em conformidade com a proposta e cláusulas contratuais, no ptazo e condições
estabelecidas.

911,1
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8.2.15 Ressarcir a CELEPAR pelo custo do registro dos programas de computador desenvolvidos

e adquiridos em virtude do presente contrato.

8.2.16 Prestar à CELEPAR, em tempo hábil, as informaçöes e os esclarecimentos eventualmente
necessários à execução do objeto do contrato, solicitados pelo preposto da CELEPAR.

8.2.17 Manter seus ambientes ocupacionais devidamente adequados e atualizados para a
operação das soluçöes objeto da presente contratação, sempre atendendo, para tanto, as

informações e requisitos técnicos fornecidos pela CELEPAR.

8.3

1.1.1

1.1.2

8.4

8.4.1

8.4.2

8.5

8.5.1

8.5.2

DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

Os direitos de propriedade intelectual do sistema Gestão de lnfraçöes de Trânsito - GIT
SaaS são de titularidade do Estado do Paraná e da Companhia de Tecnologia da

lnformação e Comunicação do Paraná - CELEPAR.

Programas de computador, eventualmente utilizados no contrato, quer sejam de
propriedade da CELEPAR ou de terceiros, permanecem protegidos, não podendo ser
uti I izados pelo CO NTRATANTE, sa lvo a utorização expressa.

DO TERMO DE COMPROMISSO E DE CONFIDENCIALIDADE

As partes, CELEPAR e CONTRATANTE, para que possam desenvolver as atividades
contempladas neste contrato e em seus anexos, bem como parc a necessária e adequada
proteção das informaçöes confidenciais e de dados pessoais, comprometem-se a cumprir
o estabelecido no Anexo Termo de Compromisso de Confidencialidade e de Proteção
de Dados Pessoais.

Cabe à CONTRATANTE informar a sua política de privacidade de dados pessoais antes
do início de vigência do contrato e sempre que houver alteraçöes ou atualizações, os quais
serão informadas ao encarregado da CONTRATADA.

DA PRESTAçÃO DE TNFORMAçÕES OO BANCO DE DADOS

A CELEPAR apenas hospeda em seu Data Center o Banco de Dados do Cliente, não sendo
a controladora destes dados.

Considerando este fato, qualquer pedido de informação a respeito deste Banco de Dados,
bem como dos seus acessos, consultas, atualizações, dentre outros afins, deve ser
precedido de autorização do CONTRATANTE, controlador dos dados, para que a

CELEPAR possa prestar a informação solicitada, salvo a hipótese em que o acesso a esta
informação decorra de ordem judicial.

Quando este pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CELEPAR fica autorizada
a prestar a informação solicitada sem consulta prévia à CONTRATANTE, comunicando-a
na sequência.

8.5.3

10i14
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9 CLÁUSULA NONA: PENALIDADES

9.1 A CELEPAR estará sujeita às seguintes penalidades:

9.1.1 Pelo descumprimento das obrigaçöes:

a) Advertência;

b) Multa de até 0,5% (meio por cento), por descumprimento ou cumprimento irregular

de obrigações previstas no contrato, a ser aplicada sobre o valor mensal do contrato;

c) Multa de até 2% (dois por cento), no caso de inexecução total do contrato por culpa
exclusiva da CELEPAR, a ser aplicada sobre o valor remanescente do contrato.

9.1.2 Não caberá a aplicação das penalidades aqui dispostas em conjunto com eventos
relacionados ao ANS, sendo referidos eventos tratados como reembolso.

9.1.3 A autoridade máxima do CONTRATANTE é a autoridade competente para impor as
penalidades previstas, após regular processo de aplicação de penalidades.

9.1.4 Na aplicação das sanções, a CONTRATANTE observará as seguintes circunstâncias:

a) Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da
contratação.

b) Os danos resultantes da infração.

c) Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração
de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa.

d) Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação
da sanção anterior.

e) Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração.

9.1.5 Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetivamente aplicadas após
instauração de regular processo de aplicação de penalidades, garantindo-se à CELEPAR
o contraditório prévio e efetivo antes da decisão que aplicar qualquer penalidade.

9.2 A CONTRATANTE estará sujeita às seguintes penalidades:

9.2.1 Havendo atrasos de pagamento, sobre estes incidirá cobrança de multa, juros e correção
monetária, na forma prevista na cláusula 5.3 - DA FORMA DE PAGAMENTO, bem como
sujeitará a CONTRATANTE às seguintes penalidades:

a) notificação de advertência;

b) quinze dias após notificação: a CELEPAR poderá suspender as obrigações
assumidas em relação às Metas de Acordo de Nível de Serviço - ANS, mediante a
continuidade da prestação dos serviços, porém com redução integral das respetivas
Metas;

c) sessenta dias após notificação: a CELEPAR poderá suspender integralmente o
provimento dos serviços contratados, até que sejam normalizados os pagamentos;
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d) noventa dias após notificação: a CELEPAR poderá rescindir o presente contrato,

ficando a CONTRATANTE sujeita à multa compensatória de 10o/o (dez) por cento
sobre o valor remanescente estimado do contrato.

9.2.2 O descumprimento das demais obrigaçöes, pela CONTRATANTE, autoriza a CEIEPAR a

aplicar multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por evento.

9.3 As sanções previstas neste contrato, podem ser aplicadas cumulativamente e não têm caráter
compensatório. Portanto, não isentam a parte que, por comprovada ação ou omissão, causar
danos à outra, dando ensejo à obrigação de indenizar eventuais perdas e danos, inclusive as

de ordem moral, sem prejuízo da respectiva responsabilidade criminal.

9.4 Sem prejuízo das penalidades previstas nas cláusulas anteriores, a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública,
nacional ou estrangeira, nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma
prevista na Lei Federal no 12.84612013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo

Decreto Estadual no 10.27112014, conforme prevê o art.94 da Lei Federal no 13.303/2016.

1O CLÁUSULA DÉCIMA: CASOS DE RESCISÃO

10.1 O presente instrumento poderá ser rescindido:

10.1.1 Unilateralmente, pela CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

10.1.1.1 Paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

10.1.1.2 Desatendimento injustificado das determinações regulares do fiscal do contrato;

10.1.1.3 Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, devidamente notificadas à
CELEPAR;

10.1.1.4 Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CELEPAR, que
prejudique a execução do contrato;

1 0.1 .1 .5 Ocorrência de caso fortuito ou de força maio¡ regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;

10.1.1.6 Perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução
da avença.

10.1.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento
administrativo.

10.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação.

10.2 No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.

10.3 Os casos de rescisão contratual unilateral devem serformalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

10.4 Quando a rescisão ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que haja culpa da CELEPAR,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:
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10.4.1 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.

10.4.2 Pagamento do custo da desmobilização.

10.5 Na ocorrência de impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o(s) cronograma (s) de
execução será(ão) prorrogado(s) automaticamente por, no mínimo, igual período de tempo.
Todavia, nesses casos, o(s) cronograma(s) de execução será(ão) novamente ajustados
mediante acordo entre as partes, a ser formalizado.

11 CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETRA: DTSpENSA DE LrCrrAçÃO

11.1 A presente contratação direta está autorizada no processo de DISFENSA No_r/2021
No _, sob protocolo no _, com fulcro no art. 24, XVl, Lei Federal no 8.666/1993.

, ATO

12 cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA: ALTERAçÖES CONTRATUATS, ACRÉSC¡MOS E

SUPRESSÖES

12.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal no 8.666/1993.

12.2 A CELEPAR é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

12.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato,
ressalvadas as hipóteses em que a legislação de regência permitir o apostilamento.

13 CLÁUSULA OÉC¡UN TERGEIRA: DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE
CONTRATO

13.1 A contratação obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições constantes
dos documentos anexos, adiante enumerados, que compõem o processo e que,

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:

1 3.1 .1 PROPOSTA TÉCNICA iCOMERCIAL

13,1.2 QUADRO DE VOLUMES E VALORES

13.1.3 CATÁLOGOS DE SERV|çOS - CELEPAR-2021

+ GESTÃO DE TNFRAçOES DE TRÂNSIO - GtT SAAS

13.1.4 TERMO DE COMPROMTSSO DE CONFTDENCTAL¡DADE E DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO
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14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ( Sede da Administração Pública contratante) para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer
outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

15 GLÁUSULA DÉctMA QUTNTA: DtSpOStçÖeS eennls
15.1 Este contrato é regido pela Lei 8,666/1993.

15.2 A CONTMTANTE enviará o resumo deste contrato e aditivos à publicação no Diário Oficial,
nos termos do art. 61 da Lei 8.666/93.

15.34s questöes decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da
(_Sede da Administração Pública contratante), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de comum acordo assinam o presente contrato (digitalmete/fisicamente)?

Curitiba, _ de de 2021.

Pela CONTRATANTE: Pela GELEPAR

LEANDRO VICTORINO DE MOURA
Diretor Presidente

(Contratante)

PEDRO CARLOS CARMONA GALLEGO
Diretor Administrativo-Fi nanceiro

(Contratante)

TESTEMUNHAS:
JEFERSON PEREIRA DA COSTA
RG: 4.233.688-2
CPF: 676.994.059-00

14114
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Marmeleiro, 10 de dezembro de202I

Parecer Controle Interno n.' 34612021

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 2501202l,namodalidade Inexigibilidade no 05712021, cujo

objeto refere-se à contratação da empresa Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Parcnát- CELEPAR, inscrita no CNPJ n'76.545.01l/0001-19, pararealização e fornecimento de serviços

de tecnologia da informação e comunicação de acordo com a necessidade do Município de Marmeleiro

através do Departamento Marmeleirense de Trânsito'

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a frm de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, veriftcando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitagão pela Administração

Pública. Todavia, a própria legislação no art. 24 da Lei 8.666193, prevê hipóteses para a dispensa de

licitação

Dessa forma, conforme o disposto no art. 24, inciso XVI do mencionado dispositivo legal, é

dispensável a licitação:

XVI - para a impressão dos didrios o/ìciais, de formulários padronizados de uso da

ødministração, e de edições técnicas oJìciais, bem como para prestação de serviços de

informtÍtica a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que

integrem a Administração Pública, criados para essefim específico;

Analisando as informações constantes no presente processo, verifica-se que o caso em tela se

enquadra no art. 24, inciso XVI, tendo em vista que o serviço tem fim especifico para atendera todos os

órgãos de Trânsito do Estado do Paraná.

Contudo, a empresa deve demonstrar que os valores propostos estão dentro dos valores praticados

no mercado. O que foi comprovado através de contratos de prestação de serviços firmados com outros

entes e Notas Fiscais.

Ao edital foi juntada a habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista estando, portanto,

contempladas as exigências do art. 27 daLei8.666193.

Existe Parecer Contábil quanto à existência de orçamento, bem como declaração de existência

orçamentaria e financeira para assegurar o pagamento da contratação, feita pelo Departamento de

Finanças.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-mail: licit¡cuolá)nrarmeleiro.or.s,ov.br / licitncao02ÉJrnart¡eleiro.nr.sov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

Desta forma, verifrca-se a legalidade da dispensa de licitação, sem olvidar a necessidade de

observância dos demais requisitos para as contratações efetuadas pela Administração Prlblica'

Por fim, recomenda-se a formalização de instrumento contratual, em observância ao contido no

art.62, da Lei n' 8,666193.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer.

J^*."o,-a í1-i-*
Luciana Arisí

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665i000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Iicit¡caol¿lnrarmeleiro.pr.eov.br / licitncao02ll-ìmarme leito.nr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTAR¡A NO 6.597, DE IO DE OUTUBRO DE2021,

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências,

o pREFEtro Do lv¡u¡¡¡clp¡o DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 São competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar toclos os pedidos relativos à aquisiçOes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
,lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeíto ou à

Procu radoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas 
"o 

proå"rso licita€ONFERË COÀ4
O ORIGINIAL

Art. 30 A nomeação se dará pelo prczo de 01 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros. 1 g lt'y

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2,
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mes

w-w-w. marmeleiro, pr. gov, br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.345, de 1o
de outubro de 202Q.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1083, de 1o cle outubro de 2021

ww-w. marmeleiro.pr. gov. br
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Erefrttura cl,fu nt cittal Co dlarrnolotro
- Estado do Paraná CNPJ 76.205.66510001-0l

Av, Macali, 255 - Caixa Posral24 -FonelFax (46) 3525-8100 - CEp 85.ó15-000

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2021

Processo Administrativo n.o ZS0/2021
Dispensa de Licitação n," 057/Z0Zl

Parecer n." 697 /2021 CPL

Trata-se de análise da legalidade de contratação por dispensa de licitação da
empresa Companhia de Tecnolo gia da Informação e Comunicação do Paranát- CELEPAR, cuja
solicitação foi emanada do Departamento Marmeleirense de Trânsito, conforme requerimento
de n.o 0lll202l.

Informa o solicitante a necessidade da contratação considerando que o

departamento precisa da tecnologia da informação e gerenciamento de infrações de trânsito
CELEPAR para desenvolver seus trabalhos.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçam enténia para cumprir as

obrigações decorrentes da contratação.

X'undamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão,prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A Constituição Federal, em seu art.37, inciso XXI estabelece a obrigatoriedade
de licitar, ressalvando casos especifrcados na legislação que preveem a possibilidade de
hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar.

Destarte, a regra é a licitação, sendo a dispensa ou inexigibilidade as exceções,
cujas regras estão dispostas nos arts. 24 e 25 da Lei n.' 8.666193, entre elas, a dispensa de
licitação para a contratação para prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de
direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração pública, criados
para este fim específrco, consoante disposição do art.24,inciso XVI:

"Art. 24. E dispensdvel a licitação:
(. ..) Ø
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"XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários
padronizados de uso da administração, e de edições técnicas
oficíais, bem como para prestação de serviços de informática a
pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou
entidades que integrem a Administração Pública, criados para
esse fim específico;" (Incluído pela Lei n" 8.883, de 1994)

A empresa Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Parcnâ

- CELEPAR se enquadra na norrna, pois se trata de uma sociedade de economia mista criada

especificamente para fins de gestão com uso de tecnologia, conforme se depreende do art.4o de

seu Estatuto Social.

Não basta, todavia, unicamente a justificativa da escolha da contratada, devendo

ser observado o disposto no art. 26 daLei 8.666193:

Art. 26. As dispensas previstas zos $$ 2a e 4a do art. 17 e no
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art.
ff desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (trêÐ dias, à
autoridade superior, para rafirtcação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos. (Redacão dada pela Lei n' t 1.107. de 2005.1

Pardgraþ único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de retardamento, previsto neste artigo, serd instruído, no que
couber, corn os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de
grqÿe e iminente risco à segurança pública que justifique a
dispensa, quando for o caso; (Redacão dada pela Lei n' 13.500.
de 2017)
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais
os bens serão alocados. (Incluído pela Lei n" 9.648, de
I 9981

No Requerimento n.o 05612021, o solicitante informa a necessidade da

contratação, justificando o ato, informando o valor estimado de R$ 393.600,00 (trezentos e

noventa e três mil e seiscentos reais) para o período de 24 (vinte e quatro meses) instruindo o

processo comprovando que os valores são condizentes com as demais avenças já praticadas

com a empresa, apresentando relatório de pagamentos.

ø



¿ 3
7

do ol[arrnolotro
Estado do Paraná cNPJ 76.205.665/000t -0 I

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEp 85,615.000

Considerando o exposto se observa que as justificativas, tanto da contratação,

quanto do valor a ser pago estão presentes.

Pela natureza dos serviços, há necessidade de formalização de contrato de

Prestação de Serviços, nos termos do art. 62 dalei n.o 8.666193.

De acordo com os apontamentos, considerando o caráter eminentemente jurídico
da contratação verifica-se a legalidade da contratação fundamentada no art. 24, incjso XVI, da

Lei 8'666193, considerando os elementos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe.

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299
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coNclusÃo oo pRocnsso DE DTsnENSA DE r,rcrraÇÄo N" 0s7/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2021-LIC

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, a Comissão Permanente de
Licitação - CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e urn,
instaurou Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o lnciso XVI do afügo 24 da Lei no

8.666193, para suprir as necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito, conforme
requerimento no 01L12021, constante nos autos,

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização
do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,
conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

I - ASSUNTO: Çontratação da empresa Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação
do Paraná - CELEPAR, inscrita no CNPJ n'76.545.011/0001-19, pararealização e fomecimento de
serviços de tecnologia da informação e comunicação de acordo com a necessidade do Município de
Marmeleiro através do Departamento Marmeleirense de Trânsito.

2 - JUSTIFICATIVA: Os serviços são solicitados pelo Departamento Marmeleirense de Trânsito
(DEMARTRAN) pelo fato do mesmo fazer parte do Sistema Nacional de Trânsito, sendo assim torna-se
indispensável a contratação da ernpresa cle tecnologia da informação e gerenciamento de infrações de
trânsito CELEPAR, considerando que o departamento é regiclo por este sistema para desenvolver o seu
trabalho.

Justiftca-se a contratação junto a CELEPAR, tendo em vista que o serviço tem fim especifico para
atender a todos os órgãos de Trânsito do Estado do Paraná e fundamentado no arligo 24,Inciso XVI da
Lei Federal n" 8666/93.

3 _ EMPRESA:

Empresa: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO B COMUMCAÇAO DO
PARANA _ CELEPAR
CNPJ: 76.545.011/0001-19
Endereço: RuaMateus Leme, no 1561 Bairro: BomRetiro
Cidade: Curitiba Estado: Paranâ
CEP: 80.520-174

4 - VALOR TOTAL: R$ 393.600,00 (trezentos e noventa e três mil e seiscentos reais).

5 - RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto.

6 -JUSTIFICATM DE PREÇO: Os valores são os praticados pela empresa.

7 -F'UNDAMENTO LEGAL: O lnciso XVI do Art.24 da Lei 8.666/93, onde consta:

Art. 24 - É dispens âvel alicitação:

"XVI - para a impressão dos didrios oficiais, de þrmulários
padronizados de uso da administração, e de edições técnicas
oficíais, bem como para prestação de serviços de inþrmática a
pessoq jurídica de direilo público interno, por órgãos ou
entidades que integren a Administração Priblica, criados para
essefim específico".

8 - DOTAçÃO ORçAVTENTÁRrA:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarnreleiro.n¡'.gov.br/ lioitacaoO2lâmarmeleiro.or.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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9 - DA FRALTDE E DA connupÇÃo:

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.846/20L3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - ÇPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratificaçáo do requerimento nrlmero 011/2021, atendendo ao Departamento Marmeleirense
de Trânsito, tendo em vista a contratação da empresa Companhia de Tecnologia da lnformação e
Comunicação do Paraná - CELEPAR, inscrita no CNPJ n'76.545.011/0001-19, para realização e
fornecimento de serviços de tecnologiada informação e comunicação de acordo com a necessidade do
Município de Marmeleiro através do Departamento Marmeleirense de Trânsito, podendo ser realizada
com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e parc a respectiva
homologação.

Respeitosamente,

{r-*bJ--u
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l /1012021

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â¡narnreleiro.pr',sov,br / licitaoao02lâ)nramreleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 15 de dezembro de202l,

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, Parecer da Controladoria lnternan' 34612021 e Pa¡ecer Jurídico n' 69712021, cujo assunto é

a contratação da empresa Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paranâ -
CELBPAR, insorita no CNPJ n" 76.545.011/0001-19, pararealização e fomecimento de serviços de

tecnologia da informação e comunicação de acordo com a necessidade do Municlpio de Marmeleiro
através do Departamento Marmeleirense de Trânsito, mediante dispensa de licitação, fundamentada no
Inciso XVI do M.24 da Lei 8.666193.

lnformamos que o custo paraa contratação é de R$ 393.600,00 (trezentos e noventa e três mil e

seiscentos reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 25012021, e a dispensa tombada
sob o no 05712021

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem
anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante
Relatórios contábeis, referentes ao consumo anual

de recurso de ordem e financeira

1Parecer da Controladoria Interna
Parecer Jurídico n' 6971202I
Documentação da contratada
Estatuto Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

K..^.Jo .l*t'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0I ll0l202L
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CNPJ: 76.205.665/000 l-01
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

TERMO DE RATIFICAçÃO DE DTSPENSA DE LICITAÇ,Ã,O N" 057/2021

Fundamentado no inciso XVI do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE
LICITAÇÃ,O no 057/2021, cujo objeto é a contratação da empresa Companhia de Tecnologia da

lnformação e Comunicação do Paranâ - CELEPAR, inscrita no CNPJ n'76.545.011/0001-19, para

realizaçáo e fornecimento de serviços de tecnologia da informação e comunicação de acordo com a

necessidade do Municlpio de Marmeleiro através do Departamento Marmeleirense de Trânsito, nos

termos da documentação acostada ao Processo Administrativo n" 25012027.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão

Permanente de Licitação nomeada pela Portariano 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,

como segue:

CONtTAtAdA: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO B COMI.JNICAÇAO DO
PARANÁ - CELEPAR, inscrita no CNPJ n" 76.545.011/0001-19.
Valor Total: R$ 393.600,00 (trezentos e noventa e três mil e seiscentos reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro, 16 de dezembro de202l.

Prefeito

'1.57
L

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarnreleiro.or. eov.br / licitacao02(Amarmeleir o.pr,gov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597,DgIO DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFEITO DO IVIUI.¡ICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da comissão permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-g;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, MatrÍcula 11g4-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo úníco. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 2o São competências da Comissão Permanente de Licitação:I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçoes e
contratações;

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
,lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizarjulgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à lícitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vf I - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalídades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatófiONFERE CO^l
O ORIGINA LArt. 30 A nomeaçäo se dará pelo prczo de 01 (um) ano, vedada a

recond uçäo da totalidade de seus membros.

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo
remunerado pela gratíficação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.0
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do

1 I ¡iBÿ,

www.marmeleiro.pr. gov.br

mesmo
AT'U RA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o
de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de 2021.

R PILATI
de Marmeleiro

CONIERE CO¡.I
O ORIGINAL

1 g N0,¡, ?t21

Publicado no DOE de Edição no 1083, de 1o cle outubro de 2021

w-w w. marmeleiro.pr. gov. br

AÏURA
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IVTUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PANENÁ
SEXTA-FEIRA,17 DE DEZEMBRO DE 2021 I ANO: V I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO Nor 1133- 10 Pág(s)
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TERMo DE RATTFIceçeo DE DISeENSA DE t tctrnçÃo N" 057/2021 .............. ....,.......,,.1

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO5i2O2I PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2331202I-LIC
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSTFTCeçaO ......................2

AVISo DE HoMoroceçÃo pnscÄo plsrnôNrco N" tzltzl2r - pMM - EXcLUSNo rARA ME
E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I9512021-LIC .,.........,......,,2

EXTRATo eARA eUBLIÇAÇÄo cot¡'rnATo DE nnnsraçÄo DE sERVIÇos N" 150/202r
(Charnamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 02812021) ..............3

EXTRATo IARA eUBLICAÇÃo coNrnATo DE SEGURO DA FRorA MLrNrcrpALN' tsztzlzl
(Vinculado a Inexigibilidade no 03112021- PMM) ...,,.........,.3

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTNATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS N"
15312021(Vinculado ao Processo de Inexigibilidade N'02912021 - PMM) Processo Administrativo No

EXTRATO PARA PUBLTCAÇÄO CONTnATO DE LOCAÇAO DE BEM rMÓVEL N" 154/2021
Vinculado à Dispensa por Justificativa no 05612021

EXTRATO PARA PUBLICAÇaO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 155/2021 (pregão
Eletrônico N'136/2021 - PMM)

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRÔNICO N" 139t2021- pMM - EXCLUSryO PARA ME
E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO N'220/202I-LIC ,..,................5

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÖNICO N" 14U2021- pMM - COM rrEM
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2221202I-LIC ...............5

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO rpRrVrO DE RESCTSÃO OO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

::l::":^::11i:i: :i:ï:i:::::::i::: ül1lili::'y: ï:::::tl::::::::t:::ï:"::yi?:y|?,
EDTTAL N" 014212021 NorrFrcAÇÃo DE AUTUAÇÃO DE rNFRAÇÃo op rnÂNsrro...,...
EDITAL N" 0143/2021 IMposlçeo oe IENALIDADE DE INFRAÇÃo op rnÂNsITo........,
EDTTAL N" 0144/2021 IMposrçÃo or eENALTDADE DE ADVERTÊNCrA

EDITAL N" 0l4s/202r IMPOSTÇÃO DE PENALTDADE DE rNFRAÇÃO DE TRÂNSrTO.........
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TERMO DE RATTF|CAçÃO DE DTSPENSA DE LTC|TAçÃO No 057/2021

Fundamentado no inciso XVI do arl.24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no 057t2021, cujo objeto
é a contrataçäo da empresa Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicaçäo do Paraná - CELEPAR, inscrita no
CNPJ n0 76.545.011/0001-19, para realização e fornecimento de serviços de tecnologia da informaçäo e comunicação de
acordo com a necessidade do Municfpio de Marmeleiro através do Departamento Marmeleirense de Trånsito, nos termos
da documentaçäo acostada ao Processo Administrativo no 25012021.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: COMPANHIA DE TECNoLOGIA DA INFORMAçAO E CoMUNICAçÃO DO PARANA - CELEPAR, inscrita
no CNPJ no 76.545.011/0001-19.

i--

i IGP, Brasil

i

i

I

I

I

I

,.1.

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda ProvlsóriaZZ00-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Mun¡cfÞ¡o de Marmelelro dd gerantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzâdo através de

http://www.marmelelro.pr.sov.brl no llnk D¡árlo Oficlal.
l¡!c-u

Página 1
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Valor Total: R$ 393.600,00 (trezentos e noventa e três mil e seiscentos reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissäo da nota fiscal

Marmeleiro, '1 6 de dezembro de 2021 .

Paulo Jair Pilati
Prefeito

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO5I2O21 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 233/2021.LIC
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIF,ICACÃO

A Comissäo Permanente de Licitaçäo e a Coordenaçäo do Departamento de Educaçäo e Cultura comunicam aos

- interessados no objeto do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO no OO5\2O21, que após a análise das propostas
^ apresentadas e consideradas aptas, torna público a proponente habilitada ao fornecimento ào objeto deste Edital nas duas

etapas do credenciamento. Sendo as seguintes pessoas ffsicas habilitadas:

OFICINA DE BALLET

oFtctN DE tcA

oFlct DE M CAIS

OFICINA J

OFICINA DE Z BAE IXDANCE
PROPONENTES
JULIANA COBALCHINI DA SILVA
JANIELLIPRESTES ROZIN

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2021

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6,597 de 0111012021

AVISO DE HOMOLOGAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 121t2021- pMM - EXCLUSTVO PARA
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 195/2021-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicaçäo Pregão Eletrônico no 12112021- PMM, cujo objeto é a contratação de
empresa para fornecimento de cartuchos de toner e cartuchos de tinta novos, de diversas marcas e modelos,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. As empresas habilitadas são:

tcP
Braeil

Dr-

I

I

i

..t.

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórià2200-2 do Art. 10s de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlclpio de Marmelelro d¿ gara¡tla da autentlcldade derte
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmele¡ro.Þr.qov.brl no llnk Dlárlo oflclal.

l

PROPONENTES
JANIELLI PRESTES ROZIN
ISABELA SANTOS REIS

PROPONENTES
NEOMAR MENDES
JEFFE { LUIZ ZANATA
MARCOS ANTONIO BEDNARSKI

PROPONENTES
NEOMAR MENDES
MARCOS ANTONIO BEDNARSKI

PROPONENTES
J ILIANA COBALCHINI DA SILVA

Pâglna2

I njcio
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Atos Oficiais nr#noo 7Asexta-feira, 17.12.2021 - No 7.351 JoRNAL DE

MUNICipro DE FRANcrsco BÐLTRÁ,o
Estado do Parand

EMILIANO.
Estado do Para0á, 15 de dszembrc ds 2021

CLEBER FONTANA
PREFEITO IlIUNICIPAT

(c€nto e vinle)

do aulorla do

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

c0m

OE
arl,

pa¡a

n0s

N"057/2021

do
no6 lermos da

PARAPUBLIcAcÄO
on rRot¡ ttluNic¡p¡L tt" Iszzozt

Rkrdo ¡lr.d

Podó.t97 ùoÿlo/:O2l

. Avtso DE HoMoLocAçÄo
PREGAo ELETRoN|Co N. rzrizozl _ pl¡lt¡ _ EicLustvo PARA ME E EpppR0cEss0 A0t\¡tNtsTRAT|VO No 195/2021 -LtC

Profoilo

do

Parágrafo. único, A bonêliciáila, bem como seus dgpendentes mgnor€s, deÝsdo
¿rompanhados p€tos serylços do Cras I Cr€as da S€q€taria deA$lstå;;i;¡òclal
MUnOOo do Franclico 8€llrã0, qus aÿallará æ condiç6e3 ds manut€nçäo ou não

EXTRATO PARA PUBLIoAçÄO

.^. coNTRATo 0E pREsrAçAo DE sERVtÇos N, tso/202j
(Chamamento Púbilco No004/2021 -pMM _tneiigibi[dade n" 028/2021)

CONTR,ATANTEI MUNICf PIO OE I\¡ARMELEIRÔ
CoNIRATAoA: DE CARVALHO CLTNICA t\4EDtCA LTDA
OBJEÍO: conùatação de empr€ü para pr6taçâo de s€Njço médlco, cilnico o€rât.
luntoa0 u€panamsnlo de Saúd€ do l,4armol€ko- pR, pam alend¡m€nto do olentå; em
horário orlendtdo das i1hiO às j3h e das 1zh ås 22ú ¿e segundaãiàúi;ñä.ã¿ii
08h t 20h.æs sábados. domingos e fsrlados, b€m como aien¿tmento m¿¿icoii¡ntco
da07h30 às.t1h30edas t3h às i7h, parasuprirevenoa.aus¿rciã ¿ã orcñsifonåiãã
c6se no n0rån0 padrão d€ alendlmenlo objel¡vando a p¡qlacåode s€rvlæs €roecrâ-
ilzadG, de ac0.d0 con Chamãmsnto públlco n.004/202i.
VALoR TOTAL.ESTIMADOT de R$ S01.576,24 (quinhentos s um mit quinhontos ô se-
Ienta € se¡¡ reåß e v¡[lo e ou8lrc @ntav6ì.
PRAZO DE EXECUçÄo E V|GÊNCIA: O i¡ntrato t6rá viqôncla de iZ ldoze) mÉsês.
conledG da data do sua als¡natuE, ou s€ja, atá j2 de ¿oiem¡rc ¿i Zìà2.--' 

----'
DATADEASSINATURADOCoNTRATO| i3ded€zom¡rcOeæli, -'--
FORo: Comarq de lvam€leko, Estôdo do psmná.

Mam6l€ko, i3 ds dszembrc de 2021.
paulo Jslr pilat¡

P¡€foito do Mamelsko

. Arl. 4' 0 bBnef¡cio l€rá por pdnclpãl objst¡vo recompor € s¿lvaquadar æ vfllmæ.
Duscando a supsração do contôxto frenle ao f¿to violento. garanilñdo a mlnimizacão
00s rmpacts das sttuaçõ6s de v¡olência. lnclusivo por melo de suporle soclal, jurldjæ
e de sãúd6.

JEAN EVERTON EI\,{ILIANO,
Franciso Bellrã0. Estado do

LEI
foma

cartão
em lel,

carlåo

contralo ou
SSoMesmo nas

do Yalor
no conlralo ou

recolh¡menlo,

mesm0

se em parcelas.

da
seu litular

Paraná, 15 de dezembrods 2021,
CLEBER FONTANA

PREFEIIO IVUNICIPAL

CONTRATO DE

qus a Cåmara l\4unicipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono

dos

0

lributo indicado no
sem

inlegral, praz0s

ds de arecadação municipal continua a ser o
carlåo uma opçåo deslina-o receblmenlo por

de cadão de
recibo da opsreçã0, r€gularmente

crédilo ou déb¡to tem o

c¡éd¡to ou débito o
no caso de créd¡lo

lorm6 da elabo¡ôcào eleluada Do¡e
pela.Portada no 6.597 de pr¡molró ds

DE

Mamsloko, 15 de dezembro do Z02i
Paulo Jsir pilaü

Prefelto ds lvlams¡€ho

Mameleko, 16 do dczembro ds 2O2t
Paulo Jaf Pilati

Profeito de ¡¡arm€le¡ro

nomeada

alé

dE 2021
Jeir

Prefe¡lo

CHAMAMENTO N"005/2021

de

DATADEASSINATURA DO CONTRATO: i5 do dezombro d€ 2021.
FORo: ComaË de l\4amel€ko, Estado do paråná,

Ivameteko, 15 ds doz€nbro ds 2021,' 
Paulo Jak pilati

prefeito ds l\larmelsiro

EKTRATo PARq PUBLICAçÄo
CoNTRATO DÊ FORNECT¡¡e¡lto og gens e',seRvtços No 153/2021

^ .{Vircuiado âo processo do tnextgibiildade N'OZS2'OZr _eMfrif--
Pecesso Admlnist¡ativo No 24512021 -LtC
CONTRATANTE; [¡UNICIPIO DE I\¡ARMELEIRO
CONTRATADA; Eo|ToRA APRENDE BRqSIL LÍOA, inscrìta no CNPJ/MF no
79,719.613/0001-33:
OBJETO: Fongclmsntodos matedais dldålicos qug compóem o Sislema dEo Sislema
00 tsnsnoAprendo B6sil pa¡a o a¡o leilvodo 2022;

,V¡!gl-Iqll! dg1161r.145,62(sejscsnlosoquar€nlasnovomrtocsntooquaren-
ra e ctnæ reaß € sessenla € dols cÊnlavosl.
PRAZO DE EXECUçÄO EVtcÊNCß: dei2 (dozo) meses contados da data do sua
assfi8tura,0u sjô, aló t4 de dôzembó då 2022
DATA DAASSINATURA: I S de dezembro do 2021,
F0R0r Comarcã d6 À/ãrmoloko, Estãdo do paräná,

EXIRATo PARA PUELIcAcAo
coNTMTo DE LocAçAo DE BEtv tMóvEL N. js4/2021

Vhcutado å otspe¡sa por Justiticat¡va no056/2021
LOCATARIO: IVUNiCIPIO OE [¡Ah¡JELÈIRO
LOCAOORA: IVITRC OIOCESANA DE PALMAS
oBJETo: locôçãodoimóvotcomáreads58i,0Om¡(qu¡nhontos€oitentaoummekos
quaorados), sata com€rciat, localizado na Rua Em¡lio Magno Glafl, n" 670 - Cento
pan-utiliz_ação dos Ðepadamonto deAss¡stência soci.l. eðrciclã ä Culfurã 

" 
õã,:äãl

VALoR: O^L-0c.qTARto, a t¡tuto ds a¡ugu€t, pagará â LOCnobn¡, ,rie"lãi,ãir"lî
vator de Rs 3,400.00 (trés mit o quarrocãnbs r€ãts), com ølo¡ conl äiuãi roìãì. 

"aij 
ã

peÍ000 d€ rz (doze) meses, de R$ 40.900,00 lquarenta mil e olloce¡tos roã¡st.'pRÆo DE V|GËNCA: Ci p¡esenre ænrraio ùiá visårci. ¿rlãìãõiã ,iãiá,. 
""".ra00s0a assnaturu d0 prssgnle inslrumonto, ou s€la. até jS ds de;embio de 2022.

DATA DE ASSTNATURA D0 CONTRATO: t6 de deiemb¡o ¿e 202ì.-
FORo| Foro da Comarca de l\¡amel€ko, Êstado do paraná.

TERIVO

PENSA

no

Dls-
Com-

inscd-

ao

EXTRATo PARA PUELIcAÇAo
CoNTRATO 0E PRESTAçAO DE SERVTçOS N' 155/2021

(preg¿o Etolrôntco N. 136/202j . pMM)
CONTTTATANTEJ MUNICIPIO DE I\4ARI\,IELEIRO

sa

valores
ficaËo

a serem cobrados oor
exclusivamente a caigo

Art. 20. O Pode¡ Exocul¡vo regu¡amentarå a presenlo Lei no oue couber
Af. J". tsla te¡ ent¡arå em vigor 'l80 dias após a data de sua oublicacào.

. Esra Le¡ oecore do p¡oJeto de L€l n." 040 de 2021 do Leqlsiatlvo dä autoriá
dos vere¿dores ctDNEY BÂRBtERo FtLHo e JÈAñ ÈvenäiñËü]itÃñól'-""

Francisco Belråo, Estado do paraná, l5 de ¿ezèmbit¡d ¡òài.'-- "'*
CLEBER FONTANA

PREFE¡TO MUNICIPAL

sunt, l,¿l

SUIIL ¡:.0,ú

0t 70

¡tr ót [ËtLEXOS !ú,N J:.JOO

RÍll.r;xos

0t u¡t,nxos

70 n¡Ft,fixos
:7.9t0,@

lt

$ ñ Frs itÈiNm þut

RfFLDXOS
!JWJ( ló,1m,00

t0 r.t400

@ l0 &tft,tixos
t.tm,00 n.wfl

t0 R!FIAOS
,{.M.@

il IrôFdo lhl0 du 3 h'¡
Irdùù øilúñMo n¡r

RtiFt.[xns

t: t0 RtiFt_t:fos

¡l JI
6qu¡J.i¡ ur durnfniu r.ñ J o' dý ¡ffl.tiÄoJ

¿r im,ø

¡¡ t0

.{Èrrú¡ ttuildi ùôr ldr¡otr ú.
¡¡úihi,, Lú'n cunrNúN F, t¡¡t¡f

A Com¡ssão

que
a0s

Sendo as pessoes

dê Edu-

Paulo Jak Pllall
P.Þfdt^/Â i¡ã.ñè6n^



161121202115:56 Mural de Licitações Municipais

TCEPR

äült*

263
L

ffi*

'i{ :1iLF{Ár Lti(úJM a} N Ë}llilliú Ui {!{j{ål{{

Deta lhes processo licitatório

No licitação/dispensa/inexiglblliclade*

Modalldade*

Número edital/processo*

Entidade Ëxeçutor¿r MUNTCIPTO OE MARMELEIRO

'-'""'- "_ " ì

ÂnoÝ ;2621 ;

li

57

Processo DispÉnsa

" "ì

Descrição Resumlda do Objeto*

Preço rnáxlmo/Referência de preco -

R$*

Þata Publlcação Ternto ratificação i tAlnlZOZt
1 ... - " " - ... .... .. . .. .. .. _. - - . . . ..

Däta de Lancarnento do Edital

Data dð Abertura das Propostas

Contrôtação da enr¡:resa Cornpanhia de Tecnologìa da Informaç?lo e

Comunlcação do Paraná - CELEPÀR, ¡nscr¡ta no CNPI n0 76.545.01U0001-19,

para rcalizuç'ão e forncdmcnlo de scrviços de tccnologia da fnformação c

acordo com a necessidade do Munlcfpio de Marmeleito através

Dotação Orçamentária* j 157713¡1 154S1003520623390401
t........

.l
--.!

ffil
f¡&r

I

Há ltens exclusivos para EPPIME?

Hú cota de partlclpação para EPPIME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçäo de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de m¡çroempresas regionais ou locais?

Dal¡ Canr:damento l

:

Percentuâl clc Þartlclpação: ¡ q,gp 
i

1..

CPF:814802893r (þgQ[t)

Instituição Financeira

Contrato de Emprésthno

https://servicos,tce.pr.gov.br/TCEPFUMunlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


